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1 ABERTURA

Presidente (Deputado Paulo Tadeu):

- Está aberta a sessão.
- Sob a proteção de Deus, são iniciadosos trabalhos.

1.1 LEITURA DE ATAS

-Dispensada a leitura, o Presidente considera aprovadas, sem
observações, as Atas das 62a e 63a Sessões Ordináriase da 17a Sessão
Extraordinária.

1.2 COMUNICADOS DA MESA

- Merisagem n° 254, de 2008, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n° 947, de 2008.

agem n° 255, de 2008, do Governador do Distrito Federal,
que • " • " • - - - - -ncaminha o Projeto de Lei n° 948, de 2008.

- Mensagem n° 256, de 2008, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n° 949, de 2008.
- Mensagem n° 257, de 2008, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n° 950, de 2008.
- Projeto de Lei n° 951, de 2008, de autoria da Deputada Eliana
Pedrosa.

- Projetos de Lei n°*952 a 956, de 2008, de autoria do Deputado
Brunelii.

- Projeto de Lei n° 957, de 2008, de autoria do Deputado Wilson
Lima.

- Projeto de Lei n° 958, de 2008, de autoria do Deputado Roberto
Lucena.

- Projeto de Decreto Legislativo n° 207, de 2008, de autoria da
Deputada Jaqueline Roriz.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 208, de 2008, de autoria do
Deputado Brunelii.
- Indicação n° 5.071, de 2008, de autoria do Deputado Paulo Roriz.
- Indicações n°* 5.072 e 5.073, de 2008, de autoria da Deputada
Eliana Pedrosa.

- Indicações n" 5.074 a 5.083, de 2008, de autoria do Deputado
Brunelii.

- Moção n° 224, de 2008, de autoria do Deputado Paulo Roriz.
- Requerimentos n°* 1.073 e 1.074, de 2008, do Deputado Cabo
Patrício.
- Requerimento n° 1.075, de 2008, do Deputado Paulo Tadeu.
- Requerimento n° 1.076, de 2008, da Deputada Erika Kokay.
- Memorando n° 63, de 2008, de autoria do Bloco Democratas-
Progressistas.

Obs.: Os expedientes lidos estão anexos à ata.

2 ORDEM DO DIA

(Io) ITEM 1: Discussão e votação, em 2o turno, do PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR N° 87, DE 2008, de autoria do Poder Executivo,
que "Inclui nota no Anexo vil da Lei Complementar n° 90, de 11 de
março de 1998, que 'dispõe sobre o Plano Diretor Local das Regiões
Administrativas de Taguatinga - RAIII e de Águas Claras - RA XX, e dá
outras providências'".
-Votação do projeto em 2o turno. APROVADO com 19votos
favoráveis. Houve 5 ausências.
- Apreciaçãoda redação final. APROVADA.
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(2o) ITEM 2: Discussão e votação, em 2o turno, em regime de
urgência, do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 89, DE 2008,
de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a desafetação de bem
público de uso comum do povo, localizado na Área Especial n° 16 do
Setor J Norte de Taguatinga, da Região Administrativa de Taguatinga -
RA III, e dá outras providências".
-Votação do projeto em 2o turno. APROVADO com 17votos
favoráveis e 1 voto contrário. Houve 6 ausências.
- Apreciação da redação final. APROVADA.

(3o) ITEM 3: Discussão e votação, em 2o turno, em regime de
urgência, do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 71, DE 2008,
de autoria do Poder Executivo, que "Estabelece índices de uso e
ocupação do solo para fins de elaboração de projeto urbanístico de
parcelamento em gleba localizada na Região Administrativa do Riacho
Fundo II - RA XXI".

-Votação do projeto em 2o turno. APROVADO com 19votos
favoráveis. Houve 5 ausências.
- Apreciagap da redação final. APROVADA.

(4o) Apreciação, em bloco, dos seguintes itens:

ITEM 24: Discussão e votação, em turno único, do REQUERIMENTO
N° 1.047, DE 2008, de autoria do Deputado Chico Leite, que "Requer
a realização de audiência pública, no dia 15 de setembro de 2008, às
15h, para discussão das necessidades e problemas enfrentados pelos
Centros de Línguas do Distrito Federal".

ITEM 25: Discussão e votação, em turno único, do REQUERIMENTO
N° 1.066, DE 2008, de autoria do Deputado Reguffe, que "Requer a
realização de audiência pública, no dia 19 de agosto de 2008, para
discutir as denúncias de fraudes nas eleições do Sindicato dos
Radialistas, Sindiprev, Sindiserviços e Sindireceitas, situados no Distrito
Federal".

ITEM 26: Discussão e votação, em turno único, da MOÇÃO N° 208,
DE 2008, de autoria do Deputado Brunelii, que "Parabeniza, pelos
relevantes serviços prestados à comunidade evangélica, os pastores e
respectivas esposas que menciona".

ITEM 27: Discussão e votação, em turno único, da MOÇÃO N° 209,
DE 2008, de autoria do Deputado Brunelii, que "Parabeniza, pelos
relevantes serviços prestados à comunidade do Distrito Federal, os
policiais civis que menciona, lotados na 21a Delegacia de Polícia do
Distrito Federal".

ITEM 28: Discussão e votação, em turno único, da MOÇÃO N° 210,
DE 2008, de autoria do Deputado Brunelii, que "Parabeniza, pelos
relevantes serviços prestados à comunidade evangélica de Brasília, as
pessoas que menciona".

ITEM 29: Discussão e votação, em turno único, da MOÇÃO N° 211,
DE 2008, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, que "Manifesta votos
de IqtíQor e parabeniza o Senhor Delegado Márcio Michel Alves de
Oliveira e toda a equipe da 35a Delegacia de Polícia de Sobradinho II
pelr/sy/elevantes serviços prestados ao Distrito Federal, em especial pela
prisão dos acusados de assassinar o diretor do Centro de Ensino
Fujiaamental - CEF n° 9do Lago Oeste.

ITEM 30: Discussão e votação, em turno único, da MOÇÃO N° 212,
DE2008, de autoria do DeputadoAlirio Neto, que "Congratula o pároco
e os fiéis da Igrejinha Nossa Senhora de Fátima pelos 50 anos
transcorridos".

ITEM 31: Discussão e votação, em turno único, da MOÇÃO N° 213,
DE 2008, de autoria do Deputado Cabo Patrício, que "Parabeniza os
policiais militares do 9° Batalhão da Polícia Militar do Gama no Distrito
Federal, Valkir dos Santos Braga e Fabiano Francisco de Oliveira, pelos
relevantes serviços prestados à sociedade do Distrito Federal."

ITEM 32: Discussão e votação, em turno único, da MOÇÃO N° 214,
DE 2008, de autoria do Deputado Batista das Cooperativas, que
"Manifesta votos de louvor e parabeniza pelos relevantes serviços
prestados à comunidade as pessoas que menciona, da cidade do
Recanto das Emas".
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ITEM 33: Discussão e votação, em turno único, da MOÇÃO N° 215,
DE 2008, de autoria do Deputado Brunelii, que "Parabeniza o tenente
coronel Reinaldo José Siqueira, da Polícia Militar do Distrito Federal,
pelos relevantes serviçosprestados ao Distrito Federal".

ITEM 34: Discussão e votação, em turno único, da MOÇÃO N° 216,
DE 2008, de autoria do Deputado Brunelii, que "Parabeniza pelos
relevantes serviços prestados ao Distrito Federal, em especial à
comunidade da Ceilândia, os servidores que menciona, do Centro de
Saúde n° 2".

ITEM 35: Discussão e votação, em turno único, da MOÇÃO N» 217,
DE 2008, de autoria da Deputada Jaqueline Roriz, que "Manifesta pesar
pela morte do artista Athos Bulcão, ocorrida no dia 31 de julho de
20081'

TEM 36: Discussão e votação, em turno único, da MOÇÃO N° 218,
/2008, de autoria do Deputado Dr. Charles, que "Parabeniza a judoca
étleyn Quadros pela conquista da medalha de bronze nas olimpíadas

ga China em 2008".

ITEM 37: Discussão e votação, em turno único, da MOÇÃO N° 219,
DE 2008, de autoria do Deputado Berinaido Pontes, que "Parabeniza a
Senhora Raquel Rabelo de Castro Boechat pelos relevantes serviços
prestados à sociedade de Planaltina e do Distrito Federal".

ITEM 38: Discussão e votação, em turno único, da MOÇÃO N° 220,
DE2008, de autoria da Deputada Jaqueline Roriz, que "Hipotecavotos
de louvor à atleta Ketieyn Quadros pela brilhante participação nosJogos
Olímpicos de Pequim".

ITEM 39: Discussão e votação, em turno único, da MOÇÃO N° 221,
DE 2008, de autoria da Deputada Erika Kokay, que "Parabeniza a
judoca Ketieyn Lima Quadros pela inédita conquista da medalha de
bronzedo judô feminino na olimpíada de Pequim".

ITEM 40: Discussão e votação, em turno único, da MOÇÃO N° 222,
DE 2008, de autoria do Deputado Berinaido Pontes, que "Parabeniza a
Senhora Celina Maria de Jesus pelos relevantes serviços prestados à
sociedade de Planaltina e do Distrito Federal".

ITEM 41: Discussão e votação, em turno único, da MOÇÃO N° 223,
DE 2008, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, que "Manifesta voto
de louvor e parabeniza pelos relevantes serviços prestados à
comunidade da Vila Estrutural, no remanejamento das famílias, os
serviços da Secretaria de Desenvolvimento Social e Transferência de
Renda que menciona".

- Votação das proposições, em turno único. APROVADAS por votação
em processo simbólico (19 deputados presentes).

(5o) ITEM EXTRAPAUTA: Discussão e votação, em Io turno, em
regime de urgência, do PROJETO DE LEI N° 950, DE 2008, de
autoria do Poder Executivo, que "Abre crédito especial à Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 3.700.000,00
(três milhões e setecentos mil reais)".
- Parecer do relator da CEOF, Deputado Cristiano Araújo, favorável ao
projeto. APROVADO por votação em processo simbólico (19 deputados
presentes).
-Votação do projeto em Io turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (19 deputados presentes).

(6°) ITEM EXTRAPAUTA: Discussão e votação, em Io turno, em
regime de urgência, do PROJETO DE LEI N° 949, DE 2008, de
autoria do Poder Executivo, que "Abre crédito especial à Lei
Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 8.650.000,00
(oito milhões e seiscentos e cinqüenta mil reais)".
- Parecer do relator da CEOF, Deputado Berinaido Pontes, favorável ao
projeto. APROVADO por votação em processo simbólico (19 deputados
presentes).
-Votação do projeto em Io turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (19 deputados presentes).

Obs.s As folhas de votação nominal serão publicadas na ata
circunstanciada.

3 ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Wilson Lima):

- Convoca os deputados para a sessão extraordinária a realizar-se
em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro Secretário, nos/termos do art. 128 do Regimento
Interno, lavro a presente Ata.

Documentos lidos na 64a Sessão Ordinária,
de 19 de agosto de 2008.
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DISTRITO FEDERAL

MENSAGEM M". 3*>' 1 floM-GAG

Brasília, i. H da q.o ©s+ o do 2008.

Federal,
Excelenilssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Submeto à elevada apreciação dessa Câmara Legislativa anteprojeto de
lei que altera o§4» do artigo 79 da Lei n» 1.254, de 8de novembro de 1996, que -Dispõe
quanto ao Imposto sobra Operações Relativas a Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporta Interestadual e Intermunicipal e da Comunicação
- ICMS e dá outras providências; acompanhado da respectiva Exposição deMotivos do
Senhor Secretário de Estado de Fazenda do Distrito Federal e amparado nas razões
delineadas pelaSubsecretária daReceita - SUREC/SEF/GDF.

Oanteprojeto de lei ordinária altera o §4a do art. 79 da Lei n» 1.254/96,
dispositivo que concede aproveitamento do crédito tributário em hipóteses excludentes á
da exportação.

Contando com o elevado espirito público dessa Casa para fornecer boa

acolhida à presente iniciativa, renovamos nossos protestos de elevada estima e distinta
consideração.

É ROBERTO ARRUDA

Ao Excelentíssimo Senhor

ALÍRIO DE OLIVEIRA NETO

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
Nesta

**%*&>
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PROJETO DE LEI N' DE SOM.

Altere o § 4° do art 79 da Lei n°. 1.254, de 8 de
novembro de 1996, que 'Dispõe quanto ao
Imposto sobra Operações Relativas i
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços da Transporta Interestadual e
Intermunicipal a da Comunicação - ICMS'

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art 1° O §4° do artigo 79 da Lei n° 1.254, de 8 de novembro de 1996, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 79...

§ 4" Os demais saldos credores oriundos de operações ou prestações não citadas no §
1° poderão ser aproveitados pelo contribuinte, ou transferidos por ele a outros inscritos
no Cadastro Fiscal do Distrito Federal, nos termos e condições do regulamento do
imposto.(NR)"

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário,.

Brasília, de de 2008.

120° da República e 49° de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N°. Wfi /2008-GAB/SEF

Brasília, (i_. de o-^*-oi-o de 2008.

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,

Tenho a honra de submeter á elevada consideração de Vossa Excelência,

para fins de aprovação pela Câmara Legislativa do Distrito Federal, minuta de

anteprojeto de leiordinária que alterao § 4° do art 79 da Lein° 1.254,de 8 de novembro

de 1996, que "Dispõe sobra o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobra Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal a de Comunicação - ICMS'. dispositivo que concede aproveitamento do

crédito tributárioem hipóteses exdudentes á da exportação.

O anteprojeto altera o § 4*do art 79 da Lei e tem como objetivo viabilizar

soluções de eventuais acúmulos de créditos de ICMS no Distrito Federal e a

possibilidade de transferência destes créditos a contribuintes inscritos no CF/DF para

liquidar débitos tributários pendentes.

São essas as razoes de fato e de direito que justificam o encaminhamento

deste anteprojeto de lei à Câmara Legislativa do DistritoFederal.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos do mais elevado

respeito e consideração.

Respeitosamente,

MENSAGEM

N* 3 S S~/2008-GAG

Senhor Presidente,

^ rtófiÃLDÓ OZÀRO HEDINA

Secretário de Estado de Fazenda

XPHjtXT- --

Brasília, jj de agosto de 200$.
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Tenho a honra de submeter à deliberação dessa Augusta Casa o anexo

Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo do Distrito Federal a conceder o serviço

público de tratamento e destinação final de resíduos sólidos urbanos, que será executado

mediante a implantação e operação deum AterroSanitário

De fato, as autoridades ambientais vêm, ao longo do tempo, ressaltando a

importância dacriação deum Aterro Sanitário para o Distrito Federal queatenda aossistemas

maisatualizados de disposição final do lixo dentro dosmétodosapropriados.

Assim, o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - D3AMA, quando daemissão do licenciamento ambiental para a regularização

daVilaEstrutural, colocouentresuasexigências a instalação do novoAterroSanitário.

A implantação deste Aterro consta, também, entre os componentes do

Contrato de Empréstimo n°7.3267BR, celebrado entre o Distrito Federal e o Banco Mundial,

constituindo um dos itens para a melhoria do saneamento ambiental nesta Unidade da

Federação.

Desta forma, o presente Projeto de Lei representa a ação inicial dos

procedimentos paraa implantação e operaçãodo futuro Aterro Sanitáriono Distrito Federal,o

que deverá ser feito mediante a competente licitação.

Verifica-se que, conforme a Lei Federal n° 11.445, de 05 de janeiro de 2007,

que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, as obras e prestação de

serviços decorrentes de um Aterro Sanitário constituem um serviço público de saneamento

básico, assim entendido como o conjunto de atividades, infra-estrutura e instalações

operacionaisparatratamento e destino final do resíduo sólido urbano.

Nos termos do art. 175 da Constituição Federal, a prestação de serviços

públicos será exercida pelo Poder Público diretamente ou sob regime de concessão ou

permissão.

A Lei Orgânica do Distrito Federal atribui á competência privativa do

Distrito Federalorganizar e prestar,diretamente ou sob regime de concessão ou permissão os

serviços de interesse local, bem como dispor sobre o destino final do lixo domiciliar e de

outros resíduos.

O art. 58, inciso XL da referida Lei Orgânica exige a edição de Lei para a

concessão ou permissão para exploração de serviços públicos, razão do Projeto de Lei ora

apresentado

Por sua vez, o inciso I do art 186 da Lei Orgânica condiciona a delegação da

prestação de serviços à préviaexistênciade lei autorizativa.

Até então, em relação ao atual Aterro do Jockey, que já está com a sua

capacidade esgotada e será desativado, a Administração Publica atuou diretamente na

prestação do serviço público, contratando, apenas, a prestação de serviços para operar o

destino final do lixo.

Contudo, para o novo Aterro optou-se pela concessão do serviço público

para a obrae o tratamento e destinação final do lixo, ao invés de um contratode empreitada

para a implantação do aterro e outro contratode prestação de serviços paraa operaçãodo

aterro,pordiversos motivos entre os quaisos que a seguir são elencados:

i) na hipótese, a concessão de serviço público será precedida da execução de obra pública,

nos termos do que permite o inciso IH do art. 2" da Lei Federal n° 8.987, de 13 de

fevereiro de 1995. O estabelecimento de um vinculo entre a execução da obra do aterroe a

operação, vez que tais atividades são interdependentes, evitará que o operadordo Aterro

venha atribuir defeitos na sua construção e nos métodos utilizados, que possam prejudicar

o desempenho da operação;

b) a administração do serviço públicoconcedido passaa ser do concessionário,que agiráem

seu próprio nome, por sua conta e risco, arcando com a responsabilidade do serviço

concedido, na forma da Lei e do contrato;

c) o Poder Público tem maior controle de metas de qualidade técnica e ambiental, vez que

fixa as normas pararealização dos serviços, fiscalizao seu cumprimento e impõe sanções

ao concessionário, sendo os recursos do erário utilizados, preponderantemente, no

fortalecimento da gestão;

d) o concessionário tem um comprometimento técnico-financeiro na execução dos objetivos

da concessão, utilizando recursos próprios;

e) há maior oportunidade de um controle social, com a obrigatoriedade de prestação de

contas ao Poder Concedente e á exigência da publicação periódica de demonstrações

financeiras da Concessionária
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Assim sendo, sublinhada a relevância da proposta legislativa anexa,
conclamo os nobres parlamentares a aprovar o Projeto de Lei em referência, reiterando a
Vossa Excelência e aos demais deputados minhas expressões de elevado apreço e
consideração.

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado ALÍRIO NETO
Presidenteda CâmaraLegislativado DistritoFederal
Brasília-DF

(fc.

PROJETO DE LEI N*
(Autoria: Poder Executivo)

R MI/INI

Autoriza o Poder Executivo do Distrito
Federal a conceder o serviço público de
tratamento e destinaçãofinal de resíduos
sólidosurbanos, e dá outrasprovidencias.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA

Art V Ficao PoderExecutivo do DistritoFederal, nostermosdos incisosVI e XVIIdo art
15,do inciso XI do art. 58 e do art. 186da LeiOrgânica do Distrito Federal, autorizado a
conceder o serviçopúblico de tratamento e destinação final de resíduossólidosurbanos no
Distrito Federal.

Art 2* Aconcessão dosserviços dequetratao artigo anterior, precedida daexecução deobra
pública, serárealizada mediante concorrência pública, nos termos da Lei Federal n° 8.666, de
21dejunhode 1993, aplicando-se, no quecouber, a LeiFederal n°8.987, de 13de fevereiro
de 1995 e a LeiFederal n°11.445, de05 dejaneirode 2007.

Art 3" O prazoda concessão dos serviços públicos de que trata esta Lei deverá constardo
contrato deconcessão, assim como asdemais condições a que seobriga a concessionária para
a prestação adequada do serviço concedido.

Art 4°EstaLeientraemvigornadatade suapublicação.

Art 5° Revogam-se as disposições em contrário.

MENSAGEM

N° 2s-6 /08-GAG

toj::.. 1úoJ4-i-i

Brasília,J.f de ouj«sfo de 2008.

SenhorPresidente da CâmaraLegislativa doDistrito Federal

Tenho honra de submeter â elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo projeto
de lei que abre, nos temios do artigo 44 da Lei 4.008, de 30 de agosto de 2007, ao Orçamento
Anual do Distrito Federal (Lei n" 4.073, de 28 de dezembro de 2007), crédito especial no valor
deR$8.650.000,00 (oito milhões eseiscentos ecinqüenta mil reais).

Opresente crédito especial tem como finalidade dotar de programações orçamentárias
específicas aAgência de Fiscalização doDistrito Federal, criada através daLei n" 4.150, de05
dejunho de 2008, com afinalidade básica de implementar apolítica de fiscalização de atividades
urbanas no Distrito Federal, em consonância com a política governamental e em estrita
obediênciaâ legislação aplicável.

Osrecursos necessários aoatendimento docrédito decorrerão, nostermos doart 43
§ Io, inciso III, da Lei n' 4.320, de 17 de março de 1964, da anulação parcial de dotações
orçamentárias consignadas aovigente orçamento.

Tendo em vista oestabelecido no inciso IIdo art41, da Lei n" 4.320 de 17demarçode
1964, envio oanexo projeto deleiâ Câmara Legislativa doDistrito Federal.

Pela importância que amatéria se reveste, encareço urgência na apreciação do presente
projeto delei, como orafaculta oartigo 73daLei Orgânica doDistrito Federal.

fTYVMREG

J( SÉ ROBERTO ARRUDA
Go< ernador do Distrito Federal

À suaexcelência o senhor
Deputado ALÍRIO NETO
Presidente da CâmaraLegislativa do Distrito Federal
NESTA

PROJETO DE LEI N* . H M1MM) DE 2008

Abre crédito especialá Lei Orçamentária Anual
do Distrito Federal, no valor de R$
8.650.000,00 (oito milhões e seiscentos e
cinqüenta mil reais).

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:
Art. Io Fica aberto, nos termos doartigo 44 daLei n°4.008 dè30deagosto de2007, ao
Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n° 4.073, de 28 de dezembro de 2007), para
o exercício de 2008, crédito especial, no valor de R$ 8.650.000,00 (oito milhões e
seiscentos e cinqüenta milreais), para atender asprogramações orçamentárias indicadas
no anexo II.

Art. 2°Ocrédito de que trata oartigo anterior será financiado, nos termos do art. 43, §
Io, inciso ffl, da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações
orçamentárias consignadas ao vigenteOrçamento, conforme anexoI.
Art. 3o Fica oPoder Executivo autorizado aproceder a abertura de crédito suplementar
até o limite estabelecido no art. 8o daLei n° 4.073, de 28 de dezembro de 2007, para a
Agência de Fiscalizaçãodo DistritoFederal-AGEFIS.
Art. 4o Esta leientra emvigor nadata dasuapublicação.
Art. 5oRevogam-se as disposições emcontrário.
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JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI DE CRÉDITO ESPECIAL

Emcumprimento ao disposto noart.39,§ 1°, daLein"4.00!,de30deagosto de 2007
(LDO/2008) apresento justificativa referente aoprojeto deleideabertura decrédito especial, no
valordeRS8.650.000,00 (oitomilhões, seiscentos e cinqüenta milreais).

Os demonstrativos aos quaisse referea mencionada legislação constam do Relatório de
Execução Orçamentária extraído do Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO, em
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Os íecursos necessáriosao atendimentodo crédito decorrerão nos temios do art 43, §1",
inciso LU, da Lei n° 4.320 de 17 de março de 1964, da anulação de dotações orçamentárias â
conta de diversos subtítulos da Secretaria de Estado de Governo, sem impacto negativo na
programada mridark,haja vista que os recursospropostospaiacancelamentosãoparaatendero
que determina a Lei n°4.150 de 05 de junho de 2008, publicadono DODF n"108de 06/06/2008.

O presentecréditoespecialtem como finalidade a criação de açõesnovasna Agência de
Fiscalização do Distrito Federal.

Para a abertura do crédito especial em questão, a matéria deverá ser apreciada pela
Câmara Legislativa do Distrito Federal, tendo em vista o estabelecido no inciso II do art 41, da
Lei n° 4.320 de 17 de março de 1964.

lília, /Z- de /Ko±XO de2008.
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OCflSBW» DO DEmVTO FEDBUL

. Quadro Detiifejuwats Dexpcn

a 11101 SECnETAHA DE EBTMIOCC

^W^

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARJA DE PUUtEJAMENTO E QEBTAO

SUB8ECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
DIRETORIA DE INFRA-ESTRUTURA

RESUMO 06 CRÉDITO

PROJETO DE LEI DATA

11/08/2008

ACM»
569

interessado;

agencia de fiscauzacao do distrito federal

ASSUNTO:

CRÉDITO ESPECIAL (ANULAÇÃO OEDOTAÇÕES,

FONTE DE RECURSOS:

100 - ORDINÁRIO NAO VINCULADO

VALOR EM RS

e.aso.000

Agência de FlimHlSfãe - destinado à inclusão de diversas ações, visando dotar a unidade de
programação orçamentária para o corrente exercício, em atendimento a Lein°4.150 de05 dejunho
de 2008, publicadano DODFn° 108de 0670672008..

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: IRACILDA MONTEIRO

RESPONSÁVEL PELACONFERÊNCIA: IRACILDA MONTEIRO

DIRETOR : CAIO ABBOTT

E.M.

N" -22. /Õ8-GAB/SEPLAG

^SenhorGovernador,

Brasília, j£ de *loi~o de 2008.

Tenho ahonra de submeter àelevada apreciação de Vossa Excelência oanexo projeto
de lei que abre, nos termos do artigo 44 da Lei 4.008, de 30 de agosto de 2007, ao Orçamento
Anual do Distrito Federal (Lei n° 4.073, de 28 de dezembro de 2007). crédito especial no valor
de R$ 8.650.000,00 (oito milhões seiscentos ecinqüenta mil reais).

O presente crédito especial tem como finalidade básica dotar de programações
orçamentárias especificas aAgência de Fiscalização do Distrito Federal, criada através da Lei a"
4.150, de 05 de junho de 2008, visando uma melhor política de fiscalização de atividades
urbanas no Distrito Federal, em consonância com a política governamental e em rigorosa
obediênciaá legislação.

Quanto aos recursos para financiamento do referido crédito, decorrerão de ações
com suporte para atendimento de suas demandas, sem que sejam prejudicadas as metas
estabelecidas no corrente exercício.

Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão nos termos do art 43 §
1°, inciso m, da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, da anulação parcial de dotação
orçamentária consignada aoorçamento vigente.

Tendo em vista odisposto no inciso II do Art41, da Lei n° 4.320 de 17 de março de
1964, proponho oenvio do anexo projeto de lei âCâmara Legislativa do Distrito Federal.

Na oportunidade, renovo ra Vossa Excelência protestos de elevada estima e
consideração. ' \

RICARDO PINHEIRO PENNA
Secretánòtae Planejamento e Gestão

À suaexcelência o senhor
JOSÉROBERTOARRUDA
Governador do Distrito Federal
NESTA

w

1^34
MENSAGEM

N°.2f? /08-GAG Brasüia,irde o^oSt-o de2008.

Senhor Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal

Tenho honra de submeter áelevada apreciação de Vossa Excelência oanexo projeto
de lei que abre, nos termos do artigo 44 da Lei 4.008, de 30 de agosto de 2007, ao Orcamento
Anual do Distrito Federal (Lei n* 4.073, de 28 de dezembro de 2007), crédito especial no valor
deR$3.700.000,00 (três mühões e setecentos mil reais).

Opresente crédito especial destina-se áAgência de Fiscalização do Distrito Federal
enada com autorização legislativa, Lei n« 4.150, de 05 de junho de 2008, e tem como finalidade
dotar aUmdade de programação orçamentária específica pata o corrente exercício, constituída
das seguintes ações: Administração de Pessoal eRessarcimentos, Memaiçora eRestituições.

Osrecursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, r»stermos do art43
§1.inciso UL da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, da anulação de dotação orçamentária
consignadaao vigente Orcamento.

Tendo em vista oestabelecido no inciso II do art 41,da Lei n" 4.320 de 17de março
de 1964, envio oAnexo Projeto de LeiáCâmara Legislativa do Distrito Federal.

Pela importância que amatéria se reveste, encareço urgência iia apreciação do presente
projeto delei, como ora faculta oartigo 73da LeiOrgânica do Distrito Federal.

Rrr, •

URGh JOS 6ROBERTO ARRUDA
Governador do Distrito Federal

À suaexcelência o senhor
Deputado ALÍRIONETO
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA (ASSESSORA flefi£:iÂ£:0l
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PROJETO DE LEI N* ..•» ««•»: DE20W

Abre créditoespecial i Lei OrçamentariaAnual
do Distrito Federal, no valor de R$
3.700.000,00 (três milhões e setecentos mil
reais).

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:
Art. 1°Fica aberto, nos termosdo artigo44 da Lei n*4.008 de 30 de agostode 2007,ao
Orçamento Anual do Distrito Federal (Lein°4.073, de 28 de dezembro de 2007), para
o exercício de 2008, crédito especial, no valor de R$ 3.700.000,00 (três milhões e
setecentos milreais), paraatender à programação orçamentária indicada noanexo II.
Art 2°O crédito de que tratao artigoanterior seráfinanciado, nos termos do art.43, §
1°, inciso IH, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotação
orçamentária consignada ao vigenteOrçamento, conforme anexoI.
Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizadoa proceder abertura de crédito suplementar
até o limite estabelecido no art 8° da Lei n" 4.073, de 28 de dezembro de 2007, para a
Agência de Fiscalização do DistritoFederal-AGEFIS.
Art. 4° Esta lei entra em vigor na dam da sua publicação.
Art. 5°Revogam-se as disposiçõesem contrário.
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JUSTIFICAÇÃO - PROJETO DELEIDECRÉDITO ESPECIAL

Em cumprimento ao disposto no art 39, § Io, da Lei n° 4.008, de 30 de agosto de 2007
(LDO/2008), apresento justificativa referente ao Projeto de Lei de abertura de crédito especial, no
valor de RS 3.700.000,00 (três milhOes e setecentos mil reais).

Os demonstrativos aos quais se refere a mencionada legislação constam do relatório de
Execução Orçamentária extraído do Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO, em

Quanto ao fiimiw.iimi.-ntn do referido crédito, convém destacar

> a anulação de dotação orçamentária da Administração de Pessoal da Secretaria de Estado
de Governopara criação da UnidadeOrçamentáriaAgênciade Fiscalizaçãodo DistritoFederal;

O presente crédito especial tem como firialidade dotar a Unidade Orçamentária acima,
criada com autorização legislativa, Lei n* 4.150, de 05 de junho de 2008, de programação
orçamentária especifica,parao correnteexercício,constituídadas seguintesações:Administração de
Pessoal e Ressarcimento, Indenizações e Restituições.

Para a abertura do crédito especial em questão,a matéria deverá ser apreciadapela Câmara
Legislativado Distrito Federei tendo em vista o estabelecidono inciso II do art 41, da Lei n° 4.320,
de 17 de março de 1964, e do inciso V do art 151 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Brasília, 11 de agosto de 2008.

tfK.
LtoUtDO PINHEIRO PENNA

Secretario de Planejamento e Gestão
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Tenho a honrade submeterá elevadaapreciação de Vossa Excelência o anexoProjeto
de Lei que abre,nos tennos do artigo44 da Lei 4.008,de 30 de agostode 2007,ao Orçamento
Anual do Distrito Federal(Lei n° 4.073, de 28 de dezembro de 2007) créditoespecial,no valor
de R$ 3.700.000,00 (três milhões e setecentos mil reais).

O presente crédito especial destina-seá Agencia de Fiscalização do DistritoFederal,
criadacom autorização legislativa. Lei n° 4.150, de 05 de junho de 2008, e tem como finalidade
dotara Unidade de programação orçamentária específica parao correnteexercício,constituída
das seguintesações:Administraçãode Pessoale Ressarcimentos, Indenizaçõese Restituições.

Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art. 43,
„ 1°,inciso LU, da Lei n° 4.320, de 17de marçode 1964,da anulação de dotação orçamentária
consignada ao vigente Orçamento.

Tendo em vista o estabelecido no incisoII do art 41, da Lei n°4.320,de 17de março
de 1964,proponho o envio do Anexo Projeto de Lei à CâmaraLegislativa do Distrito Federal.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de elevada estima e
consideração.

RICARDO PINHEIRO PENNA
3 de Planejamento e Gestão

Excelentíssimo Senhor
JOSÉROBERTOARRUDA
Digníssimo Governador do DistritoFederal
NESTA

PROJETO DE LE!N« " w'!»
(DaSenrjora Deputada Eliana Pedrosa) > Planarl.

Assertsc-ia ?c "b-t-o •>Dislrbuiça}

t.u:r. Kij4-j4

Fka Incluída no Calendário Oficial do
Evwito. do DMrlto Federal a Parada do
Orgulho LQBTS da. Cidadã, do Dlatrtte
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, doente

Art 1* Fica incluída no Calendário Oficial do Evento, do Distrito Federal a
Parada do Orgulho LGBTS daa Cidades do DistritoFederal, a ser realizada anualmente
no terceirodomingo de agosto, na Região Administrativa de Taguatinga - RA III.

Art 2a Esta Lei entra am vigor na data de sua puHcaçso.

Art 3* Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A Parada LGBTS das Cidades do Distrito Federal i ume manifestação que
ocorre anualmente em Taguattnga, em busca da Igualdade para léabicaa, gays,
blssexuais, transgénsrc* e simpatizantes. ^

O evento acontece desde 2008 e segundo a sus organização, contou com a
participação de mais de 8.000 pessoas no ano passado. De «cordo com as estimativas
dos organizadores, aprojdmadamonte 15.000 pessoa, devem prestigiar o evento nesta
ano de 2008. As principais rewindlcaçoee do irnvimento ato o direito ao casamento no
civil, o fim da discriminação e a homofobia, principalmente na. ragloas mais carentes,
onde ocorrem o maior número de ocorrências.

Neste ano a 3* Parada LGBTS do DF ocorrerá no dia 17 de agosto, quando
serão realizados vários eventos relacionadas (seminários, palestrai, shows, festas e
filmes), como de costume, na semana qus antecede o evento.

O Projeto de Lei ora apresentado tem por finalidade prestar uma justa
homenagem a luta dos homossexuais contra a discriminação de que sao vitimas.

Sala das Sessões, em

Inf: www.parouludQ.com/taauatinga
e-mail: orou/hodPSaTia/v.con

*ASF '̂

3a PARADA LGBTS DO DF

2008

HOMOFOBIA
NA PERIFERIA

PROJETO DE LEI N° " m,nm
-aSistrt s, cJqo St. Deputado Brunelii)

ti. 4
ti Pteráno a Dlstribuiças

Il.„.-;ííüu,
Chafe da Aosessoria

Matr.. 10894-34

'.üvLóita

Institui a Pollttca Distrital sobra o Álcool,
dispõe sobra as medidas para redução do
uso indevido de álcool e sua associação
com a violência e criminalidade, e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica implantada no Âmbito do Distrito Federal a Política Distrital
sobre o Álcool, que tem o objetivo de reduziro uso indevido de álcool e sua
associação com a violência e criminalidade.

Parágrafo único. O Poder Executivo determinará quai(is) o(s) órgão(s)
ficarão responsável(is) pela coordenação das ações propostas pela Política de
que trata esta Lei.

Art 2a Os órgãos e entidades da administração pública do Distrito Federal
deverão considerar em seus planejamentos as ações da governo para reduzir e
prevenir os danos á saúde e i vida, bem como as situações ds violência e
criminalidade associadas ao uso prejudicialde bebidas alcoólicas na população.

CAPÍTULO I
POLÍTICA DISTRITAL SOBRE O ÁLCOOL

Seção I-Do objetivo

Art. 3° A Política Distrital sobre o Álcool contam princípios fundamentais à
sustentação de estratégias para o enfrentamento coletivo dos problemas
relacionados ao consumo de álcool, contemplando a intersetorialidade e a
integralWade de ações para a redução dos danos sociais, A saúde e á vida
causados pelo consumo desta substância, bem como as situações de violência e
criminalidade associadasVao uso prejudicial de bebidas alcoólicas na população do
Distrito Federal e EntomoV/

Seçio II - DaInfòrmaçlo e proteção da população quanto ao consumo do
álcool

Art. 4a O acesso e recebimento de informações sobre os efeitos do uso
prejudicial de álcool e sobre a possibilidade de modificação dos padrões de
consumo,e de orientaçõesvoltadasparao seu uso responsável,é direito de todos
os consumidores.

Art S° Compete ao Governo do Distrito Federal, com a colaboração da
sociedade, a proteção dos segmentos popUacionaiB vulneráveis ao consumo
prejudicial e ao desenvolvimento de hábitoe dependência de álcool.

Art. 6° Compete ao Governo do Distrito Federal, com a colaboração da
sociedade, a adoção da medidas discutidas democraticamente que atenuam e
previnem oe danos resultantes do consumo de álcool em situações especificas
como transportes, ambientas de trabalho, eventos de massa e em contextos de
maior vulnerabilidade.

Seção W-Do conceito de beMtta alcoólica

Art. 7a Para os efeitos desta Política, é considerada bebida alcoólica aquela
que contiver 0.5 grau Gay-Lussac ou mais da concentração, incluindo-se ai
bebidas destiladas, fermentadas a outras preparações, como a mistura de
refrigerantes e destilados, além de preparações farmacêuticas que contenham
teor alcoólico igual ou acima de 0.5 grau Gay-Lussac

Seçio IV-Dlrebizae

Art. 8a Sao diretrizes da Política Distrital sobre o Álcool:

§ 1a Promover a interação entre Governo do Distrito Federal e sociedade, em
todos os seus segmentos, com ênfase na saúda pública, educação, segurança,
setor produtivo, comércio, serviços e organizações nao-governamentais.

§2° Estabelecer ações descentralizadas e autônomas de gestão e execução
nas esferas das Secretarias de Estado do Poder Executivo, inclusive fomentando
a integração com a região do Entorno do Distrito Federal - RIDE.

§ 3° Estimular para que as instâncias de controle social distrital observem, no
limite de suas competências, seu papel de artjculador dos diversos segmentos
erwoh/idos.\/

§ 4a Utilizar a lógica ampliada do conceito de redução de danos como
referencial para as ações políticas, educativas, terapêuticas e preventivas relativas
ao uso de álcool, em todos os níveis do Governo Local.

§ 5a Considerar como conceito de redução de danos, para efeitos desta
Política, o conjunto estratégico de medidas de saúde pública voltadas para
minimizar os riscos á saúde e à vida, decorrentes do consumo de álcool.

§ 6a Ampliar e fortalecer as redes locaisde atenção integral às pessoas que
apresentam problemas decorrentes doconsumo de bebidas alcoólicas, noâmbito
do Sistema Único de Saúde (SUS).

§ 7a Estimular que a rede local de cuidados tenha inserção e atuação
comunitárias, seja muWcêntrica, comunicável e acessível aos usuários, devendo
contemplar, em seu planejamento e funcionamento, as lógicasde território e de
redução de danos.

§ 8a Promover programas de formação especifica para os trabalhadores de
saúde que atuam nas ações contra o uso do álcool.

§ 9a Promover ações de comunicação, educação e informação relativas às
conseqüências do uso do álcool.

§ 10. Promover e facilitar o acesso da população a alternativas culturais e de
lazer que possam constituir alternativas de estilo de vida que não considerem o
consumo de álcool, como as festividades religiosas inseridas no CalendárioOficial
de Eventos do Distrito Federal.

§ 11. Interagir com o Governo Federal, sugerindo a regulamentação, o
monitoramento e a fiscalização da propaganda e publicidade de bebidas
alcoólicas, de modo a proteger segmentos populacionais vulneráveis ao consumo
de álcool em face do hiato existente entre as práticas de comunicação e a
realidadeepidemiotóglcaevidenciada no Distrito Federale municípiosdo entorno.
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§ 12.Estimular e fomentar medidas que restrinjam, espacial e temporaimente,
os pontos de venda e consumo de bebidas alcoólicas, observando os contextos de
maiorvulnerabilidade ás situações de violênciae danos sociais.

§ 13. Incentivar a exposição para venda de bebidas alcoólicas em locais
específicose isoladosdas distribuidoras, supermercadose atacadistas.

§ 14. Fortalecer sistematicamente a fiscalização dasmedidas previstas enviei
que visam coibir aassociação entre oconsumo de álcool eoato de dinglrJç

§ 15. Fortalecer medidas de fiscalização para o controle da venda de bebidas
alcoólicas a pessoas que apresentem sintomas de embriaguez.

§ 16. Estimular a inclusão de ações de prevenção ao uso de bebidas
alcoólicas nas instituições de ensino, em especial nos níveis fundamental e médio.

§ 17. Privilegiar as iniciativas de prevenção ao uso prejudicial de bebidas
alcoólicas nos ambientes de trabalho.

§ 18. Fomentar o desenvolvimento de tecnologia e pesquisa cientificas
relacionadas aos danos sociais e à saúde decorrentes do consumo de álcool e a
interaçãodas instituiçõesde ensino e pesquisa com serviços sociais, de saúde, e
de segurança pública.

§ 19. Criar mecanismos que permitam a avaliação do impacto das ações
propostas e implementadas pelos executores desta Política.

CAPÍTULO II
CONJUNTODE MEDIDAS PARA REDUZIRE PREVENIROS DANOSA SAÚDE

EA VIDA, BEM COMO AS SITUAÇÕES DE VIOLÊNCIA ECRIMINALIDADE
ASSOCIADAS AO USO PREJUDICIALDE BEBIDAS ALCOÓLICAS NA

POPULAÇÃO DODISTRITO FEDERAL

Art. 9° Referente ao diagnóstico sobre o consumo de bebidas alcoólicas no
Distrito Federal:

§ 1a Promover publicações de dados sobre os Padrões de Consumo do
Álcool na População do Distrito Federal, observando o recorte por gênero e
especificando dados sobrea população Jovem e a população adulta.

§ 2a Apoiar pesquisa sobre o consumo de álcool, medicamentos e outras
drogas e sua associação com acidentesde trânsito entre motoristas particulares e
profissionais de transportede cargas e de seres humanos.

Art. 10. Referente à propaganda de bebidas alcoólicas:

§ 1a Interagir com o Governo Federal, sugerindo a regulamentação, o
monitoramento e a fiscalização da propaganda e publicidade de bebidas
alcoólicas, de modo a proteger segmentos populacionais vulneráveis à
estjmulaçao para o consumo de álcool.

§2° Reterente,aotratamento e â reinserção social de usuários e dependentes
de álcool: S\X

I- Ampliar o acessoaotratamento para usuários e dependentes de álcool aos
serviços do Sistema de Saúde do Distrito Federal;

II - Articular, com a rede pública de saúde, os recursos comunitários não
governamentais quese ocupam dotratamento e dareinserção social dosusuários
e dependentes de álcool;

§ 3° Referente á realização de campanhas de informação, sensibilização e
mobilização da opinião pública quanto às conseqüências do uso indevido e do
abuso de bebidas alcoólicas:

I - Apoiar o desemolvimeríts de campanha da comunicação permanente,
utilizando diferentes meios da comunicação, como, mídia eletrônica, impressa
cinematográfico, radiofônico e televisivo nos eixos temáticos sobre álcool e
trânsito, venda de álcool para menores, álcool e violência doméstica, álcool e
agravos da saúde, álcoole homicídioe álcoole adoentes.

§4a Referente àredução da demanda deálcool por populações vulneráveis:

I- Intensificar a fiscalização quanto aocumprimento do disposto nos arts. 79
ajjrjcjsosjejjl.e 243 do Estatuto da Criança do AoYd~r~.fr """^

II - Intensificar a fiscalização e incentivar a aplicação de medidas proibitivas
sobre venda e consumo da bebidas alcoólicas nos campos universitários e
faculdades;

III-Articular a elaboração e implantação de um programa de prevenção ao
uso de álcool dirigido àpopulação dos assentamentos para areforma agrária, bem
como o acesso desta população aos recursos de tratamentos existente* na rede
publica e comunitária.

rJL^tÜT^d in2ü**0..no ""^ "* ****"" PWistD no ffltjgsjg&do.
SgtfpJS u?ua^o!ig!! conteúdo "*"""*^^**£»

III - Recomendar arevisão dos ttonteúdoáMbre uso de álcool e trânsito nos
W™ J6.í0,Tn!20 de «ndutores.instSaoos no Distrito Federal quamto Tarenovação da carteira de habilitação; ftr; huwhw aa

IV- Recomendar a inclusão do tema álcool e trânsito na gradecurricular das
Escolas Públicas no âmbito do Distrito Federal;

V - Elaborar medidas para a proibição da venda de bebidas alcoólicas nas
faixas de domínio das rodovias sob jurisdição do Distrito Federal.

§ 6a Referente à capacitação de profissionais e agentes multiplicadores de
informações sobre temas relacionados à saúde, educação, trabalho e segurança
pública:

| I - Articular a realização de curso de capacitação em intervenção breve para
I profissionais da rede básicade saúde;

II - Articular a realização de curso de prevenção do uso do álcool para
educadores da rede públicade ensino;

III - Articular a realização de curso de capacitação para profissionais de
segurança de pública;

IV - Articular a realização de curso de capacitação para conselheiros tutelares,
dos direitos da criança e do adolescente, de saúde, educação, anüdrogas,
assistênciasociale segurançacomunitária;

V - Articular a realização de curso de capacitação para profissionais de
trânsito;

VI - Articular a realização de curso de capacitação em prevenção do uso do
álcool no ambiente de trabalho.

§7a Referente aoestabelecimento de parceria com osmunicípios quecompõe
a RIDE para a recomendação de açõesmunicipais:

I - Apoiar a fiscalização dos estabelecimentos destinados à diversão e lazer,
especialmente para o público jovem noquese refere à proibição de mecanismos

. de indução ao consumo de álcool:

a) Incentivar medidas de proibição para a consumação mínima, promoção e
degustaçãode bebidasalcoólicas;

b) Incentivar medidas de regulamentação para horário de funcionamento de
estabelecimentos comerciais onde haja consumo de bebjpaS alcoólicas;

II -Apoiar osMunicípios na implementaçaoWmedidas de proibição da venda
de bebidas alcoólicas em postos de gasolina^/V

III - Incentivar o estabelecimento de parcerias com sindicatos, associações
profissionais e comerciais para a adoção de medidas de redução dos riscos e
danos associados aousoindevido e aoabuso de bebidas alcoólicas:

a) Incentivar a capacitação de garçons quanto à proibição da venda de
bebidas para menores e pessoas com sintomas deembriaguez;

b) Estimular o fornecimento gratuito de água potável nos estabelecimentos
que vendem bebidas alcoólicas;

§ 8a Promover e facilitar o acesso da população a alternativas culturais e de
lazer que possam constituir escolhas naturais e alternativas para afastar o público
jovem do consumo do álcool.

Art. 11. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir doprimeiro dia doexercício subsequente.

§ 5aReferente à associação álcool e trânsito:

I-Diftj«flr aalteração promovida no Código de Trânsito Brasileiro pela Lei na
11.275, de 7 de fevereiro de 2008, quanto à comprovação de estado de
embriaguez; T^

JUSTIFICAÇÃO

h- a. -3, feto fon.hecido que ° álC001 * n»Pon»*vel por graves problemas
de saúde publica. Inicialmente, bastam dois exemplos para nos darmos conta da
imensidão do desafio a ser enfrentado pela sociedade. Primeiro, uma distorção-
nos hospitais psiquiátricos brasileiros, quase um quarto dos pacientes são
internados por transtornos ligados ao consumo do álcool, e cerca de 40%
apresentam o consumo prejudicial de álcool como parte do quadro clinico
Sabemos que a internação nos hospitais psiquiátricos apresenta inúmeras
desvantagens para a recuperação desses pacientes, contribuindo para sua
estigmatKação e isolamento social. Entretanto, os hospitais gerais têm absoluta
resistência aatenderem pacientes com esse tipo de problema, resultando em um
impasseMsistencial grave, que sóagora começa aser energicamente enfrentado

* _>.•„ u0utro ex8mP'0' •»•» a'"* mais trágico: no Brasil, os acidentes
automobilísticos com vitimas, em mais de metade dos casos, apresentam a
concomitância do uso de álcool pelo motorista. No caso dos atropelamentos
também as vitimas, em metade dos casos, usaram álcool. Poderiam ser
mendonados também os acidentes de trabalho e acidentes domésticosrelacionados ao álcool, e várias outras situações «••««hiwj»
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Por tudo isso, é extremamente relevante avançar no
desenvolvimento de políticas publicas atie visem a sua superação. Para tanto, é
fundamental dimensionar o probwrna^e conhecer as respostas governamentais já
experimentadas para enfrentá-lo. }Ç

O álcool é a droga psicoatjva mais usada na maioria dos países,
tanto para a celebração como para o sofrimento, pois libera as inibiçôes. As
pessoas consomem álcool para relaxar e se divertir. Para muitos, o álcool é uma
companhia nos eventos sociais e, namaior parte das vezes, oconsumo de álcool
implica riscos relativamente baixos, tanto para quem bebecomo para terceiros.

Mas há outras questões envolvidas no uso do álcool. Ele é
responsável por muitos danos nasesferas sociais e individuais. Depois dotabaco,
o álcool é a segunda maior causade mortes relacionadas a drogas. Na maioria
dospaíses, o álcool temumimpacto ainda maior emtermos de mortes, ferimentos
e custos econômicos se comparadocom as drogas ilícitas. O álcool tem impactos
em qualquer estágio de doença, em todos os grupos etários, de maneira direta e
indireta. Toda poiftJca abrangente e significativa de saúde pública deve ter como
prioridade maior a mudança das quantidades de álcool consumidas, dos padrões
de consumo e dos danos subsequentes.

Para a maioria das pessoas de países onde o consumo de álcool é
comum e licito,o álcool é uma substância socialmente aceita. Até recentemente,
muitas pessoasfalavam de álcool e de outras drogas com a sugestãoimplícita de
que o álcool era diferentedas "outrasdrogas".

Além disso, o fato de o consumo de álcool ser legal na maioriados
países reforça de certa forma a idéia de que ele é mais seguro que as outras
drogas. Porém, sabemos que legalidade nãoé sinônimo de segurança e os dados
revelam o elevado custo social e econômico do problema

DADOS SOBRE O CONSUMO

A Organização Mundial da Saúde - OMS pesquisou dados sobre o
consumo de álcool em diversos países do mundo, relativosaos anos 1990 a 1999.
Esses dados são apresentados na tabela a seguir

Tabela 1. Consumo parcapitade álcoolpuro(litros) maiorque 4,0 por
adulto acima de 15 anos de Idade, na América Latina a Caribe.

América Latina a Caribe

Classificação
internacional

Pais Total

5 Guiana 14,03

12 Bahamas 12,09

25 Paraguai 9,71

27 Argentina 9,58

31 Venezuela 9.41

40 Uruguai 8,1?

49 Chile 7,08

54 Colômbia 6,41

62 Brasil 5,57

65 México 5,04

74 Peru 4,00

Fontes: Bancos de Dados Estatísticos da FAO, 1998; Produktschap voor
Distilleerde Dranken,

1997; Escritório Estatístico da ONU, 1997; Divisão de Populações da
ONU, 1994.

Os dados da tabela 1 têm como base os registros oficiais. Esses
dados podem ser úteis no monitoramento de tendências e para orientar a
elaboração de políticas públicas. O Brasilencontra-se entre os de menor consumo
per capita entre os países da América Latina. Entretanto, dados oficiais sobre o
consumo par capita não devem ser a única fonte de informação. Há estudos da
OMS voltados para estimar o consumo per capita real, cujos resultados
apresentamos na tabela a seguir

Tabela 2. Consumo per capita de álcool puro (litros) por adulto acima de 15
anos de idade, atualizada para incluir a produção e comércio não oficial.

Pais Ano Oficial Atualização Fonte

Brasil 1996 5,07 14,01 Atualizado pela estimativa do
governo de que 1 bilhão de

litros de pinga são
produzidos sem permissão.

Chile 1990 7,86 9,43 Aumento de 20% para incluir
a produção clandestina. /\

Equador 1990 2,10 8,40 Atualizado pela produção
clandestina, estimada em 3
vezes a produção normal.

Hungria 1995 11,47 14,52 Aumento de 2,5 litros par
capita reflete o consumo

nao-oficial de álcool.

Quênia 1990 2,29 17,29 Atualizado para refletira
estimativa da que o consumo
nao-oficial responde por70%

do consumo total.

Federação
Russa

1993 6,99 14,49 Atualizado para refletira
estimativa de que o consumo
nao-oficial par capita era de

7,5 litros.

Eslovênia 1993 14,90 24,19 Atualizado para refletir a
estimativa de que o consumo

nao-oficial era entre 7 e 8
litros par capita.

Fonte: OMS

Como pode ser visto na Tabela 2, há grandes diferenças entre o
consumo oficiai e o consumo real. Estima-se, para exemplificar, que no Brasil o
consumo realseja mais de 2,5 vezes maiorque o consumo oficial. No Equador, a
proporçãoé 4 vezes maiore, no Quênia, 7,5 vezes maior.

Recentemente, com a relevância que a sociedade tem dado ao
problema, a mídiatem realizadouma série de matériassobre a questão. O jornal
Correio BrasiNense, edição de 22 de outubrodeste ano, veiculoudados originários
da Secretaria de Estado de Saúde do DistritoFederai que estimam a existência de
270 mil pessoas entre 12 e 65 anos, dependentes do álcoole mais de 370 mil que
fazem uso abusivo da bebidas alcoólicas. Isso indica um total de 640 mil pessoas,
cerca de 25% dos moradores do DFque fazem uso prejudicialdo álcool.

Ainda na mesma matéria, a Secretaria de Vigilância em Saúde, do
Ministério da Saúde, em pesquisa realizada entre as capitais, concluiu que o DF
ocupa o 5a lugar em consumo de álcool, atrás apenas de Salvador, Recife,
Teresina e Aracaju.^

i dados evidenciam a importância do problema para a capital
do pais.

OS EFEITOS DO ÁLCOOL
Osefeitos relacionados ao uso crônico de álcool sãoconhecidos e

documentados: problemas de saúde, como drrose e doenças cardiovascutares,
aktm de problemas sociais como distorção dos relactonamMtos s«m», pardai de
emprego, etc A OMS calcula que 50% dos danos relsdonados ao álcool são
atribuídos ao uso crônica. Notadamante, os outros 50% podem ser aWtuldae à
embriaguez aguda. Esse tipo de dano aUnga pessoas que nâo sao classificadas
como aleootistas ou consumidores prejudiciais, mas "pessoas normais que
causaram algum dano por bata- muito, como por exemplo: violência interpessoal,
sexo sem proteção, deficiências, ferimentos • mortes, acidentes causados por
pedestres bêbados, quedas, envenenamento acidentai, suicídio e abandono do
emprego.

Os indicadores de problemas atribuídos principalmente ao consumo,
em longo prazo, do álcool sâo: doenças do fígado, problemas de saúde mental,
slndrome fetal alcoólica, cânceres e doenças cardiovasculares. Os dados
apresentados no relatório da OMS baseiam-se principalmente em pesquisas
realizadas empaíses desenvolvidos, oque não deve ser visto como um obstáculo,
pois elas tratam da influência do álcool no corpo humano e, provavelmente, as
pesquisas em países em desenvolvimento nao apresentariam resultados muito
diferentes.

Na publicação Global Burden ofDisease (Carga Global deDoenças),
de 1996, Murray e Lopez apresentaram uma visão geral dos anos de vida
perdidos por morte prematura ou vida com incapacitação para várias doenças.
Eles calcularam que, em1990, emescala mundial, mais de47milhões deanos de
vida perdidos por incapacitação poderiam ser atribuídos ao consumo de álcool.
Esse número eqüivale aosanos devida perdidos atribuídos à prática desexo sem
proteção. Mundialmente, estima-se que a mortalidade relacionada ao álcool seja
de 774.000 pessoas/ano.

De acordo com o Guiada OMS,os indicadores de danos atribuídos
principalmente aos efeitos decurto prazo do consumo deálcool são:

• adoentes da trânsito relacionados com bebida:

- ferimentos nêo-intoncionais a mortesprovocadas porusode álcool;

• suicídio;

• violência interpessoal.

RESPOSTAS GOVERNAMENTAIS EREDUÇÃO DE DANOS
A resposta tradicional ao uso/abuso de álcool tem sido baseada no

paradigma demanda/oferta. Amaioria das sociedades possui restrições sobreXa /
produção, venda e publicidade de álcool. No entanto, em muitas comunidade^
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onde a produção ilícita de álcool é comum, as sanções do governo são,
obviamente, ineficazes.

As leis especificas variam de pais para pais ou de região para
região, porém o controle sobre a oferta pode ser um importante passo no controle
do consumo de álcool. Modificar a demanda de álcool por melo de programas
comunitários ou escolares também é uma estratégia utilizada. No que diz respeito
à reduçãode consumo, esses programastêm pouco impacto. Da mesma forma, a
taxação e o aumento dos preços podem alterar os padrões de consumo. Existem
sólidas evidências de que a redução do consumo pode diminuir os problemas
associados.

Contudo, existem limitações importantes no contexto e no impacto
do modelodemanda/oferta e é ai que a abordagem de redução de danos pode
desempenhar um papel importantee complementar.

A Assodaçâo Internacional de Redução de Danos (AIRD) define
reduçãode danos como políticase programas que tentamprincipalmente reduzir,
para os usuários de drogas, suas famíías e comunidades, as conseqüências
negativas relacionadasé saúde, a aspectos sociais e econômicos decorrentes de
substâncias que alteram o temperamento. Essa ê a definição mais sucintae útil.
Seu foco é no tratodaa conseqüências do uso de drogas em vez de enfatizar
apenas a reduçãodo consumode uma determinada droga. Ela pode ser aplicada
tanto para drogas licitas comoilícitas. Damesma forma, também podese aplicar à
produção legal e clandestina de álcool.

Os eJemerttos-chave da redução de danos são universais. Tais
elementos, ou características, devem permear as políticas ou intervenções de
saúde pública que buscamaplicar cs princípios dessa estratégia.

De acordo com a AIRD, esses elementos são:

• A estratégia de redução de danos é complementar ás estratégias
de controle da demanda e da oferta;

• O foco é nasconseqüências e nãonoscomportamentos em si;
• A estratégia é realista e reconhece que o consumo de álcool não

será interrompido em muitas comunidades, e continuara a criar problemas para
indivíduos e comunidades;

• A estratégia de redução de danosnãojulga o consumo de álcool e
sim a reduçãodos problemasadvindosdele;

• É uma estratégia pragmática - ela não busca políticas ou
estratégias quesejam inatingíveis ouquecriem mais danos quebeneffdos.

A estratégia/de redução de danos reconhece os direitos humanos
individuais - ela bstá ealcada na aceitação da integridade e responsabilidade
individuais. \/

Álcool e Juventude

Pesquisa realizada pelo Centro Brasileiro de Informações sobre
drogas psicoatjvas - CEBRID sobre uso indevido de drogas por estudantes de
ensino médio e fundamental, em dez capitais brasileiras revelou o seguinte:

...percentual altíssimo de adolescentes que já haviam
feito uso de álcool na vida: 74,1%. Quanto ao uso freqüente, e para a
mesma amostra, chegamos a 14,7%. Ficou constatado que 19,5%
dos estudantes faltaram â escola, após beber, e que 11,5%
brigaram, sob o afeito do álcool.

Experiências internacionais têm demonstrado a importância de
desenvolver ações integradasparao enfrentamentodo problema do consumo de
álcool pelos jovens, em ambientes freqüentados por eles, tais como:

a) Escola: como um dos principais locais para a socialização, é
espaço fundamental para realizaresse debate de forma não repressiva e com a
participação ativa dos jovens;

b) Bares e locais de lazer é possível tomá-los mais seguros,
eliminandomateriaisque podem acarretar riscos (objetos cortantes), capacitando
garçons e donos de bar para não estimularem o consumo excessivo e para
aprenderem a lidar com os conflitos;

c) Grandes eventos - carnaval / megashows: medidas como um
controle maior sobre a venda de bebidas alcoólicas, orientações sobre formas
mais seguras de beber e cuidados com o transporte de jovens podem contribuir
para reduzir o consumo e suas conseqüências;

d) Mídia: a sociedade precisa exercer maior controle sobre as
propagandas e as informações veiculadas. É necessário garantir a
contrapropaganda referente aos efeitos do uso prejudicial do álcool e espaços
para programas informativos;

e) Famlia/comunidade: é preciso estimular trabalhos voltados às
mudanças culturais e melhorar o acesso das pessoas a informações válidas sobre
o álcool.

Ambientes de Trabalho

OI Levantamento Domiciliar sobreo Usode Drogas Psicotrópicas no
Brasil, um estudo envolvendoas 107 maioresddades do pais (Cariinl at ai, 20011
estimou que 11,2% da população brasileira com idade entra 12 e 65 anos M
dependentes de álcool. Dados internacionais publicados pela Organização!

Intemadonal do Trabalho - OIT revelam que entre 10% a 12% da população
economicamente produtiva, adma de 14 anos, têm problemas de uso abusivo ou
dependência do álcool, evidenciam a dimensão do problema.

O trabalhador que faz uso abusivo ou é dependente tem 3,6 vezes
mais chances de causar acidentes no trabalho; 2,5 vezes mais chances de fartar,
sem justificativas, 8 ou mais dias de trabalho; utiliza-se 3 vezes mais dos
benefícios médicos; tem sua capacidade produtiva reduzida a 67%; é punido
disdplinarmente 7 vezes mais e é 5 vezes mais "queixoso" que trabalhadores não
usuários, de acordo com a OIT.

As primeiras discussões associando o consumo excessivo do álcool
ao ambiente de trabalho, no Brasil, remetem-se ao final da década de 70 e inicio
dos anos 80. Até então, a questão era literalmente tratada à luz da lei, conforme a
ainda vigente Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) que em seu artigo482,
item T, dispõe o seguinte:"constituem justa causa pararescisão de contratopelo
empregador, embriaguez habitual ou em serviço".

No Brasil, estudo realizado no ano de 1993 pela Federação das
Indústrias do Estado de São Paulo (Fiesp) (VAISMANN, 1995), aponta que de
10%a 15%dos trabalhadores brasileiros apresentam dependênda ou problemas
de abuso do álcool, cujas conseqúêndas se traduzem em:

• três vezes mais licençasmédicas do que aquelas concedidas para
outras doenças;

• cinco vezes mais chances de acidentes de trabalho;

• 50%do totalde absentolsmoe licençasmédicas;

• utilização de 8 vezes mais diáriashospitalares;

• utilização, por parte da família, de 3 vezes mais a assistência
médica e sodal das empresas.

A elevada prevalência desse problema nos ambientes de trabalho
temobrigado as empresas e o sistema público de saúdea superar a abordagem
restrita à metodologia da abstinência e, nesse sentido, a redução de danas passa
a ser uma estratégia importante a ser considerada

Estratégias simples de redução de danos podem ser incluídas em
programas de prevenção, desde que estabelecidas metas claras e factíveis de
serem alcançadas. Nesse caso, a compreensão de que a abstinência é apenas
uma das alternativas a serem alcançadas é fundamental para uma abordagem
mais humana e menos calcada nopreconceito. Assim, toda e qualquer ação que
vise a reduzir as conseqüências do uso prejudicial de álcool no trabalho é bem
vinda nasações a sererndèsenvoividas junto às pessoas quesofrem doproblema
e ás empresas. \X

Álcool e Violência no Trânsito

Beber e dirigirsão símbolos de status sodal. O automóvel e a bebida
alcoólica na sodedade moderna foram alçados progressivamente a símbolos de
sucesso, riqueza e poder. A associação entre bebida alcoólica e violênda no
trânsito e cada vez mais forte.

As políticas governamentais para fazer frente ao problema são, na
maioria das vezes, centradas na repressão e menos na prevenção, na educação e
nos direitos humanos.

Beber e dirigir, assim como beber e se colocar em situação de risco
é ferir os direitos básicos de democrada e cidadania, tendo como conseqüência
resultados danosos para a sociedade. São mortos e mutilados, além das famílias
que sofrem com o problema e dos custos crescentemente elevados para o
sistema de saúde.

A segurança no trânsito á responsabilidade do Estado e dos
cidadãos que devem ser considerados como agentes do processo civilizador. A
bebida é parte da sociedade, no entanto, é necessário re-educar quanto ao seu
uso. Bebidae outras drogas São, entre outras coisas, incompatíveis com trânsito.

O acidente é entendido, segundo Minayo e Souza, 1993, como
evento nao intencional e evHável. causador de lesões tísicas e/ou emocionais, que
ocorre no espaço doméstico e em outros ambientes sodais, como o local de
trabalho, o trânsito e a escola.

No que se refere à formulação de políticas públicas, é importante
eliminara conotação fortuita e casual do termo acidente, compreendo-o em uma
dimensão de previsibilidade e, portanto, passível de ser prevenido. Nesse sentido,
acreditamos que considerar o acidente de trânsito como uma violênda ajuda à
elaboração e implementação de políticas públicas que possam prevenir sua
ocorrência. É importante ressaltar que não é essa a percepção que domina o
debate em saúde pública.

No último relatório da OMS sobre violênda, os acidentes de trânsito
foram excluídos ao considerar-se como critério definidor de violênda a
intendonalidade do fato. Os acidentes não seriam intendonais. portanto, não
poderiam sercaracterizados comoviolência. Entendemos, porém, que a intenção
nâo define necessariamente um ato como violento.

Dirigir um carro sob efeitode álcool ou de outras drogas é exemplo
de um tipo de violênda nâo percebido como tal por seus autores, mas, que
causam sofrimento, dor e morte.

Na dinâmica da mortalidade, as causas externas passaram,
sobretudo na década de 80, a figurar entre as principais causas de morte. Or
adoentesde trânsito constituem a 10a causa de morte no mundo e a 1"enWas
causas externas, correspondendo a2,3% de todas as mortes (OMS, 1998). X

Os chamados países "em desenvolvimento" e "em transição"
respondem por 87,9% do total das mortes causadas por acidentes de trânsito
enquanto os países "desenvolvidos" sao responsáveis por, apenas, 12,1%. Essa
distribiiçâo do fenômeno é mais uma expressão dasdesigualdades entre "osdois
mundos", que mostram como é difidl exercitar e usufruir a condição decidadão
forado chamado primeiromundo.
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No Brasil, as CausasExternas de morte, que agrupam os addentss
e violências, representaram 14,6% do total de mortes, em 2003. Desses óbitos,
27.279 (25.5%) são conseqüências de acidentes de transporte envolvendo
homens. Já em relação às mulheres, apesar do percentual ser maior (32%), o
número é bem menor (6.335). Esses dados têm como fonte o Sistema de
Informações de Mortalidade - SIM, do Ministério da Saúde.

O Distrito Federai encontra-se em 5a lugar no Brasil em termos de
mortalidade poracidentes de transporto, com uma taxade 28,35 óbitos a cada
100 mi habitantes, adma da média brasileira (18,78), de acordocom o SIM.

Um dos problemas mais importantes do consumo prejudidal do
álcoolé a inddênda de acidentes de transitoenvolvendo os usuáriosdessa droga.
Está comprovado cientificamente que o uso de bebidas alcoólicas aumenta a
probabilidade de acidentes, na medida em que modifica a capacidade
discriminatória visual e auditiva, reduz a coordenação motora e os reflexos,
modifica o comportamento (estados de desinibição e euforia, perda dacapacidade
de julgamento e falsa sensação de segurança, etc.) tanto nos condutores de
veículosquantonos pedestres(MELCOP; OLIVEIRA, 1997).

Dentre os estudos realizados no Brasil, pode-se destacar os dados
obtidos em 1995, pelo Centro de Estudos e Terapia do Abuso ds Drogas -
Salvador/Bahia e, em 1996, pelo Instituto Recife de Atenção Integral as
Dependêndas - Recife / Pernambuco. Ambos realizaram um estudo regional
correlacionando o consumo de álcoolem situação de lazere a conduçãode canse
e motos.

cm Salvador, o estudo mostrou que uma grande proporção dos
entrevistados (25,5%) referiu ocorrência anterior da acidente de transito
conduzindoveiculo, sendo que destes, 37,7% haviamingerido bebidaalcoólica na
ocasião.

NO Recife, 23% dos entrevistados estavam legalmente 'mpedidos de
dirigir e, destes, 28% já tinham se acidentado anteriormente. Foi identificado
também nesse estudo, que a auto-avaliaçao do estado alcoólico é um mal
indicador das reais condições do motorista, considerando que a maioria deles
subestima a influência negativada bebida na condução de veicules.

Os entrevistados manifestaram uma percepção adequada em
relação ao que deveria ser feito após a ingestão do álcool - entregar o carro k/
outra pessoa ou tomar um táxi -, mas não realizam essa intenção. Um outi>5\
aspecto importante observado nas duas ddades foi que os motoristas que não
estavam usando dntode segurança apresentaram maiores teores de aiceolemia.

Pesquisa realizada noBrasil indicou a quebra doparadigma - álcool
e condução de veiculo -, pois revelou queo segundo tipo mais comum entre a
amostra (1.114 vitimas) foi o atropelamento e que a maioria dos atropelados
estava sob efeito do álcool.

No dia 21 de outubrodeste ano, o jornalO Estado de São Paulo no
Caderno Alias, divulgou pesquisa realizada pelo Instituo Synovate, queentrevistou
1.800brasileiros com maisde 18anose revelou umdadoalarmante: apenas10%
deles consideraram risco misturar bebida e direção.

No mesmo dia, o jornal Folha do Sao Paulo, no Caderno Cotidiano,
apresentou dois dados também preocupantes: o primeiro, referente a
levantamento feito no Instituo Médlco-Legal de São Paulo, revelaque 56% dos
condutores mortos em adoentes automobilísticos no município estavam
alcoolizados, ou seja, registravam mais que 0,6 grama de álcool por litro de
sangue; o segundo, da Associação de Assistênda à Criança Defidente - AACD,
conduJ que42% dos casos de paraplegja e tetraplegia registrados nainstituição
no primeiro semestre deste ano foram decorrentes de acidentesde trânsito. No
mesmo períodode 2008, eram 33,5%.

Todos os dados adma indicam que pelo menos grande parte dos
acidentesde trânsitonao é casual, sendo passível de prevenção. Os adoentes de
trânsito sâo decorrentes de um conjunto de circunstâncias e fatores ligados ao
indivíduo, ao veiculo è à via pública. Dentre os fatores ligados ao indivíduo
destaca-se o consumo prejudidal do álcool. A grande inddênda dos adoentes
motivadas, diretaou indiretamente, pelo uso de bebidas pode estar reladonadaàs
mudanças no comportamento dele decorrentes - prepotência, queda na critica,
liberação da censura.

Legislação do trânsito em diferentes pautes

As leis de trânsito variam nos países "desenvolvidos", nos países
"em desenvolvimento' e naqueles 'em transição". Em relação ao consumo de
álcool, as diferentes leis têm limites variados permitidos para esse consumo
(Concentração Álcool/Sangue - CAS; verquadro abaixo) e diferentes penalidades
previstas nos seus códigos.

Tabela 3: Limites de CAS (concentração álcool/sangue) por
motoristas.

Pais Limite de CAS Limite de CAS para Jovens,

Austrália 0,5 0,2 X
Áustria 0,5 0,1

Brasil 0,6 0,6

Espanha 0.5 0,5

EUA 0,8-1,0 0,0-0,2

França 0.5 0.5

Japão 0.0 0,0

Nova Zelândia 0,8 0.3

Portugal 0,5 0.5

Suécia 0,0 0.0

Fonte: On Dwllaws in olharcountries. NHTS, march 2000.

O teor de álcoolque uma pessoa tem de ingerir paraatingir um CAS
de 0,6 - 1,0 e a feita de fiscalização efetiva passam a impressãode que as leis
dos Estados Unidos, Brasil e Nova Zelândia se não promovem, pelo menos
aceitam a convrvênda entre bebida ingeridaem doses moderadas e direção.

A redução dos limites legais de CAS poderia ser uma das medidas
eficazes pare a diminuição dos acidentes de trânsito no mundo, se ela viesse
acompanhada de ações educativas (formação e informação) e de fiscalização.
Entretanto, as ações implementadas, na maioria dos pafsss, pare reduzir o
númerode vitimas no trânsito sâo repressivas, indo desde apreensão do veiculo,
suspensão administrativa da carteira de habilitação, cassação da carteira de
motorista a detenção dos condutores. Além disso, elas são centradas apenas no
motoristae em nenhuma outra pessoa envolvida com o trânsito.

Algumasintervenções recentes,dentro dos princípios da redução de
danos, têm tentado tomar os veicules - carros, motocicletas, biddetas, etc - e as
vias públicas mais seguros, como também, implementar estratégias para evitar
e/ou diminuir as situações ds riscono transitoparapedestres e condutores.Entre
elas, destacam-se:

• Programasque fornecem transporte,gratuito ou nâo, para pessoas
alcoolizadas tornando mais fácH a essas pessoas optarem por um meio de
locomoção mais seguro para voltarem para suas casas;

• Programas de designação do motorista - incentivam um grupo dei
pessoas, que sai freqüentemente, aescolher um membro para abster-se debeber^
naquela ocasião. A idéia é queele poderá conduzir o grupo, não só no trânsito,
mastambém em outras situações de risco. Os partJdpantes do grupo devemfazer
rodízio nessa função;

• Blitz educativa - policiais e educadores de trânsito atuam no fluxo
de veículos e de pessoas, solicitando o uso de bafômetro para aferição da
aiceolemia e repassando informações úteissobrebebere transitar;

• Capacitação e treinamento de proprietários, gerentes e garçons dos
estabeiedmentos de lazer com o objetivode Informar sobre as leis que tratamda
responsabilização de provedores (no Brasil é proibida a venda de álcool a
indivíduos já alcoolizados e a crianças e adolescentes), sobre o processo de
alcoolizaçao e o papel social delesnassituações de risco comseus clientes;

• Açõesde inserção dotema- trânsito - noscurrículos escolares. O
transito visto como uma escola de cidadania, de democracia e de respeito à vida;

• Programas de orientação para adolescentes e jovens, nas escolas
e faculdades sobre as formas seguras de consumir bebidas alcoólicas;

• Inserção da questão das drogasnos cursos das auto-escolas para
aquisição da carteirade habilitação;

• Barracas de orientação atrativas - distribuição de fõlderes
informativos e uso de bafômetro paradesestimular os comportamentos de risco no
trânsito nas grandes festas populares, como carnaval, entre outras;

• Campanhas educativas freqüentes, sobre comportamentos seguros
e éticos que estimulem a segurança, a cordialidade e a solidariedadeno trânsito.

Mídia

A situação do consumo elevado de bebidas alcoólicas parece ser o
resultado das mensagens contraditórias direcionadas ao público. Por um lado, o
álcool é visto como uma importante questão de saúde pública, entretanto, de
outro, a mídia encoraja as pessoas a usarem álcool sem se preocupar com o
esdaredmento dos sérios riscos que esse comportamento pode causar.

O poder da mídia, como um meio de comunicação comercial (TV,
cinema, outdoors, rádio, jornais, revistas), patrodnador e promotor de eventos, e
por meio da internet, já é bastante conhecido. Diz-se ser esta uma maneira de
informar o público geral sobre os produtos disponíveis. Mas, ao mesmo tempo,
nâo se pode negar que é, também, a maneira usada pelas indústrias para vender
seus produtos.

A necessidade' de regulamentação da propaganda e publicidade de
bebidas alcoólicas é\conhedda, porém ela se dá de forma diferenciada nos
diversos países. K

As autoridades concordam que qualquer anúncio e/ou outro tipode
comunicação que envolva bebidas alcoólicas não deve ser dirigido a jovens
menores de 18anos; nãodeve promover o uso irresponsável de bebidas- como,
por exemplo, beber e dirigir -, tampouco insinuar que consumir bebidas alcoólicas
levaa um melhordesempenho sexual, pessoal ou profissional.

A divisão entresubstâncias legais e ilegais cria umaatitude favorável
àslegais, o caso do álcool. Além disso, a maior dificuldade no caso das bebidas
alcoólicas em consdentizar as pessoas sobre os danos que elas podem causar
estáno fato de quea mídia enfatiza apenas seu lado positivo, o que faz comque
as pessoasacreditem queelas nãocausam prejuízos.
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A mídia, como qualquer outro negócio, deve assumir sua
responsabilidade social e o Estado deve regulamentar e fiscalizar o cumprimento
de dispositivos que assegurem o bem estar da sociedade.

Uma sociedade melhor informada cria um ambiente mais propido a
soluções efetivas, contribui para uma visão mais ampla dos danos relativos ao uso
prejudicial de álcool e cobra dos governantes políticas públicas capazes de
produzir resultados satisfatórios para o probíema.

ASSISTÊNCIA AOS USUARUS DE ÁLCOOL E DROGAS

A Política do Ministério da Saúde para a Atenção Integral aos
usuários de álcool e drogas, publicada em 2004, tem como eixo norteador o
seguinte:

...estruturação e fortalecimento de uma rede de
assistência centrada na atenção comunitária associada ê rede de
serviços de saúde e sociais; que tenha ênfase na reabilitação a
reinserção social dom seu» usuários, sempre considerandoque a
oferta de cuidados a pessoas que apresentem problemas
decorrentes do uso de álcool e outras drogas deve ser baseada em
dispositivos extra-hosphalaraa de atenção pskossoclaJ
especializada, devidamente articulados à rede assistência! em saúda
mental é ao restante da rede de saúda. Tais Dispositivos devem
fazer uso deliberado e eficaz dos conceitos da território e rede, bem
como da lógica ampliada de redução da danos, realizando uma
procura ativa e sistemática das necessidades a serem atendidas, de
fonna integrada ao meio, cultural e á comunidade em que estão
inseridos, e de acordo^com os princípios da Reforma Psiquiátrica.
(grifo nosso) \\/

A Política prevê a implantação de "Centros de Atenção Psicossodal
para tratamento de usuários de álcool e drogas" - CAPS ad, com os seguintes
objetivos, de acordo com o documento do MS:

Um CAPS ad tem como objetivo oferecer atendimento
á população, respeitando uma área de abrangência definida,
oferecendo atividades terapêuticas e preventivas á comunidade,
buscando:

1. Prestar atendimento diário aos usuários dos
serviços, dentroda lógica da redução de danos;

2. Gerenciar os casos, oferecendo cuidados
personalizados;

3. Oferecer atendimento nas modalidades intensiva,
semüntensiva e nêo-intensiva, garantindo que os usuáriosde álcool
e outrasdrogas recebam atenção e acolhimento;

4. Oferecer condições parao repouso e desintoxicação
ambulatória! de usuários que necessitem de taiscuidados;

5. Oferecer cuidados aos familiares dos usuários dos
serviços;

6. Promover, mediante diversas ações (que envolvam
trabalho, cultura, lazer, esclarecimento e educação dapopulação), a
reinserção social dos usuários, utilizando para tanto recursos
intersetoriais, ou seja, de setores comoeducação, esporte, cultura e
lazer, montando estratégias conjuntas para o enfrerrtamento dos
problemas;

7. Trabalhar, juntoa usuáriose familiares, os fatoresde
proteção para o uso a dependência de substâncias psicoativas,
buscando ao mesmo tempo minimizar a influência dos fatores de
risco para tal consumo;

õ. Trabalhar a diminuição do estigma e preconceito
relativos ao uso de substânciaspsicoativas, mediante atividades de
cunho preventivo /educativo.

Ainda de acordo como documento do MS, os CAPS têm o papel de
articular a rede local de serviços de atenção aos usuários de álcool e outras
drogas em seu território de atuação, nasseguintes situações:

1. Quando sãoaporta deentrada darede deatenção a
usuários deálcool e drogas, emsuaárea de atuação;

2. Quando o gestor local indica a unidade para
coordenar as atividades^supervisão de serviços de atenção a
usuários dedrogas; \

3. Devem ainda supervisionar e capacitar as equipes
de atenção básica, serviços e programas de saúde mental, no
âmbito de seu território;

4. Devem também manter listagem atualizada dos
pacientes que, em sua região de abrangência, utilizem
medicamentos para a saúde mental.

Assim, fica daro que a Política estabelece o caminho a ser trilhado
para garantir a assistênda integral aos usuários de álcool e outras drogas. Resta
aos governos pôr em prática essas diretrizes, implementando os serviços
necessários.

No Distrito Federal, atualmente, existam apenas dois serviços
voltados para o atendimento aos usuários de álcool e outras drogas: um localizado
em Sobradinho e outro no Guará. Esses CAPS ad, garantem cobertura de cerca
de 250 mil habitantes, o que evidencia a absoluta carônda desses serviços no DF.
Recentemente, o Governo local lançou o chamado Programa de Atenção Básica

aos usuários de álcool, que preconiza a capadtaçâo de profissionais ds saúde de
diversos serviços para lidarcom o problema, com o objetivo de ampliar o acesso
desses usuários às ações de saúda Entretanto, essa iniciativa nâo minimiza a
necessidade de ampliação dos serviços espedalzados, os CAPS ad.

AS ENTIDADES MÉDICAS E AS POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE O ÁLCOOL

As entidades médicas e algumas universidades, a partir de diversos
debates realizados, construíram um consenso sobre as políticas públicas a serem
implementadas nos diferentes níveis de governo no Brasil. Os organizadores do
consenso foram: Ronaldo Laranjeira, Coordenador da Unidade de Pesquisas em
Álcool e Drogas (UNIAD), do Departamento de Psiquiatria da UNIFESP e Marcos
Romano, pesquisador da mesma unidade.

Esse consenso teve como base p livroda OMS, Akohol: no ordinary
commodity. No consenso, o conceito de política pública do álcool é o de decisões
de consenso tomadas por governantas adotadas por meto de leis, regras ou
regulações. Vale mencionarmos neste estudo as principaisrecomendações desse
consenso.É o que procederemos a seguir.

1. O álcool nãoé um produto qualquer. É umasubstância capaz de
produzir sérios danos por meio de três mecanismos: toxicidade direta e indireta
sobre diversos órgãos e sistemas corporais, intoxicação aguda e dependência.
Tais danos podem ser agudos ou crônicos e dependem do padrão de consumo de
cada pessoa, que se caracteriza nâo somente pela freqüência com que se bebe e
pela quantidade por episódio, mas tambwn pelo tempo entre um episódio e outro,
e ainda pelo contexto emquese bebe. /\

As políticas públicas para o álcool devem considerar essa
complexidadee devem corresponderao entendimento de que o álcoolestá longe
de ser um produto qualquer.

2. O álcool é uma droga psicoativa, como o tabaco, a cocaína e a
maconha, que provoca dependência - e como tal deve ser tratado. Só o intenso
lobby dos produtores explica o fato de que a propaganda de bebidas nâo tenha
ainda sido banida, a exemplo do que já ocorreucom o cigarra Reconhecer que
bebidas devem ter o seu lugar na sociedade nâo significa sancionar sua
publicidade. Issotem um caráter de urgêndase considerarmos que a propaganda
de bebidas alcoólicas tem como foco a população jovem, que por suas
características tende a adotar comportamentos de risco. Lamentavelmente,
sucessivos governos brasileiros têm cedido ao lobby dos produtores.

3. As políticas públicas do álcool podem ser divididas em dois
grandes grupos,de acordo com sua natureza e propósitos:

I - Políticasde alocação- promovem a alocação de recursos a um
grupo ou organização espedficos e visam a reduzir os danos causados pelo
álcool. Exemplos dessas políticas são: financiar o treinamento de atendentes e
garçons para servirem bebidas com responsabilidade; fornecer tratamento aos
dependentes do álcool.

II - Políticas regulatórias - procuram influendar comportamentos e
decisões dos indivíduos por meio de ações diretas. São exemplos desse tipode
política: Leis queregulam preço e taxação de bebidas alcoólicas, leis queimpõem
uma idade mfnima à compra de álcool,leis que limitamas horas de fundonamento
de bares, leis que proíbem total ou parcialmente a propaganda de bebidas
alcoólicas, leisque limitam a nora e o lugar em que bebidas alcoólicas podem ser
servidas ou compradas.

As estratégias e intervenções possíveis, contidas no Consenso são
destacadas a seguir

a) preço e taxação do álcool

A regulação do preço e das taxas que incidem sobre as bebidas
alcoólicas têm sido, de longe, a estratégia maisadotada para controlar o consumo
do álcool. Isso ocorre porque os governos precisam aumentar sua arrecadação,
mas também por que esse tipo de regulação é fácil de estabelecer por melode lei
e relativamente fádlde fiscalizar na prática. Alémdisso,é importante frisar, é uma
medida de baixíssimo custo. Estudos conduzidos em diversos países
desenvolvidos e em alguns em desenvolvimento demonstraram que a adoção
dessas estratégias resulta em diminuição do consumo e dos problema
relacionados. ^x

No entanto, é necessário considerar que existe um limite alem do
qual se deixa de obter os efeitos previstos, pois a população pode tender a
procurar o mercado ilícito ou a produção doméstica.

b) oferta e demanda

O álcool se comporta como os-demais produtos no mercado: a
elevação do preço diminui o consumo e a redução do preço, eleva o consumo. O
importante e que governos podem regular a demanda por bebidas alcoólicas por
meio do controle dos preços, obtendo não apenas uma arrecadação maior, mas
também benefícios para a saúde pública.

Estudos evidenciam que a elevação do preço tem impacto
principalmente nos jovens e nos bebedores pesados, justamente aqueles cujo
consumo produz consequêndas maiores.

Um exemplo no Brasil é o da cidade de Paulfnia/SP, onde a
elevação do preço das bebidas alcoólicas no período do carnaval tem resultado
em diminuição de ocorrências módicas e de violência.

A melhor forma de avaliar o impactoda elevação de preçosdo álcool
é quantificar os problemas decorrentes do uso prejudicial: doenças, addentes,
mortalidade e suicídio. Essa fonna é mais eficaz do que a quantificação da venda
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no varejo. Diversos estudos revelam que o aumento de preços é bastante eficaz
na redução da mortalidade por drrose e na redução dos índices de acidentes de
transito fatais e não-fatais, homicídios e outros crimes, Espedalistas vêem o
aumento de preços como o meio mais eficaz de reduzir a embriaguez ao volante

c) regulação da disponibilidade nslca do álcool

A disponibilidade física refere-se à acessibilidade do produto, e tem
implicações políticas na prevenção de problemas álcool-reladonados por meio do
controle das condições de venda ao consumidor final.

Os mercados de bebidas alcoólicas podem ser formais ou informais.
Formais são aqueles regulados petos governos munldpal, estadual ou federal.
Podem existir diversas restrições: às horas ou dias de venda, à localização dos
pontos de venda, às propagandas e promoções das bebidas alcoólicas, e quem
pode ou não comprar tais produtos. TaxaçSes especiais sobre as bebidas
alcoólicas podem fazer parte de umregime regulatório. t

A proibição pardal tem efeitos positivos sem as consequêndas
negativas da proibição total: o aumento da violência e da criminalidade associados
ao mercado ilícito. Um exemplo de sucesso de proibição, mencionado no
Consenso, se deu no campeonato de futebol de 2.000 na cidade de Eindhoven, na
Holanda, quando só foi admitida a venda de cervejas com baixo teor alcoólico.
Apesardo elevadopufnero de torcedores, a cidade permaneceucalma.

^Exemplos de regulamentação dos pontos de venda, citados no
Consenso: X

• Especificar o volume das doses (em estudo inédrto realizado em
todos os pontos de venda de álcoolda cidade de Paullnia, SP, o volume médio da
dose consistiu de 75ml. bastante adma do padrão internacional de 35ml);

• Inibir promoções de descontos, como a venda a um preço menor
durante a happy hour,

• Exigir que o stafí receba treinamento sobre como servir com
responsabilidade;

• Regulamentar Olay-oute os insumos do bar ou restaurante;

• Induir especificações em relação à oferta de comestíveis,
disponibilidadede entretenimento e outras questões não relacionadas diretamente
com o consumo de álcool.

Medidas sugeridas: governos locais podem lançar mão de leis de
zoneamento e planejamento urbano para regular a densidade de pontas de venda
e para restringir a sua localização. A Organização Mundial de Saúde recomenda
como uma medida exemplar de controle do álcool, e exemplo bem sucedido de
cueto-efstividade, a implantação do fechamento dos pontos de venda aos
sábados. Embora seja menos eficaz do que um aumento substancial da taxação.

d) restrições i compra a venda de álcool

As restrições mais utilizadas e eficazes são: idade mínima e
proibição de venda a pessoa embriagada (Código Penal brasileiro). São também
exemplos dessa estratégia: estabelecer limito individual da compra e exercer
controle sobre quem está habittado a vender bebidas alcoólicas.

e) controle do teor alcoólico

A idéia consiste em promover a substituição da venda de bebidas de
altoteoralcoólico petosda baixoteor,pormeiode taxaçãodiferenciada, reduzindo
dessa forma o consumo global de álcool.

f) promoção de atividades e eventos sem álcool

Trata-se de uma estratégia bastante utiizada e de forte apelo
popular, mas que infelizmente careca da comprovação cientifica. Os poucos
programas que tiveram resultados positivos haviam aplicado também pelo menos
uma outra estratégia de prevenção paralelamente.

As estratégias até aqui consideradas consistem, todas, de medidas
que afetam o ambiento onde ocorre o consumo de álcool;são por isso chamadas
estratégias ambientais. De acordo com o Consenso, a literatura revela dá forma
consistente que regulamentações de caráter preventivo, direcionadas às vendas
de álcoole respaldadas pó/controle eficiente são mais efetivas do que programas
de prevenção basesoos/tarnente na educação ou persuasão direcionados aos
prováveis bebedores.%/

g) Implantação de um Sistema da Licenças

Esse tende a ser o mecanismo de controle mais direto e imediato
sobra o álcool Se o sistema tiver podar de fato para suspender ou revogar a
licença do estabelecimentoem caso da infrações, toma-se um instrumento efetivo
e flexível para reduzir problemas áicoot-relacionados.

h) alterando o contexto

O uso da álcool tom seu lugar em um contexto sodal, cultural a
comunitário. Portanto, o consumo pesado pode ser modificado e problemas
reduzidos por meio de estratégias que alteram esse ambiente. TaJs esforços sâo
considerados como medidas de redução de danos, já que partem da uma
aceitação de que haverá consumo de bebidas alcoólicas e procuram então
modificar ou limitar esse consumo ou o espaço onde ele acontece, de forma a
reduzir as possíveis consequêndas indesejáveis.

O foco nos ambientes de alto-risco (bares) tem muitas vantagens.
Pode ter um impacto mais amplo do que abordagem individuais. Diversas
estratégias podem ser usadas ao mesmo tempo (treinamento do staff, controle e
fiscalização, redução dos riscos ambienteis) para amplificaros efeitos.

I) estratégias direcionadas ao trânsito

Resultados da testes laboratoriais mostram que a performance ao
volante é afetada por níveis de álcool multo mais baixos do que o legalmente

permitido. Prejuízos no desempenhotomam-ee marcantesparaCAS entre0,05%
e 0,08%, mas podam estar presentes em CAS abaixo de 0,05%. No Brasil, o limite
legal parase dirigir é 0,06%.

Devido as evidências que mostram uma fortecorrelaçãoentre a CAS
e adoentes de vefcutos, muitos países estabeleceram leis restringindo os níveis
máximos da CAS tolerados paia o condutor do veiculo.

Nonralmoite forçado o cumprimentoda lei pormelo da puniçãodos
infratores, esperando que isso possa prevenirou dissuada- outros rnotorittas ds
dirigirem após babar. A dtssuesão é sssenclsimsnte um instrumento para
aumentara percepção do risco de ser punido. Se a probabilidade da ser flagrado
alcoolizado ao votante é grande, isso realmente persuade o motoneta a nâo beber
e dirigir. É interessante notarque a percepção do riscotambémé influenciada pela
gravidadee pela rapidez da punição.

Há evidências, de acordo com o Consenso, de que as medidas
abaixo formam uma estratégia combinada com o maior potencial de sucesso na
prevenção de problemas relacionadas ao bebere dirigir

• Estabelecer um nível baixo da CAS tolerada para os motoristas;

Realizar fiscalizações dos limites da CAS de forma freqüente e
visivei;

• Suspenderefetivamentea habiitaçao dos infratores;

• Estabelecer a certeza da punição espedaimente por meio de
checagens aleatórias.

j) regulando a promoção do álcool

O marketing do álcool é parte de uma indústria global, na qual as
grandes corporações dão as cartas do jogo. As estratégias utilizadas para
promover as bebidas alcoólicas fazem uso da televisão, do radio, da midia
impressa, da Internet e de promoções nospontos de venda Nichos específicos de
mercado sao desenvolvidos a partir da associação de determinada marca com
esportes, estilos de vida e outras artimanhas destinadas a fisgar o consumidor
pela via da identificação. Estudos demonstram de forma consistente que tais
estratégias de promoção do álcool apresentam consequêndas à saúde pública.
Tais evidências sao fortes o bastante para tiraro Estado de seu papel omisso
para, a bem do interesse público, regular a promoção do álcool em vez de deixar
que a indústria e a midiaexerçam sua "auto-regulação*.

Efeitos da regulaçãoda publicidade: estudos comparando 17 paisss
com proibição total, proibição pardalou sem qualquerproibição da propaganda da
bebidas alcoólicas mostraram o seguinte:

• Pafses que proíbem a publicidade de destilados têm níveis de
consumo 16% mais baixos e 10% menos acidentes automobilísticos fatais do que
paisss sem qualquer tipo de proibição.

• Países que proíbem a propagandade cervejas e vinhos, além dos
destilados, têm níveis de consumo 11% menores e 23% menos acidentes
automobilísticos fatais do que os que proíbem apenas a propaganda da

k) estratégias educacionais e de persuasão

Além da baixa efetividade, são abordagens em gerai muito caras,
tomando seu custo-beneffcio extremamente desvantajoso quando comparado às
outras abordagens. De acordo com o Consenso, essas estratégias possuem
geralmente os seguintes objetivos:

• Difundir conhecimento sobra o álcool e os riscos
relacionados ao seu consumo;

• Mudaratitudes com relação ao beber a fimde reduzir
os riscos envolvidos;

• Mudar comportamentos relacionados ao babar;

• Diminuir* freqüência ou a gravidade dos problemas
relacionados ao álcool; \{

• Obter mais recursos e apoio para as políticas do
álcool;

Essas estratégias podem fazer usodasseguintes abordagens:
1) InldatJvae de midia: meios de comunicação de massa e

propaganda educativa; mensagens de advertência nos rótulos; e diretrizes para
beber com segurança.

Embora possua um forte apelo popular, a propaganda educativa
nunca é tão bem produzida, nem possui os mesmos recursos, nem a mesma
freqüência nos meios de comunicação do que a propaganda da indústria do
álcool. Pesa ainda a favor deste, sermuito mais sedutora e persuasiva do que
qualquer contrapropaganda conseguiria ser.

O uso de advertências nos rótulos, embora apresento um
significativo recai nas pesquisas (avaliam com quefadltdade algo é evocado ou
recordado pelo entrevistado), nao é eficaz em mudar comportamentos
relacionados aoconsumo deálcool, a tampouco é efetivo emprevenir o consumo
entre bebedores pesados. É provável queo impacto das advertêndaa nosrótulos
das bebidas alcoólicas possa ser incrementado combinando tal estratégia com
outras mudanças na políticado álcool.

2) Programas baseados nas escolas: o objetivo é modificar as
crenças, atitudes a comportamentos dos adolescentes em relação ao álcool
Embora aumentemo conhecimento, naomodificam o consumo.

A literatura especializada, de acordo com o Consenso, recomenda
algumas orientações gerais para o desenvolvimento de programas preventivos
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_M_t_ M -°» pregremaa de prwrencio devam procurar atingir
várias áreas da vftfe ob/ovem, darMmiriadw oomMbsda vxte ou*
são- MMlsmM grupai eaeoüsr, mm«ar, comunlfárfo • socM
rta^s^ d» pitMajnpfc recantos sugarem gus, quanto mais
o^mtuos da vida sa^ atirxpoos paio proorama, ma^
torna;

- O oeaemttrVánento do programa dava seguir uma
seqüência lógica a previsível dousodasubstancias: álcool-tabaco
-maconlm-dapressivos-estlmulsntes-alut±)6genos-oub^

- Oprograme devacontar comoWerentes modalidades
de prevenção: untvenai seletiva a indicada;

- Estudos mostram que o período mais eletivo para a
prevenção compraenoe a faixa etária dos 10aos15ama deidade;

- Programas baseados em métodos /hferaoVosteâo
multomaisetativosdoqveosbasevavsemfomiatosdkmxs: \i /

- AgentesmultyiBcadonsjovens podamte/arparia do
programa preventivo desde que estas recebam or>»nfactfoconstante
da equipe responsável;

• Programas escolares que possuem intervenções
direcionadas aos pais e á comunidade apresentam melhoras
resultados.

O Consenso aponta ainda, aa seguintescondusões a respeito das
abordagens baseadas na escola:

- Qualquer que seja o programa educacional adotado,
constitui umaalternativa bastantecaraa poucoefetiva;

-Seu impacto êpequenoe poucopersistente;
^_^ - A educação por si só é fraca demais enquanto

estratégia contrária a poderosos fatores da riscoque pemneiam o
ambiento social;

- A hegemonia e popularidade que tais modelos
desfrutam não sa devem è demonstração da seu impacto ou
potencial dareduzir danosrelacionados aoconsurm da álcool;

- Devemos questionar a vaidade do emprego de
recursos financeiros eminiciativas isoladas a nosperguntarporque
recursos valiosos permanecem sendo gastos com iniciativas da
potencial tão limitado;

-Reconienoa-seo uso de abordagens escolarescomo
parta integrante da um conjunto da políticas da alocação e da
regulação. Dessm forma, as abordagens educacionais podam
contribuir para a sustentação das outras medidas - nos vários
domínios davida do Jovem -, e estas podam fornecer asmudanças
amhiantml* ntw^^iM.. rfínl «, flfifffrftftlrtrt ffSft IlhrirrfSflWll /jaieSUBS
na escola.

A LEGISLAÇÃO BRASILEIRA SOBRE BEBIDA ALCOÓLICA

No Brasil há farta legislação sobre o tema, mesmo que com as
limitações apontadas em outros momentos deste Estudo.

O Decreto n° 2.314, de 1997, da Presidência da República
regulamenta a Lei n« 8.918, de 1994. e dispõe sobre a padronização a
classificação, o registro, a inspeção, ayfroduçao e a fiscalização de bebidas.
Sobre adassificaçâo há oseguinte: ^/

Art 10. As bebidas serão classificadas em bebida não
alcoólica e bebida alcoólica.

§ 1'Bebida não alcoólica á a bebida com graduação
alcoólica atémeioporcentoem volume, a vinte graus Celsius.

§ 2a Bebida alcoólica é a bebida com graduação
alcoólica adma de maio e até cinqüenta e quatro por cento em
volume, b vinte graus Celsius.

§3° Pm*efeito desteRegimento a graduação alcoólica
de uma bebida seráexpressa emporcentagem de volume de álcool
étnico, â temperatura de vintegrausCelsius.

A Constituição Federal prevê a restrição à propaganda de bebidas
alcoólicas,nos seguintes tennos:

Art.220.

§ 3° Ckmoeto alei federal:

II-estabelecerosmeios legais que garantam ápessoa
a ê família a possibilidade da sa defenderam da programas ou
ptogmmaçõas darádio e televisão (...), bem como da propaganda
de produto*, práticas a serviços quepossam sernocivosà saúde
e ao maio ambiente.

_„ 9 4a A propaganda comercial da tabaco, bebidas
alcoólicas, agrotóxicos a terapias estará sujeita a restrições legais,
"os^mosdohiclaoUdoparagratoantsri^
n*****to, advertêncto sobre os maislkJosdeconvito oto
IMMl

A Lei Federal n- 9.294, de 1998. conhecida como Lei Murad
modificada pala Lei n» 10.167. de 2000 e pela Lei tf 10.702, de 2003. regUamonta

>dispositivo constitucional. Para efeitos do disposto na W. conslosxarn-eo
toebotaomaabel^polêvolaoomsnal^

GaytUosttt A Leiclispos o seguinte:

M 4'Somerno serápemitida a propaganoa comercial
da bebidas alcoólicas nasemissoras da nMto e televisão entre as
vinte a uma e as seis horas.

§1'A propaganda deqmtrato este artigo nao poderá
associar o produto ao esporte olímpico ou da competição, ao
desempenho saudável da qualquer atividade, é condução de
veículos \a imagens ouidéias de maior êxito ousexualidade das
pessoas. \/

§ 2"Os rótulos das embalagensde bebidas alcoólicas
comerão advertência noa seguintes termos: "Evite o Consumo
Excessivo de Atoai*.

Art 5' As chamadas a caracterizações da patrocínio
dos produtos indkados nos arte. T a 4\ para eventos afetos á
programação nonnalourotineira dasemissoras deráoto e taievlsao,
podarão ser feitos em qualquer horário, desde que identificadas
apenas com a marcaou slogando produto, sem recomendação do
sau consumo.

§ 1' As restrições desta artigo aplicam-se à
propaganda estática existente em estados, veículos da competição
e locais similares. "^

§ 2* Ne* condções do caput. as chamadas a
caracterizações de patrocínio doa produtos estarão liberados da
exigência do §2'do art 3'desta Lei.

de trajes esportivos,
veiculara propaganda dos

Art «• É vedada a
relativamente a esportes olímpicos, para
produtos de que trataesta Lsi.

As penalidades a serem aplicadas aos infratores da lei induem
advertência, suspensão da propaganda do produto, multa decinco acem mireais
e.atéta^suspensão da programação da emissorade ráoTo ou TV por dez minutos
para cada minuto outração daduração dapropaganda.,.

„— ^ AS8""5"0 0TmlUn "•••• toeanto é Insatisfatória, uma vez que
•sentadocontate, asbebida, comgi*diiatXto akxxto iwik*qui 12%. mee™
satMndose que acerveja éabebida mais consumida petos joveoVE alémdtoa

Sü""0.? "T0 * **"" *•*«. * ««octoção com melhor
'0rZ!!2L"Mm> e,ocW-*"""«*• «"""to •» horéifo^DbiSteJavi^T^
SflO 8pHC8G8«V

A Lei n°8.089, de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente
ffe*licat também *"*** n,fewnto* » PtoP«9«oa e à venda de bebidas

«.«„ •_*._A^ m As mvís,m • P«°*«Ç*»» daafiiactes aopúbüco infantinuvenU não poderão contar gustrações, fotografias,
legendas, crônicas ou anúncios de bebidas alcoólicas, ombaco. armas
e munições, e deverão respeitar os valores éticos a sociais da
pessoa a da lamina. ~—• »

seguinte:

de:
fZ>ê proibida a venda á criança ou adolescente

II-bebidas alcoólicas;

III - produtos cujos componentes possam causar
dependência física oupsíquica ainda queporutttzaçao indevida;
Na seção referente aos crimes em espécie, o ECA dispõe o

Art. 243. Vendar, fornecer ainda que gratuitamente,
ministrar ouentregar, daqualquer forma, a criança ouadolescente,
sem justo causa, produtos cujos componentes possam causar
dependência física oupsíquica, ainda queporutitzação indevida:

Pana - detenção de setemesasa dote anos, e multa,
se o latonãoconstitui crimemaisgrave.

Também aqui, constata-se quenão háa fiscalização necessária para
queascrianças e adolescentes sejam protegidas dosestímulos e daoferta para o
coraumo de bebidas alcoólicas.

estabelece o seguinte:

Art20-Mtoexdüema/mptrtUMUMkpentet

j.^_a. J^J"*1*"* "«*«»>* <w«*os* peto álcool ou
substancia de afeitos análogos.

~™o^ SJ^^i^*^MOaV»ntequa,poremt)n^guez
cornpleta, provenlento decaso fbrtuito ou força mak>r,e^
dsacfeoo,ds omissão, inteiramenteincapaz de erwender o txrétar
«leito do fato oude detonmnar-se de acordo com es

§^-Apenapode serreduzidaoouma dois terços, se
o agente, por embriaguez, proveniente de caso fortuito ou força
m"**•• Jí£ "o**"'* *» «"»¥» de apto ouds omissão, a plana
f*»***»* * entendsro caráter ilícito do fato ou da detorminaT-se
deacoroocomesseenterKtmento.
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A Lei das Ckirrtiavençoee Penais, o Decreto-Lei n* 3.688. de 3 de
outubro de1941, por sua vez,dispõe queapresentar-se empúblico emestado de
embriaguez demodo a causar escândalo ouperigo público pode acarretar a pena
deprisão oumulta, e ss habitual a embriaguez, a pessoa pode ser internada pare
tratamento (art. 62). Aseguir, proíbe que sesirva bebida alcoólica a menor deJ8^
anos, a pessoa embriagada, a doente mental e a pessoa com restrições judiciais.
Prevê pena de prisão simples de dois meses aum ano ou multa (art. 63). \

A Lei n°9 503, de 23de setembro de 1997, o Código de Trânsito
Brasileiro - CTB, considera infração gravíssima dirigir sob ainfluência do álcool.
com penas - detenção, ds sete meses a três anos, multa e suspensão ou
proibição deseobterá permissão ou ahabilitação para dirigir veiculo automotor, e
ataintetrativamente estabelece as necessárias M"v«^«*e^»? "tZSZLll
veiculo (art 165). Oart 276 estabelece que aconcentração de ^ <*&*?**_.
deálcool por litro desangue comprova que o condutor seacha impedido deonjr
veiculo automotor.

Embora tal medida possa contribuir para a redução das fatalidades
no transito em nosso pais, na prática é mais uma das leis não cumpridas; o
descaso das autoridades com essa situação é alarmante Uma lei para ser
respeitada e cumprida deve contar com fiscalização sistemática por parte de uma
forca policial bem treinada e equipada.

A Lei n° 11.275, de 7 de fevereiro de 2006, alterou a redação de
artigos doCTB, estabelecendo a seguinte formulação:

Art 165. Dirigir sob a influencie de álcool ou de
qualquer substância entorpecente ou que determine dependência
física ou psíquica:

§ 1° Consideram-se bens e produtos submetidos ao
controle e fiscalização sanitária pelaAgência:

Y
II - alimentos, Inclusive bebidas, águas envasadas,

seus insumoa, suas embalagens, aditivos aUmontares, limites de
contaminantes orgânicos, resíduos de agrotóxicos a de
medicamentos veterinários;

A ANVISA colocou em Consulta Pública, desde 2006, regulamento
técnico que normatiza a propaganda comercial de bebidasalcoólicas. A proposta
contempla restrições também pare bebidas, independente do respectivo teor
alcoólico, e propõe uma série de advertêndas que deverão ser veiculadas de
forma alternada em todos os meios de comunicação: radio, TV, jomais, revistas e
indusive. internet A minuta do regulamento técnico encontra-se anexo a esto

Esta em discussão também no âmbito do Governo Federal, pelo
Ministério da Saúde e pela Secretaria Nadonal Anti-drogas,conforme informações
veiculadaspela midia,minutada Projeto de Leia ser encaminhadaao Congresso
que reduz o limite do teor alcoólico para 0,05 para efeito das restrições à
propaganda de bebidas alcoólicas e proíbe a comercialização de bebidas
alcoólicas nas rodovias federais.

No Congresso Nacional estão em tramitaçãovários projetos de lei
tratando da matéria, entre eles o do Senador Marcelo Crtvella, que altera a Lei n*
9.294, de 1996, e que propõe considerar bebidas alcoólicas, para efeitos da Lei,
as bebidas alcoólicas com qualquer teor alcoólico registrado na tabela Gay
Lussac. Propõe também restringir a propagandacomercialda bebidas alcoólicas
no rádio s na televisão para o horárioentra as vinte a três e as dnco horas. Do
mesmo autor, encontra-ee tramitando o PLS rr* 148, de 2003, que proíbe a
comercialização de bebidas alcoólicas em condições de consumo Imediato em
postos de gásdlna, assunto quejá foi objeto de vários projetos nas duas casas
legislativas federais.

Há ainda em tramito no Congresso Nacional uma Proposta de
Emenda (institucional tf 73, da 2007, que dá nova redação ao § 4*, do art 220,
da CF, estabelecendo que toda propaganda comercial de alimentos, bebidas,
bebidas alcoólicas, tabaco, agrotóxicos, madteamentos a terapias estará sujeita a
restrições legais, nos termos do inciso / do parágrafoanterior, e contará, sempre
que necessário, advartênda sobra os malefícios decorrentes da seu uso ou
consumo.

Merece ainda menção neste estudo, a existência de projetos que
tratam das penas knputáveis àqueles que dirigirem sob o efeito do álcool.
Encontra-se em tramitação o PLS n° 141, de 2003, que altera os arte. 302 e 303,
do Código de Trânsito Brasileiro, estabelecendo que no caso de homiddio culposo
cometido na direção de veiculo automotor, a pena é aumentada da metade ao
dobro se o agente, entre oubas condições, estiver embriagado ou sob efeito de
substâncias entorpecentes \/
ALEGISLAÇÃO DISTRITAL SOBRE BEBIDA ALCOÓLICA

É extensa a legislação emvigor no Distrito Federal sobre bebidas
alcoólicas. Destacaremos algumas, a seguir, pela sus importância.

- Lei tf 147, de 25de abril de 1991, dispõe sobre a obrigatoriedade
do ensino sobre asdrogas entorpecentes apstcatrtpkios e sobre aAVS ou SIDA
a nível do 1" e 2" graus de ensino e nos cursos de formação de professores. A lei
aplica-se a todas as drogas que provocam dependênda - entorpecentes e
pricotrópicos, bebidasalcoólicas e cigarros;

- Lei ri 1734, de 27 de outubro de 1997, profl» o consumo de
bebidas ateoo/fcas e o transporte delas sem lacre no interior de veículos
automotores, no DistritoFederal;

- Lei n°1711, de 14de outubro de 1997, dispõe sobrea fixação de
placas, nas rodovias do Distrito Federal, com advertência aos motoristas sobre o
perigo de ingestão debebidas alcoólicas durante aviagem;

- Lein* 2.098, de 29 de setembro de 1998, proíbe a distribuição, a
comercialização a o consumo de bebidas, com qualquer teor alcoólico, em
estabelecimentos comerciais localizados em terminais rodoviários ou
rodoferroviériose ásmargens dasrodovias sobjurisdçao doDlstrho fzederat

- Leitf 1.828, de 13de janeiro de 1998, disdoüna a organização e o
funcionamento das feiras livres s permanentes no Distrito Federal. No Capitulo III,
são estabelecidas entre as infrações, vender ou ter sob sua guarda bebidas
alcoólicas da quabuer espada nas áreas das feiras livros e permanentes,
indusive emlanchonete, salvo expressas autorização daAdministração Regional,
comaanuênda&ontidaoalocalrepreeontallvadacato

- Lei n* 2.753, de 26 de julho de 2001, dispôs sobre a proibéçào da
propaganda debebidas alcoólicas aderivados do tei)a» em tograttoufospúbMcos
e próprios do Distrito Federei;

- Lei n* 2.777,de 1 de outubro de 2001,dispõe sobre as atividades
desenvolvidas em bancas de Jornal e revistas no âmbito do Distrito Federai. O
parágrafo único do art 1* proíbe a comerdataaçto de bebidas de qualquer teor
alcoóliconas bancas focalizadas nos terminais rodoviários;

- Lei n»3.544, de 11 de janeiro de 2005,dispõe sobre a fixação de
placas deadvertência nas lojas deconveniência dos postos degasolina do Distrito
Federal, contendo alerta quanto aosriscos de dirigir slcoolizado. comos seguintes
dizeres: •Dirigir alcoolizado á crime. Abasteça apenas seuyekukf. A lei
estabelece as penalidades em caso de descumpriteento^que contemplam
advertência, muitas e apreensão das bebidas alcoólicas.uX

(W
Art 277. Todo condutor de veiculo automotor,

envolvido em acidenta de trânsito ou que for alvoda fiscalização da
trânsito, sob suspeita da dirigir sob a influência da álcool será
submetido a testes de afcoofemfe, exames dlnicos, parida ou outio
exame que. por matos técnicos ou científicos, em aparatos
homologados pelo CONTRAN. permitam certificarseuestado.

§ 1o Medida conoapondsnto ap/fca-se no caso ds
suspeitado uso de substância entorpecente, tóxica ou dar efeitos
análogos.

§ 2o Ato casode recusa do condutor á realização doa
testes, exames e da parida previstos no caput deste arffoo, a
infração poderá ser caracterizada mediante a obtenção de outras
provas em direito admiUdaa pelo agente d» trânsito acerca dos
notórios sinais de embriaguez, exdtaçâoou torpor, resultantes do
consumo de álcool ouentorpecentes, apresentados petocondutor.-

Art. 302.

Parágrafo única II /

V - estiver sob a influência de álcool ou substância
tóxicaou entorpecentede efeitos análogos.
A elaboração e execução de normas de controle e fiscalização do

uso licito de álcool sao privativas do Ministério da Saúde, da acordo o
estabelecido na Lein*6.368, de 21 de outubrode 1978,a Leide Entorpecentes:

Art 6° Compete privativamente ao Ministério da
Saúde, através de seus órgãos especializados, baixar instruções de
caráter geral ou espadei sobre proibição, imitação, nscahzação a
controla da produção, do comércio e do uso da subatândas
entorpecentes ouquedeterminem dependência física oupsíquica e
de espedaãdades fanmtcêutices queas contenham.

Parágrafo único. A competência tbcede neste artigo, no
quedizrespeito á nacallzaçao e ao contrate, poderá serdelegada
e órgãos congêneres dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios.

Essa competência do Ministério da Saúde cabeà Agência Nadonal
deVigilância Sanitária - ANVISA, órgão federal daregulação noSUS, instituído
para serconseqüente com a missão dopoder público s eleatribuído 'de promover
e proteger a saúdedo conjunto da população brasileira, garantindo a segurança
sanitária de produtos e serviços', coriforme explicitado na Lei n°8.080, de 1990, a
LeiOrgânica da Saúde.

A Lei n* 9.782, de 2002, que criou a ANVISA, delega à Agência a
competência de regulamentar a propaganda de produtos sujeitos à vigilância
sanitária, de acordo com o seguinte:

Art. 7* Compete á Agenda procederá implementação
e á execução do disposto nos incisos // a VII do art. 2* desta Lei,
devendo:

XXVI - controlar, hscatizar a acompanhar, sob o
prisma da legislação sanitária, a propaganda a pubãddmde da
produtossubmetidosao regime de vigilância sanJbMa;

Art 9° Incumbe â Agenda, respeitada a legislaçãoem
vigor, regulamentar, controlara fiscalizar oa produtos a serviços
que envolvamrisco á saúde publica.
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A PROPOSTA DE POLÍTICA DISTRITALSOBRE O ÁLCOOL

A minuta de Projeto de Lei, do Deputado Brunell, que visa instituira
Política Distrital sobre o álcool, encaminhada para análise por esta assessoria,
merece as seguintes considerações:

1. A iniciativa tem como origem o Decreto n° 6.117, de 22 de mato
de 2007, da Presidência da República, que aprova a Política Nacional sobre o
Álcool, e dispõe sobre as medidas pare redução douso indevido de álcool e sua
assodaçao com a violência e criminalidade. Essa Política foi consolidada a partir
das condusões do Grupo Técnico Interministerial instituído petoDecreto de 28 de
maio de 2003.

2. A proposta contempla uma série de dispositivos. Entre eles, o
conceito de bebida alcoólica, os objetivos da Política (o principal é reduz*o uso
indevido de álcool e suas consequêndas), e as diretrizes, cujas ações, peta sua
natureza, devem ssr executadas pelas Secretarias de Estado do Governo do
Distrito Federal. Aquelas a serem sugeridas ao Governo Federal, indusive já
constam do Decreto mencionado anteriormente.

Entre as diretrizes da Política proposta estapreviste a dautilização
da lógica da redução de danos como referencial pare as ações políticas,
educativas, terapêuticas o preventivas relativas aousodeálcool. Nesse sentido, o
conceito de redução de danos apresentado é o de um conjunto estratégico de
medidasda saúde pública voltados para minimizar os riscos á saúde e á vida
decorrentes do consumo de álcod.

3. A Pdftica é constituída também, por uma série de medidas que
visam areduzir e aprevenir osdanos ásaúde aàvida, bem como assituações de
violência e criminalidade, aos moldes daquelas apresentadas no Decreto
Presidencial:

- construção e divulgação de diagnóstico sobre o consumo de
bebidas alcoólicas no DF;

- sugestãoao Governo Federal de regulamentação, irionitoramento e
fiscalização da propaganda e publicidade de bebidas alcoólicas;

- ampliação do acesso ao tratamento e á reinserção social de
usuários e dependentes de álcool;

- execução de campanhas de informação, sensibilização e
mobilização da opinião Ddblica sobre as conseqüências do uso prejudicial de
bebidas alcoólicas;\V^

- estratégias para obter redução da demanda por álcool em
populações vulneráveis(crianças e adolescentes, jovens, populaçõesassentadas,
etc);

- estratégias para reduzir a ocorrência de violência no transito
associada ao uso de bebidas alcoólicas (educação para o transito, proibição de
venda de bebidas alcoólicasnas rodoviasfederais,etc);

- capacitação de diversos profissionais (saúde, educação, segurança
pública, conselheiros tutelares, profissionais do trânsito, etc.) e agentes
multiplicadores sobre temas relacionados ao uso prejudicial do álcool;

- estabelecimento de parcerias com os municípios da Região
Integrada de Desenvolvimento do Entorno - RIDE para cooperação em ações
muntdpais;

- ampliação do acesso da população à cultura e lazer pare afastar
jovens do consumo do álcool;

Assim, a minuta de Projeto de Lei em comento indui ações de
prevenção e de assistênda à saúde, educação especial às pessoas que fazem
uso prejudidal de álcool, atem de estratégias para reduzir o consumo. Essas
propostas, porsua natureza, devem ser implementadas pelas diversasinstfindas
do Poder Executivo.

Nesse sentido, é importante consideramios que uma Política, como
um Programa, é constituída por uma série de medidas e ações a serem
executadas petos órgãos do Poder Executivo, a quem compete a sua
implementação, comoexemplificaremos a seguir.

A assistência à saúde e a reinserção social das pessoas com
dependência do álcool deve ser garantida por mato de serviços e ações da
Secretaria de Estado deSaúde doDistrito Federal, matéria indusive jápreviste na
Política do Ministério da Saúde parea Atenção Integral aos usuários de álcool e
drogas, mencionada anteriormente.

A capacitação de profissionais de diversas áreas, a construção do
diagnóstico e divulgação sobre o consumo de bebidas alcoólicas no Distrito
Federal, a fiscalização sobre o cumprimento das diversas leis, s a realização de
campanhas educativas são exemplos de ações típicas das Secretarias de Estado
deTransportes, Educação e deAgendas, como adeFiscalização e Comunicação
Socialdo Distrito Fsderel, respectivamente.

As propostas de ampliação do acesso á cultura e lazer estão
relacionadas â Secretaria de Estado de Cultura e de Esporte, da mesma forma
que a de estabelecer parcerias com os municípios do Entorno, deve ser
implemerteda/pela Agenda da Região Integrada para o Desenvolvimento do
Entorno. \y

Asações a serem propostas aoGoverno Federal, em nossa opinião,
não deveriam estar contidas no projeto de lei, pois dependem para a sua
viabilização de gestões políticas a serem desenvolvidas junto às instândas do
Executivo e Legislativo Federal. Aliás, essas iniciativas já estão previstas no
Decretoda Presidênciada República.

A análise do Decreto presidencial mencionado evidencie que o
mesmo estabelece daramento o papal da Secretaria Nacional Anti-drogas na
articulação e coordenação da implementação da Política, além da obrigatoriedade
de que os órgãos a entidades da administraçãopúblicafederal induam em seus
planejamentos as açõee de governo nele estabelecidas.

Verificamos que a minuta da Projeto de Lei em comento não define a
que órgãodo Poder Executivo do Distrito Federal compete a coordenação das
ações propostas na Política, apesar de estabelecer a obrigação dos órgãos
públicos consideraram em seus planejamentos as referidas ações. Ora, ao
pretender criar obrigações para órgãos de outro Poder, a Câmara Legislativa
invade a competência especifica do Executivo.

A criação de uma Política sobreo álcool pormetoda aprovação de
Projeto de Lei pela Câmara Legislativa, por iniciativa parlamentar, constitui-se,
portanto, no estabelecimento de despesa de caráter continuo, por meto da
instituição de vários programas e projetos s serem viabMzados pelos diversos
órgãos e Secretarias do Governo do Distrito Federal. Easa iniciativa, porcriar e
expandir a açãogovernamental, para ser constdsrada legal, exigea estimativa do
impacto orçamemario-financeiro.

Porúltimo, corwldorando a preocupação do nobrepariamentar com a
questão, sugerimos que independente da apresentação de Projeto ds Lei, os
termos quedevemser contemplados numa Política Distrital sobre o Álcool podem
e devem ser amplamente discutidos com a sociedade, por meto de iniciativas
políticas desta Casa, como por exemplo, a realização de audiêndas públicas.

Isto posto, contamos com o apoio dos nobres Pares a aprovação deste
Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em

. ERQJEHUJE.
„ \-r.vi,tivo r ' •-•>'str<Doo)a.

feflârto e Distríbuiçio

de agosto de 2008.

LEIN°

Deputado Brunelii)

Au«»«o.w da P

Fica denominado Praça da Bíblia o
logradouro público que especifica.

££ÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
,o Asses!

16394-34

Art. 1o Passa a denominar-se "Praça da Bíblia" o logradouro
público localizado no lote2, Área Especial da Quadra 37,Vila Sâo José,
Região Administrativa de Brazlândia, RA IV.

Art.2* Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A Praça da Bíblia atenderá a uma antiga reivindicação dos
moradores da cidade de Brazlândia, principalmente, da comunidade
cristã.

A urbanização de praças sempre foi um fator decisivo na
valorização de áreas resklenciais. O caráter humanitário que essas
obras trazem para as cidades é de uma importância tamanha, que o
Governador Arruda, através da Secretaria de Obras, vem aumentando
bastante o investimentonesse tipo de construção.

Os projetos para execução das praças vêm sendo desenvolvidos
de acordo com a necessidade da população de contarcom uma área
arborizada, ampla e esteticamente agradável, possibilitando uma maior
freqüência e integração entreas pessoas que moram nesses locais.

Estivemos visitando o local e muitas pessoas^ pedem muito a
construção de praçascom quadras de esportes, parque infantil e área
para convivência, com árvores, mesas e bancos.
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AFP. que ___._ r—- ^.—_.._.__ _._ ,,-.-,- -___.._, p__ _ __,,._
de müiBes de pessoas que detestem agarro. Segundo a noticia, Ontário, segunda
província canadense, depois de Nova Scoba, decidiu proibir que se fumasse em
veículos que estejam trariaportantto crianças.

Quem nao respeitar a W, terá de pagar uma multa de 250 dólares. A França
e outros países europeus, preocupados com a saúde da população, principaknefito
das crianças, adolescentes e muheres grávidas, já adotaram tate sanções a quem
insistirem fumar em interiores de veículos que estiver tnmaportando essas pessoas.

Antas de teoarmoe pnAndamsnte sobre o assunto, fica daro que a
•-'-•• ~mMo tem pratenaão de legiilE¥ sobre matéria relacionada a trãnsao e
, . no prevê o inciso XI do art 22 da CF, que reserva apenas à União

tratar privativamente desse malária.

Portanto, fica evidente que a pioposiçãoé oonstãuciona!,na inmliilBem que
esta baseada no inciso XV do art 24 da CF. que prevê a competârtcia concorrente
com a União, Estados e Municípios, para tratarsobre: XV-protsçaViá •Mandas*
juventude.

No mesmo sentido, a Lei Orgânica do Distrito FederaL em consonância com
a previsão anteriormente ciada da CF/88, assim prevê em seu inciso XIII, art. 17:
proteção é Manda a ê juventude.

Além disso, o objeto da proposiçãoé a saúde e a proteção da criança,do
•cento e da mdher grávida. Nesse sentido, a LODFtembém prevê em seu art

58:

JUSTIFICAÇÃO

A idéia dessa proposição surgiu de uma reportagem pubicada pela agência
finãêiia —aram. a awram*ama^anm a—seenH»! sasesaa —nàtnita .awfMLHiéa aaisiea te. jslrenslia

"Daa Atribuições da Câmara Lttgtetaova

Art 88. Cabe à Câmara Legislativa,com a sanção do Governador,
não exigidaeste pare o especificado no art. 80 deste LeiOrgânica,

t matérias de competência do Distrito Federal.

I-(...)

V - educação, saúgg, previdência, habitação, cultura, ensino,
desporto e segurança púbica", (grifamos) •

Além disso, o direitoa saúde de crianças e adotoscentes são disciplinados
pelos arts. 7." a 14 do Estatuto da Criançae do Adolescente Assim, o direitoávida
e à saúde, segundoo art 7»do ECA,serãoefetivadosatravésde pdftk» públicas
que permitam o nasorneptoedesenvolvimento sadio e harmonioso, em condições
dignas <fe sustância. )j/

A Convenção sobre os Direitos da Criança da ONU, a Constituição Federal e
o Estatuto da Criança e do Adolescente listam diversos direitos que devem ser alvo
de proteção pnoritariamentepelo Estado, pela famíliae pela a fim de garantiruma
existência digna e o desenvohrimento pleno da criança e adolescente.

Dessa forma, é que a criança e adolescente, além dos direitos tundarrnntais
inerentes a qualquer ser humano, têm alguns direitos que lhe são especiais pela sua
própria condição de pessoa em deesnvoMmento. O Estatuto da Criança e
Adolescente, portanto, rompe com a doutrina da situação irregular do Código de
Menores que tratava a criança e o adolescente como objetos, passando a tratá-los
comosujeitos de direitos.

Assim, o art 4* determina que é dever da famiBa, da comunidade, da
idade em geral e do Poder Púbico assegurar, com absoluta prioridade, a

efetivação doe diretos à vida, à saúde, à atmentacao, â educação, ao esporte, ao
lazer, á profissionafizaçSo, i cultura, à dignidade, ao respeite, * Oxffdade, à
Convivência tamHar e comunitária. Esse artigo é quase uma reprodução litoral do
que está disposto na Constituição Fadarei do Brasa.

O Estaluto,visando garantir a efetivaçãodesses direitos, dispõe que qualquer
atentado, por omissão ou ação, aos dMtoe fundamentaia das crianças e
adotoscentes são punidos coriforme detormhaalei.

Ao refletirmos sobre o mal que o tabaco tez ao ser hiaiiaiw. trazemos à bale
niravBaÊantviMn^p^nn^^-in^^n^l^-Tir^i^tortiamamti*
"fumante não usuário", que são aquelas pessoas que convivem com fumantes e
que. Inconsciente e JnadvertirJarnente. ratem a fumaça dos cigarros, charutose
afinsem cercade 30%do totalexpeaoo,quandoda execução (toato tto furtar.

Afirmam, ainda, as autoridades de saúde que essa. ^.m.
propensas aos mesmos males que os fumantes cfiretos a atrmam rntes
especialistas que podem se tomar fumantes em potencial, tendo em viste um
contato diário com fumantes, pior aindase forparentesbem próximos, a exemplodo
paiedamae.

Ao nos debruçarmos sobreesta proposição, trazemosno bojodeste
de Leia preocupação intrínseca com a prevenção, pois em tudo que f
prever, podemos também, mirrimizar a possibaldade dequeo iml aconteça.

Crianças e adolescentes, em geral estão desprotegidas e porsi só nãotem
muita noção de perigo iminente e nocasodoturriantodertro de velculce, a situação
se agrava, pois a criança e o adolescente não têm nenhum poderde autoridade
sobre o adulto fumante, até porque o atode fumar é compulsivo e o fumante o
pratica em qualquer lugar, razãodaediçãode muitasleisproÈmdo o atoem muitos
lugares,

O movimento antitabagista é ummovimento mundial e jánãoé de agora que
as autoridades de saúde, no mundo inteiro,travam batalhas acirradascontra esse
mal que assola de forma significativa e siiistaiicial apopulação do plarieteV,/

MMrõesemilhifes de dólares saogastos<xm a puN As
instituições médicas fazem alertes vetados, pontuando dezenas de doenças
provocadas peto tabaco. Instituições governamentais criam mecanismos de
orientação contra o usodotabaco a similares. Atea igreja jádeu asua colaboração
através das suas pastorais, levando para as comunidades palestrantes pare
atarteremsobre este grave problema.

Éum luta de todos, até porque osgovernos, em todos oscantos do mundo,
™i bMes de dólares no tratamento de doentes acometidos por doenças

=__e».^ P* u*» *» tobsco, asm contar aqueles que ficam encostados nos
institutos pmwtanaános omrentto oacofres púbicos.

Eainacorredeira dessa situação, podemos afinw queo tabaco não é sóa
causa, entre outras doenças, dqcâncer de pulmão, o tabagismo é o pittorio câncer
QUO flMOlf **•t*limmvnmtmsaitm

- . .** ,P°»to' contemos com o apoio dos nobres Pares a aprovação deste
rrojeto de Lei.

Salades Sessões, em agostode 2008.

PROJETO DELEIN» "
•gatro 8- ^Do Sr.Dep. Brunelii) enJ3

*AlMS»n>da Ptsràno » DisMwçao
Proíbe o uso da bebidas atooDaSI'

ü.'1-...e .-M Ai53SMria
e dá outras |

ACAHAlÒfI^eSUTIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
. . Art ío Fka proibido, no âmbito do Distrito Federal, o uso de bebidas que
tentaraiteoralcoólico como premiaçaoa criançaseadolescentes,em auarnesseT

KLil^Vr^6!^^* -199Bque "to" aRe9H° IntegraoTdeDeserworvlmeri^ Dte^ Federal e Entorno - RIDE e instituiu o Programa
Espeoa de OeserivoMmento do Entorno do Distrito federal, poderá fiimar
oon,**sJ»n «"»***** o» o)mpBemalUT^aflmdeiazeVv*ro«
ZZ^&gJtT0 "*** "***^^<^ou»dXSl£

§2°Efetivado osconventos deque trata o artigo anterior, serão observadasas (xaftaparttaas necessárias ao desminta d»90X^0^*,^^

«n*-^n fü"",? f*08** W é"«"««I» bebida ala>«la a»jeta que
^SSa^JSJS^^ *•mm * <»»***». fnt**Kk«e aTbebitte
SèSS" 5meü&das e «^.P^paraçifes, como a mistura de refrigerantes e

«rtnJ^nSLfSfcJ* se9umnSa Púbica do Distrito Federal, dentro de suas
ESr^2f-P^llf2!!,2LÍao a***9**, a**»*) previdências quanto ànscattzaçSo e o cumprimento desta Lei. •#«•••» <•

r.mr.JlÍH^ÍL^^ÍÍ!* "" ""raP3» derorrentes da inobservância aosSSJ^^?,1191!In*««™» legais afetos serio purttep^órgfc
2SS1.Í. ÍÍTTSL* «bn™ isohda ou cumulativa, sem pYefcfadassanções dvis epenab cabíveis, com as seguintes penalidades: lÁssESSOWADt iB

I-advertênda; Hgjr§^

m - interdição pardalou total.

Art 5° A«xJvettencia e a multa serão aplicadas peto agente fiscalizador por
rnelo de notifkaçâo ao proprietário onde serealiza atesthidade ou ao resprmsável
pelo evento.

-..-JÍH6" Sempre t9K °resoonsavei P* fiscalização verificar qije orKrtlfkado é
randdente na mesma Infração que prevê esta Lei, a interdição parcial outotal será
aplicada Imediatamente.

r,.™*^?^^ AÜ'Pátese.de reind*noa toma oInfrator incurso em multacumulativa, calculada emdobro sobre amulta originária.

Art70Asmultas nâo quitadas serioInscritas nadivida ativa.
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Art. 8° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de
60 (sessenta) dias.

Art 9° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçõesem contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei visa coibir, a venda de bebidas alcoólicas a menores
de Idade em bares, hotéis, restaurantes e similares, preservando a saúde de
crianças e adolescentes.

Alguns estados federados já adotaram essas providências. Em SSo Paulo, por
exemplo, a Lei n° 12.301, de 16 de março de 2006 proíbe esta prática criminosa
contra crianças e adolescente, ficando comprovado que a matéria tem grande
aceitação por boa parte da sociedade paulista.

Como pode ser visto a proposição apresentada tem como objetivo explicito
reduzir o consumo Indevidode álcool no Distrito Federal, associado a episódios de
violência e criminalidade.

Outros órgãos do governo, indusive em nível Federal, como é o caso da
ANVISA, vem tentando combater o consumo de bebida alcoólica. Por exemplo, ela
quer proibirpropaganda de cerveja das 8h às 21h no rádio e na TV. Publicidade nos
meios de comunicação (jornais, revistas e Internet) terá de ser acompanhada de
alertassobreo riscoà saúde, comoacontecehojecoma do cigarro.

É importante que se frise que há uma associação direta entre alcoolismo e
acidentes de trânsito e o volume de dinheiro público Investido no tratamento de
alcoólatras - segundo estatísticas governamentais, esses-gastos na rede de saúde
superaram R$ 40 milhões em menos de quatro anos.Jf

O tratamento de dependentes de álcool e outras drogas em unidades extra-
hospitalares consumiu, entre 2002 e 2006, R$ 36,9 milhões do SUS (Sistema Único
de Saúde). Outros R$ 4,3 milhões foram gastos em rxoosolmentDS hospitalares
relacionados ao usode álcool e deoutrasdrogasnesseperíodo.

Outra estatística que sustenta a apresentaçio (testa proposiçfc é o peioaib^
de acidentes de trânsito associados à embriaguez. Pesquisa feita no ano passado
pela Abramet (Associação Brasileira de Medldna do Tráfego) relaciona 61% dos
acidentes ao consumo de bebidas alcoólicas.

Sabemos que esta proposição tem alcance apenas nos limites do Distrito
Federai e, com multo esforço nosmunidplos que compõem a RIDE. Mesmo assim,
esperamos ajudar a conter a crescente dependência do álcool, apontada no
levantamento domiciliar sobre o uso de drogas pstotrópicas no Brasil, em 2005.
Promovida pela Secretaria Nadonal ArrHdrooas, a pesquisa apontou que12,3% dos
entrevistados entre 12e 65 anos Ingerem bebidas alcoólicas comfhsquencto.

Istoposto, contamos com o apoio dosnobres Pares a aprovação desteProjeto
de Lei.

Saladas Sessões, em de agosto de 2008.

IELU
DEM

PROJETO DE LEI NP n «n/ms

(Autor: Deputado Wilson Uma)

oara r."i'itro s, em

Cii&leda Asseisoria
Mau. 10684-34

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Aurnotl* <i* '
Altera a Lei n* 2.529, de 21 de
fevereiro de 2000, modificada pela
Lei na 2.547 de 12 de maio de 2000,
que "Dispõe sobra a
obrigatoriedade das empresas
públicas e privadas, repartições,
hospitais públicos e privados,
ambulatórios, bem como
cartórios, agências bancárias,
concessionárias e permisslonárlas
ds serviço público do Distrito
Federal, empresas ds transportes
aéreos s terrestres, nacionais e
internacionais que atuam em seu
território, eventos culturais e
esportivos, shows artísticos,
cinemas e teatros a atender aos

usuários dos seus serviços, em
tempo razoável."

/ Art 1*. Acrescente-se oseguinte §2a ao Art. 1a da Lei 2.529 de
2/ de fevereiro de 2000, transformando o seu parágrafo único em

/parágrafo primeiro:

"Art. 1a
§ 1a
§ 2a - Aplica-se aos usuários dos serviços de que trata o

caput do Art. 1a, que se enquadrem como: de atendimento
preferencial, tais como: idosos, deficientes e
constante na presente Lei. *

Art. V. Esta lei entra vigorna data de sua publicação.

, 0E. PLEN

Art. 4a. Revogam-se as disposições em contrário. >/*•, ~JVWò?

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem por objetivo garantir aos usuários dos
serviços de que trata a Lei na 2.529 de 21 de fevereiro de 2000,
classificados como de atendimento preferencial, tais como: deficientes
físicos, gestantes e idosos, o atendimento em tempo razoável, conforme
determina o citado diploma legal.

Atualmente verificamos que o atendimento dispensado, pelas
instituições, aos usuários enquadrados como "atendimento preferencial",
não observam a questão relativa ao tempo de atendimento previstos na
Lei 2.529. (Lei das Filas)

Assim, conclamo os nobres pares com o fim de aprovar a presente
Lei Distrital, com a certeza de que estaremos melhorando o
entendimento da legislação existente sobre o assunto e a sua aplicação,
beneficiando a população do Distrito Federal.

Sala das Sessões, de julho de 2008.

Deputado WILSON UMA

AnaBEBoru* o» rih

PROJETO DE LEIN° " •""
(Do Senhor Deputado ROBERTO LUCENA)

—Tl.;..-'.~::.^í"

Dispõe sobre a inclusão do
tema transversal Noções
Gerais ao Estudo do Direito,
nos currículos da Rede
Pública de Ensino do
Distrito Federal e dá outras
providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, decreta:

Art. Io - Fica Incluído entre os temas transversais a serem
trabalhados por todos os professores do Ensino Médio, na Rede Pública
de Ensino do Distrito Federal, o tema Noções Gerais ao Estudo do
Direito.

Art. 2° - O Conteúdo programático da disciplina segue a
seguinte diretriz:

I- Noções básicas de Teoria Geral do Estado;
II- Noções básicas de Justiça e Cidadania;
III- Noções básicas de Hermenêutica da Lei;
IV- Noções básicas de Direitos do Consumidor

Art. 3o - O Poder Executivo Regulamentará esta Lei no prazo de
90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

A Art. 5o- Revogam-se as disposições em contrário
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JUSTIFICAÇÃO

A falta de formação educacional adequada gera o aumento de
problemas de saúde pública, aumento de desemprego, gravidez indesejada,
e, um desrespeito acentuado no exercício de direitos fundamentais, sendo o
jovem deseducado um alvo fácil para o consumo de drogas que
naturalmente o levarão para a criminalidade, O j ivem não pode ficar fadado
ao desconhecimento de noções de cidadania, o que o imobiliza socialmente
levando-o ao fracasso pessoal. As noções de cidadania, se não advindas do
convívio familiar ou social, somente virão através do aprendizado do uso e
aplicação do Direito em suas diversas formas.

A deseducação de nossos jovens os leva a certa alienação em relação a
sua condição de cidadão, ou seja, os jovens desconhecem os seus direitos de
consumidor, de acesso a justiça, de cobrar seu representante eleito, de
cobrar o Estado pela aplicação correta dos tributos recolhidos.

Por este fato, é de suma importância levar nossas crianças e
adolescentes a adquirir conhecimentos sobre os temas transversais
constantes desta proposição, conscientizando-os de seus direitos e deveras,
contribuindo sobremaneira na formação de um caráter de cidadania,
essencial para o desenvolvimento de nosso país.

Dessa maneira julgando ser matéria importante, exponho para a
apreciação dos Nobres Pares, pedindo seu apoio e aprovação, paraque seja
incluído o tema transversal Noções Gerais ao Estudo do Direito no
currículo escolar do Ensino Médio da Sede Pública do Distrito Federal.

Sala das Sessões, ern de

ROBERTOlUCENA

de 2008

Denutado Distrital

^^fmpiTií:'-l|VO
RETO LEGISLATIVO N° na tnnm

(DeputadaJaqueline Roriz)

lutar '"*• j.

Maü. I0894-*1

—Concede Titulo de Cidadão Honorário de
Brasília ao Senhor LUCIANO ROCHA DE
SEIXAS.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1°- Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor
LUCIANO ROCHA DE SEIXAS.

Art 2o - Este Decreto Legislativo entra emvigor na data desua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo conceder
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor LUCIANO ROCHA DE
SEIXAS. Trata-se de um dos maiores comunicadores do rádio Brasileiro,
exercendo com maestria sua profissãodesde 1986.

LUCIANO ROCHA DE SEIXAS é nascido no Rio de Janeiro, mas
reside nesta capital desde1974, quando então veio com sua família; filho de
funcionário Público do Banco Central, concluiu todo ensino Fundamental e
médio em Brasília, concluindo sua graduação em jornalismo no Centro
Universitário de Brasília - CEUB; oportunidade em que ingressou no Rádio
pela RADIOBRÁS, apresentou diversos programas de variedades,
abordando assuntos como política, cultura, direito do consumidor e outros
assuntos de interesse da sociedade de Brasília.

É importante dizer que o homenageado é um ícone do jornalismo
brasileiro, foi diretor de diversas emissoras como o Jornal de Brasília FM,
Transamérica FM, atualmente dirigindo a Jovem Pan FM e Atividade FM,
onde é tido como o grande valorizador dos artistas locais, executando
musicas e ajudando a criar uma identidade cultural na cidade com o
chamado "Som do Cerrado".

O homenageado é autor da famosa frase que atravessa gerações "Em
Brasília sete da noite, está no ar a sua voz, a nossa voz, a voz do Brasil"
programa este que irradia por todo território da América Latina e diversos
países através da Radiobrás e recentemente começou com a apresentação
do programa "Café com o Presidente' também pela Radiobrás, onde
entrevista ao vivo o Presidente da República.

Ante a todo o exposto, diante da importância do Sr. LUCIANO ROCHA
DE SEIXAS, para a comunidade do Distrito Federal, é que contamos com o
apoio dos nobres pares para a aprovação da referida proposição.

Sala das sessões, de 2008.

Deputada IE RORIZ

iMisIPttOJETOÚPGtâ
n (Doí

r.-^^eWtia»
C!>.£ •*

Assessor»
M*.. 108M-34

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Brasília
ao Senhor ARNALDO ISBELO FILHO.

Art. 2* - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo
conceder o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor
ARNALDO ISBELO FILHO.

O homenageado é um incansável na luta por melhores condições
de vida da população de baixa renda do Distrito Federal. Essa luta vem
se materializando no decorrer décadas de trabalho a frente da FEDHAB
- Federação das Entidades Habitacionais do Brasil, com dezenas de
cooperativas filiadas.

Trata-se de uma das mais ilustres personalidades políticas da
cidade de Santa Mariae sua respeitabilidade e dedicação à sua luta em
prol do sagrado direito à moradia, tem servido de exemplo há muitos

~hue, como ele, vé no progresso social e em políticas públicas voltadas
aos mais carentes, o sucesso para um país pujante.

O homenageado nasceu na cidade potiguar de Equador, em 09 de
f maio de 1964.

Da famíliaidé origem humilde, dentre outras qualidades herdou a
Mwa fonrauão^moral e os princípios da cidadania, patriotismo e

honradez, ytf
Uma coisa é certa, em todas as sociedades conhecida», se algo

distingue uma pessoa da outra, este algo foi, e sempre será, o seu
SOBRENOME, ou seu nome de família. E hoje, pertencer aos Isbelo,
tomou-se sadio orgulho para todos os que ostentam o patronímico
desse sobrenome, tamanha a força que ganhou a família ao longo dos
tempos pelo estilo de honradez, conceito e tradição que sempre a
notabilizou, seja no Distrito Federal ou na pujante cidade de Equador -
RN.

Entre afetos e calor da amizade sincera de sua família e dos seus
amigos e filhos: Aline Moara, Alexandre, Matheus e Thiago que são em
Santa Maria uma grande legião. Arnaldo Isbelo Filho é um cidadão
voltado ao trabalho e a família que formou de maneira singela e
honesta, goza de moral e reputação ilibada, tendo uma vida marcada
pela capacidade e íntegra probidade, tendo conquistado o respeito de
todos os segmentos da sociedade.

Bacharelou-se em Teologia com ênfase em pedagogia, pelo
Instituto Irteramericano ds Teologia e Ensino Cristão em 1992 e desde
2007 é juiz arbitrai e pericial, pelo Tribunal de Justiça Arbitrai
Empresarial do Brasile Mercosul.

O agraciado ainda possui inúmeros cursos por todo o Brasil,
qualificando-o como um dos mais bem preparados profissionais da área
habitacional. Os cursos abaixo dão apenas uma pálida idéia da
capacidade técnica e intelectual do homenageado:

O LEGISLATIVO N° m im/mm
Deputado Brunelii)

Concede o Título de Cidadão

Honorário de Brasília ao Senhor
Arnaldo Isbelo Filho.

Curso de Administração de Cooperatívismo - OCDF;
Curso de Processo Legislativo - CLDF;
Curso de Auxiliar de Pessoal e Recursos Humanos - SENAC
Curso de Redação Oficial- CLDF;
Curso de Orçamento Público, Execução Orçamentária e
Financeira;
Curso de informática, IPD, MS-DOS, Windows, Word, Excel e
Internet;

Curso de Gestão Empresarial - CENEPS;
Seminário: Ocupação e Legalidade das terrasdo DF - CLDF;
Seminário: O poder público no planejamento urbano do DF -
CLDF.\/
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O homenageado já recebeu desta Casa, por mais de uma vez,
moção honrosa pelos diversos serviços prestados á sociedade
brasiliense.

Para conhecermos melhor Arnaldo Isbelo Filho, devemos fazer
uma introdução mais profunda na sua história por entidades de classe,
vejamos então:

• Delegado do Sindicato dos Trabalhadores filiados ao SENALBA-
DF;

• Vice-Presidente da Associação dos Servidores da Câmara
Legislativa do Distrito Federal e do Tribunal de Contas do Distrito
Federal;

• Diretor do Sindicato dos Servidores da Câmara Legislativa do
Distrito Federal e do Tribunal de Contas do Distrito Federal;

• Presidente, da Cooperativa Habitacional de Santa Maria -
COSTESAM-DF;

• Presidente da Federação das Entidades Habitacionais do Brasil -
FEDHAB'

• Vrce-Pres^ciertedaASTESAM-DF;
• Vice-Presidente da COHABRASEM;
• Presidente do Tribunal de Justiça Arbitrai de Brasília e do Brasil -

TJABB

• Conselhos:

• Conselheiro de Saúde de Santa Maria - DF;
• Membro efetivo da OPA da Câmara Legislativa do DF;
• Membro do Conselho de Sentença do Fórum de Santa Maria.

Pela honradez, dignidade, bondade, metas realizadas, fé esclarecida,
vivida e operosa, como chefe de família exemplar e como um líder
comunitário Integro, sempre soube honrar, com garbo e extrema
dedicação a administração de sua Federação. E fez de seu trabalho um
verdadeiro sacerdócio. e sacerdócio opulentíssimo pelos méritos
conquistados numa esteira enorme de benefícios.

O homenageado deixa marcas permanentes de sua força e
dignidade em todos que o conhece. Deixa a sua família uma herança
imperecívél: oexemplo da honradez, da probidade, das virtudes cívicas
e morais. ^

Por fim, a referida comenda será outorgada a quem soube
entregar a sua própria vida â causa da justiça e da paz social. A quem
vem demonstrando que é preciso lutar para engrandecer as instituições
dernocráticas, a quem se dedica a difundir a utopia de um pais justo,
fazendo deste ideal sua principal missão.

Diante do exposto, peço aos meus ilustres paras, apoio para a
aprovação desta proposição.

Sala daa Sessões, em 11 de agosto de 2008.

Deputai 1 - DEM

«1
"isttJvo para registro e, IsmfcAÇÀO N< stnnsti

tm -'L-píu<r

(Do SrlDeputado Paulo Roriz) '•tdeaMri* d» P

r-.i(- da ,"-sse*s°f,É
Wali.. 10894-34

Sugere à Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal a implantação de Postode Saúde
no Setor Habitacional Arniqueira na Região
Administrativa de ÁguasClaras - RAXX

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do seu
Regimento Interno sugere á Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal a
implantação de Posto de Saúoe no Setor Habitacional Arniqueira na Região
Administrativa de Águas Claras- RA XX.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação visa atender pleito de muitos moradores do Setor
Habitacional Arniqueira, que em nome da comunidade expressam diariamente a este
parlamentar sua necessidade mais urgente: saúde para suas famlHas. Embora

entendamos a complicada articulação necessária para o atendimento de todas as
demandas do Distrito Federal, somosda opinião quea questão de saúdeé sempre mais
urgente: quem está doente não tem condições de esperar o atendimento concorrendo
pacientemente com outras prioridades do governo. A implantação de um postode saúde
paraatenderaquelacomunidade, irá evitar que os moradores, em muitos casos mães
com suas crianças, tenham que se deslocarlongasdistânciasem busca de atendimento.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no sentidode
aprovarem a presente Indicação que com certeza, será de grande importância para a
comunidade local.

Sala das Sessões, em de 2008.

HSSESSORIA DE PL.
*at#&U!b£!lEM i

-fa^.^MrWSU'™'*»1"

~-iTjr ífofei' L'M
"'c^eMAsWBOri.

Ha»..10894-34

._ _ INDICAÇÃO M"'
Legislativo v ^'^•sfRi ma Deputada Eliana Pedraea)

Em ,Ê

AswMorla d» Pliaárt

Sugere ao Podar Executivo do DMrito
Federal, por intermédio da Administração
Regional de Sobradlnho e da Companhia
Urbanizado!* da NevaCapital - NOVACAP, a
transformação da Praça da Quadra Central,
da Região Administrativa de Sobradlnho -
RA V, em JardimJaponês.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nostermos doart. 143 do
seu Regimento Interno, vempor maio desta PRyoaly*o stqerir ao Poder Executivo do
R1"*0 Síííl E? •"*""**» * AttaWsfcaçto Regional de Sobradlnho e de
Conipanl* Ubanizadom (Ia Itow
Quadra Central, da Região Administrativa iJeSct>nKJhrro-RAV, em jardim japonês!

JUSTIFICAÇÃO

^ «.J^SeS?™* "" no"°G-**t»• ** »»represeritarilesttaC+KMUMVIDA,
feScoradlrto,osqual* kjtom perrratmla* raqueta

°* IW*** • freqüentadores do setor cobram, alstairtaflcarnenla, o
ajartinamsnto e arturização de suasruas, praças e avenidas, quepossuam inúmeras
áreas verdes e nãocontam como respectivo serviço.

Conforme snürJtevâu dareferida ÓNO, com atransformação dapraça daQuadra

para o desenvolvimento cultural, agrícola e para harmonia do locai, além de prestar
justa homenagem pala passagem dos 100 anos da Imigração japonesa no Brasa,
preseivwidoealviilgaiiitoaquetoóulura. -*-*~«>» ™ m_.

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres pares no seiitido <to aprovarmos a
presente Indicação.

Sala das Sessões, em

'jtmsr&MiJi"»*
CVi'i a» Aütasorü

Ma>.. 10994-34

INOKAÇAON-
Deputada ElianaPedrosa)

Em-J-

Energética de Brasília -Sugara á Companhia
CEB a substituição

Rodoviária Federal da
do Riacho Fundo II, por
de 11 metros de altura,

o Viaduto da
do Núcleo

da Policia

Administrativa
poete* de concreto

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL, nos termosdo art 143do
seu Regimento Interno, vem por meiodesta proposição sugerir ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por Intermédio da Companhia Energética ds Brasília - CEB a
substituição dos pastes findos notrecho compreendido entra o Viaduto da Região
AdmMslralfva do Núcleo Bendeiranto até o Posto da PoUda Rodoviária Federai da
Região Administrativa do Riacho Fundo II. por postos de concretods 16 metros ds
altura, com duas pétalas.
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JUSTIFICAÇÃO

Recebemos em nosso Gabinete a visito de representar*** da Região
Administrativa do Riacho Fundo II. os quais lutam por melhorias naquela toceüded*.
principalmente noque se refereá iiifi* —tiutura, seúde e «agurança.

Namaior parte da Rodovia BR-075 os pastos enüat* Já foram substituídos petos
postes ds 16 metros de altura, com duas pétalas, faltando apenas o trecho
compreendido entre o Viaduto da Região Admirttrattva do Núcleo Bandeirante até o
Posto da PoliciaRodoviáriaFederalda Região Administrativa do Riacho Fundo II.

Os postos antigos são muito baixos e comiluminação fraca. Já os novospostes
usam tecnologia modems e econômica, com lâmpadas de 400 watts, tomando a
iluminação um fatorde beleza e segurança.

Peloexposto, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarmos a
presente Indicação.

Sala das Sessões, em

MUCAÇAON» M HM/lMt

o LegisfcÇvo para reoliiSm (PsxSl Deputado Brunelii)
EOF

\ Sugere ao Senhor Secretário "dê *
__ J Estado deObras do Distrito Federal,

a construção de uma passarela na
BR020, frente aobairro Dlgnéia Ie II

Regiio Administrativa de
Sobradlnho - RA V.

_./.
fttnnMgrla 4t Ptentilu a UiBUHJUILJU

Cíial* da Assessoria
Mal/ 10394-34

Em O

h„ «J* £âmara !"e?islativa d0 Distrito Federal, noa termos do art 143
abras"JS^f!?T 8U9e,B MSenh0r Secretário delsSoSObras do Distrito Federal, a construção de uma passarela na BR mo
frente ao bairro Dignéia IeII - RegiaTAdministra^fsobrad^h^

JUSTIFICAÇÃO

Planol^^!^^ d! P°Pula**» * Sobradlnho trabalha no
020 *ESir* ""° °trtfefl0 * ***** e******* que utiliza aBR

Indicai °eXP08t0' S0"'CÍt,"n08 a08 nobre8 Pare» a«P™Mo desta
Saladas Sessões, em

INDICAÇÃO N" mwmnm
-fDe-ea, DeputadoBrunelii)

' «jislattvo oara registro e, am
JF.

iam iti Pari n>l"h"i'»"

~-VarÀ~.,:.**
•, • ;ía Assassina

Mac.. 13394-34

Em J9
L U U

-..wjrtOíia da PI

Sugere ao Senhor Secretário de
Estado de Transportes do Distrito
Federal, a implantação de linha
circular permanente paasando pelo
Setor Habitacional Nova Colina,
Condomínios Nova Dignáia II e III até
Sobradlnho - RA V.

Renimtnta^ ^8UltlVa d°PÍ8trft0 Federa|. n°» »«™S °° art. 143 do seu
SEFÍS^T0, ,SU8,er8 *° Senhor Secre»"'o *» Estado de Transporte doDwWto Federal, a implantação de linha circular permanente passando> neto
sais.Nwa °** ^«"^ cs iárTrís

JUSTIFICAÇÃO s

h»K-f "*£. quí jurt" " 80"ctoÇ«o daqueles rnoradores, pois a maioriatrabalha • dep^d. d. ônibus p» chegar aos seu, respl^ em^ego?,

tendo muitas vezes, que se sujeitar a conduções
trechos a pé colocando em risco suas vidas.

piratas ou caminhar longos

As unhas que passam atualmente pelos bairros citados, além de naoter
horário certo, aindanao funcionam nos finais de semana a feriados

Por fim, a Câmara Legislativa do Distrito Federal devecolaborar com o
Governo local no cumprimento de suas atribuições, bem como refletir os
anseiosdasociedade que esta Casarepresenta.

t _JAjí"*° exP°*to> •"O*0 providências urgentes do Senhor Secretário de
Estado de Transporte do Distrito Federal, conclamando os Nobres Pares a
aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em de de 2008.

iP^I&tÃON* «•SWflMi
(DoS4 Deputado Brunelii)

>'i l.sqlslaliv-- "~~- regis' EmJLi

. .,,aa*-uita à» PI-

S igere ao Senhor Secretário de Estado de
-Obras do Distrito Federal, a pavimentação
astthica do Condomínio Uberaba na DF-330 e
notrecho que liga a BR020 aDF-440 passando
pelo Condomínio Nova Dlgnéia - Região
Administrativade Sobradlnho-RAV. -.—

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos tennos do art 143 do seu
Regimento Interno, sugere ao Senhor Secretario de Estado de Obras do DistritoFederal, aFalação isfu^^ Condominio vbmbll DJ?
li-8*!!11 «20cà1D_F-440 P»*^ r*lo Condominio Nova I>igtóut™S
AdnumstiaüvadeSorjradniho-RAV. r^tuao

JUSTIFICAÇÃO

• 21T""^ ^ "V*0 ci0Kh m Sobradinho ravindicam a urgenter»vimentaçlo asiíhic. do local, pois no, períc^ de chuva há acttauto dS
nasruas, dificultando atráfego depalestres e veículos.

coma*, ao clima de Brasflte, cram-se redemoinhos de poeira, oaT^M^
Sc^pc^r^mr *** ta**—* -stííe:
a. nt^T ^.""^Pn^eaciss «gentes do Senhor Secretário de EstadodeObras do Djstrrto Federal em viabüizsx tal pleito, procla^nT^NohS
Pares aaprovacío desta proposição. «umuuu aos «oores

t •- H.rtr""- - "Mrih..lr«ll

Ch-, - ->iAss;;%;-;ria
Matr. 1Ü384-34

SaladasSessões,em de de 2008.

Deputai DEM

.«•"MOKSflÊ

Leglsla«v? «r? regis;WBJ<aVWAO N° m
(Do Si

SI77/1IU

Deputado Brunelii) £m J3

./_
.r,~~i.ri.Ptm»l«l BC'-•••

Cr. ..• Aâaassoíia
Mali. 10394-34

i ugere ao Senhor Secretário de Estado de
•tJbras do Distrito Federal, a revitalização da
Praça localizada no Setor Habitacional Nova
Colina - Regiio Administrativa de
Sobradlnho-RAV.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
nUSüUfríl T"0, SU9ere *° Senhor Se«»tário de Estado de Obras doDistrito Federal, a revitalização da Praça localizada no Setor Habitacional
Nova Colina -Região Administrativa de Sobradinho - RA V na°raaonal

JUSTIFICAÇÃO

As praças sao pontos de encontro entre amigos e familiares aua
desl^cai..temP0 lh™ ""• de,mjt"wn Junto» * nar^üilldarr^
degradSto"10' ' ***** ""^ encon,n,-»a "" Iwientável estado da
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A reforma sugerida, alem do beneficio social que proporcionará aos
moradores, fará com que os cidadãos exerçam o direito constitucional ao
lazer.

Ante ao exposto, solicitamos provkJências do Senhor Secretário de
Obras Distrito Federal, requisitando aos Nobres Pares a aprovação desta
proposição.

Saia das Sessões, em de 2008.

Depui I-DEM

INDICAÇÃO N°
(Do Sr. Deputado Brunelii)

As*B««ia da Panar* '

(Jau 10894-34

«Sugere ao Senhor Comandante da Policia
Militar do Distrito Federal, a Implantação de
um Posto da Policia Militar no Setor
Habitacional Nova Colina - Regiio
Administrativa de Sobradlnho - RA V.

A CâmaraLegislativa do Distrito Federai, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, sugere ao Senhor Comandante da Policia Militar do
Distrito Federal, a implantação de um Posto da Policia Militar no Setor
Habitacional Nova Colina- Região Administrativa de Sobradinho- RA V.

JUSTIFICAÇÃO

Segurança Públicaé a principal reivindicação da população do Distrito
Federal. Os moradores do Setor Habitacional Nova Colina em Sobradinho
nao sao diferentes. A violência naquela região tem feito doa moradores,
prisioneiros do medo, tfrando-lhes o direito de hr e vir com segurança, de
transitar pelas ruas á noite e até mesmo durante o dia, sem que corram o
risco de sofrer algum tipo de violência.

É de suma importância a implantação de um Posto da Policia. Militar
naquela região com um efetivo que trabalhe 24 horas por dia.

Em que pese reconhecer o esforço desss Cornando em solucionar as
pendências relacionadas á Segurança Pública no DF, vale lembrar que a
presença da policia militar é comprovadamento um inibidor da violência
urbana, por isso, a implantação desse posto policial com reforço do
policiamento ostensivo á de suma importância para aquela comunidade, pois
minimizará os problemas relacionados â criminalidade.

Sala das Sessões, em

C»lao«AM"»n«
Ma» 1M94-34

Qtp m sns/iisi

Deputado Brunelii)

Sugere ao Senhor Secretário de
Estado de Saúde do Distrito Federal, a
urgente implantação de um Posto de
Saúde no Setor Habitacional Nova
Colina - Região Administrativa de
Sobradinho-RAV.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143
do seu Regimento Interno, sugere ao Senhor Secretário de Estado de
Saúde do Distrito Federal, a urgente implantação de um Posto de
Saúde no Setor Habitacional Nova Colina - Região Administrativa de
Sobradinho - RA V.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores do Setor Habitacional Nova Colina em Sobradinho,
reivindicam a urgente implantação de um Posto de Saúde naquela
região.

A Constituição Federal á clara quando estampa que todos têm
direito a saúde. No caso em tela a implantação desse poeto é essencial,

pois os moradores têm que deslocar grandes distanciae até oPosto de
Saúde mais próximo, e quaae sempre, semterem a certeza de serem
atendidos.

Ante ao exposto, cientes da necessidade daquela comunidade,
esperamos que essa conceituada Secretaria compreenda a urgência
desse empreendimento para o bem-estar da população, proclamando
os Nobres Paresa aprovação dessa proposição.

Sala das Sessões, em

Depui

ON°

rgislatWo »ara refluo tOtfM Deputado Brunelii)
et» J3 Lin

A«auaaarla 4a

, Sugere ao Senhor Secretário de
J Estado de Transportes do Distrito

Federal, a implantação de linha
circular permanente do Condominio
Uberaba até Sobradinho - RA V.

IistrJ^v,Íjáre • ••"*
Chefeda Asaessoria

Mau -0694-34

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos temiosdo art. 143do seu
Regimento Interno, sugere ao Senhor Secretário de Estado de Transporte do
Distrito Federal, a implantação de linha circular permanente do Condomínio
Uberaba até Sobradinho - RA V.

JUSTIFICAÇÃO

É mais que justa a solicitação daqueles moradores, pois a maioria
trabalha e depende de ônibus para chegar aos seus respectivos empregos,
tendo muitas vezes, que se sujeitar a conduções pirataa ou caminhar longos
trechos a pá colocando em risco suas vidas.

As linhas que passam atualmente pelo Condominio Uberaba, além de
nao ter horáriocerto, ainda nao funcionam nos finais de semana e feriados

Por fim, a Câmara Legislativado Distrito Federal deve colaborarcom o
Govemo local no cumprimento de suas atribuições, bem como refletir os
anseios da sociedade que esta Casa representa.

Ante ao exposto, sugiro providências urgentes do Senhor Secretário de
Estado de Transporte do Distrito Federal, conclamando os meus Nobres Pares
a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em de

INDICAÇÃO N°
1egislaflvo r^r» regis?^tR°em

ri. PWirtn . n«lrih„ii*.

C' -fe 3ii Assesi-ria
M--.li '0694.34

de 2008.

• MM/MM

Deputado Brunelii)

Sugere ao Senhor Presidente da
Companhia de Águas e Esgoto de
Brasília - CAESB, a Implantaçãoda rede
de águaa pluviaise rede de captação de
esgoto no Setor Habitacional Nova
Colina - Regiio Administrativa de
Sobradlnho-RAV.

Em. J9

A Câmara Legislativa doDistrito Federal, nostermos doart. 143 doseu
Regimento Interno, sugere ao Senhor Presidente da Companhia de Águas e
Esgoto deBrasília - CAESB, a implantação da rede deáguas pluviais e rede
de captação de esgoto no Setor Habitacional Nova Colina - Região
Administrativa de Sobradinho - RA V.

JUSTIFICAÇÃO

A comunidade do Setor Habitacional Nova Colina em Sobradinho
reivindica a urgente da implantação de rede deáguas pluviais e da rede de
captação de esgoto.
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A realização dessas
prevenção de
benfeitorias.

obras proporcionará um salto de qualidade na
causadas, principalmente, pela ausência dessas

A Companhia de Saneamento de Brasília, quegozade grande prestigio
ante a população, prestando com muita competência um serviçoessencial á
população, temos certeza, se sensibilizará diante da situação de penúria em
que se encontra aquela comunidade em relação ao fornecimento de água
potável e captação de esgoto.

Diante do exposto, solicito providências urgentesdo Senhor Presidente
daCAESB, requisitando aosNobres Pares a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em de 2008.

INDICAÇÃO N° Em n.

TOl Deputado Brunelii)>lo Legislativo para mg|.'ro

_ / .
AaawaorH da PUnáito » ni.iHr,,ira.

Ih :r&'.: i Jkio liiim
Chiíe aa Assessoría

Man.. TJSM-34

AiaaawHia

Sugere ao Senhor Secretário de Estado
de Educação do Distrito Federai, a
implantação de uma escola de Ensino
Fundamental o Médio no Setor
Habitacional Nova Colina na Regiio
Administrativa de Sobradlnho - RA V.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nostermos doart 143do seu
Regimento Interno, sugere ao Senhor Secretário de Estado de Educação do
Distrito Federal, a implantação de uma escola de Ensino Fundamental e
Médio no Setor Habitacional Nova Colina na Região Administrativa de
Sobradinho-RAV.

JUSTIFICAÇÃO

A população do Setor Habitacional Nova Colina reivindica a urgente
implantação de uma escola de Ensino Fundamental e Médio, pois os
estudantes precisam percorrer longas distâncias para chegarem a uma das
poucas escolas existentes em Sobradinho.

Segundo representante da Associação dos Moraoores Nova Colina, em
reunião realizada em 11/8/2007 com GRPU, SEDHUMA (COODAB) e a
Administração de Sobradinho, onde ficou acordado quea GRPU irá transferir
uma área para construção da escola assim que a SEDHUMA (COODAB) e a
Secretaria de Estado de Educação serenar.

Esperando que sejam tomadas as providências necessárias, devido à
urgência desse empreendimento para melhor comodidade aos estudantes
daquela região, conclamo aos Nobres Pares aaprovação desta proposição

Sala das Sessões, em de 2008.

Depi DEM

A

ScCretonajeo<,s«,„voMlw^ü^TOW^j|€|^(jj(iiiite ^
Com vista* > «erènda d. DesemaMni.«,t^davArea Norte/Morde-ta -

«nor, ,„.,. inrb,™r ,„« aCE^anEçgjj». unlda# ae e,,í,„W'séJor Hafttarional Mova
cem» e,,«,m,a-s„ ralado™,*. „o HanT de obn* 2O08 da Secretaria Je «nd,, de
EducaçSo, cópia às lis. 3:! dos autos.

Co.*,,,™ inftvmatei* prestwlas pata Di.etoria Regional de Ensine- de
Sftr-dM», as fc- 20, ademanda e*n»d. no ano de 200/ era da ordem de 1.500 .Uno.
situas*. .|i» mencontra *in*. mel* „•»«, em virtude ,.«* «e ter passado 01 ano des I* .,
fornecimento dos dadas.

. , St» Dir,h)rla d* obra» no último dia 09-06-08 rol procurada pelo Si"
Lourtval de .^«to Ramo* Filho, Preaoant, da AasooaçSo dos Moradores do Safo,
Holatacional No™ Colina,, oquai HHbrmou que aénm ctannada 4construção da escola Jn. rol
disponibiliza pai, Unlilo a SEDUMA. , estí localiza*, na Fazenda Sálvle - Railii„
Administrativa ti"? Sobradinbo.

o (...jieio da arquitetura pala conaruçao rt« unidade de ensino troei-» de
projeto padrão nlabomdofcrf. Gartaci. d. ftojeta. deM* onalona e necessita de uma f™
de ap.oxlinnhunmte /.SfOm2- Raaaetramos que easa projeto encontra-se adlsposlçío pjre
que seja Iniciado oproceda, para comtrucfc da aacola, falando, nèantanto orornadiçe-nf
.1» planta de taçlo do lote p« que possamos providenciara, leeantarnento topogrtWc^ e
posterior impianlacao do édltldo. '' '

Oi.nl» do «ojoato , ,*»„*> oV aihwim«>to à .Metal, iUrnamental de
construção d» unided. <le anui. raana* kwHidade, hem&A» a execução da o|
Orçamentaria Anual, soliçrramo, aesta &*tarl. oenvio do ovçul de locação d» área
destacada cnma brevidade ^ue o caso requer.

Em(

Mem. no 165-DRESo Sobradlnho, 06 de junho de 2008.

Para: DOB

Assunto: Solicitação de Construção de Escola

REG DRE-SOB

íaaiga/aaaa

Senhor(a) Diretoria),

Solicitamos a Vossa Senhoria, em caráter de urgência, a criação
de uma escola na comunidade Nova Colina, localizada às margens da
rodovia BR- 020 , visto que dispomos de cerca de 20(vlnte) ônibus que
fazem o transporte das crianças para as escolas de Sobradlnho, o que
vem gerandoum grandeônus para os cofres públicos.

Informamos ainda, que alguns alunos já foram atropelados ao
tentarem atravessar a referida rodovia, muitos deles perderam a vida.

Certosde contarcom vosso apoio, agradecemos.

Oficio

NO 05672008- 008

Prezad»Senhora,

ÍÍlUIMrp.30

Atenciosamente.

Brasis*, 01 de julhode 2008

***»nwo.iawp*«imM^

••a de apn^arnww 8.0oom> p», coretruçlo de unldsd. * ««no *e regiio de
N^«Oollr»-Sol««tlnnolj/D»*. ^^

A presente aoWraçao 6 nectsaarla para a Implantação do projeto d*
arquitetura, já cones*»,, na aro. onde ofeajni ser edtncad* aursdsde de anslr», trr
cumprimenta ao Plano d.Obras 200. cM. SKrstarts de Estado d. Bduesçlo, s nrs *
suprir a cartada parescala d* ensino rundarnantai i

Iqueapós raKaredae solldtacllee, asmque«assa cftagado a tarmo
ume deflnlclo ds ires para conotruçl* d* acolá, apelemos a eata oarand. por um*
d^lnée* ure^nte qusii*» aol»w dopressa
CM* oenunuktada aconefaolo das pn*tanece-árlo. . comraei^ da obr, por na», d.
"""*"**** "-—-"- ítnrlsnn imeonls siilIiI*

"" °"t"" * """" »*sne»lo», oaade já aotadacamot a oolocems-naa •
disposlçío para quaisquer aaclarMmanto* que se(toaram nacanaVio* pato telefona: J901-
23S3ov2354.

«aarants de PaMmiMo da Uniae

S!?i?5lW"1- * **rtmanle daUnUo «ePtetrtto Fadarei
SANQ.03UeA
CSrMe itodee doe Tranaportae/DinT - Ma Sul
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EQUVáXyfiNXOS COMUNITÁRIOS

O provam oa nacaatadadas desta Esl»^ oaoaiderou a

denskhad* pop**qk^
existente, acomaqttoeaffoeo do sistema viário com ae>maaoWe porta
ooeo^ipamento aaat proposto a a wdattrida ounéo da* alMdades no

sitio.

OEstudaidj» Ckajpacao apreaanta oaseguWee a^ipamexto:

mssníuêt

r. Legislativo para regi^^J^i {JJjJ^ Brun,|H) em&MlL>
ÇOF.

Ciwfeda Amassaria
Man. -.0694-34

fl jpaaof^l di ri.
Sugere ao Senhor Secretáriode Estado de
Transportes do Distrito Federal a
instalaçio de paradas de ônibus com
abrigo para passageiros, no Setor
Habitacional Nova Colina - Região
Administrativa de Sobradinho - RA V.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art 143 do seu
Regimento Interno, sugere ao Senhor Secretário de Estado de Transportes do
Distrito Federal a instalação de paradas de ônibuscom abrigo para passageiros, no
Setor Habitacional NovaColina - RegiãoAdministrativa de Sobradinho - RAV.

JUSTIFICAÇÃO

A implantação de paradas de ônibus com abrigo de passageiros no Setor
Habitacional Nova Colina em Sobradinho, é de extrema necessidade, pois trará
àquela comunidade viaNdade de vida e tranqüilidade, prirrapaJmerrte agora, com o
tempo seco e de baixaumidadedo arem nossa cidade.

A Câmara Legislativa do Distrito Federai deve colaborar com o Governo local
no cumprimento de suas atribuições, bem comorefletir os anseiosda sociedadeque
esta Casa representa.

Ante ao exposto, solicito providencias urgentes do Senhor Secretário de
Estado de Transporta do Distrito Federal, requisitando aos Nobres Pares a
aprovaçãodesta proposição.

Sala das Sessões, em

'101

DEM

MC 1M7IHI

MOÇÃO N°
(Do Deputado Paulo Roriz)

P^nárip e DisKr.içao

Em i_S,

Moção post mortem em homenagem ao
ilustre pioneiroJosé Dias da Rocha.

Senhor Presidenteda Câmara Legislativado Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho o
encaminhamento de homenagem posf mortem à família do ilustre pioneiro José
Dias da Rocha.

Justificação

Esta proposição busca homenagear e resgatar a memória do ilustre
pioneiro José Dias da Rocha, no ensejo das festividades de inauguração da
avenidalocalizada na quadra 03, conjunto D,do SetorSul do Gama. Não haveria
momento mais oportuno para prestar esse justo reconhecimento a este homem
que tanto lutou por esta cidade do que o momento em que essa cidade é
prestigiada com a realização desta importante obra. A valorização dessa cidade é
também a valorização do trabalho deste ilustrepioneiro.

José Dias da Rocha era um brasileiro sertanejo, nordestino, e nascido
em Mundo Novo, sertão da Bahia.Tinha em sua essência a paixão pelo campo,
pelaterra, e por todoseu povo. Destacava-se pela sua liderança, natural em todas
as áreas na qual se aventurava. Vitimado pelos maus tratos da seca - que na
épocaassolava sua região, José, sua esposa (eterna companheira) e maisdois
filhos, abandonaram sua terra natal e partiram em busca do sudeste brasileiro,
mais precisamente parao interior de São Paulo.

José foi ultrapassando todos os obstáculos e barreiras possíveis,
trabalhando pesado como camponês na lavoura de algodão. Homem íntegro e
honesto, ele nunca recusara trabalho, tão pouco temia desafios.

Analfabeto, porém sábio e astuto, José impressionava pelaimportância
de seu porte físico e escalavauma enorme simpatia. Sempre foi um ser humano
agradável e fácil de conviver.

Saindo de São Paulo, José parte, então, para o Centro-Oeste, mais
precisamente rumo a Itumbiara-GO. Depois, passou por Cachoeira Dourada-MG,
ondeaprendeu um ofício: serarmador profissional. Em pouco tempo, participou na
construção da hidrelétrica, e foi nessa região que tiveram maisdois, de seus dez
filhos.

Em 1959, influenciado pelos comentários que atravessavam o Brasil de
norte a sul, José partiu em busca do "El Dourado", no planalto central, onde a
construção da nova capital, que seria feita à "toque de caixa*, era o assunto e
acontecimento do momento.

Ele nada temeu. Seu espírito aventureiro o fez se instalar na Vila
Planalto, edepois, voltou do trunfo para buscar sua família, como havia prometido.

Trabalhando como armador e vivendo seu dia-a-dia sobre ferros
distorcidos, José se contorceu para construir Brasília, participando efetivamente
naconstrução de vários monumentos da cidade. Catedral, oCongresso Nacional
- naquela época chamado pelos candangos de "28", Rodoviária, Ministénos e
tantos outros... Em virtude do impacto causado pelo choque das ferragens, José
comprometeu sua audição em 60%, o que mais tarde lhe resultaria num grave

pro ema. ^ ^^ ^ homem responsável que era, José concluía todo oseu
trabalho, enfrentando com fé e dignidade sua missão como operário candango e
chefe de família, papéis que brilhantemente executou.

Novos tempos... Acapital da república foi inaugurada, mas José ainda
não estava satisfeito, e seu espírito aventureiro o fez mudar para o Gama. Agora
com cinco filhos, ele partiu rumo a nova cidade satélite, distante 45 km de tudo
que teria construído. ,

Sua novarealidade eraajudar a construir umanovacidade.
No Gama, eletrabalhou pesado para construir um novo lugar, pois essa

ara sua filosofia. Contribuiu muito para o crescimento do comércio local,
trabalhando como mascate, empresário, lojista, autônomo, carroceiro, feirante,
pedreiro... Sempre com adignidade e simplicidade que lhe eram característicos.

Assim José prosseguiu com sua vida, continuando sua saga como u
Candango". Enfrentou inúmeras dificuldades na cidade que escolhera para ficar
até o fim de seus dias. Em 2003, com uma família encaminhada e repleta denetos
e bisnetos, José descobriu estar com um câncer reincidente e originário do
problema que tivera com sua audição há anos atrás. Dessa vez, era sua garganta
que estava comprometida. .„_,,. * ,_.,_ „,,

Um ano após, em2004, elepassou 56dias noleito do hospital que, por
ironia do destino, tinhao nome de Brasília.

No dia 06 de agosto daquele ano, José Dias da Rocha deixou uma
família numerosa e eternamente saudosa de seu carinho, simplicidade e de
conhecimentos e sabedoria, aprimorados arduamente numa escola chamada
VIDA. José foi umanônimo-conhecido. que plantou sorrisos, e não cnou apenas
seus filhos, mas usousuaalma na cri*çap dacapital federal.
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Diante do exposto, conto
desta proposição.

Sala das Comissões, ei

Depul

iiodos nobres pares para aprovação

HOMEM ALICERCE
DEPOIS QUE CHEGARAM AQUI

ELES TAMBPEM ERAM DESERTOS
VINHA DE LUGARES DE FOME

EMPOLEIRADOS EM PAUS-DE-ARARA EMPOEIRADOS
RAIMUNDOS, NONATOS, FRANCISCOS, JOSÉS, EUSTAQUIOS...

NAOTINHAM QUAUFICAÇAO PROFISSIONAL
NEM NUNCA FREQÜENTARAM UM CANTEIRO DE OBRAS

MUITOSNUNCAHAVIAM VISTO UMAOBRA FEITAPELOHOMEM
(PELO MENOSQUEFOSSE DIGNA DESSE NOME)

COMO EM UM MILAGRE
DE UMA HORA PARA OUTRA

SE VIRAM EDIFICANOO PALÁCIOS,
MUSEUS, CATEDRAIS

CONSTRUINDO PONTES. PONTOS, VIADUTOS,
PARINDO LAGO, GERANDO VIAS, ENGEDRANDO VIGAS

PORÉM, HÁ UMA HISTÓRIA SILENCIADA NESSE ESPAÇO ENTRE OCONCRETO UNEAR EO
GALHO RETORCIDO

A HISTÓRIA DOS HOMENS ALICERCES
OS HOMENSALICERCESVIERAMDA MESMA REGIÃODOS CHAMADOSPIONEIROS

COMERAM A MESMA MARMITA
TAMBÉM AJUDARAM A EDIFICAR

MAS TIVERAM UM FINAL NADA EDIFICANTE
BRASÍLIA FOIFEITAA TOQUE DE CAIXA

O RITMO FRENÉTICO, DIUTURNO,
NAVELOCIDADE DASEDIFICAÇÕES PIRAMIDAIS
ALIADOA FALTA DE PREPARO PROFISSIONAL

FOI O NOSSO PIONEIRICÍDIO
MUITOS MORRERAM CAINDO DE ANDAIMES

ESCORREGANDO DEESCADAS,SOTERRADOS EMAVALANCHES DESAIBRO
TRITURADOS EMMAQUINAS, ARRASTADOS POR ESCAVADEIRAS, ALVEJADOSPOR

TIROS!
(OLHA, DEIXA EU TEDIZER UMA COISA, PODE TER UM CANDANGO NUMA PILASTRA DO

SEUPRÉDIO!)
ELES MORRIAM AOS MONTES

- VOCÊ SABE ONDE FICAO MEMORAIAL EM HOMENAGEM AOS QUE MORRERAMPARA
VER O SONHO DO FARAÓ REALIZADO?

- SABE ONDE ESTÃO SEPULTOS OS CORPOS?
- VIRARAM MASSA, REJUNTE. CASCALHO...

- NO ACAMPAMENTO PACHECOFERNANDES, (NAVILAPLANALTO)
DEZENAS DELES FORAM FUZILADOS PELOEXÉRCITO

(NOCANTEIRO DE OBRAS)
- O LAGO FOI INUNDADO AS PRESSAS

AFOGANDO AS HUMILDES MORADAS DOS PIONEIROS
QUE ENCONTRAVAM ABRIGO NA CRATERA

- QUEM VAICONTAR A HISTÓRIA DESSES HOMENS. MEU DEUS!
-OSHOMENS ALICERCES NÃO FAZEM PARTE DA MEMÓRIA DA CIDADE,

EMBORA INSISTAM EM RESSUSCITAR.

Lagis"' reqÜfjumenton* Mmnm
(Do Deputado Cabo Patrício)

Assnsaria da Plenária e Distribuição
Requer o encamiiiliameDto de solicitação
de informações ao Comando Geral do
Corpo de Bombeiro Militar do Distrito
Federal.

.'MT!./ tmi... . .:.„».»
• • .'" da Assesscria

••994.34

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Roqueiro, nos termos do art. 60, inciso XXX1H e art 153, da Lei Orgânicado Distrito
Federal e do art129, inciso Vln. e art. 145, inciso XK, do Regimento Interno, que sejam
solicitadas ao Excelentíssimo Senhor Comandantedo Corpo de Bombeiro Militar do Distrito
Federalas seguintes informações:

1) Como 4 constituída a comissio organizadora da Corrida do Fogo? Quais sio os
critériosutilizadosparaescolhados membros dacomissio organizadora?

2) Quem sio os patrocinadores da Corridado Fogo? De que formaé feita a contribuição
dos patrocinadores?

3) De onde vem, quanto custoue quem patrocinou a aquisição de carros, motos e outros
prêmiosque sãosorteados durante a realização daCorrida do Fogo?

4) O dinheiro arrecadado com asinscrições é suficiente para custear todasas despesas da
Corridado Fogo,desdea organização do evento atéa premiaçao?

5) Que a comissão organizadora da Corrida do Fogoapresente prestação de contas,de
tudo que foi gastocom este evento nos últimos cinco anos.

JUSTIFICAÇÃO

A Corridado Fogoé um evento público,como se depreende das publicaçõesem Boletins
do CBMDF, jomais que circulam neste Distrito Federal, panfletos fixados em pontJK

0Ri4-np '.••: -•.-. I\.

estratégicos desta cidade, rádios desta capital e outros meios de divulgação e comunicação de
massa.

De acordo com a divulgação feita pela comissio organizadora, a quantidadede vagas
disponibilizadas paraos participantes da corrida é de quatro mil. Cada participante colabora com
a quantia de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) aproximadamente. Com esse montante podemos
calcular o valor total da arrecadação, mas isso não acontece, pois o limite de vagas sempre é
ultrapassadoe nio é divulgada a quantidade exata de participantes.

Sabe-se que empresasrenomadase algunsórgãospúblicospatrocinam aCorridado Fogo,
mas não se sabe ao ceito o que e quanto cada um dos patrocinadores contribuem para o
desenvolvimento do evento.

Conforme o disposto no regulamento de participação do evento a premiaçao para os
primeiros colocados é feita em dinheiro, bem como é feito sorteios de carros, motos e outros
produtos, e isso vem motivando diversas pessoas a participar da corrida, o que á tomou um
evento de grande proporção.

Portanto,no intuito de zelar pelo nome dessa importantíssima e conceituada Instituição,é
interessanteque se esclareçade fonna transparente e precisa a estruturada Corridado Fogo,
tanto no aspecto administrativocomo no aspecto financeiro.

Dada í relevância social e econômica do tema, e por ser o legislativo um poder
fiscalizador é que solicitamos as informações nxnõonadas.

Sala das sessões em de

wb, j.ia.1» JOIUIlIlIC.ilU UU l'm.<-

j REQUERIMENTO N*
Asiaasoria daPtafiárto e rjkrtraçâo (Do Deputado Cabo Patrício)

M tmniM

Itamar IHwfc.-.-. ._* 'ji-ai

Ctefe da Ass£iso;ia
Mal... ir^94-34

Requer o encaminhamento de
solicitação de informações ao
Presidente do Banco de Brasília - BRB.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Requeiro, nos termos do art 60, inciso XXXm e art 155, da Lei Orgânica do
Distrito Federal e do art.129, inciso VM, e art. 145, inciso XTX, do Regimento Interno,
que sejam solicitadas ao Presidente do Banco de Brasília - BRB, as seguintes
informações:

1) Encaminhar cópia de todos os contratos de empréstimos com valor acima de
RS 1.000.000,00(Um milhão de reais),quitadosou não, feitos no BRB.

2) Especificar todos os dados dos mutuários/contratantes, todos os dados dos
fiadores, o valor exato do empréstimo de cada contrato, bem como a data de
vencimento das parcelas do empréstimo.

3) Encaminhar copia de demonstrativos de débitos dos mutuários/contratantes
inadimplentes ou nio.

4) Quais providências estão sendo tomadas pelo BRB a respeito dos empréstimos
que se encontram em execução de divida?

JUSTIFICAÇÃO

Após fortes evidências da participaçãode ex-gestores do BRB em dispensa ilegal
de licitação, lavagem de dinheiro e peculato, reveladas pela Operação Aquarela, dà\

Polícia Civil do Distrito Federal, o atual governador do Distrito Federal, José Roberto
Arruda passou a estudar a possibilidade de privatizar o Banco de Brasília - BRB,
patrimônio do Distrito Federal.

O Ministério Público juntamente com a Receita Federal e a Polícia Civil, estimam
que o desvio de recursos do BRB tenha chegado a R$ 50 milhões. O dinheiro da
corrupção era tirado no superfaturamento dos contratos de empréstimos e em
porcentagens diluídas nas taxas de administração cobradas ao longo do processo de
terceirizaçãodos serviços prestadospelo BRB. Segundo o Ministério Público, os recursos
públicosforamparar nos bolsosde ex-dirigentesdo BRB e das empresasenvolvidasnos
convênios.

O Bancode Brasília tem umahistoriade serviçosprestados à sociedade a ao povo
do DF. A dedicação e a qualidade do trabalho dos bancários construíram uma identidade
sólida da marca BRB.

Sio quarenta anos como agente financeiro, instrumento de crédito, prestador de
serviços bancários e sócio-assistenciais, agente de fomento e desenvolvimento do Distrito
Federal. Lamentavelmente nas duas gestões anteriores (1999 a 2006) houve uma
combinaçãonegativa de má-gestãocom má-fé, o que resultou,recentemente,na prisãode
ex-gestores mescrupulosos.

Diante de todoo expostoé fundamental consolidar informações precisas para que
se tenha uma real radiografia da situação do Banco de Brasília.
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objetiva, portanto, fazer cumprir uma das atribuições do
a de fiscalizar os atos do Poder Executivo no que concerne à

:iado interesse público.

Saladas de 2008

REQUERIMENTO N»
(Do Deputado Paulo Tadeu)

Requisita ao Tribunal de Contas do
Distrito federal a realização de inspeção
no imóvel da Escola Classe n° 01, do
Guará-DF.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Com o amparo do art. 78, V, e art 79 da LeiOrgânica do Distrito Federal e
art. Io, V e § 3°, da Lei Complementar n° 1, de 9/5/2004, requisito ao Tribunal de
Contas do Distrito Federal que preceda, no prazo de 30 dias, inspeção no imóvel da
Escola Classe n° 01, localizada na QI 3, Área Especial A, do Guará, para verificar
denúncia de que parte dele está sendo usado Indevidamente por empreendimento
privado e, se comprovado, para adotar as providências necessárias com vistas ao
correto uso público do bem patrimonial.

'l>

m mnm

JUSTIFICAÇÃO

Segundo denúncia encaminhada ao meu Gabinete Parlamentar, o terreno da
Escola Classe n° 01 do Guará está sendo indevidamente usado por escola particular,
que também faz uso de área pública.

O assunto. Inclusive, parece já ter sido objeto de estudo na Administração
Regionaldo Guará e na Regionalde Ensino, mas não foram tomadas as providências
com vistas a restabelecer o adequado uso dos bens públicos.

Assim, como cabe ao Tribunal de Contas do Distrito Federal realizar
inspeções de natureza patrimonial (art. 78, V, da Lei Orgânica), parece oportuno
requisitar que ele adote as providências necessárias com vistas a investigar o que
está acontecendo e, uma vez comprovada a irregularidade, adote as providências
necessárias para que o bem da Escola Classe seja usado para a escola classe.

Por isso, espero a aprovação do presente Requerimento, com o devido
acompanhamento para que a respgsta-seja-eoyjada a esta Casa no prazo legal.

2008

'da CLDF

ASSÉSSORIA 0É PiÇNÁSC
Recet»V£^<#^

Requerimento n• w mnut
(Deputada Erika Kokay)

Requer a realização de sessão solene

em solidariedade aos Povos

Indígenas dar Raposa Serra do Sol,

em Roraima, no próximo dia 26, pela

manhã.

Excelentíssimo Sr. Presidente da CâmaraLegislativado Distrito

Federal:

Comamparo nos arts. 99, IVe 124 do Regimento Interno desta Casa, vimos

requerer a realização de Sessão Soleneem solidariedade aos Povos Indígenas da

RaposaSerra do Sol,em Roraima, no próximo da 26, pela manhã.

JUSTIFICAÇÃO

No dia 27, o Supremo Tribunal Federal deve decidir sobre a torrvjtogação a

demarcação em área continua, da Reserva Raposa Serra do Sol, em Roraima. Vale

registrar que a aludia área foi Invadida por um grupo de seis arrazetros, que vem

desenvolvendo Intenso esforço para Impedir, Inclusive com o usode violência, que tal

demarcação seja mantida. Sem dúvida alguma, essa é uma questão que envolve a

defesa dos direitos dos povos Indígenas, garantidos pela Constituição Federal e que

requer a solidariedade de todos aqueles que lutam em defesa dos direitos humanos,

entre os quais, sem dúvida alguma, Inserem-se os direitos dos povos indígenas pela

posse e uso da terra que ocupam há séculos, preservando os seus valores culturais.

Isso posto, e por considerar de Inegável relevância sodal a questão ora

abordada, apresento o presente Requerimentode Sessão Solene.

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2008.

'ótot-. Erika Kokay

Deputada Distrital - PT/DF

N.» Io 3MEMORANDO Brasília, 14 de agosto de 2008;

C.00Ao Excelentíssimo Senhor Presidenteda Câmara Legislativa
Deputado Distrital Alirio Neto;

Assunto: Bloco Parlamentar

Informo que, a partir da presente data, o Bloco Parlamentar

denominado DemocrataProgressista, composto pelo DEM e pelo PRP, terá como

líder o deputado Batista das Cooperativas e como vice-líder o Deputado Raad

Masouh.

Solicito, portanto, de vossa senhoria que adote as

providências necessárias a oficialização deste ato.

•» 1 V V

TERCEIRA SECRETARIA __5§Étí£L_
DIRETORIA LEGISLATIVA «"«wi, t. «.„<*,

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA EAPOIO AO PLENÁRIO
SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA ESÚMULA

2*SESSÃO LEGISLATIVA DA 5aLEGISLATURA

ATA SUCINTA DA 65a
(SEXAGÉSIMA QUINTA)

SESSÃO ORDINÁRIA,

DE 20 DE AGOSTO DE 2008.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Alirio Neto, Paulo Tadeu e Wilson Lima.

SECRETARIA: Deputados Cristiano Araújo, Wilson Lima e Batista das
Cooperativas.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 15horas e 47 minutos.

TÉRMINO: 17horas e 26 minutos.
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PRESENÇA - Compareceram os seguintes deputados:

• Alirio Neto - PPS
• Batista das Cooperativas - PRP
• Benício Tavares - PMDB
• Berinaido Pontes - PP
• Bispo Renato Andrade - PR
• Brunelii-DEM
• Cabo Patrício - PT
• Chico Leite - PT

• Cristiano Araújo - PTB
• Dr. Charles - PTB
• Erika Kokay - PT
• Eurides Brito - PMDB

• Geraldo Naves - DEM
• Jaqueline Roriz - PSDB
• Leonardo Prudente - DEM
• Miltan Barbosa - PSDB
• Paulo Tadeu - PT
• Pedro do Ovo - PMN
• Raad Massouh - DEM
• Raimundo Ribeiro - PSL
• Reguffe-PDT
• Roberto Lucena - PMDB
• RogérioUlysses - PSB
• Wilson Lima - PR

1 ABERTURA

Presidente (Deputado Paulo Tadeu):

- Está aberta a sessão.
- Sob a proteção de Deus, sãoiniciados ostrabalhos.

1.1 LEITURA DE ATAS

- Dispensada a leitura, o Presidente considera aprovadasr-sem
observações, a Ata da 64* Sessão Ordinária e d<L 18*Sessão
Extraordinária. ^^ •

1.2 COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem n° 263, de 2008, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n° 960, de 2008.
- Mensagem n° 264, de 2008, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n° 961, de 2008.
- Mensagem n° 265, de 2008, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 93, de 2008.
- Projeto de Lei n° 959, de 2008, de autoria do Deputado Rogério
Ulysses.
- Projeto de Lei n° 962, de 2008, de autoria da Deputada Erika
Kokay.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 209, de 2008, de autoria da
Deputada Erika Kokay.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 210, de 2008, de autoria da
Comissão de Economia, Orçamento e Finanças.
- Indicações n°* 5.084 a 5.090, de 2008, de autoria do Deputado
Cabo Patrício.

- Indicação n° 5.091, de 2008, de autoria do Deputado Roberto
Lucena.

- Requerimentos n°* 1.077 e 1.078, de 2008, do Deputado Cabo
Patrício.

- Requerimentos n°* 1.079 a 1.084, de 2008, da Deputada Erika
Kokay.
- Requerimento n° 1.085, de 2008, do Deputado Chico Leite.
- Requerimento n° 1.086, de 2008, da Deputada Erika Kokay
- Requerimento n° 1.087, de 2008, da Deputada Erika Kokay.
- Requerimento n° 1.088, de 2008, da Deputada Erika
- Requerimento n° 1.089, de 2008, da Deputada Eritc

Obs.: Os expedientes lidos estão anexos à ata.

2 SOLENIDADE DE POSSE

Presidente (Deputado Alirio Neto):

- Está aberto o ato solene para dar posse ao Deputado Distrital
Geraldo Naves.

- Registra a presença do Vice-Governador de Brasília, Paulo
Octávio Pereira, do Secretário Geraldo Maciel e, nas galerias, da Escola
Master, de São Sebastião.

Secretário (Deputado Wilson Lima):

- Lê o termo de posse.

Deputado Cristiano Araújo: /

- Lê o termo de compromisso.

Presidente (Deputado Alirio Neto):

- Pede ao Deputado Raad Massouh que sobreponha o broche na
lapela do Deputado recém-empossado.

2.1 PRONUNCIAMENTOS

DEPUTADO GERALDO NAVES

- Analisa que a repercussão do programa "Barra Pesada", sob sua
apresentação, decorre da grande angústia e do sofrimento cotidianos
dos brasilienses. /

-Chama a atenção para o crescimento da violência no Distrito
Federal. /

- Salienta que buscará corresponder às expectativas Àe Isèíí
eleitorado. / V^J

-Agradece a Deus, à sua família, aos amigos, aos colegas de
imprensa, aos órgãos e aos profissionais de segurança pública do DF
pelo apoio recebido.

- Elogia o trabalho realizado pelos órgãos de segurança pública do
DFem prol da população.

- Agradeceao seu partido pela confiança.
-Cumprimenta os Deputados Eliana Pedrosa e Paulo Roriz e

exprime a conviçao de que realizarão um bom trabalho no comando das
secretarias para as quais foram designados.

-Manifesta gratidão às lideranças comunitárias pelas
manifestações de apoio que recebeu.

- Mostra-se grato ao presidente de seu partido, Vice-Governador
Paulo Octávio, e ao Governador Arruda pela confiança depositada em
seu nome.

-Solicita aos parlamentares o apoio necessário para o bom
exercício de seu mandato.

PAULO OCTÁVIO PEREIRA, VICE-GOVERNADOR DE BRASÍLIA

- Saúda os Secretários Paulo Roriz e Eliana Pedrosa, quetomaram
posse no Buritinga na semana passada.

- Elogia o trabalho dojornalista Geraldo Naves, líder de audiência,
que sempre abordou em seu programa o tema violência.

- Cumprimenta o Deputado pela posse.
-Parabeniza a Mesa Diretora, em especial o seu presidente,

Deputado Alirio Neto, pelo enquadramento da Casa na Lei de
Responsabilidade Fiscal.

- Ressalta o crescimento de Brasília, capital que apresentará cada
vez menos desempregados e mais possibilidades de desenvolvime
econômico;

- Frisa que o Governo de Brasília passou a ser uma referência na
forma de administrar, e a Câmara Legislativa, naforma de legislar-1

DEPUTADO ALIRIO NETO, PRESIDENTE DACLDF

- Manifesta alegria por receber o Deputado Geraldo Naves entre
os pares.

- Cumprimenta o Secretário Paulo Roriz por seu aniversário.
-Enaltece o trabalho e as características pessoais de Geraldo

Naves e da as boas-vindas ao Deputado.

3 ORDEM DO DIA

(1°) ITEM 5: Apreciação, em turno único, em regime de urgência do
PROCESSO N«> 27, DE 2008, de autoria do Poder Executivo, 'que
Homologa oconvênio ICMS n° 69, de 4de julho de 2008, que autoriza

o Distrito Federal a isentar do ICMS a comercialização de sanduíches
denominados 'Big Mac' efetuada durante o evento "McDia Feliz' e dá
outras providências".

- Parecer do relator da CEOF, Deputado Cristiano Araújo, favorável na
forma do PDL que apresenta. APROVADO por votação em processo
simbólico (18deputados presentes).
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(2°) ITEM EXTRAPAUTA: Discussão e votação, em turno único, do
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 210, DE 2008, de autoria
da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, que "Homologa o
Convênio ICMS 69, de 04 de julho de 2008".
-Parecer favorável da relatora da CO, Deputada Eurides Brito.
APROVADO por votação em processo simbólico (18 deputados
presentes).
-Votação do projeto em turno único. APROVADO com 21;
favoráveis. Houve 3 ausências.
- Apreciação da redação final. APROVADA.

Obs.: Afolha de votação nominal será publicada na ata çjrcui

4 ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Wilson Lima):

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro Secretário, nos termosjio.
Interno, lavro a presente Ata.

MENSAGEM

N" â63 /08 -GAG

i

na65^Séssao Ordinária,
íle agosto de 2008.

egimento

Brasília,20de accsío de 2008.

ExcelentíssimoSenhor Preaidenteda Câmara Legislativado Distrito Federal

Tenho a honra desubmeter àelevada apreciação deVossaExcelência o anexo Projeto de

Lei que abre, nos termos do artigo 44 da Lei 4.008, de 30 de agosto de 2007, ao Orçamento Anual do
Distrito Federal (Lei n" 4.073, de 28 de dezembro de 2007) credito suplementar, no valor de
Ri 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões dereais), a favor doFimJo deDcàemvlvimento do

Distrito Federal - FUNDEFE.

O presente credito destina-se aos subtítulos: Empréstimo a Empreendimento

Economicamente Prodiitivo-Distrito Federal e Empréstimo Especial para o Desenvolvimento, com a

finalidade de financiar a concessão de empréstimos referentes aosbenefíciosconcedidos no âmbito

dos Programas de Governo de Desenvolvimento, visando ampliar acapacidade da economia local na
produção debens e serviços e naefetiva geração deemprego, renda, receita tributária e promover o
desenvolvimento econômicoe~social, sustentável e integrado do DistritoFederal.

Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art. 43, §

1°, inciso II, da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, do excesso de arrecadação, sendo:
RS235.000.000,00 (duzentos e trinta e cinco milhões dereais), provenientes do ICMS PADES, Lei

n° 1.314, de 19/12/96, combinado com o artigo 19,parágrafos r ao 8°, do Decreto n°24.430, de

02/03/2004 e RS S.OOO.dfW.OO (cinco milhões de reais) provenientes de dividendos recebidos e a
receber daTERRACAÍfinciso II,doart. 2°doDecreto n°24.594/2004 e incisos I e IIdoart. 1°, do

Decreto n° 29.203, de 2S/07/2008.

yTendo em vista--» Impossibilidade de utilizaçãodo permissivoestabelecido no art.8°,

incisot, da liei n°4.073,de 28/12/2007, envioo anexoProjeto de Lei a essaCâmara Legislativa.

Pela importância queamatéria se reveste, encareço urgência naapreciação do

projeto delei,comoorafaculta o artigo 73daLeiOrgânica do Distrito Federal.

f
JOÍ É ROBERTO ARRUDA
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado ALÍRIO NETO
Digníssimo Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

PROJETO DE LEI N* n ***** DE 2008

Abrecredito suplementar i Lei Orçamentária Anual do

Distrito Federal, no valor de RS 240.000.000,00

(duzentos e quarenta milreais), para reforço dedotações

orçamentárias consignadas no vigente orçamento.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL,decreta:

Art. 1° Fica aberto, nostermos doartigo 44da Lei n°4.008, de30deagosto de2007, ao Orçamento
Anual do Distrito Federal (Lei n°4.073, de 28 de dezembro de 2007), para oexercício financeiro de
2008, credito suplementar no montante de R$ 240.000.000,00 (duzentos equarenta milhões de reais),
para atender àprogramação orçamentária indicada noanexo Q.
Art. 2" Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art. 43, § 1°,
inciso n, da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, do excesso de arrecadação proveniente do ICMS
PADES, Lei n"1.314, de19/12/96, ededividendos recebidos eareceber daTERRACAP.
Art. 3o Em função do disposto no artigo anterior, areceito do Distrito Federal fica acrescida na fonna

do anexo I.

Art.4°EsteLei entraem vigornadatade suapublicação.

Art.5°Revogam-se asdisposições emcontrario.

ANEXO 1
RI 1,00
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JUS1TFICATIVA - PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

Em cumprimento ao disposto no art39, § 1*. da Lei n" 4.008, de30de agosto de 2007
(LDO/2008) apresento justificativa referente ao Projeto de Lei de abertura de credito
suplementar, no valor de RS 240.000.000,00 (duzentos equarenta milhões de reais), em favor do
Fundo de Desenvolvimentodo DistritoFederal - FUDEFE.

Osdemonstrativos aos quais serefere à mencionada legislação constam dorelatório de
Execução Orçamentária extraído do Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO, em
anexo.

Os recursos necessários ao atendimento do referido crédito decorrerão do excesso de
arrecadação, sendo:

I - RS235.000.000,00 (duzentos e trintae cincomilhões de reais), provenientes do ICMS
PADES, Lei n°1.314, de 19/12/96, com o ingresso da receita naforma doartigo 19, parágrafos
1°ao 8°,do Decreto n° 24.430, de 02/03/2004 e

II - RS 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) provenientes de dividendos recebidos e a
receber daTERRACAP, conforme inciso n, doart 2°do Decreto n°24.594/2004 e incisos I e II
do art 1°,do Decreto n° 29.203, de 29/07/2008.

O presente credito será alocado nos subtítulos: Empréstimo a Empreendimento
Economicamente Produtivo-Distrito Federal e Empréstimo Especial para o Desenvolvimento,
com a finalidade de financiar a concessão de empréstimos referentes aosbenefícios concedidos
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no âmbitodos Programas de Govemo de Desenvolvimento, visando ampliara capacidade da
economialocal na produçãode bens e serviçose na efetivageraçãode emprego,renda, receita
tributáriae promovero desenvolvimento econômico e social,sustentávele integradodo Distrito
Federal.

Para a aberturado credito suplementar em questão,a matériadeverá ser apreciadapela
Câmara Legislativa do Distrito Federal, tendo em vista a impossibilidade de utilização do
permissivoestabelecidono art. 8°, inciso I, alínea "b", da Lei n° 4.073, de 28 de dezembro de
2007.

Brasília, 15 de agosto de 2008.

RIC PINHEIRO PENNA
Secretárii de Planejamentoe Gestão

GOVERNO DO HSTHTO FHE9WL

. Quadro DctaJaaBaeatoDespeja

yy- fa—p _ n ee«.eo_

OFÍCIO
N» 5.?.?.72008-GAB/SEF Brasília, iSde julho de2008

Senhor Secretario,

Solicito a Vossa Excelência o obséquio de viabilizar a abertura de crédito

suplementar, em favor do Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal-FUNDEFE, nos programas

de trabalho 04.661.3900.9061.0015 e 04.661.3900.9062.0001 conforme Nota de Crédito Adicional n»

00008, em anexo, no valer de R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais)

provenientes do Excesso de Arrecadação do ICMS-PADES LEI 1314 DE 19.12.96, no valorde

R$235.0000.000,00 (duzentos e trinta e cincomilhões de reais) e RS5.000.000,00 (cinco milhões de

reais)de Dividendos recebidos daTerracap.

Informo, poroportuno, que o crédito suplementar orasolicitado tem porobjetivo

financiar a concessão de empréstimos referentes aosbenefícios concedidos noâmbito dos programas

de govemo de desenvolvimento do Distrito Federal financiados peleFUNDEFE.

Atenciosamente,

RONALDO LÁZARO MEDÍN7T

Senhor

RICARDO PINHEIRO PENNA

Secretário de Estado de Planejamento e Gestão
Brasília - DF

/â?"RECE8:Do\\

RECEBIDO
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i {
DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO EPROJEÇÃO DA RECEITA

Natureza da Receita: II13*Z22- ICMSFADES LEI N' 1314 DE 19.12.96 ,{
Fama•>RtearK»: 10000-OrdinínoNioVitculâdo _-"••• C H

a Básica: DeciMon*24.430/2004e Decretoti 2J.S52/2008;
Fato Gerador: Hecolbinaento de 70% do ICMS incentivado

LOA/2SM: Nio contemplado na LOA »!/Ppi( • \° '-
1. /"semestre- ARRECADAÇÃO MENSALREALIZADA

«-. ,*.^J mmWÈÊe't^fiiMiêytiSKjod' •

janeiro 0,00 0,00

fevereiro 6.500.179,78 6.500.179,76

março 0,00 6.500.179,76

abri. 22.432.6X11,50 28.932.781,26

maio 7.732.196,40 36.664.976,66

junho 0,00 36.664.976,66

EXCESSO . 90*4476*

TOTAl. SM64J76* •

2 .2'semestre - ARRECADAÇÃO MENSAL PROJETADA

jut» 0,00 36.664.976.66

agosto 3L156&337,7S 67231.314,42

setembro 96.000fl00.00 163231.314,42

outubro 23X2*86,18 167.154209,61

novernbn> 24.0711697,19 211227.106,80

dezernbro 23J#2JS329 235.000.OD0.00

EXCESSO 000 33StOO0iOOOiOO

TOTAL 190J36J&3yM . I

Natureza da Receita: 13220#8O - DIVIDENDOS
Foate de Recaroe: 10000 - Ordinário Nio Vinculado

LtfialaeloBiEtca: Inc. D,An. 2*do Decreto«• 24.594/2004.
Fato Gerador: Dividendos Recebidos - Terracap
LOA/IOM: Nio contempladont LOA

3. ritmam-ARRECADAÇÃO MENSAL REALIZADA E

PROJETADA

J*o 0,00 0,00

agoeto 2282.407,61 2282407,61

".•Müíf--"' infíàm? ff-l--1 "'iWStaW
outubro 0.00 5.000.000,00

novembro 0,00 5.000.000,00

dezembro 0.00 5.000.000,00

EXCESSO . 6^100.000,00

TOTAl. 6.000.000

Fonte:Teme*?

A previsão de recolhimento de 70% do ICMS, Tabela2, baseia-sena sistemática

estabelecida nos §§ 1" ao8» doart. 19doDecreto n* 24.430, de02/03/2004 e nodisposto nos

incisosI e II do art.1' do Decreto n929.203de 29/07/2008. A Tabela3 demonstra a receita de

Dividendos recebidos e a receber daTerracap, repassados em 02 (duas) parcelas.conforme

estabelecido na 157*Assembléia Geral Extraordinária.

Oa*

^P^

Param» do DF

Secretáriode Estado de Fazenda

GOVERNO DO 0WTMTO FEDERAL
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E QESTAO

SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

RESUMO DE CREDITO

PROJETO DE LEI DATA AC IT
15/0S/200S I fm |

PROCESSO»:
4io.a02.e73i2ooa

INTERESSADO: VALOROU RS

FUNDODO DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL- FUNDEFE 240.000.0»

ITOTAL RS I «0jm000|
ASSUNTO:

CRÊDÍTO SUPLEMENTAR (EXCESSODEARRECADAÇÃO - ICMSVPADES)

FONTE DE RECURSOS:

100- ORDINÁRIO NÂO VINCULADO
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FINALIDADE:

FINANCIAR A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS REFERENTES AOS BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS NO ÂMBITO DOS PROGRAMAS DE GOVERNO DE DESENVOLVIMENTO,
VISANDOAMPLIAR A CAPACIDADE DA ECONOMIA LOCALNA PRODUÇÃO DEBENS E
SERVIÇOS E NA EFETIVA GERAÇÃO DE EMPREGO, RENDA, RECEITA TRIBUTÁRIA E
PROMOVER O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL, SUSTENTÁVEL E
INTEGRADO DO DISTRITO FEDERAL.

RESPONSÁVEL PELAELABORAÇÃO. VALERIO PEREIRA MUNIZ

RESPONSÁVEL PELACONFERÊNCIA: ANITA TIBURTINO NEVES

SUBSECRETÁRIO : JOSÉ AGMAR DE SOUZA

RECEBI OSORJOINUS E DISQUETE PARAPUBLICAÇÃO

BRASlUA___/ /2008

ASSINATURA MATRICULA

^É^
OOVERNO DO DÜTRfTO FEDERAL

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OESTÀO
SUBSECRETÁRIA CE PI aMEMMENTO E ORÇAMENTO

RESUMO DE CREOrrO

PROJETO OELB

1 1 1
DATA

isvoaaoot I
ao ir

- 1
PROCESSOS:

410.0O2.673/20OS

INTERESSADO:

FUNDO DO DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL - FUNDEFE

VALOR EM RS

240.tno.noo

ASSUNTO:

CRÉDITO SUPLEMENTAR (EXCESSO DEARRECADAÇÃO - ICMS/PADES)

Itotalr» 1 »»-oo«-oo»|

FONTE DE RECURSOS:

100 - ORDINÁRIONÁO VINCULADO

FINANCIAR A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS REFERENTES AOS BENEFÍCIOS
CONCEDIDOS NOÂMBITO DOS PROGRAMAS DE GOVERNO DE DESENVOLVIMENTO,
VISANDO AMPLIARA CAPACIDADE DAECONOMIA LOCALNA PRODUÇÃO DEBENSE
SERVIÇOS E NA EFETTVA GERAÇÃO DE EMPREGO, RENDA, RECEITA TRIBUTÁRIA E
PROMOVER O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL, SUSTENTÁVEL E
INTEGRADO DO DISTRITO FEDERAL.

RESPONSÁVEL PELAELABORAÇÃO: VALERIO PEREIRA MUNIZ

RESPONSÁVEL PELACONFERÊNCIA:ANITATIBURTINO NEVES

SUBSECRETÁRIO : JOSÉAGMAR DE SOUZA

N"0flB /0S-GABVSEPLAG Brasília, [2it flAP&r de 2008.

Senhor Governador,

Tenhoa honrade submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o anexoProjeto de
Lei que abre,nos termos do artigo 44 da Lei 4.008, de 30 de agosto de 2007, ao Orçamento Anual do
Distrito Federal (Lei n° 4.073, de 28 de dezembro de 2007) credito suplementar, no valor de
RS 240.000.000,00 (duzentos e quarentamilhões de reais),a favor do Fundo de Desenvolvimento do
Distrito Federal - FUNDEFE.

O presente crédito destina-se aos subtítulos: Empréstimo a rZmpreendimento
Economicamente Produtivo-Distrito Federal e Empréstimo Especial paia o Desenvolvimento, com a
finalidade de financiar a concessão de empréstimos referentes aos benefícios concedidos no âmbito
dos Programas de Governo de Desenvolvimento, visando ampliara capacidadeda economia local na
produção de bense serviçose na efetivageração de emprego, renda, receita tributária, e promover o
desenvolvimentoeconômico e social,sustentávele integradodo DistritoFederal.

Os recursos necessários aoatendimento do créditodecorrerão, nos tennos do art.43, § 1°,
incison, daLei n° 4.320.de 17de marçode 1964,do excessode arrecadação, sendo: RS
235.000.000,00 (duzentos e trinta e cinco milhões de reais),provenientes do ICMS PADES, Lei n°
1.314, de 19/12/96, combinado com o artigo 19, parágrafos 1* ao 8°, do Decreto n° 24.430, de
02/03/2004 e RS 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) provenientes de dividendos recebidos e a
receber da TERRACAP, inciso 11, do art.2° do Decreto n° 24.594/2004 e incisos I e II do art. 1°,do
Decreto ri"29.203, de 29/07/2008.

Tendo em vista a impossibilidade de utilização do permissivo estabelecido no art. 8°,
inciso I, da Lei n° 4.073, de 28/12/2007, proponho o envio o Anexo Projeto de Lei à Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

Na oportunidade, renova \ Vossa Excelência protestos de elevada estima e
consideração.

Excelentíssimo Senhor

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
Digníssimo Governador do Distrito Federal
NESTA

rü
PINHEIRO PENNA

Planejamento e Gestão

MENSAGEM

N\ 3if /M-GAG Brai£Ha„2o de a^Oij1» de 2008.

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal

Tenho ahonra de submeter i elevada apreciação de Vossa Excelência oanexo Projeto
de Lei que abre, nos tennos do artigo 44 da Lei 4.008, de 30 deagosto de 2007, ao Orcamento
Anual do Distrito Federal (Lei n» 4.073. de 28 de dezembro de 2007), crédito suplementar no
valor de RI 208.946.951,00 (duzentos e oito milhões, novecentos e quarenta e seis mil e
novecentose ánqtlenui e um reais).

Opresente crédito destina-se i Secretaria deEstado deEducação do Distrito Federal
etem como finalidade opagamento da folha depessoal do mês deagosto de2008.

Osrecursos necessários aoatendimento docrédito decorrerão nostermos doart43
§ 1°, inciso m, da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, da anulação parcial de dotações
orçamentárias consignadas aovigente Orçamento.

Tendo emvista a impossibilidade deutilização dopermissivo estabelecido noart 8°
inciso I,alínea "a" da Lei n° 4.073, de 28 de dezembro de 2007, envio oAnexo Projeto de Lei à
CâmaraLegislativa do Distrito Federal.

Pela importância que amatéria se reveste, encareço urgência na apreciação do presente
projeto deIo, como orafaculta o artigo 73daLeiOrgânica doDistrito Federal.

JOS1 ROBERTO ARRUDA
Gove nador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor
Deputado ALÍRIO NETO
Digníssimo Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

PROJETO DE LEI N* H MIM:

,?«£„ li: •*>

DE 2008

Abre crédito suplementar à LeiOrçamentária Anual do
Distrito Federal, no valor de R$ 208.946951,00
(duzentos eoito milhões, novecentos e quarenta e seis
mil e novecentos e cinqüenta e um reais) para reforço
de dotações orçamentárias consignadas no vigente
orçamento.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:
Art. 1•Ficaaberto, nos tennos do artigo n" 44 da Lei tf 4.008, de 30 de agosto de 2007 ao Orcamento

2008, crédito suplementar, no valor de R$ 208.946.951,00 (duzentos Toito milhões, novecentos e
quarenta e seis mil enovecentos ecinqüenta eum reais) destinado aatender* p^rHooet
orçamentárias constantes do Anexo I. ««>™»r as j^gramaçoes

.rL*° 4mí"*"^*1964- *""""f"»**dotaçõesorçanentfrias«nrignídas'aovigente Orçamento, conforme Anexon. ^^ yoiuaiumaa consignadas

^/•I}** í 1!°<ter Executiv° ""onzado aproceder ao remanejamento de saldos nara atender
ESSl? ^ 0rÇamen?r -»*» *° F-ganv^Tíessoal eetcígS J5LÍS£
Art. 4o Esta lei entra emvigor na data da sua publicação.
Art.5o Revogam-se asdisposições emcontrário.

•O ItVLEMeKTAK- lauaWNBAMNTOBj; DOTAÇCM™

CftGAO ISSO0 IBMTAllArjlEITADOCBEDfJÍACAO

L>rBMK II101 SZOtCTAllAMEITADODt EDUCAÇÃO

CREDITO HJWJWJHTAIt - •PwmÁWrTO Pt DOTAÇCM

CANCXLJÜaatrTO

ANEXO A 1*1 O*

«HÃO DNB SICWAJUAmOTAMMMUM

ojidai» uni weMQiwMtiaottTKroieiiÊÊM.

o*ç*Mtjnon»CM.soAmavsMi»aa»oaM.

FUHC mOrSAMAIXA naWeJMNtÇtoteVÊmVLOrrUâXTO

IG ; Id

M U » •

0 . í • T !
d o ; t i

DOTAÇÃO

oin vcaotimmiamAwn iumud

Aira.ua

ia ia oiMMaotst wem*rmciGxmmo*í&mawT/iMAimtivtm

i"í

1

í : li
„-

TOTAL- OOOUUDI ISi(*)*.J

total (mu. l*a.W4>5



^^h^^^a^m=imé^^^^^^^^í^^eê^^m.^M^^^^^!à^^^

N°157, Brasília, quinta-feira, 4 desetembro de2008 Suplemento do DCL Págna35

ANEXO n MI.M

CTÍMTO SLTUB-IENTA*- UMAHE(AJeKKR>IX DOTACÍB

ANOtOÀLElT
ajTLEMEKTACAO

fkoAO 1M0O KOLETABMHOTAIWMEIKCAÇAO

vtaoMX. \M> siOuWAiii*neestadodí educação

OtOUaSKTO FISCALE DA SGUNOADE SOCIAL

FtNC ;WrVAHATICA i nom*x

i í
|n ;E 0 M U F

S : 0 t S • T '
D ! D | 0 E

DOTAÇÃO

«ido AKnADHNttnutnw MB9M.MI

AimDAan

,.«!m I oiw uoi oom AwaMmAçAoDEreuaAL-
SE«CTA*Wr*llDUCAÇAO

ADMDrmXACAO<ZRALDA

oioowoi ou» I tía*Bim*Ji^ix.ri3So&-raGnuiaHmi»B<tt*})mXmm*&xEt»;

um ora» | AiMiNnmACAoiWi«itau-R»iuiaiA^
um Khuca do wmrro feoolal

AJMOrlBTBAÇAO K IUKMI.

TOTAL-FISCAL

miàTfcáMmMtLDO

JUSTIFICAÇÃO DAS ALTERAÇÕES PROPOSTAS

Em cumprimento ao disposto no art 39, § 1°, da Lei n° 4.008, de 30 de agosto de 2007
(LDO/2008) apresento justificativa referente ao Projeto de Lei de abertura de crédito suplementar no
valor de RJ 208.946.951,00 (duzentos e oito milhões, novecentos e quarenta e seis mil e
novecentos e cinqüenta e um reais).

Os demonstrativos aos

relatório de Execução
SIGGO, em anexo.

Os recursos necessários ao atendimento do referido crédito decorrerão da anulação
parcial de dotações orçamentáriasà conta do subtítulo:Pagamentode Inativos e Pensionistasda
Secretaria de Estado de Educação, sem reflexo negativo, pois se trata de remanejamento de
recursos para atender a prápria unidade e a conta do subtítulo: Administraçãode Pessoal da
Secretaria de Saúde, sem reflexo negativo, tendo em vista que o pagamento de pessoal da
Secretaria de Estado de Saúde será custeado pelo Fundo Constitucional do Distrito Federal.

O presente crédito destina-se à Secretariade Estado de Educação do Distrito Federal e
tem como finalidade o pagamento da folha de pessoal do mis de agosto de 2008.

Para a abertura do crédito suplementar a matéria deverá ser apreciada pela Câmara
Legislativa do Distrito Federal, tendoietn vista a impossibilidade de utilização do permissivo
estabelecido no art8°, inciso I, alínea /a",Va £ekn° 4Í073, de 28 de dezembro de 2007.

Brasília, 12 de agosto de 2008.

quais se refere o dispositivo legal acima mencionado constam do
extraído do Sistema Integrado de Gestão Governamental -

RICA! J» PINHEIRO PENNA
Secretário de Planejamento e Gestãoretário
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INTERESSADO:

Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal

ASSUNTO:

Crédito Suplementar (Anulação da Dotações)

FONTE DE RECURSOS:

100 - Ordinário nâo Vinculado

SE- Destinado aopagamento da folhade pessoaldomês de agostode 2008

RESPONSÁVEL PELAELABORAÇÃO: MARIA LÜCIA RIBEIRO/ ANADEtT"
RESPONSÁVEL PELACONFERÊNCIA: ANITATIBURTINO NEVES
DIRETOR : PAULO SANTOS DECARVALHO

RECEBI OS ORIGINAIS E DISQUETE PARAPUBLICAÇÃO

BRASÍLIA, DE DE 2008

^
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SUBSECRETÁRIA DE ELABORAÇÃOE EXECVUCAO ORÇAMENTARIA

RESUMO DE CRÉDITO

VALOR EM RS

aw.t4t.wi.o

PROJETO DE LEI DATA

12/08/2006

ACN"

574

PROCESSO:
oeo.020.eoi/20os
410 002 068/2008

INTERESSADO:

Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal

ASSUNTO:

Crédito Suplementar (Anulação de Dotaçoe»)

FONTE DE RECURSOS:

100 - Ordinário nao Vinculado

SE - Destinado ao pagamento da foLba de pessoal do mês de agosto de 2008

RESPONSÁVEL PELAELABORAÇÃO: MARIA LÚCIA RIBEIRO/ ANADETE
RESPONSÁVEL PELA CONFERÊNCIA: ANITA TIBURTINONEVES
DIRETOR : PAULOSANTOS DECARVALHO

VALOR EM RS

Me.wa.wi.eo

ílãci

EM.

NTJaí^ /C8-GAB/SEPLAG Brasília, Á? de fiXf& de2008.

Senhor Governador,

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo
Projeto de Lei que abre, nos tennos do artigo 44 da Lei 4.008,de 30 de agosto de 2007.ao
Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n°4.073, de 28 de dezembro de 2007), crédito
suplementar no valorde R$ 208.946.951,00 (duzentos e oitomilhões, novecentos e quarenta e
seis mil e novecentos e cinqüenta e um reais).

O presente credito destina-se à Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal e tem como finalidade o pagamento da folha de pessoal domês de agosto de 2008.

Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão nos termos do art.
43,§ 1°, inciso III, daLein°4.320, de 17demarço de 1964, daanulação parcial dedotações
orçamentáriasconsignadas ao vigente Orçamento.

Tendoem vista a impossibilidade de utilização do permissivo estabelecido no art.
8°, inciso I, alínea "a" da Lei n° 4.073, de 28 de dezembro de 2007, proponho o enviodo
AnexoProjeto de LeiàCâmara Legislativa doDistrito Federal.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de elevada estima e
consideração.

PINHEIRO PENNA
de Planejamento e Gestão

Excelentíssimo Senhor

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
Digníssimo Governador do Distrito Federal
NESTA

MENSAGEM

n." jéí- noos Brasília, 3.0 de agosto de 2008.

Em

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter i apreciação de Vossa Excelência, para
deliberação dessa Augusta Casa de Leis, o anexo Projeto de Lei Complementar que "dispõe
iobre o Fundo de Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal FUNDURB, c dá outras
providências''.

A propositura ora encaminhada objetiva adequar o referido Fundo, criado
pela Lei Complementar n" 36, de 13 de outubro de 1997, às diretrizes c objetivos
estabelecidos pela Lei Federal n" 10.257, de 10 de julho de 2001 oEstatuto da Cidade -,em
especial quanto á destinação dos recursos auferidos com os instrumentos das outorgas
onerosas da alteração de uso e do direito de construir.

Foram incorporadas, ainda, as orientações estabelecidas na \x\

Complementar n° 292, de 02 de junho de 2000, que estabelece as condições para instituição c
funcionamento de fundos no Distrito Federal.

Desta forma, aproposta apresenta claro interesse público, pelo que seespera
a aprovação dessa Casa de Leis.

Poroportuno, nos termos do art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal,

solicito atramitação dopresente Projeto deLei Complementar emregime deurgência

CIDO „
• a oi

Reitero a Vossa Excelência e demais deputados minhas expressões de
elevado apreçoe consideração

Atendmsani

JOiÉ
Govsrnador

ROBERTO ARRUDA
do Distrito Federal

À Sua Excelência
Deputado Distrital ALÍRIO NETO
Presidenteda CâmaraLegislativa do Distrito Federal
NESTA ÒL

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'

(Autoria: Poder Executivo)
ru N/im

Altera o Fundo de Desenvolvimento
Urbano do Distrito Federal - FUNDURB.
e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. 1* Fica alterado o Fundo de Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal - FUNDURB,
de natureza contábil, vinculado à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano c Meio
Ambiente- SEDUMA, com a finalidade de captar e destinar recursos para:
I - concretizar os objetivos, diretrizes, planos, programas, projetos urbanisticos e obras
integrantes ou decorrentes do Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal-
PDOT, em consonância com a Lei Federal n" 10.257, de 10 de julho de 2001 Kstatuto da
Cidade;
II - preservação, defesa e promoção do Conjunto Urbanístico de Brasília, tombado como
patrimônio histórico nacional e distrital, considerando a singular condição de Brasília como
Capital Federal e Patrimônio Cultural daHumanidade, na forma daLei Orgânica do Distrito
Federal;
III - regularização fundiária;
IV - aquisição de imóveis paraconstituição de reserva fundiária;
V - implantação de equipamentos urbanose comunitários;
VI - criaçãode espaços públicos de lazere áreasverdes;
VII - proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico;
vm - custeio da execução das seguintes atividades destinadas a viabilizar técnica e
operacionalmente o cumprimento das finalidades do Fundo:
a) contratação de serviços técnicos profissionais especializados relativos à elaboração de
estudos, projetos e legislação de natureza urbanística, bem como de assessorías ou
consultorias técnica e jurídica:
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b) aparelhamento das unidades da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente,
voltadas para elaboração eexecução da política de desenvolvimento territorial c urbano, por
meio daaquisição deequipamentos e serviços;
c) promoção eexecução de programas de treinamento, aperfeiçoamento ecapacitação técnica
e gerencial de servidores efetivos, lotados e em exercício na SEDUMA, diretamente
envolvidos na elaboração e execução da política de desenvolvimento territorial e urbano do
Distrito Federal.

Art 2' Constituem recursos doFUNDURB, além deoutros, naforma dalei:
I - recursos auferidos pela aplicação dos seguintes instrumentos de política urbana, além de
outros previstos em leis específicas:
a) alienação;
b) autorização ou permissão de uso;
c) concessãode direitorealde uso;
d) concessão de uso;
e) direitode superfície;
0 outorga onerosa dodireito deconstruir,
g) outorgaonerosa da alteração deuso;
II- recursos oriundos decompensações urbanísticas, nos termos da legislação;
HT - receitas provenientes de cobrança de preços públicos pela ocupação de arca pública no
perímetro detombamento doConjunto Urbanístico deBrasília, naforma da lei;
IV - transferência de fundos federais e de outros órgãos e entidades públicas e privadas,
recebidos diretamente ou por meio deconvênios, contratos ouacordos;
V - osprovenientes de convênios, consórcios, contratos, acordos ououtros ajustes celebrados
com órgãos, entidades, organismos ouempresas nacionais ou internacionais, inclusive com
outras esferasda federação;
VI - doações, legados e outros recursos de pessoas físicas, jurídicas ou de organismos c
entidades públicos ouprivados, nacionais ouinternacionais;
VTI.empréstimos ouoperações definanciamento internos ouexternos;
VTH - valores obtidos comalienações patrimoniais;
IX - rendimentos auferidos daaplicação dosrecursos doFundo, além do saldo deexercícios
anteriores;

X - contribuição de melhoria decorrente de obras públicas realizadas com base no Plano
Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal, exceto do asfáltamento de vias
públicas;
XI - multas, correção monetária e juros recebidos em decorrência de aplicações de
instrumentos de política urbana;
XII - taxas decorrentes de atividades denatureza urbanística;
Xm - preços públicos oriundos da prestação deserviços e emissão de documentos, todos de
natureza urbanística, aiincluída aemissão delicenças urbanísticas;
XIV - outras receitas quelheforem atribuídas pela legislação;
XV- outros recursos destinados aoFundo consignados noorçamento doDistrito Federal.
Parágrafo único. Aaplicação dos recursos obedecerá ás prioridades estabelecidas cm plano
de aplicação, devendo ser assegurada adestinação de, no mínimo, 10% (dez por cento) dos
recursos para preservação, defesae promoção doConjunto Urbanístico de Brasília

Art 3" O FUNDURB será gerido por um Conselho de Administração, composto dos
seguintes membros:
I - Secretário deEstado deDesenvolvimento Urbano e Meio Ambiente;
II- umrepresentante daSecretaria deFazenda;
III- umrepresentante daSecretaria dePlanejamento e Gestão;
IV - um representante da Secretária de Obras;
V - dois representantes indicados pelo Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do
Distrito Federal - CONPLAN, dentre os representantes da sociedade civil que ointegram;
VI - um representante dos servidores da área técnica da SEDUMA, de provimento efetivo,
que esteja diretamente envolvido na elaboração e execução das políticas dedesenvolvimento
territorial, urbano e depreservação dopatrimônio cultural.
§ 1" A presidência do Conselho de Administração do FUNDURB será exercida pelo
Secretário deEstado de Desenvolvimento Urbano e MeioAmbiente.
§2° Na hipótese de mudança na estrutura administrativa do Govemo do Distrito Federal, o
Conselho de Administração do FUNDURB será constituído pelos representantes dos órgãos,
entidades, unidades-colegiadas que sucederem em competências e atribuições àqueles
estabelecidos nos incisos deste artigo, nas respectivas áreas deatuação, observado o número
de integrantes, as características e proporcionalidade da representação técnica e dos
segmentos da comunidade.
Art. 4" Compete ao Conselho de Administraçãodo FUNDURB: ~
I - definir as normas operacionais do Fundo;
II - elaborar plano de aplicação de recursos do Fundo com observância das diretrizes e
prioridades estabelecidas no Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal c
no Plano de Desenvolvimento Local;
III - aprovar a proposta anual de orcamento doFundo e a programação financeira;
IV - examinare aprovarprojetos;
V - alocar os recursos, observando a viabilidade econâmico-financeira e os recursos
disponíveis;
VI - acompanhar, avaliar e fiscalizar as ações do Fundo, sem prejuízo do controle externo
pelos órgios competentes;
VII - dirigir a administração do Fundo, visando à continuidade das ações e programas que,
iniciados emumgoverno, tenham agarantia deseu prosseguimento nogovemo subseqüente;
VIII - manter atualizados e organizados osdemonstrativos decontabilidade edeescrituração
fiscal;

LX - manter arquivo, com informações claras e especificas de ações, programas e projetos
desenvolvidos, conservando emboa guarda osdocumentos correspondentes;
X - elaborar, manter e atualizar permanentemente cadastro de órgãos, entidades e pessoas
físicas e jurídicas interessados em financiar projetos com recursos do Fundo, para fins de
registro e controle de habilitação e debeneficiários, na forma e condições estabelecidas em
regulamento.
XI - expedir resoluções e instruções normativas complementara para a boa eficácia da
execução do previsto nestaLei e suaregulamentação;
XII - examinar, propor e firmar convênios e contratos com o objetivo de elaborar,
acompanhar e executar projetos pertinentes aosobjetivos do Fundo, diretamente ou mediante
repasse de valores a órgãos ou instituições, públicas ou privadas, de notória especialização
nessas atividades;
XIII - julgarrecursos administrativos;
•XTV - propor o regulamento deoperação do Fundo disciplinando asformas econdições sob as
quais osrecursos serão concedidos e cancelados, bem como o regimento interno doConselho
deAdministração, dispondo sobre ásnormas deorganização e funcionamento;
XV - exerceroutrascompetênciasque lhe forematribuídas.

k

Art. 5* Na gestão do FUNDURB serão observadas as normas gerais sobre a execução
orçamentária e financeira, inclusiveasrelativas aocontrole e à prestação de contas.

Art 6°Osrecursos destinados ou vinculados aoFUNDURB serão depositados noBanco de
Brasília S/A - BRB, em contacom a denominação de Fundode Desenvolvimento Urbano do
Distrito Federal - FUNDURB - e serão movimentados pelo respectivo Conselho de
Administração.

Art 7* Fica vedada a remuneração, a qualquer titulo, pela participação no Conselho de
Administração doFUNDURB, queserá considerada prestação deserviço público denatureza
relevante.

Art *" O Conselho de Administração do FUNDURB, no prazo de trinta dias da sua
instalação, submeterá à apreciação doPoder Executivo o regulamento deoperação doFundo,
bem como o respectivo regimento dispondo sobre as normas deorganização e funcionamento
docolegiado, a seremaprovadospordecreto.

Parágrafo único. Até a publicação do regimento interno, o Conselho de Administração do
FUNDURB poderá adotar como estatuto de regência provisória as regras internas
disciplinadoras daorganização de fundos congêneres já existentes.

Art 9* As contratações feitas com recursos próprios do FUNDURB ficam excluídas do
regime decentralização daslicitações de compras, obras e serviços de quetrata o art. 2° da
Lei n° 2.340, de 12 de abril de 1999, com redação dada pela Lei n° 2.568, de 20 de julho de
2000.

Art 10Os recursos financeiros decorrentes dasoperações urbanas consorciadas, criadas por
lei específica, não constituem receita do FUNDURB, sendo aplicados exclusivamente na
própria operação urbana consorciada, nos termosdo que estabelece a Lei Federal n° 10.257,
del0dejulhode2001.

Art. 11 Todos os atos de gerenciamento do FUNDURBsão públicos, devendoo Conselho de
Administração providenciar a divulgação oficial de informações e decisões relacionadas ao
provimento e á aplicação de seusrecursos para conhecimento e controle pelos interessados
diretos, pela população em geral e início dos seus efeitos externos, inclusive fluência de
prazos.

Art 12Esta LeiComplementar entra emvigornadata de suapublicação.

Art. 13Ficam revogadas asdisposições emcontrário, emespecial aLeiComplementar n°36,
de 13 de outubro de 1997.

OFÍCIO
N.° 213.002.252/2008 - GAB/Seduma Brasília, 19 deagosto de2008.

SenhorSecretário,

a ™_ , Vimos reiterar aVossa Senhoria anecessidade dn ea«m.l.i»-.^n, „mrcàKSn

dis^sob»oFundo de IJesenvolvimento Urbano do Distrito FecteralTFundurb,3bm£

ConÊntan-H-.*.1»^!?^ mc™m>ha<liobJe«i™ "fequar oreferido Fundo, criado pela LeiComplemento tf16, de 13 de outubro de 1997, ás diretrizes eobjetivos estabdecidos pela Ld

tes^&taelt^^
Segue também anexo um disquete

inicialmente citada, bem como da Mensagem de o arquivo eletrônico da minuta
lento àCâmara Legislativa, para oa

Atenciosamente,

CASSIOMlVlGUCHI
Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano eMeio Ambiente

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO
Secretário de Estado deGovemo
NESTA

OFlCIO N.< AÇz /2008-GAB/SEDUMA

Senhor Secretário,

•BBRICA SIGLA DO ÓftGÁO

Brasília, £J. de janeiro de 2008

Encaminho á apreciação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei
Complementar e respectiva Mensagem que dispõem sobre o Fundo de
Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal - FUNDURB
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2 Solicito adoção das providencias necessárias quanto i assinatura e
publicação no DODF.

Atenciosamente,

Luís Antônio Almeida Reis
Secretário de Estado

Respondendo

A Sua Excelência o Senhor
José Humberto Pires de Araújo
Secretário de Estado de Govemo
NESTA

IH COMPLB1ENTARN0 36,DE 13DE OUTUBRO DE 1997
DODFDE 14.10.1997

REPUBLICADA NO DODF DE03.07.1998
(REGULAMENTADA - Pétrea n°24.022- de04.09.20031

Cria o Fundo de rjesenvoMmento
Urbano do Distrito Federal -
FUNDURB, e dá outras
providências.

0 QOVHINADOR DO DISTRITO FEDERAI, FAÇO SABER QUE ACÍMARA LH3ISLAT1VA DO
DETRITO FEDERAL DECRETA EEU SAftOONO ASEGUINTE LH:

Ait 1» Rã criado oFundo de DeserwiMrnento Urbano do Distrito Federal ;J™jDURB,•*"**
èSecretaria de Obras, destinado a apoiar e dar suporte financeiro a projetos e programas
habitacionais de interesse sodal.

Art 2oCrxistltuem fontes de recursos do FUNDURB:

1- recursos oriundos da aplicação pelo Distrito Federal, ^^"^J^™^? í
ordenamento territorial e de desewolvlrnento urbano, além de outros previstos em les
específicas:

a) concessãode uso;

b) concessão de direito real de uso;

c) arrendamento;

d) retrovenda;

e) locação;

f) alienação;

g) solo criado;

h) outorga onerosa;

n - cortrilxiições e subvenções deinstltuiçBes financeiras oficiais;

m - recursos provenientes de convênios com oiganismos eeritidades nadonais ou interna
governamentais e nio governamentais;

rv-doações e contribuições depessoas físicas e jurídicas;

V - retornodas aplicações nos projetose programas;

VI - receitas diversas.

Art 3o Os recursos do FUNDURB serão depositados em conta especial do Banco de Brasília SA -
BRB - e remunerados de acordo comas normas vigentes.

Art 4° Parcela nêo inferior a trinta por cento dos recursos do FUNDURB será destinada ao

Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - IDHAB - para aplicação em
construçãoe melhoriade unidades habitacionais paia populaçãode baixa renda.

Art 5° O registro e o controle contábil do FUNDURB e das aplicações dos recursos que o
compõem serão realizados através do Sistema Integrado de Administração Financeira para
Estadose Municípios - SIAFEM - pela Secretaria de Obras.

Parágrafo único - Na gestão do FUNDURB serio observadas as normas gerais sobre execução
orçamentária e financeira, Indusive as relativas aocrxuiole e à rxestaçao de contas.

Art 6° Os recursos do FUNDURB serio aplicados em projetos e programas habitacionais de
interesse social,observados os seguintes rxíetivos e diretrizes:

I - redução do défidt habitacional, com prioridade para população de baba renda;

n - implementação de projetos alternativos que busquem melhorar técnicas e reduzir custos de
construção das unidadeshabitacionais;

m - integração de projetos habitacionais comos investimentos em saneamento, implantação de
infra-estrutura básicae equipamentoscomunitários;

TV - viabilização do estaque de terras urbanas necessárias 1 implementação de programas
haMadonais.

Parágrafo únkco. A aplicação dos recursos de acordo como Inciso m naopoderá exceder a dez
porcentodo total orçamentário do exerdbo.

'.-Vw3>ii: •'J.fE.nli k •rar.-.«wn..tf.:,l .p-A*a"-*•.-. a '•

Art 7° O FUNDURB será administrado por um conselho gestor, integrado petos seguintes
membros:

I - Secretário de Obras;

n - Secretarioda Criançae Assistênda Sodal;

m - Secretáriode MeloAmbiente, Ciênciae Tecnologia;

rv - Secretario de Fazenda e Planejamento;

V - um representante da Procuradoria Geraldo DistritoFederal;

VT- um representantedo Bancode Brasília SA. - BRB;

VII - um representante do Institutode Destwvotvlmento Habitacional do Distrito Federal - IDHAB;

vm - um representante dos empresários da construçãocMI;

IX - um representante da comunidade;

X - um representante de entidades de classes ligadasá produção habitacional.

Parágrafo único. Os representantes de que tratam os incisosvm, IX e X serão indicados pelas
entidades representativas legalmente constituídas e designadas pelo Governador do Distrito
Federal para mandatode dob anos, permitida a recondução poruma única vez.

Art 8° Ao conselho gestor do FUNDURB competem as seguintes atribuições:

I - definir normas, procedimentos e condições operacionais;

II - estabelecer prioridadesparaapücaçâodos recursosdo fundo;

m - aprovarpropostaanualde orçamentodo fundo;

IV- alocar os recursos em projetos e programas de acordo comos objetivos e diretrizes fixados
nesta Lei;

V - analisar e aprovar projetos e programas, observando a viabilidade econornioo-financeira e os
recursosdisponíveis;

VI- aprovar convênios, contratos e outros instrumentos rieressários aodesempenho doftuido;

VTI - acompanhar, avaliar e fiscalizar as ações do fundo, sem prejuízo do controle interno e
externo petosórgíos competentes.

Art 9° É vedada a remuneração, a qualquer título, pela parbdpaçâo no conselho gestordo
FUNDURB, a qualserácoiislderada comoserviço público relevante.

Art 10. O conselho gestor terá o prazo de sessenta dias, a partir de sua Instalação, para
elaboração do regimentointerno,que seráaprovado pordecreto.

Art 11. Ficam isentasde taxas e impostosas operaçõesrealizadas com recursos do FUNDURB no
tocante à aprovação e alienaçãode projetos habitacionais.

Art 12. Ficaextinto o Fundo de Financiamento de HabitaçãoPopular- FUNDHAP, Integranteda
estruturaorçamentária da Secretaria de Fazenda e Planejamento.

Parágrafo único - Os ativas e passivos financeiras e orçamentários do FUNDHAP passarão para o
FUNDURB, mediante balanço de encerramento de contas.

Alt 13.0 PoderBaaamvo regulamentará esta Leino prazode noventa dias.

Art 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 15. Revogam-seas disposições em contrário.

Brasília,13 de outubro de 1997
109° da República e 38° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

este nado nio substitui o puokaoo na Impra» aMat

DECRETO N" 24.022, DE04 DESETEMBRO DE2003
DODF DE 05.09.2003

Regulamenta a Lei Complementar
n°36. de 13 de outubro de 1997,
que cria o Fundo de
Desenvolvimento Urbano do
Distrito Federal - FUNDURB e dá
outras providências.

0 Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere o Art 100, incisoVTI,da
Lei Orgânla ob Distrito Federal, e tendo em vnsto o que dispõema LeiComplementar n° 36, de
13 de outubro de 1997, o Art 7° da Lei Complementar n° 294, de 27 de junho de 2000 e o inciso
XXV, Ait 15, do Decreto n° 21.170, de 05 maio de 2000, DECRETA:

Ait 1° O Fundo de Desenvolvimento Urbano do Distrito Federal - FUNDURB, vinculado á
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação, destina-se a dar suporte financeiro
ao estudo, ao planejamento e i execução de programas e projetos habitacionaisde Interesse
sodai.

Ait 2* Constituem fOnte de recursos do FUNDURB:

1 - recursos oriundos da aplicação pelo Distrito Federal, dos seguintes instrumentos de
ordenamento territorial e de desenvoMrnento urbano, além de outros previstos em leis
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a) concessão de uso;

b) concessão de direito real de uso;

c) arrendamento;

d) letiuvenda;

e) locação;

f) alienação;

g) solo criado;

h)outorga onerosa;

n - contribuiçõese subvenções de instituições financeiras oficiais;

IH -recursos provenientes de convênios com organismos e entidades nacionaisou Internacionais,
governamentais e nio governamentais;

IV - doações e contribuições de pessoas físicase jurídicas;

V - retomo das aplicações nos projetose programas;

VT - rendimentos que venha a auferircomo remuneração decorrenteda venda de bens ou serviços
produzidos no âmbito do FUNDURB;

VII - noventa e cinco por cento dos valores pagos pêlos beneficiários da Outorga Onerosa de

fíltrartiB th? Um- ""*' T. rfMV "» "*'•***• *1,J m^tutta nela Lei r^omoternentar n"294. de
27delulhode2000. regulamentada peto Decreto n°22.121. de 11de maio de 2001:

Vin-receitas diversas.

Parágrafo único -Osaldo financeiro do FUNDURB, apurado embalanço ao final de cada exercido,
será transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo Fundo.

Art3°CS recursos doFUNDURB seriodepositados emconta especial doBanco de Brasília SA -
BRB- e remunerados de acordo com as normas vigentes.

Art 4° O registro e o controle contábil do FUNDURB e das aplicações dos recursos que o
compõem serio realizados através desistema deadministração financeira, utilizado pelo Govemo
doDistrito Federal, pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação.

Parágrafo único - Na gestão do FUNDURB serab observadas as normas gerais sobre execução
orçamentária e financeira, inclusive asrelativas aocontrole e a prestação decontas.

Art 5° Os recursos do FUNDURB serio aplicados em projetos e programas habitacionais de
Interesse sodal, observados os seguintesobjetivose diretrizes:

I - redução do déficit habitacional e construção e melhoria de unidades habitacionais para a
populaçãode baixa renda;

n - ItTiplementaçao de projetos alternativos que busquem melhorar técnicas e reduzir custos de
construção das unidadeshabitacionais;

m - integração de projetos laMtadonais com os Investimentos emsaneamento, implantação de
Infra-estrutura básica e equipamentos comunitários;

IV • viabilização do estoque de terras urbanas necessárias á implementação de programas
habitacionais;

V-participação da sociedade cMI nos processos de formulação, Implementação e avaliação dos
planos e projetos.

Parágrafo único - Aaplicação dos recursos deacordo com o Inciso m nio poderá exceder a dez
por centodototalorçamentário doexercício.

Art 6" O FUNDURB será administrado por um Conselho Gestor, integrado pêlos seguintes
membros:

I - Titularda Agência de Infra-Estrutura e Desenvolvimento Urbano;

n - Titular da Agência de DesenvoMmento Sodal;

m - Titularda Secretariade Estado de DesenvolvimentoUrbanoe Habitação;

IV - Titular da Secretaria de Estado de Infra-Estrutura e Obras;

V -Titular da Secretaria de Estado de Ação Social;

VI -Titularda Secretaria de Estado de Meio Ambientee Recursos Hídricos;

VII - Titular da Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento;

VTII - umrepresentante daProcuradoria Geral do Distrito Federal;

LX - um representante do Banco de Brasília SA. - BRB;

X- um representantedos empresárias da construçãocivil;

XI - um representante da comunidade;

XH- um representantede entidadesde dasses ligadas à produção habitacional;

§ 1° - Os representantes de que batam os incisos VTU, LXe X serio indicados pelas entidades
representativas legalmenteconstituídas e designados pelo Governador do Distrito Federal para
mandatode dois anos, permitidaa reconduçãopor uma únicavez.

§2° - O Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação terá o prazo de 90
(noventa) dias, a contar da data da publicação deste Decreto,parainstalaro ConselhoGestor.

Art 7° Ao ConselhoGestor do FUNDURB, presididopelo Secretáriode Estado de Desenvolvimento
Urbano e Habitação, compete as seguintes atribuições:

I - definirnormas, procedimentos e condiçõesoperacionais;

n - estabelecer prioridades para aplicação dos recursos do Fundo;

m - aprovar proposta anual de orçamento do Fundo;

TV - alocar os recursos em projetose programas de acordo com os objetivose diretrizes fixados
no Art 5* deste Decreto;

V - analisar e aprovar projetos e programas, observando a viabilidade eoxiõrnico-flnancelro e os
nscursosceapoiiíveis;

VI - aprovar convênios,contratos e outrosInstrumentos necessários ao desempenhodo Fundo;

vn: acompanhar,avaliare fiscalizar as ações do Fundo,sem prejuízodo controle interno e
externo pelos órglos competentes.

Parágrafo único - A proposta de orçamento anual, os programas e projetos e os respectivas
aonogramas de desembolso serab propostos ao Conselho Gestor, com pareceres técnicos de
sttstentaçSo, pelo Secretáriode Estado de DesenvolvimentoUrbanoe Habitação.

Art 8° Para o desempenho de suas competências, o Conselho Gestorcontará com o apoiode
umaSecretaria Executiva e de Câmaras Técnicas, na forma a ser definida peloseu Regimento
Interna

Art 9° O FUNDURB terá contabilidade própria e os atos concernentes i arrecadação da receita e
â realização da despesa, è forma de movimentação dos recursos, bem como os procedimentos de
controle obedecerão i legislação de gestãoorçamentária, financeira e contábil vigente.

Parágrafo único. O Secretário de Estado de DesenvoMmento Urbano e Habitação providenciará a
publicação, semestralmente, no Diário Oficial do Distrito Federai, do quadrodemonstrativo das
origens e destinação dos recursos do Fundo.

Art 10° O Conselho Gestor terá o prazode sessenta dias, a partir de sua instalação, para a
elaboração de seu RegimentoInterno,que seráaprovadoporDecreto.

Art 11° Ficamisentas de taxas e Impostos as operações realizadas,com recursos do FUNDURB,
notocanteâ aprovação de projetose alienação de imóveishabitacionais de interessesocial.

Art 12° Évedada a remuneração, a qualquer titulo, pela participação noConselho Gestor do
FUNDURB, a qual será considerada como serviçopúblico relevante.

Art 13° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art 14° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,04 de setembro de 2003
115° da República e 44° de Brasília

X1AQUIM OOmKOS RORIZ

EMteMnioniitttLeopuMadoiialniprancAcW.

)-> Leglsativo para registr
";£S a CCJ. (Do: Deputado Rogério Ulysses)

IDE LEI N° Fl HlfIMS

,M
L D 0

AMMieria e« Plea

--«^tSo3V<*iBBT'?Wt,''' Dispõe sobre a criação da Universidade Distrital
do Distrito Federale dá outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

finalidades:
Art. Io.Fica criada a Universidade Distrital do Distrito Federal, com as seguintes

I- promover aeducação superior e odesenvolvimento doconhecimento científico;

II- ministrar cursos de grau superior em níveis de graduação e pós-graduação, com
ações especificas que visem à expansão do ensinoe da cultura em todo o território do Distrito
Federal;

III - realizar pesquisas e estimularatividades criadoras, valorizando o indivíduono
processo evolutivo e incentivando o conhecimento científico;

IV- cooperar e fazer intercâmbio com outras universidades e instituições deensino,
pesquisa científicas e culturais brasileiras e estrangeiras;

V - prestar serviços especializados a instituições públicas e privadas, inclusive a
realização de concursos.

Art.2°. A natureza jurídica, acomposição, a formação, o plano decargos e salários e
os demais atos inerentes à criação da Universidade Distrital serio objeto de lei específica de
iniciativa doPoder Executivo, aser encaminhada àCâmara Legislativa noprazo de 180 (cento e
oitenta)dias,a contarda publicação destaLei.

Art.4o- Esta Leientra e vigor nadata de sua publicação.

Art. 5o- Revogam-seas disposiçõesem contrário.

JUSTIFICATIVA

;=?ESS0RIA 0E PlCWRIO
..:.oi m.Jllo£JX.::&:

%^ ... 7T IKtt?
T Uí,,M\B

A presente proposta tem por finalidade suprir uma lacuna no sistema de ensino
superior doDistrito Federal: aexistência deuma universidade pública estadual.
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Durante muitosanos,desiiea ma rriflygn, Ri-a«flia h»m «»rrtntffltfflft» fm ftffTITTT ans
salunos apenas asvagasdispombilizadas pelaUniversidade de Brasília quetem se mostrado

t em atenderas demandasda Capital Federal. Com isso, muitos candidatos buscam
EcsSã&Edes fNUticiilares achancede ingressar no enainosiiperior.

Sabemos que o DistritoFederaltem um grandepotencialparao desenvolvimento de
Bane e, por meio da pesquisa acadCmica e cientifica pretendidapor esta medida, busca-se
mra Rgüo um pólo paiao fomento de geraçãode empregoe renda.

Por todo exposto, em se tratando de matéria relevante e de indiscutível interesse
contarcom o apoiodos ihistxespaiesparaa aprovação desta ftoposiçio.

Sala das Sessões em

•>/c^»*!*-l
JO ULYSSES

DEPUTADO DISTRTTAL-PSB

PROJETO DE LHN" " "•""

(Da Deputada Erika Kokay)

L : D O

Em ZO^lOt

A«£6E>»wrla de Pies

Dispõe sobre a obrigatoriedade de

dlvulgacio, petos estabelecimentos

participantes do Programa Fanráda

Popular do Brasil, das InformaçSes que

espedtlca e dá outras providências.

A CâmaraLegislativa do Distrito Federal decreta:

Artl0 Ficam os estabeiedmentos participantes do Programa Farmácia Popular do

Brasil, instituídopelo Decreton° 5.090, de 20 de maio de 2004, em qualqueruma de

suas modalidades, obrigados a:

I - colocar, em local facilmente visível, uma placa com dimensões mínimas de trinta

certtímetros de largura por trinta centírnetros de altura, contendo a seguinte

Informação, escritade forma dará e legível: Este estabelecimento participa do

Programa Farmácia Popular do Brasil, que oferece diversos medicamentos

com desconto de até 90%. Consulte os inedrcamentos disponíveis na

relação anexa e veja se o remédio que você precisa está Incluído na lista.

II-Afixar a relação dos medicamentos incluídos no Programa Farmácia Popular do

Brasil, contendo as seguintes Informações:

a) Noraedo medicamento;

b} Forma de apresentação;

d ifeãdade de cadastro;

d) Preço proposto

Art 2 tt O estabelecimento que infringiro disposto nesta Lei fica sujeito às seguintes

I-Attvertência;

K- multa no valor de dois mil e quinhentos reais;

m-multa aplicada em dobro no caso de reincidência.

At 3° Compete ao Instituto de Defesa do Consumidor do Distrito Federal -

PROCON-DF exercer a fiscalização do disposto nesta Lei e aplicar as penalidades

At4 " Esta Leientra em vigor riadata de sua publicação.

At5 • Revogam-se as disposições em contrário.

Justificação

O ftosama Farmácia Popular do Brasil foi Irtstmjído pelot3ovemo Federal, por

MfOdDDeneto n° 5.090,de 20 de maiode 2004,com o objetivo de assegurar a

•••a anote parcela da população brasileira acesso a medicamentos essenciais,

eatandEVCDnIsso,, que, por faltade medicamentos,haja Interrupção no tratamento

Mlaii Alémcite reduzir o Impacto no orçamento familiar causado pela compra de

•eméritas, o Farmácia popular do Brasil busca também diminuir os gastos do SUS

cfMoojonderiÚTnero de intemaçSes causadopeloabandonodo tratamento.

Deve ser mencionado que atualmente o Programa Farmácia Popular

disponibiliza uma extensa cesta de produtos que Indul mais de cem itens, entre os

quais se destacam remédios para pressão arterial, diabetes, antlbkSrJcos e muitos

outros, podendo ser citados, apenas a título de Ilustração, os seguintes: Captoprll,

Enalaprll, Gllbendamlda, Áddo Acetllsallcfllco, Adoto Acetllsalldllco, Enalapril,

Addovlr, Addo FóHco, Amoxldllna, Azflromlclna, Benzoato de BenzDa , Diazepam,
além de preservativo masculino.

Nao obstante a vasta lista de medicamentos otereddos, a ausência de uma

dará divulgação dos esbbetedmentDS que participam do Programa Farmácia Popular

do Brasil impede que um maior número de pessoas possa utilizar os benefkte

concedidos, pois nem sempre, ao procurar uma farmácia para adquirir algum

medicamento de seu interesse, o coreumidor está informado da existência do

Programa Farmácia Popular do Brasil e da possibilidade de adquirir rnecScamentos a

um custo infinitamente inferior ao que é praticado habitualmente no mercado. O

Projeto de Lei ora proposto tem, pois, a finalidade de ampliar a divulgação das

informações sobreesse Programa e, assim,contribuir para que um maior número de

pessoas tenha acesso aos beneffdos que o mesmo proporciona.

Por fim, vale destacar que a Lei Orgânica do DistritoFederal,em seu art 58,

autoriza a Câmara Legislativa, com a sanção do Governador, ressalvadas aquelas

especificadas no art 60, a disporsobretodas as matérias de competência do Distrito

Federal.

Isso posto, e considerando a Inegável importância da matéria em pauta,

espero contar com o apoio de todos os Deputados desta Casa para a rápida

aprovação do Projeto de Lei ora apresentado.

Sala das Sessões, de agosto de 2008.

e<.vl>jJtovW,
EtUKA KOKAY

DEPUTADA DISTRITAL -PT/DF

cn.l.úaMsíss:1*
»£, 10S94-M

itoLegislativo n ° •*•*>

iputada Erika Kokay)

A Câmara Legislativa do Distrito Fadara! decreta:

«IID"
fmJDj ct/t

Auassoriade Phwét

Concedo o titulo de Cidadã Honorária de

Brasília a Sra. Rosa Maria BenedetH

Albanazi.

Art. 1 ". Fica concedido o Mulo de Cidadã Honorária de Brasília a Sra. Rosa Maria

Benedetti Albanazi.

Art 2 • - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação

ROSA MARIA BENEDETTI ALBANEZI. nasceu em Poços de Caldas,

interior de Minas Gerais, no dia 20 de outubro de 1937, á filha do Senhor Luigi

BenedetH e da Senhora Annita Chebeite Benedetti. Cursou Magistério no Colégio

São Domingos em 1955.

Morou durante alguns anos em São Paulo, foi professora de Psicologia da

Educação e de Didática no Curso de Magistério no Colégio Santo André em 1960.

Retomando à cidade de Poços de Caldas, lecionou a matéria de Psicologia da

Educação, Didática e Filosofia da Educação (de 1961 e 1962) no mesmo Colégio

São Domingos onde se formou em magistério na década de 50.

Em 1963, Rosa Maria veio para Brasília aos 26 anos, onde ministrou a

matéria de Psicologia Educacional no Curso de magistério no Colégio Ave Branca

em Taguatinga. Formou-se em Psicologia pela Universidade de Brasíliaem 1966.
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Ao Poder Executivo compete o bem estar da sociedade através da

garantia deseus direitos sociais assegurados pela Carta Magna denosso país.

Acreditamos serde suma importância queo Poder executivo empreenda

esforços no sentido de atender a esse pleito, posto que, o mesmo possibilitará

melhorias imediatas na qualidade de vida dos cidadãos através de cultura e

educação desta comunidade.

Pelo exposto, espero contar como apoio dosnobres pares no sentido de

aprovarem a presente indicação para que façamos segurança com justiça

social.

de 2008.
Sala das sessões, em de

INDICAÇÃO N°
..»..« -iüi' .-etstrAulDnaaJjeputado Cabo Patrício- PT

a

4 A *At«ísorla da Ptenáric ==M*i*Ç«»

:£"'„, '.-.-.rJvLixa
Chaieda Á^sessoria

Mau.. 10694-34-

CABOP.
(Depondo Dl

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretária de Estado

de Segurança Pública, o retorno da
dupla de poHciais "Cosme e Damiio"
nu quadraj de Samambaia Norte no
Distrito FederaL

Excelentíssimo Senhor Presidente da CâmaraLegislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno desta casa, solicito a

manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal,mediante a aprovação

desta indicação, parasugerirao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria

de Estado de Segurança Pública o retorno da dupla de policiais "Cosme e

Damião" nas quadras de Samambaia Norte no Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A indicação ora apresentada tem por finalidade, atender reivindicação

da comunidade local, objetivando conceder a esta, maior qualidade de vida e

segurança.

Conforme informações dos moradores, falta segurança para aquela

região, dificilmente é possível ver uma viatura passando por ali, o que dá

espaço para a bandidagem agir, a falta de segurança é tão grande que alguns

comércios diminuem seus horários de atendimento.

Segurança é sempre necessária para a tranqüilidade da comunidade,

principalmente pela pequena quantidade de postos policiais.

Ao Poder Executivo compete o bem estar da sociedade através da

garantia de seus direitos sociais assegurados pela Carta Magna de nosso país.

Acreditamos ser de suma importância que o Poder executivo empreenda

esforços no sentido de atender a esse pleito, posto que, o mesmo possibilitará

melhorias imediatas na qualidade de vida dos cidadãos desta comunidade.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no sentido de

aprovarem a presente indicação.

Sala das sessões, em de de 2008.

CIO
iMT)

indicação n° mmuhm»
putadoCaboPatrício- PT

• ror fJviv L<»*
, .?eda Ai^-ssofia
Mau lOSSM-M

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretária de Estado
de Obras, a limpeza de boca de lobo
(bueiro) da QR 419 a QR 425 de
Samambaia Norte no Distrito

FederaL

Excelentíssimo Senhor Presidenteda CâmaraLegislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno desta casa, solicito a

manifestação daCâmara Legislativa do Distrito Federal, mediantea aprovação

desta indicação, para sugerir aoPoder Executivo, por intermédio daSecretaria

de Estado de Obras a limpezade bocade lobo(bueiro) da QR 419 à QR425de

Samambaia Norte no Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A indicação ora apresentada tem por finalidade, atender reivindicação

da comunidade local e da Associação PAES, objetivando conceder a esta

maiorqualidade de vida,saúde e segurança. \

Conforme informações dos moradores constantemente à época das

chuvas estes "bueiros" entupidos causam acumulo de águas pluviais

prejudicial acomunidade local.

Ao Poder Executivo compete o bem estar da sociedade através da

garantia de seus direitos sociais assegurados pela Carta Magna de nosso país.
Acreditamos serde suma importância que o Poder executivo empreenda

esforços no sentido de atender aesse pleito, posto que, o mesmo possibilitará
melhorias imediatas na qualidade de vida e segurança dos cidadãos desta

comunidade.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no sentido de
aprovarem a presente indicação para que façamos segurança com justiça

social.

Sala das sessões, em de de2008.

itrtuit--- •••'••••*«

Mau.. 10WM*

MsmniM
jCAON"

Deputado CaboPatrício- PT

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretária de Estado

de Obras, a construçío de Quadra
Poliesporttva na QN 421 de
Samambaia Norte no Distrito

FederaL

Excelentíssimo Senhor Presidenteda CâmaraLegislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno desta casa, solicito a

manifestação da Câmara Legislativado Distrito Federal, mediantea aprovação
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desta indicação, para sugerirao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria

de Estado de Obras a construçãode quadraPoliesportiva na QN 421 (ao lado

da Paróquia São José Operário) em Samambaia no Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A indicação ora apresentada tem por finalidade, atender reivindicação

da Associação PAES e da comunidade local, objetivando conceder a esta

maior qualidade de vida, saúde, segurançae assistência social. V

Conforme informações dos moradores uma quadra poliesportiva

atenderia ascrianças, jovens e toda acomunidade, incentivando aconvivência

comunitária e o esporte. Investir no esporte é investir no povoprincipalmente

nos jovens que sãoo futuro deste país.

Ao Poder Executivo compete o bem estar da sociedade através da

\ garantia deseus direitos sociais assegurados pela Carta Magna denosso país.

Acreditamos serde sumaimportância queo Poder executivoempreenda

esforços no sentido de atender a essepleito, posto que, o mesmo possibilitará

melhorias imediatas na qualidade de vida e segurança dos cidadãos desta

comunidade.

Pelo exposto, espero contar como apoio dos nobres pares nosentido de

aprovarem a presente indicação para que façamos segurança com justiça

social.

Sala das sessões, em de de 2008.

°ar,íS5r

nsutriMi„,rÃ0N° «•"««•-»
LegWaflvO F-B'3 rB9ISDDAulonàri)epuUdo Cabo Patrício- PT

•eoF.

Asaeiaoru

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretária de Estado de
Obras do Distrito FederaL a iluminação

da via de acesso do cemitério do Gama
até o Riacho Fundo II no Distrito

FederaL

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno desta casa, solicito a

manifestação daCâmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a aprovação

desta indicação, para sugerir à Secretaria de Estado de Obras do Distrito

Federal a iluminação da via que da acesso do cemitério do Gama passando

pelosetor de condomínio até o Riacho Fundo IIno Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A indicação ora apresentada tem por finalidade, atender

reivindicação da comunidade local, objetivando conceder a esta maior

qualidadede vida e segurança.

Conforme informações dos moradores a falta de iluminação nesta via

tem sido um transtorno, uma vez que a cada dia se toma cada vez mais

movimentada fazendo comquea falta deiluminação a torne perigosa.

Ao Poder Executivo compete o bem estar da sociedade através da

garantia de seus direitos sociais assegurados pela Carta Magna de nosso país.
Acreditamos ser desuma importância que o Poder executivo empreenda

esforços no sentido de atender aesse pleito, posto que, o mesmo possibilitará
melhorias imediatas na qualidade de vida e segurança dos cidadãos desta

comunidade.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no sentido de
aprovarem a presente indicação para que façamos segurança com justiça

social.

Sala das sessões, em de de 2008.

INDICAÇÃO N°
5 ri;;: .eOjistro «AvSflha: Deputado Cabo Patrício- PT

» KatátM* «fnWé»Toia1*u«í*>

CMC 38 „4SEM0na
Mau . 10694-34

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretária de Estado de

Obras do Distrito Federal, a restauração
do Parque Três Meninas em
Samambaia Norte no Distrito FederaL

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno desta casa, solicito a

manifestação da CâmaraLegislativa do Distrito Federal,mediante a aprovação

desta indicação, para sugerir à Secretaria de Estado de Obras do Distrito

Federal a restauração do Parque Três Meninas em Samambaia Norte no

Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A indicação ora apresentada tem por finalidade, atender reivindicação

da Associação PAES do projeto de assistência ao estudante de Samambaia e

da comunidade local.

Trata-se de reivindicação que atenderá a toda a comunidade local

propiciando maiores e melhores condições de diversão e entretenimento

saudável.

Acreditamos serde sumaimportância qúeo Poder executivoempreenda

esforços no sentido de atender a esse pleito, posto que o mesmo possibilitara

melhorias imediatasna qualidadede vida dos cidadãosdesta comunidade.
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Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres colegas nosentido
de aprovarem apresente indicação.

Sala das sessões, em de de 2008.

CABO PATRÍCIO
(Deputado Distrital-PT)

INDICAÇÃO N° '
(Do Senhor Deputado ROBERTO LUCENA)

^aeesâofia di

;ES

Sugere ao Excelentíssimo
Senhor Governador do
Distrito Federal a
construção de um posto de
Saúde na Comunidade
Córrego das Corujas na
Região Administrativa de
Ceilândia - RA IX.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do artigo 143, do Regimento Interno, solicito
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
mediante aprovação desta "INDICAÇÃO", para sugerir ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal a
Construção de Posto de Saúde na Comunidade Córrego
das Corujas Região Administrativa de Ceilândia - RA

JUSTIFICAÇÃO

Esta indicação visa à construção de posto de saúde na

comunidade do Córrego das Corujas em Ceilândia, melhorando
enormemente a qualidade de vida de seus moradores, já que

estaremos garantindo a estas famílias o acesso universal e

igualitário às ações e serviços de saúde.

Para melhorar o índice de desenvolvimento humano de

nossas cidades, se faz necessário a construção de um posto de
saúde na comunidade elencada. Tal iniciativa traz conforto para
uma população de aproximadamente duzentas famílias que
diariamente se deslocam por mais de 12km quando da
necessidade de atendimento médico. Sabendo que a saúde é
direito de todos e dever do estado temos a certeza de que um
govemo presenteé a garantia de mais cidadania e bemestar para
a população da aludida comunidade.

Porquanto, pugno aos nobres pares pela aprovação da
respectiva Indicação.

Sala das SessõeSj_enj-, /-de / de 2008

vderkéoy
EltTO LUCENAROBEfl

Deputado Distrital

N mf/nw
REQUERIMENTO N°

.-.--...!..* sara registo o. ertoaBiiprauwcAroPATtíao-ro
. ;nfernwJ;l:o ti; v'4 ":

k, ^rs òaiwis.aniu ou inãttieim.o.-
Requer o
«Ucitaçio de informações i
Secretaria de Estado de
Transporte.

d» Pter&lo t 'Srtnbuiçfc

/ís-íeí* filtfoiv Làm
Craie da AsMssona

Mstr. 10884-34

Aa&tiaaor

Excelentíssimo Seabor Presidente d. Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Requeira, nos termos do art.129, inc-VIU, art. 145, toe XK, do Regimento Interno, e
art 60 inaXXXm eart 155 da lei Orgânica do Distrito federal, que sejam solicitadas ao
Excelentíssimo Senhor Secretário de
do Distrito Federal as seguintes informações:

Transportes

1- Qual a atual atuação processual da licitação 0001/2007 realizada por esta
Secretaria, aqual tinha como objeto, aclassificação de empresas ou cooperativas
paia receberem lotes dentre os 9 existentes, sendo que cada lote com 50
microônibus, que substituiriam osistema convencional de transporte?

2- Enviar cópia de todo este processo BcitattWo, informando as empresas
vencedoras com suas respectivas documentações corretas eobrigatórias;

3- Informar dados completos das empreses e/ou cooperativas já contempladas com
os lotes eas que ainda aguardam aentrega destes para começarem aprestação de
serviço.

4- No caso das empresas vencedoras que ainda não receberam os lotes qual o
motivo do atraso para entrega destes, uma vez que asituação no Distrito Federal
dotransporte público é precária e escassa?

•JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem objetivo de atender demanda apresentada a este
gabinete, informando a necessidade existente no Distrito Federal de precariedade e
escassez de transporte publico, enquanto os lotes de microônibus já adquiridos pelo
GDF, ainda não foram entregues 0estão parados, enquanto poderiam estar sendo usados
para minimizar estasituação, melhorando avidadocidadão doDistrito Federal.

Dada àrelevância social e econômica do tema, e por ser o legislativo um poder
fiscalizador é quesolicitamos asinformações mencionadas.

No intuito de prezar pelos princípios fundamentais da administração da
legalidade, moralidade, impessoalidade e economicidade previstos na nossa Carta
Magna.

Sala das sessões em,.. .2008.

CABO PA'
(Deputado Distrital-

-. sra í6r REQUERIMENTO N°
...-.a.inàüiO .: tfflO.DEPlJTADOCA80PATRfaO-PT)

ot», ji*adel«Jrw»en<o ou inoeieiin»-

" Asaeraoria daPhnaiio e roaHwiçlo

.- tõiheio Lám

H unam -^e
Assiaaa

Requer o encaminhamento de
solicitação de informações i
Secretaria de Estado de Educação.
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Requeira,nos termos do art.129, inc.VHT, art. 145, inc XIX, do Regimento Interno, e

art 60 incXXXIII e art155da lei Orgânica do Distritofederal, que sejam solicitadas ao

Excelentíssimo Senhor Secretário de Educação do Distrito Federal as seguintes

informações:

1-Quais as medidas estão sendo tomadas parao efetivo cumprimento da lei 4.058 de 18

de dezembro de 2007.

2-Já ocorreu i implantação do sistema de cãmeras, obrigatório porestalei, em alguma

escolado DistritoFederal? Casopositivo informarquala escolafoi contemplada.

3-Se já houve algum processo de implantação dascãmerasnasescolas, foi feitalicitação

paracomprade material ou para contratação de empresaprestadora deste serviço?Caso

positivo, informar quando foi feita a licitação, para qual escola, e qual a empresa

vencedora.

4-Se o processode cumprimento desta lei aindanão iniciou, quandoseráiniciado,e de

que forma será feita a implantação destas cãmeras, se através de sistema próprio do

Executivo ou de empresa terceirizada? Como pretendeo Executivo cumprir a respectiva

lei?

/

\

•JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem objetivo de atender demanda apresentada a este

gabinete pela comunidade do Distrito Federal que reconhecem a importância da Lei

4.058, uma vez que a mesma trarámaior segurançaparanossos adolescentes, criançase

até mesmo idosos em faze de alfabetizaçãoe aprendizado.

Quando da proposição desta lei levamos em consideração a necessidades das

escolasem inibira violênciae o traficode drogas, praticados principalmente no exterior

das escolas.

Atualmente nos deparamos com tragédias como assassinatos, porte de armas,

venda e consumo de drogas,envolvendo tanto alunos quanto professores,existe até uma

campanha local de basta para a violência nas escolas, se já houvessem as cãmeras

instaladas,provavelmente teríamosinibido fatos como estes.

Dadaa relevância socialdo tema, e porser o legislativoum poder fiscalizador é

que solicitamos as informações mencionadas.

No intuito de prezar pelos princípios fundamentais da administração da

legalidade, moralidade, impessoalidade e economicidade previstos na nossa Carta

Magna.

Sala das sessões em, 2008.

CABO
(Depuud.

Requerimento n° *• WHUeM

(Da Deputada Erika Kokay)
...-.:;• >••••*. nata res
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Requer o encaminhamento de pedido

de informação ao Secretario de

Estado de Desenvolvimento Sodal e

Transferencia de Rendado Distrito

Federal sobre o anunto que

especifica.

Excelentíssimo Sr. Pr—Idente da Clmara legislativa do Distrito

Com amparo nos arts. 15, ffl; 39 ,§ 2°^n e 40 do Regimento Internodesta

Casa, venho requerer que, por Intermédio da Mesa Diretora, sejam solicitadas ao

Secretario de Estado de Desenvolvimento Sodal e Transferência de Rendado Distrito

Federal as seguintes informaçBes:

1) Quem solicitou e quem autorizou, no âmbito da SEDEST, a utilização de

veículos da funerária Portal do Sol para a transferencia de corpos para

sepultamento socialnos cemitériospúblicos localizados no Distrito Federal?

2) Se foi celebrado algum contrato, convênio ouqualquer outraforma de ajuste
parautilização de veículos da referida funerária oude qualquer outraempresa

ou entidade particular para permitir tal utilização informando, se for o caso,

qual o Instrumento jurídico celebradoe o respaldo legal para que isso fosse

feito, encaminhando cópia dodocumento que possibilitou o de taisveículos;

3) Quantos veículos foram utilizados, porquanto tempo e emquelocais, quantos
corpos foram transportados em tais veículos, informando, se for o caso, a

marca,o modelo,o ano de fabricação e a placados veículos utilizados, assim

comoa identificação completa dos corpostransportados;

4) Arelação completa dos veículos existentes na SEDEST para a realização de
transferência de corpos para sepultamento sodal, especificando a marca,

modelo, ano de fabricação, placa, tempo de uso na SEDEST, Informando se

tais veículos são adaptadosparao oesenvoMmento dessa atividade.

Justificação

ALei Orgânica doDistrito Federal, emseuart 60, Inciso XVI, estabelece que
compete privativamentea Câmara Legislativa do Distrito Federalfiscalizar e controlar

os atos do PoderExecutivo, indusive os da administração Indireta.

Para garantir quea Câmara Legislativa possa exercer plenamente esse poder
de fiscalização, a Lei Orgânica, no mesmo art 60, inciso XXXm, assegura aos
parlamentares o direito de encaminhar, por intermédio da Mesa Diretora,
requerimento de informação aos Secretários de Govemo, configurando como crime

de responsabilidade, nos tennos da legislação pertinente, a recusa ou o não

Eitendlmento no prazo de trinta dias, bem como o fornecimento de informações

O presente Itequerimento encontra-se, pois, em perfeita sintonia com os
preceitos legais vigentes e Justifica-se plenamente tendo em vista que recente
reportagem veiculada por uma rede de televisão local apresentou as condkjfies

absolutamente precárias emqueestavam sendo transportados os corpos destinadas
a sepultementos sociais nos cemitérios do Distrito Federal. Conforme mostrado na

reportagem, os veículos usados eram extremamente velhos, sem qualquer
manutenção e aparentando claramente que não Unham qualquer condição de uso,
além de se encontrarem com a documentação totalmente irregular, uma vez que
estavam com o IPVA vencido e desacompanhados de outros documentos

obrigatórios, o queé absolutamente inaceitável emse tratando de veículos oficiais

Isso posto, e considerando o preceito da Lei Orgânica doDistrito Federal que
assegura ao Parlamentar a prerrogativa de fiscalizar e controlar os atos do Poder

Executivo, formulo o presenteRequerimento de Informação.

Sala das Sessões, 07 de agosto de 2008.

. fenuUllílIe.
Erika Kokay7

Deputada Distrital
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Requer o encaminhamento de pedido

de informação ao Secretario de

Estado de Desenvolvimento Sodal e

Transferência de Renda do Distrito

Federal sobre o assunto que

Excelentíssimo Sr. PrasMento da Clmara Legislativa do Distrito

Com amparo nos arts. 1S, m; 39 ,§ 2°,xn e 40 do Regimento Interno desta

Casa, venho requerer que, por Intermédio da Mesa Diretora, sejam solicitados ao
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Exmo. Sr. Secretario de Estado de r>senvrjrvlmento Sodale Transferem

esdaredmentossobreos critérios de seleção das famílias que receberam repasse de

recursos financeiros a titulode 'auxíliosodaT, no periodo de Janeiro de 2007a Julho

de 2008, acompanhados darelação completa das pessoas quereceberam tal auxílio
social, especificando, mêsa mês,o nome completo dobeneficiário, o valor recebido,

a finalidade do auxilio social concedido, o periodo de recebimento e o tipo de

documento que formalizou a concessão do referido benefício.

Justificação

A Lei Orgânica do Distrito Federal, em seu art 60, Inciso XVI, estabelece que

compete privativamente à Câmara Legislativa doDistrito Federal fiscalizar e controlar

os atos do PoderExecutivo, indusive os da administração indireta.

Para garantir que a Câmara Legislativa possa exercer plenamente esse poder

de fiscalização, a Lei Orgânica, no mesmo art 60, Inciso XXXni, assegura aos

parlamentares o direito de encaminhar, por intermédio da Mesa Diretora,

requerimento de informação aosSecretários de Govemo, configurando como crime

de responsabilidade, nos termos da legislação pertinente, a recusa ou o não

atendimento no prazo de trinta dias, bem como o fornecimento de Informações
falsas.

ORequerimento ora apresentado tem, pois, afinalidade de colher Informações
detalhadas sobre a concessão de 'auxílio sodal" seja para o pagamento de aluguel
daquelas famílias que eventualmente tenham sido retiradas dos locais onde
moravam, seja para qualquer outra finalidade. Tais informações são indispensáveis
não apenas para que se possa estebelecer uma correta avaliação sobre a real
dimensão desse berieficlo, mas também para que se busque avaliar a eventual
necessidade de que sejam promovidos aperfek^amentos nos critérios de concessão
de tal auxílio sodal.

Isso posto, e considerando o preceito da Lei Orgânica do Distrito Federal que
assegura ao Parlamentar a prerrogativa de fiscalizar e controlar os atos do Poder
Executivo, formulo o presente Requerimento deInformação.

Saladas Sessões, 07 de agosto de 2008.

Erika Kokay

Deputada Distrital - PT/DF
Requerimento n° n ttn/MM

(Da Deputada ErikaKokay)
tm30
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Man. 'jiX-34

Requer o encaminhamento de pedido

de Informação ao Exmo. Sr.

Secretário de Estado de Fazenda do

Distrito Federal sobre o assunto que

especifica.

Excelentíssimo Sr. Presidenta da Clmara Legislativa do Distrito

Federal,

Com amparo nos arts. 15, m; 39 ,§2"^n e 40 do Regimento Interno desta
Casa, venho requerer que sejam solicitadas ao Secretário de Estado de Fazenda do
Distrito Federal, por Intermédto da Mesa Diretora, as InfbrtTHÇões abaixo
relacionadas, bemcomo cópia dosrJocumentos especificados:

1) Cópia do Inteiro teor da processo relativo à recomendação do Ministério
Público Federal, em 2005, sobre a não exigência do Imposto sobre a
r'ropriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU em relação aos Imóveis
situados em condomínios cwisHtufctos em terra da União, em especial do

Parecer da Proturadorla Geral do Distrito Federal sobreo assunto;

2) Relação de todos os condomínios que se encontram na situação de que
trata o Item anterior, em relação aos quais esteja sendo feito o lançamento
do IPTU, Informando quantos Imóveis ci»dE»strados existem em cada
coridomínlo;

3) Demonstrativo, tomando-se como referência os dados disponíveis até o
último dia 31 de Julho, (ou qualquer outra data posterior, se for mais
conveniente) do quantitativo de Irrtóvebconstantes no Cadastro Imobiliário

....'iãSOSiA T.'T..-iskO\r\l
da Secretaria, agrupados por alíquotas do IPTU (0,3%; 1% e 3%) emcada
Região Administrativa, considerando-se indusive os condomínios,
conforme organização adotada na elaboração da Pauta deValores Venais
para 2008 ( Lei n°4.072/2007), distribuídos pelas faixas de valores venais
abaixo especificadas:

a) Até R$ 50.000,00;
b) De R$ 50.000,01 até R$ 250.000,00;

c) De R$ 250.000,01 até R$500.000,00;
d) De R$ 500.000,01 até R$ 750.000,00;
e) De R$ 750.000,01 até R$ 1.000.000,00;
f) De R$ 1.000.000,01 até R$1.500.000,00;
g) De R$ 1.500.000,01 até R$ 2.000.000,00;
h) De R$ 2.000.000,01 até R$ 3.000.000,00;
1) De R$3.000.000,01 até R$5.000.000,00;
j) Adma de R$5.000.000,01.

4) valor total <ta anecadação do IPTU, em2008, distribuída deacordocomos
critérios esbbeleddos no Item anterior, indusive em relação à distribuição

dos Imóveis pelas faixas de valores venaisdefinidas adma;

5) Cópia do Inteiro teor do(s) estudo(s) sobre o Impacto que a proposta de
reforma tributária em discussão na Câmara dos Deputados, caso seja

aprovada tal como se encontra atualmente, teria na arrecadação do
Distrito Federal, em especial sobrea arrecadação do ICMS.

Justificação

A Lei Orgânica do Distrito Federal, em seuart 60,indso XVI, estabelece que
compete privativamente àCâmara Legislativa do Distrito Federal fiscalizar e controlar
os atos do Poder Executivo, indusiveos da administração indireta.

Para garantir que a Câmara Legislativa possa exercer plenamente esse poder
de fiscalização, a Lei Orgânica, no mesmo art 60, indso XXXm, assegura aos

parlamentares o direito de encaminhar, por Intermédio da Mesa Diretora,
requerimento de Informação aos Secretários de Governo, configurando como crime
de responsabilidade, nos termos da legislação pertinente, a recusa ou o não
atendimento no prazo de trinta dias, bem como o fbrnedmento de Informações

falsas.

O Requerimento ora apresentado tem, pois,a finalidade de obter informações

que contribuam para subsidiar uma melhor análise da proposta do IPTU para o ano

de 2009, que deve chegar aesta Casa Legislativa nos próximas dias. Éfundamental
que se possa dispor dos dackjs necessários para que, assim, possa ser feita uma

cuidadosa análise da Incidência espadai do tributo e também entre as diferentes

classesde contribuintes, assimcomo de sua repercussão entre os diferentesgrupos

de renda da população.

Isso posto, e considerando o preceito da Lei Orgânica do Distrito Federal que

assegura ao Parlamentar a prerrogativa de fiscalizar e controlar os atos do Poder

Executivo, formulo o presenteRequerimento de Informação.

Sala das Sessões, 14 de agosto de 2008.

Erika Kokay ;

Deputada Distrital - PT/DF

Requerimento n°

(Da Deputada ErikaKokay)
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Secretario de Estado de Saúde do

Distrito Federal copia do processo

que especifica.
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Excelentíssimo Sr.

Federal,

Presidenta da Clmara Legislativa do Distrito

Com amparo nosarts. 15, ffl; 39 ,§ 2°^n e 40 do Regimento Interno desta

Casa, venho requerer que, por Intermédio da Mesa Diretora, seja solicitada ao
Secretario de Estadode Saúde do Distrito Federal cópia do Inteiro teor do Processo

n« 060.008.705/2006, que deu origem ao Contrato n° 029/2006-SES/DF e

respectivos Termos Aditivos, assim como de todos os pareces, estudos técnicos,
editais e demais documentos que embasaram a celebração do aludkfo contrato e de

seus 04 Termos Aditivos.

Justificação

A Lei Orgânica do Distrito Federal, em seu art 60, indsoXVI, estabelece que

compete privativamente a Câmara legislativa doDistrito Federal fiscalizar e controlar

os atos do PoderExecutivo, indusive os da administração Indireta.

Para garantir quea Câmara Legislativa possa exercer plenamente esse poder

de fiscalização, a Lei Orgânica, no mesmo art 60, Indso XXXm, assegura aos

parlamentares o direito de encaminhar, por Intermédio da Mesa Diretora,

requerimento de Informação aosSecretários de Govemo, configurando como crime

de responsabilidade, nos termos da legislação pertinente, a recusa ou o nâo
atendimento no prazo de trinta dias, bem como o fornecimento de Informações

falsas.

O presente Requerimento encontra-se, pois, em perfeita sintonia com os

preceitos legais vigentes e tema finalidade de possibilitar uma correta avaliação do

mendonado contrato, em espedal sob os aspectos da legalidade,
lmpessoalldade,nnoralidade, econ<>mlddade e Interesse público.

Isso posto, e considerando o preceito da Lei Orgânica do Distrito Federal que
assegura ao Parlamentar a prerrogativa de fiscalizar e controlar os atos do Poder
Executivo, formulo o presente Requerimento deInformação.

Saladas Sessões, 07 de agostode 2008.

^iUiLeJUv
Erika Kokay

Deputada Distrital - PT/DF
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AsstJMOfM Um f*

Requer o encaminhamento de pedido

da informação ao Exmo. Sr.

Secretario de Estado de Saúde do

Distrito Federal sobre o assunto que

Excalaiitísslmo Sr. Presidenta da Clmara Legislativa do Distrito

Com amparo nos arts. 15, m; 39 ,§ 2°,xne 40do Regimento Interno desta
Casa, venho requerer que sejam solicitadas ao Secretário de Estado de Saúde do
Distrito Federal, por Intermédio da Mesa Diretora, as informações abaixo

relacionadas sobre a viagem que fez a São Paulo, acompanhado de integrantes do
Conselho de Saúde do Distrito Federal, nos dias 12, 13 e 14 do corrente mês,

conforme MEMORANDO n° 451/2008 - GAB/SES, visando esclarecer:

1) Qual foi o objetivo da viagem?

2) Quantos e quais Conselheiros participaram da comitiva?
3) Quanto foi gasto com o pagamento de passagens, hospedagem,

alimentação e outras despesas eventualmente realizadas, informando o
valor por participante, se for o caso;

4) Qual a fonte dosrecursos quecustearam a viagem?
5) Que hospitais, instituições e órgãos públicos foram visitados e que

atividades foram desenvolvidas em cada local?

6) Cópia de Inteiro teor da Ata da 212a Reunião Ordinária do Conselho de

Saúde do DF.

7) Cópia do inteiro teor de Relatório, porventura elaborado, contendo a

avaliaçãoda viagem realizada.

Justificação

A LeiOrgânica do Distrito Federal, em seu art 60, indso XVI,estabelece que

compete privativamenteà Câmara Legislativa do Distrito Federal fiscalizar e controlar

os atos do Poder Executivo, indusive os da administração indireta.

Para garantir que a Câmara Legislativa possaexercer plenamente esse poder

de fiscalização, a Lei Orgânica, no mesmo art 60, Indso XXXm, assegura aos

parlamentares o direito de encaminhar, por Intermédio da Mesa Diretora,

requerimento de informação aos Secretários de Governo, configurando como crime

de responsabilidade, nos tennos da legislação pertinente, a recusa ou o não

atendimento no prazo de trinta dias, bem como o fornecimento de Informações

falsas.

O Requerimento oraapresentado tem, pois,a finalidade de obter Informações

oficiais sobre as justificativas que levaram a Secretaria de Saúde realizar a viagem

mencionada, para possibilitar uma correta avaliaçãodo referido ato sob os aspectos

da legalidade. Impessoalidade, moralidade, eajnomlddade e Interesse público, assim

como sobre a relevânciadas Informações porventura colhidasque possam contribuir

paraa melhor compreensão da situação da saúde públicano DistritoFederal.

Isso posto, e considerando o preceito da Lei Orgânica do DistritoFederal que

assegura ao Parlamentar a prerrogativa de fiscalizar e controlar os atos do Poder

Executivo, formulo o presente Requerimento de Informação.

Sala das Sessões, 14 de agosto de 2008.
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Erika Kokay

Deputada Distrital - PT/DF

Requerimento n° M «"/«•*•

^ 9a Deputada ata Kokay)
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Requero aiusiÉ^uniento de peddo de

11^1111^10 ao CoonlenadQrde Feiras do

Govemo do DWrlD Federal sobre o

aMunto que espedflOL

Sr. do DWrito Federal,

Com amparo nos arts. 15, m; 39 ,§ 2°,Xn e 40 do Regimento Interno <

Casa, venho requerer que, por Intermédio da Mesa Diretora, sejam solicitadas ao

Coordenadorde Feirasdo Govemo do Distrito Federal as seguintes informações:

1) o valor arrecadado mensalmente, no período de janeiro de 2005 a Julho de

2008, com as taxas de ocupação ou qualquer outra forma de taxa, pagas

pelos detentores ou ocupantes de Box na Feirados Importados;

2) como foram aplicados os recursos arrecadados, apresentando os respectivos

comprovantes;

3) relação completa dos proprietários ou ocupantes de box na Feira dos

Importados, Informandoo valor pago mês a mês, no periodoconsiderado;

4) quantos boxes existem na Feira dos Importados, especificando quantos estão

ocupados e quantos estão vagos.

Justificação

ALei Orgânica do Distrito Federal, em seu art 60, indso XVI, estabelece que
compete privativamente à CâmaraLegislativa do Distrito Federal fiscalizar e controlar

os atos do Poder Executivo, indusive os da administração Indireta.

Paragarantir que a Câmara Legislativa possa exercer plenamente esse poder

de fiscalização, a Lei Orgânica, no mesmo art. 60, Indso XXXIII, assegura aos

parlamentares o direito de encaminhar, por Intermédio da Mesa Diretora,

requerimento de informação aos Secretários de Governo, configurando como crime

de responsabilidade, nos tennos da legislação pertinente, a recusa ou o não
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atendimento no prazo de trinta dias, bem como o fornecimento de informações

O Requerimento ora apresentado tem, pois,a finalidade de colher informações

detalhadas sobre o montante arrecadado pelo Governo do Distrito Federal com a

taxa de ocupação pelos espaços utilizados na Feira dos Importados, bem como

esclarecerqual tem sido a destinaçãodada a tal arrecadação. Tais Informações são

Indispensáveis para assegurara necessária transparência na gestão de tais recursos

e, assim, dirimiras inúmeras dúvidas que têm suscitadas seja quanto ao montante

de recursos arrecadados, seja quanto â efetiva aplicação dos mesmos.

Isso posto, e considerando o preceito da Lei Orgânica do Distrito Federal que

assegura ao Parlamentar a prerrogativa de fiscalizar e controlar os atos do Poder

Executivo, formuloo presente Requerimento de Informação.

Saia das Sessões, 07 de agosto de 2008.

Erika Kokay'
Deputada Distrital-

REQUERIMENTO N
(Do Sr. Deputado Chico Leite)

PT/DF

M ms fim

Requer a realização de
Audiência Pública ao dia 31

de outubro de 2008, às 9h30,
para debater a alteração do
uso da área localizada em

frente ao conjunto-43 da
QNO-20 em Ceilândia-
Distrito Federal.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal.

Requeiro, nos termos do art. 78, XXI, do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito a realização de Audiência Pública no dia 31
de outubro de 2008, às 9h30, no plenário desta Casa de Leis, para debater a
alteração do uso da área localizada em frente ao conjunto-43 da QNO-20 em
Ceilândia - Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

Visa a presente Audiência Pública atender pleito da comunidade
escolar do Centro de Ensino Especial n° 2 de Ceilândia-DF, interessados em
debater, em conjunto com toda a sociedade, a alteração do uso da área
pública, localizada em frente ao conjunto-43 da QNO-20.

Com essa medida, também, estaremos prestando importante
ajuda às autoridades constituídas, para que sejam apontadas possíveis
soluções para melhor destinação dos espaços públicos no Distrito Federal.

Contamos, assim, com o apoio dos nobres Deputados para a
aprovação deste requerimento, em reconhecim/nto a importância do tema.

Sala das Sessões, em

Requerimento n°. Hsmrmt

(Da DeputadaErika Kokay)

MftfesgRVMttáWj
GERAL DE EVENTOS?
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Atttteeoria da Pteal

Requer a transformação da sessão ordinária do

próximo dia 9 de setembro em Comissão Geral com

o objetivo de discutir o risco iminente de suspensão

do pagamento da Gratificação de Regência de Classe

e alteração na contagem do tempo de serviço para

fins de aposentadoria dosías) proressores(as) que
trabalham nas Equipes de Atendimento e Apoio à
Aprendizagem.

Excelentíssimo Sr. Pi—fclii»s da Clmara Legislativa:

Com amparo no art 125, I do Regimento Interno desta Casa, venho

requerer a transformação da sessão ordinária do próximo dia 09 de setembro em

Comissão Geral com o objetivo de discutir o risco iminente de suspensão do

pagamento da Gratificação de Regência de Classee alteração na contagem do tempo

de serviço para fins de aposentadoria dos(as) professoresfas) que trabalham nas

Equipes de Atendimento e Apoioà Aprendizagem.
i.-.r»s:.S'i5 *

Justificação

Os professores da rede pública de ensino do Distrito Federal que atuam nas-

Equipes de Atendimento e Apoio à Aprendizagem- EA/AAA em diversas escolas V

públicas encontram-se extremamente apreensivos com a iminente possibilidade de

perder o direito aorecebimento da Gratificação deRegência deClasse e tambémidesi
não poderem contar para fins deaposentadoria operíodo em que tiverem trabalhado

nas atividades adma mencionadas, também conhecidas como "Salas de Apoio" ou
também "Sala de Recurso".

De acordo com as Informações preliminares, já está se consolidando na

Secretaria de Educação o entendimento de que, com o adventodo novo Plano de

Carreira do Magistério Público do Distrito Federal, os professores que exercem tais

atividades perderam não apenas o direito ao pagamento da referida gratificação,

mastambém à contagem desse tempo paraUns da aposentadoria especial aos vinte
e dnco anos de serviçosa que os professores fazemjus.

Éimportante destacar que, setal medida vier a seconcretizar, um expressivo
número de alunos que freqüentam tais salas, prindpalmente nas escolas que
oferecem educação Induslva, serão extremamente prejudicados. De fato, muitos
professores que atualmente trabalham em tais atividades pedagógicas já

manifestaram claramente a intenção de abandoná-las e retornar às salas de aulas

convendonais. Sem dúvida alguma, Isso representará um grave retrocesso, por
restringir o acesso de tais alunos ao ensino, que é a mais importante forma de
indusão social.

Éabsolutamente necessário, portanto, que esta Casa promova uma ampla
discussão sobre esse problema, que conte com a parUdpação de representantes do

Governo do Distrito Federal, dos professores e demais trabalhadores da educação,

de especialistas e estudiososda questão; do Ministério Público e da comunidade em

geral, visando discutir alternativas para superar o problema apontado e evitar que
haja prejuízona qualidadedo ensino oferecidoaos referidosalunos.

Isso posto, e tendo em vista a Inquestionável importânda do tema, espero
contar com o apoio de todos os Deputados para a aprovação do presente
Requerimento.

Sala das Sessões, 20 de agosto de 2008.

ERIKA KOKAY

DEPUTADA DISTRITAL - PT/DF/

Requerimento n° M 1MJ7MM

(DaDeputada ErikaKokay)
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Requer a realização de Sessão Solene
no dia 28 de agosto, na Praça do Cebolão
ás 10:00horas, em homenagem ao
Dia dos Bancários.

Excelentíssimo Sr.Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal:

Com amparo nos arts. 99, IV a 124 do Regimento Interno desta Casa vimos
requerer a realização de sessãosolene nopróximo dia 28de agosto, âs 10:00 horas
na Praça do Cebola©, em homenagem ao Dia dos Bancários.
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Justificação

Historicamente, o dia 28 de agosto está reservado para as comemorações em

homenagem ao Dia do Bancário. Isso representa o reconhecimento da sociedade ao

trabalho desenvolvido por esses profissionais, que tab relevantes serviços prestam a

nossa população.

Nio resta dúvida que essa homenagani é de todo merecida, pois a classe de

bancários, no periodo recente , em particular pelos rápidos avanços tecnológicos e

pela intensa automação que tem ocorrido no setor, cujos efeitos mais nefastos se

materializam sob forma de desemprego em massa na categoria e achatamento dos

níveis salariais.

Nao obstante esses efeitos negativos, os bancos brasileiros tèm se

notabilizado por apresentar uma das maiores taxas de lucratividade da economia

nadonal, exibindo lucros sistematicamente mais elevados a cada semestre, muito

superiores aos padrões internacionais.

Isso posto, espero contar com o apoio unânime dos Deputados desta Casa

para aprovação do Requerimento ora apresentado.

Sala das Sessões, 01 de agosto de 2008.

é.«\tE.ÜUUAu
DEPUTADA ERIKA KOKAY - PT/DF

Paula,
•jsiiten»

H usine**
Requerimento n "

(Da Deputada Erika Kokay)
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Requer a realização de Sesalo Solene no
próximo dia 27 de agosto» as 19:00 horas, em
homenagem ao Dia do Psicólogo.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Cflmara Legislativa do Distrito Federal:

Com amparo nos arts. 99, IV e 124 do Regimento Interno desta Casa, venho requerera
realização de sessBo solene no próximo dia 27 de agosto, às 19:00 horas, em homenagem ao Dia
do Psicólogo.

:....,':' '-^Jâtii &..-:
Justificação SpSw^

ftatlnitürr

O moderno conceito de saúdepúblicaenvolve nio apenaso bem-estar físico do paciente,

mas, principalmente, o seu bem-estar mental e psíquico. A propósito, jà há um relativo consenso de

que nio é possível ministrar um tratamento médico adequado, no caso de inúmeras doenças,

cudando-se apenas de seus sintomas aparentes, sem que se faca uma rigorosa mvestigacao de suas

causas mais profundas. Isso, por si só, é mais do que suficiente para demonstrar a imensa relevância

do trabalhodesenvolvido pelo profissional da Psicologia.

Com efeito, na busca de solução para os inúmeros conflitos e problemas Íntimos, motivo

de tanta angústia, tristeza, dor e profundo sonimento que afetam os seus entes queridos, todos

recorrem ao Psicólogo. Graçasao trabalhodesses profissionais, os dramas interiores das pessoas sio

corretamentetratados,tomando-se possível, assim, resgatá-las parauma vida mais saudável, feliz e

Isso posto, e por ser uma ser uma questão de justiça esta singela homeoagem, t

contar com o apoio de todos os Deputados para a aprovação do presente Requerimento.

Sala das Sessões, de agosto de 2008.

Deputada Erika Kokay - PT/DF

Requerimento n •
(Da Deputada Erika Kokay)

(UArAàtsâRWÓA^
GERALJ
Ihor/
Pato

A»*,)«itor!i de Piei

Requer a realização ds Sessão Solene
no próximo dia 29 da agosto, as 15 ha,
no Plenário desta Casa, em
homenageai ao Dia da Visibilidade
Lésbica.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Clmara Legislativa do
Distrito Federal:

Com amparo nos arts. 99, IV e 124 do Regimento Interno desta Casa, venho

requerer a realização de Sessão Solene no próximo dia 29 de agosto, ás 15 hs, no

Plenário desta Casa, em homenagem ao dia da Visibilidade Lésbica.

Justificação

No ano de 1998, no Rio de Janeiro, foi realizado o 1* SENALE - Seminário

Nacional de Lésbicas, com s presença de mais de cem participantes de vários

Estados brasileiros, quando «oram discutidas diversas questões diretamente

relacionadas às lésbicas. Em homenagem a esse evento, que foi fruto da

resistência e luta de centenas de pessoas pala construção de um novo modelo ds

sociedade, escolheu-se o dia 29 de agosto para simbolizar o Dia Nacional da

Visibilidade Lésbica.

A consolidação desta data como um dia de mobilização em defesa dos

direitos das lésbicas é muito importante, particularmente em uma sociedade em

que prevalece a máxima de que "o que nâo é visto, não é lembrado", dai a

necessidade de exteriorizar-se a manifestação daqueles que tem como orientação

sexual uma opção diferente dos padrões vigentes na sociedade. O Die da

Visibilidade Lésbica, portanto, destina-se a ser um dia de afirmar a rebeldia

daqueles que nossa sociedade nao contempla, de demonstrar o desejo* lutarV
pela construçãode um mundo melhor,em que não hajaespaço peta o preconceito

e para adiscriminação. 42Dl&t \ y \ \

Nada mais natural, portanto, que se busque homenagear essa data, razão

pela qual encaminho o presente Requerimento, esperando que possa ser aprovado

rapidamente nos termos do Regimento Interno desta Casa

Sala das Sessões, agosto de 2008.

tr--E>l\e,Uj>ÜiEE,
ERIKA KOKAY

DEPUTADA DISTRITAL - PT/DF

-em-
zer;M nr

TERCEIRA SECRETARIA

DIRETORIA LEGISLATIVA

AnsBuoria ét Plwárto

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO
SETORDE TRAMITAÇÃO, ATA ESÚMULA

2» SESSÃO LEGISLATIVA DA 5a LEGISLATURA

ATA SUCINTA DA 66a

(SEXAGÉSIMA SEXTA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

DE 21 DE AGOSTO DE 2008.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Bispo Renato Andrade.

SECRETARIA: Deputado Reguffe.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 15 horase 13 minutos.

TÉRMINO: 15 horas e 17 minutos.

PRESENÇA- Compareceram os seguintes deputados:

• Bispo Renato Andrade - PR
• Brunelii - DEM

• Cabo Patrício - PT
• Chico Leite - PT

• Milton Barbosa - PSDB

• Paulo Tadeu - PT

• Pedro do Ovo - PMN

• Raimundo Ribeiro - PSL
• Reguffe-PDT
• Roberto Lucena - PMDB

• Rogério Ulysses - PSB
• Wilson Lima - PR
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Obs.:A Deputada Jaqueline Roriz - PSDB encontra-se em licença de
acordo com o AMD n° 56/2008.

1 ABERTURA

Presidente (Deputado Bispo Renato Andrade):

- Está aberta a sessão.
- Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.2 COMUNICADOS DA MESA

"- Mensagem n°
- Mensagem n°
- Mensagem n°

s- Mensagem n°
y- Mensagem n°
- Indicações n™
Cristiano Araújo.
- Indicações n°*
Chico Leite.

- Requerimento
- Requerimento
- Requerimento
- Requerimento
- Requerimento

258, de 2008, do Governador do Distrito Federal.
259, de 2008, do Governador do Distrito Federal.
260, de 2008, do Governador do Distrito Federal.
261, de 2008, do Governador do Distrito Federal.
262, de 2008, do Governador do Distrito Federal.
15.092 a 5.094, de 2008, de autoria do Deputado

;5.095 a 5.104, de 2008, de autoria do Deputado

n° 1.090, de 2008, do Deputado Brunelii.
n° 1.091, de 2008, do Deputado Dr. Charles.
n° 1.092, de 2008, do Deputado Leonardo Prudep
n° 1.093, de 2008, do Deputado Chico Leitey
s/n°, de 2008, da DeputadaJaqueline Roriz

Obs.: Os expedientes lidos estão anexos à ata.

2 COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

Presidente (Deputado Bispo Renato Andrade):

-Informa que, em razão de acordo dos líderes, a sessão será
encerrada para que os parlamentares possam comparecer à posse do
Deputado Augusto Carvalho na Secretaria de Saúde.

3 ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Bispo Renato Andrade):

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro Secretário, nos ter
Interno, lavro a presente Ata

Documentos lidos na 66a Sessão Ordinária,
de 21 de agosto de 2008.

ento

MENSAGEM

N.° z5í/20O8 GAG Brasília, '«

— 'CPMMJ.

de zgoiiodeíwfâ''

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa,

Tenho a elevada honra decomunicar a Vossa Excelência que, nostennos
doartigo 74combinada com o artigo 100, inciso VH, da LeiOrgânica doDistrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 206,§ 2o, doRegimento Interno dessa Excelsa
Casa, sancionei o Projeto deLei n°. 783/2008, que "Assegura a todas ascrianças
nascidas nos hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde de
gestantes da rede pública áe saúde de Distrito Federal o direito ao leste de
triftffif neonatal, na sua modalidade ampliada.", o qual se converteu na Lei n°.

de "é de A3"ito de2008, publicado noDODF n°. 155
de n de aamio de 2008.

Aproveito o ensejo parareiterara Vossa Excelência protesto de elevada

estima e respeito.

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
Sovemador

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO ALÍRIO NETO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

lei ir

(Autoria*
<,i9a"íí. DE a,
~ do Projeto:

DE 2008

fson Lima)

Assegura mtodasm crianças nascidas jun hospitais e
demais estabdecuneutos de atenção à saúde de
gestantes da rede pública de saúde do Distrito Federal
o direito ao teste de triagem neartaud, na sua
modalidadeampliada.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL DECRETA EEUSANCIONO A SEGUINTE LEI:
An 1* Toda criança naacida noi hospitais e demais estabelecimentos de atenção i saúde de
geslamesda re<ie públicade saúdedo DistTrtoFt*ieralteradL^
aplicado com opropósito detonar possível odiagnóstico precoce das seguintes moléstias:
1- fcaüceconúria eoutras aminoacidopatias;
H- hipotíreoidisino congênito;
Ill-hiperptasiaadrenal;
IV- galaõosemia;
V - deficiência de biotínidase;
VI - toxopUamose congênita;
VH - deficiência de GSPD;
Vm - fibrosecística;
DC —anemia fàlcLfbrme e outras hemoglobinopatias;
X - leucinose.

Art. 2* Oteste de triagem neonatal será sempre aplicado na alta hospitalar, independentemente dui
condições de saúdedo recéUE-üa&vidc.
Art. 3" Os resultados do teste de que trata o art. 1" deverão ser encaminhados aos pais ou
responsáveis pela criança no prazo dequinze dias, contados dadata decoleta domaterial.
Art. 4* As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de dotações
consignadasno orçamento do Distrito Federal.
Art.5*Esta Leientra emvigornadata desuapublicação.

BnEsflia,04 de aatu-co de2008
120° da gentokca 449° de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

LEGISLATIVA DO Dia1m . _

Autoria doProjeto: Deputado Wilson Lima)

Assegura a todas as crianças nascidas nos
hospitais e dentais estabelecimentos de
atenção à saúde de gestantes da rede
pública de saúde do Distrito Federal o
direito ao teste de triagem neonatal, na
sua modalidade ampliada.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
,. . **" V Toda crianca nascida nos hospitais e demais estabelecimentos de

atenção a saúde de gestantes da rede pública de saúde do Distrito Federal terá
direto ao teste de triagem neonatal, a ser aplicado com o propósito de tornar
possível o diagnostico precoce dasseguintes moléstias:

I - fenilcetonúría e outras aminoacidopatias;
II7 hipotireoidismo congênito;

Ifl - hiperplasia adrenal;
- galactosemia;

- deficiência de biotínidase;
/VI - toxoplasmose congênita;
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vn -deficiência de G6PD;

VIII - fibrose císrJca;

IX - anemia ralclfòrme e outras hemogloblnopatias;

X - leudnpse.

Art. 2° O teste de triagem neonatal será sempre aplicado na alta hospitalar,
independentemente das condições de saúde do recém-nascido.

Art. 3° Os resultados do teste de que trata o art. Io deverão ser
encaminhados aos pais ou responsáveis pela criança no prazo de quinze dias,
contados da data de coleta do material.

Art. 4° As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por
conta de dotações consignadas no orçamento do Distrito Federal.

Art 5° Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, \C de julho de 2008

Deputado WILSON UMA
\ PrímeiáJsecretírio

no exercício da Presidência

MENSAGEM
N.°. 259 /2008 GAG Brasília, 18 úeagotto de 2008.

ExcelentíssimoSenhorPresidenteda CâmaraLegislativa,

Tenhoa elevadahonrade comunicara VossaExcelênciaque, nos tennos
do artigo 74combinada como artigo 100,inciso VII,da Lei Orgânica do Distrito
Federal,e conformedispõeo artigo 206, § 2°,do Regimento InternodessaExcelsa
Casa, sancionei o Projeto de n° 937/2008, que "Autoriza o Distrito Federal a
alienai\a área queespecifica.", o qual se converteuna Lei n° «•''' de '3 de

as" " de 2008, publicado no DODF n° !5í de U de açoito de 2008.

Aproveito o ensejo para reiterara VossaExcelência protesto de elevada

estima e respeito.

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
Governador

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO ALÍRIO NETO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEIN* 4.1UDE 13 DE B-3oSto DE 2008
(Autoriado Projeto PoderExecutivo)

#''
Autoriza o Distrito Federal a alienar a área que
especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVADO DISTRITO FEDERALDECRETAE EU SANCIONOA SEGUINTELEI:
Art. 1*Fica o Distrito Federal autorizado a alienar o Lote 6/6 do SMAS- Setor de Múltiplas
Atividades Sul,Trecho4, na Regiio Administrativa do PlanoPiloto- RAI.
Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3°Revogam-se as disposições em contrario.

leagostode 2008
e 49* de Brasília

í?

LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

do Projeto: Poder Executivo)

Autoriza o Distrito Federal
área que etpedflca.

ACkfogk LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art 1° Fka o Distrito Federal autorizado a alienar o Lote 6/6 do SMAS -

Setor de Múltiplas Atividades Sul, Trecho 4, na Região Administrativa do Plano Piloto
_ DA T-RAI.

Art.2» Esta Lei entraemvigor nadatadesuapublicação.
Ait3°Revoç^m-seEisdlsrjosicoesema)rtrario.

Brasília, 13 de agosto de 2008

DEPUTADO [ONETO

a alienar a

MENSAGEM

N.° /2008 GAG Brasília, 11 áe agoito de2008.

Excelentíssimo SenhorPresidenteda CâmaraLegislativa,

Tenho a elevada honra decomunicar a Vossa Excelência que, nostemios
do artigo 74combinada como artigo 100, inciso VTJ, daLeiOrgânica do Distrito
Federal, e conforme dispõeo artigo206,§ 2°,do Regimento InternodessaExcelsa
Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 904/2008, que "Altera o vencimento básico
da Carreira Medica de Quadro de Pessoal do Distrito Federal", o qual se
converteu na Lei n° 4-'93 de J5 de agosto 2008, publicado no DODF n°1
de '' deagosto de2008.

Aproveito o ensejopara reiterara VossaExcelência protestode elevada

estima e respeito.

JOSlf ROBERTO ARRUDA
Governador

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO ALÍRIO NETO
Presidenteda Câmara Legislativado Distrito Federal
NESTA

LEUi**"'" DE!5 DE <t3°"° DE2008
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

t>°>
/

Altera o vencimento básico da Carreira Médica do
Quadro de Pessoal do Distrito FederaL

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALDECRETAE EU SANCIONOA SEGUINTELEI:
Art. 1" O vencimentobásico da Carreira Médica do Quadro de Pessoal do DistritoFederal fica
estabelecido nostermos doanexo desta Lei, observadas adata devigência eajornada detrabalho.
Art.2°Osefeitos desta Leiaplicam-se, noquecouber, aosproventos deaposentadoria e benefícios
de pensão oriundos da CarreiraMedicado Quadro de Pessoal do Distrito Federal.
Art. 3*EstaLei entraem vigornadatade suapublicação, comefeitosfinanceiros a contarde 1°de
junho de 2008.
Art. 4° Revogam-seas disposiçõesem contrário.

Brasflia,15 de igoito de 2008
120*da Repúblicae 49° de Brasília
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ANEXO ÚNICO

TABELADEVENCIMENTO BÁSICO DACARREIRA MÉDICA DOQUADRO DEPESSOAL
DO DISTRITO FEDERAL

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO
20 HORAS 40 HORAS

ESPECIAL V 1.706,65 3.413,30
IV 1.689,75 3.379,50
m 1.673,02 3.346,04
n 1.656,46 3.312,92
I 1.640.06 3.280,12

PRIMEIRA VI 1.477,53 2.955,06
V 1.462.91 2.925.82
IV 1.448,41 2.896,82
m 1.434,07 2.868,14
n 1.419,88 2.839.76
i 1.405.81 2.811.62

SEGUNDA vn 1.304,70 2.609,40
VI 1.291,78 2.583,56
V 1.278,99 2.557,98
IV 1.266,33 2.532,66
m 1.253,78 2.507,56
n 1.241,38 2.482,76
i 1.229,09 2.458,18

TERCEIRA vn 1.117,26 2.234,52
VI 1.106,20 2.212,40
V 1.095,24 2.190 48

IV 1.084,40 2.168,80
m 1.073,66 2.147,32
n 1.063,03 2.126,06
i 1.052,52 2.105,04 |

, JJAutoria doProjeto: Poder Executivo)
/r r^\ Q Altera o vencimento básico da Carreira
<^v Lr- Médica do Quadro de Pessoal do Distrito

<V Federal.

ACÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° 0 vencimento básico da Carreira Médica do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal fica estabelecido nos termos do anexo desta Lei, observadas a data
de vigênciae a jornada de trabalho.

Art 2° Os efeitos desta Lei aplicam-se, no que couber, aos proventos de
aposentadoria e benefícios de pensSo oriundos da Carreira Médica do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal.

Art 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiras a contar de 1° de junho de 2008.

Art 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, li de agosto de 2008

DEPUTADO

ANEXO ÚNICO

TABELA DE VENCIMEMTO BÁSICO DA CARREIRA MEDI» DO QUADRO DE PESSOAL DO DISTRITO
FEDERAL

CLASSE PADRÃO VENaMENTO BÁSICO

20 HORAS 40 HORAS

ESPECIAL V 1.706,65 3.413,30

w 1.689,75 3.379,50

ni 1.673,02 3.346,04

n 1.656,46 3.312,92

i 1.640,06 3.280,12

PRIMEIRA VI 1.477,53 2.955,06

V 1.462,91 2.925,82

rv 1.448,41 2.896,82

m 1.434,07 2.868,14

n 1.419,88 2.839,76

i 1.405,81 2.811,62

SEGUNDA vn 1.304,70 2.609,40

VI 1.291,78 2.583,56

V 1.278,99 2.557,88

w 1.266,33 2.532,66

m 1.253,78 2.507,56

n 1.241,38 2.482,76

I 1.229,09 2.458,18

TERCEIRA vn 1.117,26 2.234,52

VI 1.106,20 2.212,40

V 1.095,24 2.190,48

w 1.084,40 2.168,80

m 1.073,66 2.147,32

n 1.063,03 2.126,06

i 1.052,52 2.105,04

MENSAGEM

N.° /2008 -GAG

-X2EO^L

Brasília, it dea3oÍK"iSI atfJr*

Excelentíssimo Senhor Presidenteda CâmaraLegislativa,

Tenhoa elevada honrade comunicar a Vossa Excelência que, nos tennos
do artigo 74 combinada com o artigo 100,incisoVH, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e conforme dispõeo artigo 206,§ 2o, do RegimentoInterno dessaExcelsa
Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 893/2008,que "Abrecrédito adicionalà Lei
Orçamentária Anualdo Distrito FederaL no valorde RS36.996.6*2,35 (trinta e
seis milhões, novecentos e noventa e seis mil, seiscentos e oitenta e dois reais e
trinta e cinco centavos)", o qual se converteu naLein°*•'92 de '5 deagosto
2008,publicado no DODF n° u/ deu de agosto de 2008.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protesto de elevada

estima e respeito.

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
Governador

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO ALÍRIO NETO
Presidente daCâmara Legislativa do DistritoFederal
NESTA

(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Abre crédito adicionali Lei Orçamentária Anual do
Distrito Federal, no valor de RS 36.996.682,35
(trinta e seis milhões, novecentos e noventa e seis
mO,seiscentos e oitenta e dois reais e trinta e cinco
centavos).

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL DECRETA E EUSANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° Fica aberto, noa tennos do art. n° 44 da Lei n° 4.008, de 30 de agosto de 2007 ao
Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n° 4.073, de 28 de dezembro de 2007), para oexercício
financeiro de 2008, crédito adicional, no valor de RS 36.996.682,35 (trinta e seis milhões,
novecentos e noventa e seis mil, seiscentos e oitenta e dois reais e trinta e cinco centavos), coma
seguinte composição:
1- crédito suplementar, novalor deRS 16.775.035,35 (dezesseis milhões, setecentos e setenta e
cinco mil e trinta e cinco reais e trinta e cinco centavos), para atender as programações
orçamentarias indicadas nos AnexosV • VI;
n - crédito especial, no valor de RS 20.221.647,00 (vinte milhões, duzentos e vinte e um mil,
seiscentos e quarenta e sete reais), para atender as programações orçamentarias indicadas noa
Anexos VTLVIIIe IX
Art. 2* Os recursos necessários i» aieodimenso do CTlWno deoorrerfc, aos termc^ cio ai-t 43 § l»
incisos I,He HJ, da Lein«4.320, de17 demarço de1964, ao(a);
I - superávit financeiro do Tesouro, no valor de RS 920.000,00 (novecentos e vinte mil reais),
apurado nobalanço patrimonial doexercício anterior,
n - excesso de anecadaçlo oriundo dos Honorários de Advogados - PROJUR, no valor de
160.000,00 (cento e sesseú milreais); t,
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m - «mhran de dotações orçamentarias consignadas ao vigenteOrçamento, no valorde RS
35.916.682,35 (ttinta e cinco milhões, novecentos e dezesseis mil,seiscentos e oitenta e doisreais
e trintae cincocentavos),conformeAnexos H HT e IV.
Art. 3*Ficao Poder Executivo autorizado a proceder a suplementaçora orçamentarias até o bmhe
estabelecido noart 8"daLein*4.073,de 28 dedezembro de 2007,em fitvor do FundoDistrital de
Sanidade Animal-FDS, da Secretaria de Estadode Trabalho do DistritoFederal, e do Fundode
Apoioe Aparelhamento doCentro deAssistência ludiáánadoDisuito Federá-FROIUR.
Art.4*Em fimçlo do disposto no art T, inciso H,a receiado Distrito Federal ficaacrescida na
forma do Anexo 1

Art. 5°Esta Lei entraem vigor na datada suapubli'açáo.
Art. 6*Revogam-seasdisposiçães em contiário.

de 2008

e49* deBrasília

OBERTO ARRUDA IPlfillC»'

TOTAL i«i«b
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do Projeto: Poder Executivo)

Abre credite adicional a Lei Orçamentaria
Anual do Distrito Federal, no valor de RS)
36.996.682,35 (trinta a seis milhões,
mrvecantM a noventa o aais mil, saiscentoa

e trinta e cinco

ACÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

Art.1° Fica aberto, nos termos doart n» 44da Lei n» 4.008, de30deagosto
de 2007, aoOrçamento Anual do Distrito Federal (Lei rv» 4.073, de 28 dedezembro de
2007), para o exercício financeiro de 2008, credito adidonal, no valor cte R$
36.996.682,35 (trinta e seis milhões, novecentos e noventa e seis ml, seiscentos e
oitentae doisreaise trintae cinco centavos), coma seguinte canpcslçSo:

I - crédito suplementar, no valor de R$ 16.775.035,35 (dezesseis milhões,
setecentos e setenta e cinco mil e trinta e dnco reais e trinta e dncocentavos), para
atenderàs programações orçamentarias indicadas nosArtexos Ve VI;

II - credito especial, novalor de R$ 20.221.647,00 (vinte milhões, duzentos e
vinte e um mil, seiscentos e quarenta e sete reais), para atender às programações
orçamentárias indicadas nosAnexos VII, vm e IX.

Art 2° Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos
termos doart 43, § 1°, incisos I, n e III,da Lei rfl 4.320, de 17de março de 1964,
do(a);

I - superávit financeiro do Tesouro, no valor de R$ 920.000,00 (rwveeentos e
vinte mil reais), apurado nobalanço patrimonial doexercício anterior;

n - excesso de arrecadaçSo oriundo dosHonorárias de Advogadas - PROJUR,
no valorde 160.000,00 (centoe sessenta milreais);e

m - anulação de dotações wçarnentárias consignadas ao vigente Casamento,
no valor de R$ 35.916.682,35 (trinta e dnco milhões, r»aveositos e dezesseis mil,
seiscentose oitenta e doisreaise trintae dncocentavos), eorrtxtneAnexos n, m e W.

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a suplementações
orçamentárias até o HmHe estabelecido no art 8°daLei n°4.073, de28 dedezembro
de2007, em favor doFundo Distrital deSanidade Animal - FDS, daSecretaria deEstado
de Trabalho do Distrito Federal, e do Fundo de Apoio e Aparelhamento doCentro de
Assistênda Judiciária do Distrito Federal - PROJUR.

Art.4° Em função dodisposto noart 79, Inciso n, a receita doDistrito Federal
fica acrescida na forma do Anexo I.

Art 5o Esta Lei entraemvigor nadatada sua publicação.

Art 6o Revogam-se as disposições emcontrário.
Brasília, |tf de aposto de 2008^

DEPUTADO AUffilO NETO
nte

MENSAGEM
N.° 242 /2008 -GAG

Aateitwri* qe> Plenário

Brasília, 19 de agoito de2008.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos
termos do artigo 74 combinada com o artigo 100, inciso VII, da LeiOrgânica do
DistritoFederal, e conforme dispõeo artigo206,§ 2°,do Regimento Internodessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de n° 940/2008, que "Dáo nomede Israel
Pinheiro ao Complexo de viadutos ediflcado na Estrada-Parque Taguatinga -
Guará edá outrasprovidências. ",o qual seconverteu naLei n° *•' de t%de
agoito de2008, publicado noDODF n° >6i de " de «s«*o de2008.

Aproveito o ensejo parareiterar a Vossa Excelência protesto de elevada

estima e respeito.

JOSf ROBERTO ARRUDA
Governador

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO ALÍRIO NETO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEIN° 4.J44DEIS BE agoito DE200»
(Autoriado Projeto:PoderExecutivo)

DA o nome da Israel Pinheiro ao complexo de
viadutos ediffcado na Estradn-Farque
Taguatinga-Guari e dá outras providenciai.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVADO DISTRITOFEDERALDECRETAE EU SANCIONO A SEGUINTELEI:
Art. 1° O complexo de viadutos edificado na Estrada-Parque Taguatinga-Guari, localizado
próximo i entrada deÁguas Claras, passa a denominar-se Israel Pinheiro.
Art.2°O PoderExecutivo adotaráas providências necessárias paraidentificar a denominação no
r&pectivo logradouro público.
Art. 3°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-seas disposiçõesem contrário.

agoWtOcie2008.
e 49° de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

4>* (Autorta doProjeto: Poder Executivo)
Qâjlé onorna de lanai Pinheiro ao complexo
fda viadutos adKVado na Estrada-Parque«r

V outras

providências.

ACÂMARA EJMteOMTvA DO DISTRITO ITDB^ decreta:
Ait. 1» O complexo de viadutos ecMcado na Estrêxla-Parque Taguaünga-

Guará, localizado próximo à entrada deÁguas Claras, passa a denommaMe Israel
Pinheiro.

Art. 2° O Poder Executivo adotará as providencias necessárias
identificara derwminaçSo norespectivo logradouro público.

Art 3° Esta Lei entraemvigor na data de sua publicação.

Art 4" Revogam-se as disposições emcontrário.
Brasília, \b deagosto de 2008

DEPUTi rONETO

para
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INDICAÇÃO N« ••fên ',,,, DE 2008
o u"»3fr DePutado CRISTIANO ARAÚJO)

^HSbBIIUIiaj U« f

pare regU
»7

Ma»-

, óBt*uii*>

.Sugere providências ao Excelentíssimo Senhor

..-•' Secretário de Desenvolvimento Urbano e Meio

Ambiente do Distrito Federal para a revitalização
do Parque do Bosque, Localizado na Regiio
Administrativa de Sio Sebastião - RA XIV.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do
seu regimento Interno, sugere providências ao Excelentíssimo Senhor Secretário de

Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente do Distrito Federal para a revitalização do
Parque do Bosque, Localizadona Regiio Administrativa de São Sebastião - RA XIV.

JUSTIFICAÇÃO

A revitalização do Parque do Bosque é de suma importância para a
comunidade de São Sebastião, tendo em vista oferecer a possibilidade de contato
com a natureza e a conscientização sobre a relevância de sua preservação por todos
aqueles que residem naquela ordeira e progressista cidade.

O Parque supracitado encontra-se atualmente em péssimo estado de
conservação, servindo apenas de abrigo para meliantes, fato que tem causado temor
aos moradores.

Destarte, reivindicamos ao Senhor Secretário de Desenvolvimento Urbano e

Meio Ambiente que envide esforços no sentido de encaminhar as medidas cabíveis
visando à revitalização do Parque do Bosque, de forma a proporcionar melhoria na
qualidade de vida da comunidade de Sio Sebastião.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação desta
Indicação.

Sala das Sessões, dm.

DEPUTADO ARAÚJO

• MM/MM DE 2008
pulado CRISTIANO ARAÚJO)

*«*«E«uria de

Sugere providências ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Obras do Distrito

Federal para a duplicação da via principal
de S9o Sebastião - RA XIV.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nostermos do art. 143
do seu regimento Interno, sugere providências ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Obras do Oistrito Federal para a duplicação da via principal de
Sâo Sebastião-RA XIV.

JUSTIFICAÇÃO

A duplicação da via principal de Sâo Sebastião talvez seja uma das
reivindicações mais antigas dos moradoresdaquelacidade, tendo em vista ser
a mesma a sua mais importante via de acesso, ou seja, quem quiser ir a Sio
Sebastiãoterá que obrigatoriamente transitarporela.

Destarte, reivindicamos ao Senhor Secretário de Obras que envide
esforços nosentido deencaminhar asmedidas cabíveis com vista à duplicação
da citada via, de forma a proporcionar melhorias notrânsito daquela cidade.

Diante do exposto, rogo aosnobres pares o apoio para a aprovação desta
Indicação.

Sala das Sessões, ei

DEPUTADO CRI IO ARAÚJO

• HHIMM
UHSUttaiijliàl Q*

DE 2008

Senhor [ eputado CRISTIANO ARAÚJO)

Sugere providências ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Obras do Distrito

Federal para a recuperação da via de
ligação de Riacho Fundo I a Riacho Fundo II.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143
do seu regimento Interno, sugere providências ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Obras do Distrito Federal para a recuperação da via de ligação de
Riacho Fundo I a Riacho Fundo II.

JUSTIFICAÇÃO

A via de ligação existente entre Riacho Fundo I e Riacho Fundo II

encontra-se em péssimo estado de conservação, fato que tem causado grandes
transtornos as pessoas que por ali estão obrigadas a transitar cotidianamente.

Destarte, reivindicamos ao Senhor Secretário de Obras que envide
esforços no sentido de encaminhar as medidas cabíveis com vista a
recuperação da citada via, de forma a proporcionar melhorias na qualidade de
vida das comunidades das duas cidades mencionadas.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação desta
Indicação.

LmIsWvo d;

Sala das Sessões, em,

DEPUTADO

__JNDICAÇÃON'. """«"•
^jÇDijríty Deputado Chico Leite)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal que, por
intermédio dos òrgios responsáveis,
promova a duplicação da via que passa pela
QN016 / QNP17e 19, do Setor P Norte,bem
como a criação de uma pista de acesso a.
QN015, da Expansão do Setor O, em
Ceilândia-RA DL

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos de art. 143 do
Regimento Interno, sugere aoExcelentíssimo Senhor Governador doDistrito Federal que,
por intermédio dos órgãos responsáveis, promova a duplicação da via que passa pela
QN016 / QNP17 e 19, doSetor P Norte, bem como a criação de uma pista de acesso à
QNO15, da Expansãodo Setor O, em Ceilândia- RA DC.

JUSTIFICAÇÃO

A sugestão ora apresentada parte de pedido feito pela comunidade local,
cansada dosinúmeros problemas de locomoção causados pelainsuficiência dasatuais vias
de acesso na região.

Acreditam que as medidas apresentadas seriam eficazes para a solução das
dificuldades enfrentadas atualmente, quepodem agravar-se nofuturo.

Dessa fora, sugerimos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito
Federal que, por intermédio dos órgãos responsáveis, promova a duplicação da via que
passa pela QN016 / QNP17 e 19, doSetor P Norte, bem como a criação deuma pista de
acesso à QNO15, da Expansão do Setor O, em Ceilândia - RA DC.

Sala das Sessões, em
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Sugere no Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal que,
por intermédio da Administração
Regional, providencie a retirada doa
caminhSes qne ocupam a quadra
poliesportiva da QNN 3/5, bem como
a revitalização da praça do local, em
Ceilândia - RA IX.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art.143
de Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Distrito Federal que, por intermédio da Administração Regional, providencie a
retirada dos caminhSes que ocupam a quadra poliesportiva da QNN 3/5, bem
como a revitalização da praça do local, em Ceilândia - RA IX.

JUSTIFICAÇÃO

A sugestão ora apresentada parte de pedido feito pela comunidade
da região, que necessitam urgentemente da retirada dos caminhões de empresa
particular, que ocupam a área anteriormente destinada a uma quadra esportiva.

«

Reconhecemos os recentes esforços do Governo do Distrito
Federal em melhorar os serviços prestados à comunidade, entretanto cabe ao
parlamentarcobrar investimentos essenciais que não estejam sendo feitos, em
especial quando se relacionam com a qualidade de vida da população, em
especial a dos jovens.

Portanto, sugerimos ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Distrito Federal que, por intermédio dos órgãos responsáveis, providencie
retirada dos caminhões que ocupam a quadra ^portiva da QNN 3/5,
Ceilândia, bem como revitalização/do local.

Sala das Sessões, em

INDICAÇÃO N*
(Dn-Senhor Deputado Chico Leite)

INDICAÇÃO N- -•™
íuwStrdDjQ Stfti tor Deputado Chico Leite)

o±j-££
Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal que,
por intermédio do órgão responsável,
providencie iluminação pública nos
fundos dos comércios da QNP 22/26,
no Setor P Sul, de Ceilândia - RA IX.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art.143
de Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Distrito Federal que, por intermédio do órgão responsável, providencie
iluminação pública nos fundos dos comércios da QNP 22/26, no Setor P Sul,
de Ceilândia - RA IX.

JUSTIFICAÇÃO

A sugestão ora apresentada parte de pedido feito pelos
comerciantes do local, que, há tempos, sofrem com a falta de segurança
ocasionada pela má iluminação nas áreas adjacentes.

Reconhecemos os recentes esforços do Governo do Distrito
Federal em melhorar os serviços prestados à comunidade, entretanto cabe ao
parlamentar cobrarinvestimentos essenciais que não estejam sendo feitos, em
especial quando se relacionamcom a segurança da população.

Portanto, sugerimos aos órgãos responsáveis a realização de obras
de iluminação pública nos fundos do comércio das quadras QNP 22/26, em
Ceilândia - RA IX.

Sala das Sessões, em

jM?£
S/9,

içüorr—
Deputado Chico Leite)

Sugere ao Excxlentísaimo Senhor
Governador do Distrito Federal, por
intermédio do Secretário de Estado de

Obrai do Distrito Federal, a Iluminação
da quadra poliesportiva localizada na
QNP-22, em Ceflandia - RA DL

A Câmara Legislativado DistritoFederal, nos tennos de art 143 do
Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito
Federal, por intermédio do Secretário de Estado de Obras do Distrito Federal, a
iluminação daquadra poliesportiva localizada naQNP-22, em Ceilândia - RA DC.

JUSTIFICAÇÃO

A sugestão ora apresentada parte de pedido feito por lideranças
comunitárias da cidade, indignadas com o descaso das autoridades e a falta de
investimentosem logradouros públicos. A população de Ceilândia, contaatualmente
por volta detrezentos e cinqüenta milhabitantes. Jovens é adolescentes nio dispõem
de quadrapoliesportivacom infra-estrutura parapraticaremesportes.

Reconhecemos os recentes esforços do Govemo do Distrito Federal
em melhoraros serviços prestados à comunidade, podem não podemos deixar de
cobrar investimentos que objetivam a melhoria da segurança e a qualidade de vida
da população dos moradores da região.

Portanto, sugerimosao ExcelentíssimoSenhorGovernador do Distrito
Federal que, por intermédiodo Secretário de Estadode Obrasdo DistritoFederal a
iluminação daquadra poliesportiva localizada naQNI*-g2, emCeilândia.

Sala das Sessões, em

™~.~.„r„.,. maanitm
INDICAÇÃO N*

.Deputado Chico Leite)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador
do Distrito Federal, por intermédio do
Secretário de Estado de Obras do Distrito

Federal, a reforma da quadra poliesportiva
localizada na QNN 08/10, em Ceilândia - RA
DL

i J
/.&.: MB94-34

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos de art. 143 do
Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito
Federal, por intermédio do Secretário de Estado de Obras do Distrito Federal, a
reforma da quadra poliesportiva localizada na QNN 08/10, em Ceilândia - RA IX.

JUSTIFICAÇÃO

A sugestão ora apresentada parte de pedido feito por lideranças
comunitárias da cidade indignada com o descaso das autoridades e a falta de
investimentos em logradouros públicos. A população de Ceilândia, conta atualmente
por volta de trezentos e cinqüenta mil habitantes. Jovens e adolescentes não dispõem
de quadra poliesportiva com infra-estrutura para praticarem esportes.

Reconhecemos os recentes esforços do Governo do Distrito Federal
em melhorar os serviços prestados i comunidade, podem não podemos deixar de
cobrar investimentos que objetivam a melhoria da segurança e a qualidade de vida
da populaçãodos moradoresda região.

Portanto, sugerimos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito
Federal que, por intermédio do Secretário de Estado de Obras do Distrito Federal a
reforma da quadrapoliesportiva localizada na QNN 08/10, em Ceilândia - RA IX.

Sala das Sessões, em

ASSESS0RIA
Recebi

DE PLc
^âméji
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INDICAÇÃO NV mtmilH*

(POfSfrtoepotado ChicoLeite)

ugere ao Excelentíssimo Senhor Governador
o Distrito Federal, por intermédio do
ecretário de Estado de Obras do Distrito

Federal, a pavimentação asfáltica das ruas 04
até 13, do Setor Prive, em Ceilândia-RAK.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos tennos de art. 143 do
Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito
Federal, por intermédio do Secretário de Estado de Obras do Distrito Federal, a
pavimentaçãoasfálticadas ruas04 até 13, do Setor Prive, em Ceilândia- RA DC.

JUSTIFICAÇÃO

A sugestão oraapresentada parte de pedidofeito pelacomunidade do
setor Prive, que gostaria de ver os recursos arrecadadoscom o IPVA efetivamente
aplicados no asfaltamento dasvias daregião.

Reconhecemos os recentes esforços do Governo do Distrito Federal
em melhorar os serviços prestados à comunidade, porém não podemos deixar de
cobrar esses investimentos, essenciais âqualidade devida daquela população.

Portanto, sugerimos aos órgãos responsáveis a realização da
pavimentação asfáltica dasruas do SetorPrive, localiaMb na RegiãoAdministrativa
IX. n l

Sala das Sessões, em

Deputwfy Chico Ld)te
T/DF

MSStSSORM cjT~
/Recebi K^Ji^ggtj

indicação n*....." vnnan
•vo n&:::• registro e?à$T DeP™»do Chico Leite)

'•ectkth: UtJ.

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador
do Distrito Federal, por intermédio do

JSecretário de Estado de Obras do Distrito
Federal, o recapeamento asfáltico da quadra
QNM 07, Ceilândia-RAK.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos de art. 143 do
Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito
Federal, por intermédio do Secretário de Estado de Obras do Distrito Federal, o
recapeamento asfáltico da quadraQNM 07, Ceilândia - RA DC

JUSTIFICAÇÃO

A sugestão ora apresentada parte de pedido feito pela comunidade da
cidade, que gostaria de ver os recursos arrecadados com o IPVA efetivamente
aplicados emmelhoria das vias de circulação, que estão em péssimas condições.

Reconhecemos os recentes esforços do Governo do Distrito Federal
em melhorar os serviços prestados à comunidade, porém não podemos deixar de
cobrar esses investimentos, pleiteados diretamente pelos moradores da região, que
objetivam amelhoria da segurança eaqualidade de vida da população deCeilândia.

Portanto, sugerimos a realização do recapeamento asfáltico, naQNM
07, da Região Administrativa DC.

Sala das Sessões, em

i <--..-'-.---vo para registro
çAoiv.™ mtmnm
Deputado Chico Leite)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador
Jdo Distrito Federal, por intermédio do

Secretário de Estado de Obras do Distrito
Federal, a reforma da quadra poliesportiva
localizada na QNP-05, Ceilândia - RA DL

-í-

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos tennos de art. 143 do
Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito
Federal, por intermédio do Secretário de Estado de Obras do Distrito Federal, a
reformada quadrapoliesportivalocalizadana QNP-05, Ceilândia- RA DC.

JUSTIFICAÇÃO

A sugestão ora apresentada parte de pedido feito por lideranças
comunitárias da cidade indignada com o descaso das autoridades e a falta de
investimentosem logradouros públicos.A população de Ceilândia, contaatualmente
porvolta de trezentose cinqüentamil habitantes. Jovense adolescentes não dispõem
de quadra poliesportiva com infra-estrutura parapraticarem esportes.

Reconhecemos os recentes esforços do Govemo do Distrito Federal
em melhorar os serviços prestados à comunidade,podem não podemos deixar de
cobrarinvestimentos que objetivam a melhoriada segurança e a qualidade de vida
da populaçãodos moradoresda região.

Portanto, sugerimos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito
Federal que, por intermédio do Secretário de Estado de Obras do Distrito Federal a
reforma da quadra poliesportiva localizada na QNP-05, em Ceilândia - RA DC.

Sala das Sessões, em

'ívo para registroWoaar.
INDICAÇÃO N°. m smmn

Deputado Chico Leite)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador
Distrito Federal, por intermédio do

Secretário de Estado de Educação do Distrito
Federal, a reforma da Escola Classen" 63, do
Setor Priví, em Ceilândia - RA DC.

/ Oi i of

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos de art. 143do
Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito
Federal, por intermédio do Secretário de Estado de Educação do Distrito Federal, a
reforma daEscola Classe n°63,do SetorPrive, em Ceilândia - RA DC.

JUSTIFICAÇÃO

A sugestão ora apresentada parte de pedido feito pelos estudantes e
servidores da instituição, carentes de melhores condições para odesenvolvimento do
trabalho educacional, uma vez que a escola foi construída provisoriamente em
madeira.

Reconhecemos os recentes esforços do Governo do Distrito Federal
em melhorar os serviços prestados à comunidade, podem não podemos deixar de
cobrar esses investimentos, pleiteados diretamente pelos interessados, objetivando a
melhoriadas condições do local de estudo.

Portanto, sugerimos ao Excelentíssimo SenhorGovernador do Distrito
Federal que, por intermédio do Secretário de Estado de Educação do Distrito
Federal, ampla reforma da Escola Classe n"/^ localizada no Setor Prive,
Ceilândia.

Sala das Sessões, em

Leite

!r•••-••-: i^iv.t? .f oP

•IM/HM— eWBKMÇÃONV..
7oara ragistro eOBrSjJ. Deputado Chico Leite)

Sugere ao Senhor Governador do Distrito
Federal que, por intermédio do
Administrador Regional, realize a
construção definitiva dos boxes, no

'•i-ifuir-. ..:-.l Shopping Popular de Ceilândia, RAIX.
Cfn-rç/da Assessora

Milr.: 10694-34

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos de art. 143 do
Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal que,
por intermédio doAdministrador Regional, realize a construção definitiva dos boxes no
ShoppingPopularde Ceilândia, RA DC.
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JUSTIFICAÇÃO

A sugestão ora apresentada parte de pedido feito pelos feirantes, carentes de
infra-estrutura adequada â realização de suasatividades laborais.

Reconhecemos os recentes esforços do Govemo do Distrito Federal em
melhorar osserviços prestados àcomunidade, porém não podemos deixar de cobrar esses
investimentos, que objetivam amelhorias essenciais para aqueles trabalhadores.

Portanto, sugerimos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito
Federal que, por intermédio do Administrador Regional, aconstrução definitiva dos boxes,
noShopping Popular deCeilândia, RA DC.

Sala das Sessões, em

P/flT»

-"REQUERIMENTO N»
(DoSr. Deputado Brunslli)

»>.f,vi:çâo

Humíim

At>bl.(tSGti« 1««

Requer o encaminhamento de
solicitação de informações ao
Senhor Secretário de Estado de
Transportes do Distrito Federal.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Clmara Legislativa do Distrito
Federal:

Requeira nos termosdo Art. 40, inciso I e § 2° do Regimento Interno da
CâmaraLegislativa do Distrito Federal c/cart.60, inciso XXXIII da LODF, que sejam
solicitadas ao Senhor Secretário de Estado de Transportes do Distrito Federal, as
seguintes informações:

1 - Encaminhar cópiado planoestratégico referenteà ao contrato firmado
entre o GDFe o BID, paraa implantaçãodo Programa de Transportes Urbanos,que
fará parte do Brasília Integrada, devendo conter

a) Projeto pormenorizado de como será aplicado os recursos oriundos deste
contrato;

b) Quais as empresas que hoje sio qualificadas para implantação e construção
do veiculo leve sobre trilhos(VLT) e o veiculo leve sobre pneus (VLP).

JUSTIFICAÇÃO

A Lei Orgânica do Distrito Federal, em seu art. 60, inc. XVI prevê que o
parlamentar tem as prerrogativas de fiscalização e controle dos atos do Poder
Executivo, incluídos os da administração indireta e no Inciso XXXIII do mesmo
artigo, de encaminhar, por intermédio da Mesa Diretora, requerimento de
informação aos Secretários de Estado, implicando crime de responsabilidade.
noa termos da legislação pertinente, a recusa ou o não atendimento no prazo de
trinta dias, bem como o fornecimento de informação falsa.

Sala de Sessões, em 20 de agosto

BRUJ
Deputado JDIst

REQUERIMENTO N9 mt imiim

(Do Sr. Deputado Dr. Charles)

Ivo wr.É

-.va, ou- •.;:

(. -^cat do vniã.or

ASMSSOr;

- /̂••-:£,

.i.jjnaá©. Requer a realização de Sessão Solene

no dia 06 de outubrode 2008, no plenário

-*> desta Casa, em Comemoração ao Dia

- do Agente Comunitário de Saúde.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal:

Nos termosdo Art. 124 do Regimento Interno, venhoà honrosa
presença de Vossa Excelência requerer a realização de Sessão
Solene no dia 06 de outubro de 2008, no plenário desta Casa, em
Comemoração ao Dia do Agente Comunitário de Saúde.

JUSTIFICATIVA

A regulamentação dos Agentes Comunitários de Saúde
começou com o Decreto Presidencial ns 3.189 de 04 de outubro de
1999, por isso comemora-se neste dia essa homenagem.

O Agente Comunitário de Saúde funciona como elo entre a
comunidade e o govemo. Está em contato permanente com as
famílias, o que facilita o trabalho de vigilância e promoção à saúde,
realizado por toda a equipe. É também o elo cultural, que dá mais
força ao trabalho educativo, ao unir dois universos culturais distintos:
o do saber científico e do saber popular. O seu trabalho é feito nos
domicíliosde sua área de abrangência.

Por isso, propomos esta homenagem há esses profissionais,
onde peço aos nobres pares a aprovação deste requerimento.

Sala das Sessões, i

Deputado Dr. Charles

REQUERIMENTO N° t» aJUneM
,,.,,., , w. ssiulaa.

(Do deputado Leonardo Prudente)Uoàiio, ~7if(fl ..•.•l*o

Requer a retirada de tramitação do
Requerimento de n» 1031/2008.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal: r

Roqueiro a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 136, § 2°, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, a retirada de tramitação do Requerimento
de n« 1031/2008, de minha autoria, que trata da realização de Sessão Solene em
comemoração do 1»aniversáriodo Coraldo Itapoá.

JUSTIFICAÇÃO

Estaremos apresentando oportunamente novo requerimento para
realização da Sessão Solene,em novadata, conforme solicitado peloCoral.

Sala das Sessões, em

Prudente
Distrital

DEM

REQUERIMENTO N' * manm
(Do Senhor Deputado Chico Leite - PT/DF)

•í;!s»3 «, am Mt-M".
j-.soario, -gA( 0 T

AM**»*- *
rv-^-tu!^

Requer a realização de Sessão
Solene, em homenagem ao
Legião Futebol Clube.

ÉxEeteiiífSâinto Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Requeiro, nos termos do art. 124 do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal a realização de Sessão Solene, no dia
26 de setembro de 2008, is 15h, em homenagem ao Legião Futebol Clube.
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JUSTIFICAÇÃO

Visando dar oportunidade e cidadania a crianças e jovens de
baixa renda, nasceu, em 2001, a ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E CULTURAL
LEGIÃO DE CRAQUES. Desde o início, o LEGIÃO DE CRAQUES se
destacou como formador de novos talentos no futebol, tendo sempre
participação expressiva em todos os campeonatos Mirim, Juvenil e Infantil
de que participou, principalmente no Distrito Federal.

No ano de 2006, o sucesso do projeto social permite o
lançamento do LEGIÃO FUTEBOL CLUBE, novo time profissional da
Capital Federal. Sempre orientado por fortes princípios éticos e de
responsabilidade fiscal e social, o LEGIÃO FUTEBOL CLUBE se estrutura
como um moderno Clube Empresa, com absoluta transparência, e pronto para
alçar grandes vôos nos cenários nacional e internacional de futebol.

Acrescente-se que O LEGIÃO FUTEBOL CLUBE presta uma
merecida homenagem ao maior poeta de Brasília, Renato Russo, fundador da
banda Legião Urbana, fortalecendo ainda mais seus laços culturais com a
Capital do pais.

Contamos, assim, com o apoio dos/nobres' Deputado!
aprovação deste Requerimento, mormente pclo/reconh/cimento ao
desenvolvido | >or esse promissor clpbe de noss{

ÍA88ESSORJJ :~ " l, n

1 ^E^V^^^T

REQUERIMENTO N° / 2008
(Da Deputada Jaqueline Roriz)

J^

Em

Atsaaaoria da I

Licença pmrm viagem ao exterior, por
Interesse particular.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Mesa Diretora da
"CLDF:

Requeira nos termos do art. 19, inciso II, c/c S 5odo Regimento
Interno desta Casa licença por interesse particular, no período de
21/08/2008 a 28/082008, a fim de realizar viagem ao exterior -
Filadélfia-USA.

Sala das Reuniões! em°20 de ^Afe^h, de 2008.

JAQUELINE 39KIZ
Deputada Distrital

TERCEIRA SECRETARIA

L. DQ

*m M>l-lL-i 81

DIRETORIA LEGISLATIVA *•"""»<>"• f «eain.

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA EAPOIO AO PLENÁRIO
SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA ESÚMULA

2* SESSÃO LEGISLATIVA DA 5a LEGISLATURA

ATA SUCINTA DA 67a

(SEXAGÉSIMA SÉTIMA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

DE 26 DE AGOSTO DE 2008.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Wilson Lima.

SECRETARIA: Deputados Batista das Cooperativas, Dr. Charles e Bispo
Renato Andrade.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 15 horas e 47 minutos.

TÉRMINO: 17 horase 20 minutos.

PRESENÇA - Compareceram os seguintes deputados:

• Alirio Neto - PPS

• Batista das Cooperativas - PRP
• Benício Tavares - PMDB
• Bispo Renato Andrade - PR
• Brunelii-DEM

• Cabo Patrício - PT

• Chico Leite - PT

• Cristiano Araújo - PTB
• Dr. Charles - PTB

• Erika Kokay - PT
• Eurides Brito - PMDB

• Geraldo Naves - DEM

• Leonardo Prudente - DEM

• Milton Barbosa - PSDB
• Paulo Tadeu-PT

• Pedro do Ovo - PMN

• Raad Massouh - DEM

• Raimundo Ribeiro - PSL
• Reguffe-PDT
• Roberto Lucena - PMDB

• RogérioUlysses- PSB
• Wilson Lima - PR

Obs.: A Deputada Jaqueline Roriz - PSDB encontra-se em licença, de
acordo com o AMD n° 56/2008.

1 ABERTURA

Presidente (Deputado Wilson Lima):

- Está aberta a sessão.
- Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 LEITURA DE ATAS

- Dispensada a leitura, o Presidente considera aprovadas, sem
observações, as Atas das 65a e 66a Sessões Ordinárias.

1.2 COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem n° 266, de 2008, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei Complementar n° 94, de 2008.
- Mensagem n° 267, de 2008, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n° 963,de 2008. ^

- Projetos de Lei n°*964 e 965, de 2008, de autoria do Deputado
Raad Massouh.

- Projetos de Decreto Legislativo n" 211 e 212, de 2008, de
autoria do Deputado Brunelii.
- Indicações n°*5.105 a 5.108, de 2008, de autoria da Deputada
Jaqueline Roriz.
- Indicações n°* 5.109 a 5.111, de 2008, de autoria do Deputado
Raad Massouh.

- Indicações n°* 5.112 a 5.121, de 2008, de autoria do Deputado
Roberto Lucena.

- Indicação n° 5.122, de 2008, de autoria do Deputado Wilson Lima.
- Indicação n° 5.123, de 2008, de autoria do Deputado Milton
Barbosa.

- Indicações n°* 5.124 e 5.125, de 2008, de autoria do Deputado
Rogério Ulysses.
- Indicações n°* 5.126 a 5.131, de 2008, de autoria do Deputado
Batista das Cooperativas.
- Moções n°* 225 a 227, de 2008, de autoria do Deputado Brunelii.
- Requerimentos n°* 1.094 e 1.095, de 2008, da Deputada Erika
Kokay.
- Requerimento n° 1.096, de 2008, da Deputada Eurides Brito.

Obs.: Os expedientes lidosestão anexos à ata.

2 PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO REGUFFE, em nome do PDT

- Manifesta-se contrário à permanência de estabelecimentos
comerciais em quadras residenciais.

- Informa que a reunião do diretório regional do PDT realizada
ontem, dia 25, com o objetivo de decidir se o partido apoia ou não o
GDF, terminou de maneira inconclusiva.

-Julga que o partido deveria manter-se na oposição, embora
reconheça e aprecie aspectos positivos dosgovernos Federal e local.

- Expõe as razões pelas quais não concorda com os modelos de
administração pública adotados nas duasesferasdo Poder.

- Defende a nomeação de técnicos para ocupar cargos públicos
independentemente de filiação partidária. '
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DEPUTADO CHICO LEITE, em nome da bancada do PT

- Enaltece o Presidente Lula por ter aumentado a quantidade de
escolas técnicas no País e ampliado o acesso das classes menos
favorecidas ao ensino superior.

- Relata a emoção que sentiu, hoje pela manhã, durante a aula
inaugural da extensão da UnB na Ceilândia, de que participou como
representante da CLDF.

- Comunica que o Ministro da Educação anunciou a realização de
parceria para o lançamento da pedra fundamental da sede da UnB na
área.

- Expressa a esperança de ver a construção de campi de
extensão em todas as demais regiões do DF.

DEPUTADO MILTON BARBOSA, líder do BlocoSocial Trabalhista

- Anuncia que a Comissão de Assuntos Sociais estará amanhã na
Estrutural para ouvir as reivindicações da comunidade.

- Lamenta que a solicitação de equipamentos para a realização
das audiências itJnerantes que foi feita à Mesa Diretora não tenha sido
atendida até o momento.

- Frisa a importânciada atividade para os que não têm condições
de vir a esta Casa reivindicar seus direitos.

DEPUTADO LEONARDO PRUDENTE, líder do Governo

- Saúda o novoSecretáriode Justiça e Cidadania, Peniel Pacheco,
e parabeniza-o pelo trabalho que realizou à frente do Procon.

- Cumprimenta o Governador Arruda pela escolha.

2.2 COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADA ERIKA KOKAY - PT

- Propõe a criação de um setor específico de hospedagem e
hotelaria de baixocusto para transferência dos comerciantesda W3Sul,
de forma a não ferir o zoneamento e o tombamento da cidade.

- Defende o direito dos moradores de lutarem pela preservação
do projeto original da área.

- Solicita o agendamento de uma reunião com o IPHAN para
discutir a instalação do novo setor, em local legalizado.

-Repudia a nomeação dos presidentes de duas empresas
vinculadas ao BRB sem a aprovação desta Casa e defende a realização,
com urgência, de oitivas com esse Mm.

-Apresenta questão de ordem em que reivindica que a Mesa
Diretora exija do GDF o cumprimento da Lei Orgânica e o respeito às
prerrogativas da CLDF.

DEPUTADO RAAD MASSOUH - DEM

- Conclama os Pares a buscarem uma solução imediata para o
problema dos moradores e comerciantes da W3 Sul.

- Declara-se a favor dos moradores, em respeito à legalidade,
mas entende que os trabalhadores do local não podem ser prejudicados.

-Participa que apresentou duas indicações: uma para que a
Agência de Fiscalização do DF adote as providências necessárias à
resolução da questão e outra para que a policia intervenha a fim de
evitar conflitos entre moradores e empresários.

3 ORDEM DO DIA

(Io) ITEM 14: Discussão e votação, em Io turno, em regime de
urgência, do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 92, DE 2008,
de autoria do Poder Executivo, que "Concede isenção dos tributos que
especifica à Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito
Federal - CODHAB-DF".

- Parecer do relator da CEOF, Deputado Cristiano Araújo, favorável ao
projeto. APROVADOpor votação em processo simbólico (13 deputados
presentes). .
- Parecer da relatora da CG, Deputada Eurides Brito, favorável ao
projeto. APROVADO por votação em processo simbólico(17 deputados
presentes).
- Votação da proposição em Io turno. APROVADA com 18 votos
favoráveis. Houve 6 ausências.

4 COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

- Registra que o parecer da CCJ ao Projeto de Lei n° 937, de
2008, proferido pela Deputada Eurides Brito na sessão ordinária do dia
12 de agosto de 2008, foi conclusivo quanto à sua admissibilidade,
tendo sido aprovado com a presença de 16 deputados.

5 ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Wilson Lima):

- Convoca os deputados para sessão extraordinária a realizar-se
em seguida, para votação do 2° turno do Projeto de Lei Complementar
n° 92, de 2008.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro Secretário, nos termos do art. 128 do Regimento
Interno, lavro a presente Ata.

Primei

Documentos lidos na 67a Sessão Ordinária,
de 26 de agosto de 2008.

MENSAGEM

N.° 3 éé /20<M1

Senhor Presidente,

AiHMoria 4* Pkoarta
Brasília, i2 de agosto de 2008.

Ao Protocolo Legislativo pare registro e, em
seguida i>. "y---" •".'? e CCJ.

Em,.

C^rs sa A37 :3SOria

Tenho a honra de submeter i apreciação de Vossa Excelência, para

deliberação dessa AugustaCasa de Leis, o anexoProjeto de Lei Complementar <ju<- busca

compatibilizar aLeiComplementar n"267, de 15 dedezembro de 1999, aoconteúdo donovel

artigo 246,§ 5o, daLei Orgânica do DistritoFederal.

De fato, a partir dapromulgação daEmenda à LODF n"52,cm05 de maio

de 2008, o Poder Executivo do Distrito Federal se acha responsável pela manutenção do

Fundo de Apoio ã Cultura, "com dotação mínima de três décimos por cento da receita

corrente líquida"

Ocorre que, de acordo com a Lei Complementar n° 267, foi instituído, em

meadosde 1999,o Fundode Apoio à Arte e à Cultura, o qual possuiidênticosobjetivosaos

daqueleprevisto na l.ei Orgânica.

Por este motivo, necessáriase faz a adequação da legislação complementar

aos termos da Lei Maior do Distrito Federal, transformando-se o Fundo de Apoio á Arte e á

Cultura em Fundo de Apoio á Cultura. j

Coma alteração proposta, é bem de ver, não se pretende mudança material

nosobjetivos doFundo anteriormente instituído, tampouco evitar autilização de recursos para

o desenvolvimento da arte no Distrito Federal.

De fato, artee cultura são aspectos indissociáveis de um mesmo sistema,

podendo-se considerar queaquela seacha inserida nocontexto desta

Desta forma, a proposta apresenta clarointeressepúblico,peloque se espera

a aprovação dessaCasade Leis.

Poroportuno, nos termos do art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal,

solicito atramitação do presente Projeto de LeiComplementar em regime deurgência.
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Reitero a Vossa Excelência e demais deputados minhas expressões de
elevado apreço e consideração

Atencionmente,

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
Governador do Distrito Federal

A Sua líxcelência
Deputado Distrital ALÍRIO NETO
Presidente da CâmaraLegislativa do DistritoFederal
NKSTA

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N"
(Autoria: Poder Executivo)

REGIME D'

URGÊNCIA

ru Mm»

Altera a Lei Complementarn° 267, de 15
de dezembro de 1999, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. Io O Fundo de Arte e da Cultura - FAC, de que trata o artigo 5o, inciso I, da Lei
Complementar n° 267/99, fica transformado em Fundo de Apoio à Cultura - FAC, nos termos
do artigo 246, § 5o,da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 2° Os recursos referentes à aplicação do artigo 246, § 5o, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, serão transferidos ao Funde de que trata o artigo 1° da presente Lei Orgânica.

Art. 3° No que se refere ao exercício fiscal de 2008, a transferência de recursos para o Fundo
tomará por base a receita liquida relativa ao período de OS de maio a 31 de dezembro de 2008.

Art. 4° O inciso I, do art. 2° da Lei Complementar n° 267, de 15 de dezembro de 1999, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"/ - Fundo de Apoio a Cultura"

Art. 5" O art. 5° da Lei Complementar n° 267, de 15 de dezembro de 1999, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 5o Fica criado o Fundo de Apoio à Cultura - FAC, sob a administração da
Secretaria de Estado de Cultura, para captar e destinar recursos para projetos
artísticose culturaisque atendam às finalidades do Programade Apoioà Cultura -
PAC, nas áreas discriminadas no item anterior". (NR)

Art. 6o O art. 6o da Lei Complementar n° 267, de 15 de dezembro de 1999, passa a vigorar
com a seguinte redação.

'Art. 6o O Fundo de Apoio à Cultura - FAC possui natureza contábil de prazo
indeterminado, tendo por função financiar projetos artísticos e culturais sob a forma
de apoio a fundo perdido ou empréstimos reembolsáveis conforme estabelecer seu
regulamento, e será constituídodos seguintesrecursos:" (NR)

Art. V O § 2o, do art. 8o da Lei Complementar n° 267, de 15 de dezembro de 1999, passa a
vigorar com a seguinte redação:

í 2"Os projetos culturais que na data de publicação desta Lei Complementar já
tenham sido aprovados pelo Fundo de Apoioà Artee à Cultura - FAAC, terão seus
recursos liberados peloFundo deApoio à Cultura - FAC. dequetrata o caput. "(NR)

Art. 8oO art. 11 da Lei Complementar n° 267, de 15 de dezembrode 1999,passaa vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 11 As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão por conta da
dotaçãodo FundodeApoioà Cultura - FAC. "(NR)

Art. 9oRevogam-se as disposições em contrario.

Art 10 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

MENSAGEM
N.o 26 f-GAG

Excelentíssimo SenhorPresidente,

Brasília, J2de an^òtó de 2008.

AuüMoriái o» Pldairt*

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa
Excelência o anexo Projeto de Lei com diversas medidas visando ao fomento da
saúde pública do Distrito Federal.

"fjaV,'-

Inicialmente, proponho o reajustamento linear, de 10 pontos

percentuais, das Tabelas de Vencimentos Básicos das carreiras Assistência Pública

à Saúde, de Cirurçjião-Dentista, e de Enfermeiro do Quadro de Pessoal do Distrito

Federal, bem como da Tabela de Empregos Comunitários do Distrito Federal, de

forma a contemplar todas as categorias voltadas à área de saúde deste Govemo

com melhorias salariais reais acima dos índices de inflação medidos desde o último

reajuste que lhes foi concedido em setembro de 2007, buscando, assim, valorizar

tais servidores e empregados que se dedicam diutumamente à prestação de

relevante serviço público à população distrital e do entorno.

Apresento, também, dispositivo que visa à alteração do

quantitativo de quotas da Parcela Pecuniária de que trata o artigo Io da Lei n°

2.770/01, devida aos servidores do Ministério da Saúde que atuam junto à

Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, transformando 5 (cinco) quotas

atualmente vagas de nívelsuperiorem 10 (dez) quotas de nível médio,suficientes

para contemplar aos servidores daquele Ministério que, a despeito de

desempenharem as mesmas atribuições dos demais que se encontram prestando

serviços à SES, não percebiam a referenciada Parr-Pia «*m farp ria iimitar5n nn

número de quotas imposta pela Lei no2.770/01.| * ™^° '̂s'3*? .T.!**
Por derradeiro, proponho a alteração do quantitativo de cargos

da Carreira Atividades do Hemocentro de que trata a Lei n° 3.789, de 19 janeiro de

2006, por meio da extinçãode 75 (setenta e dnco) cargos vagos de Auxiliar, cujo

requisito para a investidora é nível básico completo, em 30 (trinta) cargos de

Analista e 24 (vintee quatro)cargosde Técnico, respectivamente de nível superior

e médio, da referenciada carreira.

Tal medida atende demanda daquela Fundação a qual justifica

que a elevação do nível de complexidade das atividades ali desempenhadas, bem

como os padrões de excelência exigidos para fins do credenciamento da FHB no

Sistema ISO 9000 e Acreditação junto à Organização Nacional de Acredltação -

ONA, requerem a especialização de seu quadro de pessoal efetivo, priorizando a

investidura de novos servidores com nível de escolaridade mais elevado.

Oportuno salientar que o orçamento aprovado para o presente

exercido é suficiente para a implementação de todas as propostas ensejadoras de

aumento de despesa contidas no Projeto de Leiora apresentado.

Ao ensejo, renovo meus protestos de elevada estima e distinta

consideração a Vossa Excelência e seus ilustres pares

JOSÉ
Gov ;rnador

isamente,

ROBERTO ARRUDA

do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado ALÍRIO NETO
Presidente da Câmara Legislativa do DistritoFederal
Brasília - DF /

PROJETO DE LEÍ^N»

Em,.

Altera as Tabelas de Vencimentos Básicos
das carreiras'Assistência Pública à Saúde,
de Qrurgião-Dentísta, e de Enfermeiro,
bem como os Salários da Tabela de
Empregos Comunitários, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

_/_
AlMWCTfa rta Ptenton . rv

lívtm 'Éiihí. ,..
.Chefe cia Asressor
• Malr.: ÍC::3;-34

Art 1° ATabelade Vencimentos Básicos das carreirasAssistênda Pública à Saúde,
de Cirurgião-Dentista, e de Enfermeiro do Quadro de Pessoal do Distrito Federal de
que tratam, respectivamente, as Leis n° 3.320, n° 3.321 e n° 3.322, todas de 18
de fevereiro de 2004, ficamreajustados em 10% (dez pontos percentuais) a contar
de 1° de setembro de 2008.
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Parágrafo único. Os efeitos previstos no caput deste artigo apitam-se, no que
couber, aos proventos de aposentadoria e benefícios de pensão oriundos das
carreiras que especifica.
Art 2°Os Salários da Tabela deEmpregos Comunitários do Distrito Federal deque
trata á Lei n» 3.716, de 9de dezembro de 2005, alterada na forma da l*i n°3.870,
de lé de junho de 2006, ficam reajustados em 10% (dez pontos percentuais) a
contar de Io de setembro de 2008.

Art. 3° Ficam transformadas em10 (dez) quotas denível médio, sem aumento de
despesas, 5 (dnco) quotas de nível superior da Parcela Pecuniária de que trata o
artigo 1°da Lei n»2.770, de18desetembro de2001.
Art 4° Ficam extintos 75(setenta e cinco) cargos vagos de Auxiliar deAtividades
doHemocentro daCarreira Atividades do Hemocentro deque trata a Lei n<> 3.749,
de 19 de janeirode 2006.
Art 5° Ficam criados, sem aumento dedespesa, 30(trinta) cargos de Analista de
Atividades doHemocentro e 24 (vinte e quatro) cargos deTécnico deAtividades do
Hemocentro da carreiraAtividadesdo Hemocentro.

Art. 6° Esta Lei entra emvigor na data desua publicação, observadas asvigências
que especifica.

A$ 7o Revogam-se asdisposições emcontrario.

ANEXO À MENSAGEM N« /2008
IMPACTO FINANCEIRO

MEDIDA 200» 200* 20»

Assistência à Saúde 27.428.424.47 34.439.006.50 84.439.006.50

'Ciruraião-Dentista 941.346,99 2.897.957,37 2.897.957,37

5.615.097.34 17.286.200.36 17.286.200.36

Tabela de Emorenos Comunitários 440.773.87 1.356.932.02 1.356.932,02

TOTAL 34.425.642.67 105.98a096.24 105.980.096.24

EXPOStóiO DEMOTIVOS
N°.Gf*..--/2008-GAEVSEPEAG

Excelentíssima Senhor Governador,

Brasília, &2 de <X<f3fo de2008.

l. Submeto àconsideração de Vossa Btcetênda a Indusa minuta de proposta de
Projeto de Lei que dispõe sobre as carreiras reajustamento linear, de 10 pontos percentuais, das
Tabelas deVencimentos Básicos das carreiras Assistência Pública àSaúde, dearurgião-Dentista, e
de Enfermeiro do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, bem como da Tabela de Empregos
Comunitários do Distrito Federal, de forma acontemplar todas as categorias voltadas àárea de
saúde deste Govemo com melhorias salariais reais adma dos índices de inflação medidos desde o
último reajuste quelhes foi concedido emsetembro de 2007.

2 Ressalte-se, por oportuno, que a alteração proposta implica em aumento da
despesa prevista para este exercido em R$ 34.425.642,67 (trinta equatro milhaes, quatrocentos e
vinte e cinco mu, seiscentos e quarenta e dois reais e sessenta e sete centavos), e para cada um
dos próximos exercícios em R$ 105.980.096,24 (cento ednco milhões, novecentos eoitenta mil,
noventa e seis reais e vinte e quatro centavos).

3 versa aMinuta, ainda, ararca da altEiração do quantitativo dequolas da Parcela
Pecuniária de que trata o artigo Ioda Lei n°2.770/01, devida aos servidores do Ministério da
Saúde que atuam junto à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, transformando 5
(cinco) quotas atualmente vagas de nível superior em 10 (dez) quotas de nfvel médio, suficientes
para contemplar aos servidores daquele Ministério que, adespeita de desempenharem as mesmas
atribuições dos demais que seencontram prestando serviços àSES, não percebiam areferenciada
Parcela emface dalimitação donúmero dequotas imposta pela Lei no2.770/01.

4. Trata, também, da alteração doquantitativo de cargos daCarreira Atividades
do Hemocentro de quetrata a Lei n° 3.789, de 19janeiro de 2006, por me» da extinção de 75

(setenta e cinco) cargos vagos de Auxiliar, cujo requisito para a invesrjdura é nível básico
completo, em 30 (trinta) cargos de Analista e 24 (vinte e quatro) cargos de Técnico,
respectivamente de nível superior e médio, dareferendada carreira.

5. Talmedida atende demanda daquela Fundação a qual justifica que a elevação

do nivel decomplexidade das atividades ali desempenhadas, bemcomo os padrões deexcelência
exigidos para fins do credenciamento da FHB no Sistema ISO 9000 e Acreditaçâo junto à
Organização Nadonal deAcreditaçâo - ONA, requerem aespecialização deseu quadro de pessoal
efetivo, priorizando a invesSdura denovos servidores com nível deescdarklade mais elevado.

6. Informo, por derradeiro, que os recursos necessários à implementação das

medidas encontram-se consignados na Lei Orçamentária Anual de 2008, restando pendentes as

avaliações formais da Subsecretária do Tesouro da Secretaria de Estado de Fazenda e da
Prccuradoria-Geral do DistritoFederal, na forma legalmente prevista.

Estas, Senhor Governador, são as razões que me levam a sugerir o presente

Projeto de Lei.

Secretái
«ROO PINHEIRO PENNA
• Estado de Planejamento e Gestão

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTOARRUDA
Governador do Distrito Federal
Brasília - DF

miiiii <• iliiJih u emiiajuBB FHUJblU DE LEI N*
rt M4/1ÉM

(DEPUTADO RAAD MASSOUH)
[ttmcr Tinheàv Lima

Cr--.!- jiJ!ím.»:i

Dispõe sobra a data comemorativa do
aniversário da Granja do Torto.

A Câmara legislativa do DistritoFederal decreta:

Art 1* - Fica instituído o dia 12 de Abril como a data comemorativa do aniversário
da Granja do Torto.

Art.2* - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3a- Revogam-se as disposições em contrario.

JUSTIFICAÇÃO

Com a criação da nova capital do Brasil, foram criadas quatro granjas
ultramodemas que seriam destinadas a abastecer de ovos e frangos a futura cidade,
sendo que uma destas foi construída na Fazenda do RiachoTorto e depois da inauguração
de Brasília, seria destinada à moradia das autoridades do Governo, recebendo o nome de
"Granja do Torto'.

No local existia um belo pomar, com nascentes cristalinas e uma casa de taipa que
foi conservada pelo Dr. íris Meinberg.

O Dr. íris Meinberg foi o primeiro presidente da NOVACAP, (Companhia
Urbanizadora da Nova Capital), construtor e primeiro morador da Granja do Torto, se
mudado para lá em abride 1958onde permaneceu portrês anos.

Aos poucos esta comunidade prosperou e se tomou de grande relevância no
contexto atual do Distrito Federai, do Brasil e do mundo, permanecendo como segunda
residência oficial da Presidência da República, onde são tomadas decisões importantes
para o futuro da nação.

A luta e as reivindicações destes moradores devem ser levadas em consideração,
assim como a própria história da comunidade, que tanto contribui para o crescimento a
desenvolvimento da coletividade urbana na capital do nosso País.

Tal comemoração, a muito vem sendo realizada sempre nesta data de maneira
simplória por seus moradores e afirmada pelo desejo de seus pioneiros conforme
documento anexo a este projeto, por estes motivos devemos preservar-la como legitima
para comemoração de seu aniversário.

Ressaltamos ainda que tal proposição está amparada pela Constituição Federal,
por seus artigos30 e 32, que explicitam:

"Art.30. Competeaos Municípios:

I. legislar sobre assuntos deinteresse local;"

(...)

"Art.32. O Distrito Federai, vedada sua divisão em Municípios,reger-
se-áporleiorgânica, votada emdois turnos com interstício mínimo dedezdias, e
aprovada pordois terços daCâmara Legislativa, que apromulgará, atendidos os
princípios estabelecidos nestaConstituição.

§l*-Ao Distrito Federal saoatribuídas ascompetências legislativas
reserwdas aos Estados e Municípios."
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Seguindo a mesma linha de cunho social, a Lei Orgânica do Distrito Federal em
seu arngo 58. estabelece tal competência aesta Casa de Leis, inverta:

"An SICaie àCâmara Legislativa, com asanção thGovernador nãa
exigida esta para oespecificado na artMdesta Lei Orgânica, dispor sobre todas as
materuuae competência do Distrito Federal ..."

de Lei:
Sendo assim contamos com oapoio dos ilustres pares na aprovação deste Projeto

>rÂ rX/.Zt/t-.

Sala das Sessões, de 2007.

Leputado raadmassouh
DEM

Brasília, 27 de agostode 20O8

A Comissão dos Filhos dos Pioneiros daGranja doTorto «n parceria com odeputado Raad
consulta osmoradores mais antigos daGranja doTorto o dia domêsdeabril para queseja
registrada a datade aniversário daGranjado Torto.
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ComissiodosFilhos dosPioneiros daGranja doTorto

PROJEfODELBN» n "*'tm 4„„„„a u Pi.nirtoc-zfe)~
(DEPU TADO RAAD MASSOUH)

n^min li -rutrlnlrln

Dispõe sobra a data comemorativa do
aniversário da comunidade de Nova Colina.

A Câmara legislativa do Distrito Federal decreta:

Art1» - Rca instituído odia 09 deAbril como ádata comemorativa do aniversário
da comunidade de Nova Colina •

Art.2* - Esta lei entra emvigor nadata desua publicação.

Art 3»- Revogam-se as disposições em contrario.

JUSTIFICAÇÃO

Acomunidade de Nova Colina surgiu no inicio do ano de1994 data decriação ds
EXÍTÍS Com"nHária *• l*""*"* * Nova ColinI r^CufhoKSmais de 20condomlnios. (Uberaba, Morada Colonial, Recanto da Serra, NovoOrienteVUa
Nova, Petrópolls Lara, Novo Setor de Mansões, Bela Vista Serrana, Bom Jeeu?NovaCoHna I II, Dignéla I. II eIII, Asa Branca, Serra Verde eFazenda SátvKcom
as chácaras e residências jáexistentes nolocal. •""

comexlolTua.TE^rFe^nÍda* t™*™ ' m,0m°U * 9ran<te re,evância "°
a«im ,rV,T 8!f ^^taçOes desles rnorador8S *nem ser levadas em consideração,
assim como a própria htstóna da comunidade, que tanto contribui para o crescimento é
desenvolvimento da coletividade urbana na capital do nosso País «scimento e
=imniAH=TaiCOmem0rae!0, amui,° vem sen* reallz«|a sempre nesta data de maneira
rnTiil?- T* moradores: P°r estes "><*<* devemos preservar-la como legitima para
comemoração de seu aniversário. ^

a^Z^^iV^T^ "** '"'«-* "*Co—*fc **-•

(...)

"Art. 30.Compete aosMunicípios;

I- legislar sobre assuntos deinteresse local;'

,,"*?• 32- ° distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-
s*âparleiorgânica, votada em dois turnos com interstício mínimo de dadias e
'Pr^P^^^daCAnaraLegisladva.qtuiapromulgar^
princípios estabelecidas nesta Constituição.

SI'- Ao Distrito Federalsão atribuídas ascompetências legislativas
reservadas aosEstados eMununpios."

Seguindo a mesma linha decunho social, a Lei Orgânica do Distrito Federal ar
seu artigo 58, estabelece tal competência aesta Casa de UiM^Ss:

^rí5t Cabe àCâmara legislativa, com asanção ao Governador, nãoida estapara oespecificado no ar,. 60 desta Lei Orgânica, dispor sobre todas as
matinasde competência doDistritoFederal ..."

de Lei- Se"* ^^ Contemos com °apoio **ilustrBS P3"* na aprovação deste Projeto

Sala das Sessões, de de 200/.

DEPUTADO RAAD MASSOUH
DEM

Pffn IETO PEDCOrtCTO LEGISLATIVO W
)lo Lsqislativo p?r=i a(tféft 9mtPOt ps. Brunelii ~

"CJ.

cv i or.

- -in> ^iimlj
mcSewÍ^T™*™ Le8i8la«h'a do Distrito Federal decreta:

rti m/iMi

Concede o Titulo da Cidadã Honorária
de Brasília a Excelentíssima Senhora
ELIANA CALMON ALVES, Ministra do
Superior Tribunal ds Justiça.

Art. 2° -Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

JUSTIFICAÇÃO

sua publicação.

Exc«,e*,s^^ JM"*"». <«-» a

Integrou os quadros do Ministério Público Federal, como Procuradora da
Republica em Pernambuco e da Subprocuradoria-Geral da República do Distrito
Federal, de 1974 a 1979.

No MPF integrou a Comissão Estadual de Entorpecentes, de 1975 a 1976 e
secretanou o Concurso para Procurador da República, desvinculando-se dos
quadros da instituição em1979, quando foi aprovada no Concurso deJuiz Federal

\
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Como Juíza, permaneceu na Bahia por dez anosde 1979 a 1989, tendo sido
representante da Justiça Federal no Tribunal Regional Eleitoral, de 1983a 1985 e
diretora do foro, nos períodos de1984 a 1988 e 1988 a 1989, até serpromovida, por
merecimento, para o Tribunal Regional Federal daPrimeira Região, 1989.

No TRF, integrou a comissão encarregada de elaborar o Regimento Interno!
daquela Corte, compôs aComissão de Instalação d* Seção Judiciária do Estado do\
Amapá; participou, em 1991, como examinadora do Primeiro Concurso pára Jui^

Federal Substituto da Primeira Região; e criou, em1992, o Núcleo dePreparação e
Aperfeiçoamento de Magistrados Federais da Primeira Região, coordenando-o até
março de 1997. Foi eleita representante doTRF da 1« Região junto aoCentro de
Estudos Judiciários doConselho da Justiça Federal em 1993. Presidiu a Comissão
de Jurisprudência da mesma Corto, de 1995 a 1997. sendo da sua criação a
publicação mensal para Juizes da Primeira Região intitulada Sumário Legislativo.

Em julho de 1999, foi promovida para o Superior Tribunal de Justiça
passando a integrar a Segunda Turma, a Primeira Seção e a Corta Especial
Integra, ainda, a Comissão de Jurisprudência e o Conselho deAdministração da
Corte.

Em janeiro de 2005, foi designada para coordenar acomissão de instalação
da Escola Nacional deFormação e Aperfeiçoamento deMagistrados - ENFAM.

Como professora de Direito Civil e Direito Processual Ch/il, lecionou nas
seguintes instituições: Faculdade de Direito daUniversidade Federal doRio Grande
2° nSÍS "r.5?' ,?Jíi,5culdade de Direito da AMoeiação de Ensino Unificado
rtSf^°,Fe^al (AEUDF)" 1977 a 1979; Faculdade de Direito da Universidade
Católica de Salvador, de 1982 a 1989; e Fundação Faculdade de Direito da
Universidade Federal da Bahia, de 1987a 1988.

«~ •l^,0!L!LDirato,la * E8Cota N«c»nal de Magistratura de abril de 1998 a
fevereiro de 2000. compondo o quadro da professores do Instituto Brasileiro de
Processo Civil.

a._. R?ali?0u diversos cursos no exterior, destacando-se os seguintes-
MmnatnaonotJustice for Judges from Brazíf, ministrado pelo CentroJudicial
Federal em Washington, Estados Unidos, em 1995; Environmental and Natural
Resources, realizado na La» or Lewis and Clark CoHega, em PortJand, Estados
Unidos, em maio de 1997. '

_ Em novembro de 1997. por indicação da Escola Nacional de Magistratura
integrou o pnmeiro grupo e magistrados brasileiros participantes do Curso pata
Formadores deMagistrados, ministrado noCentro deEstudos Judiciários deLisboa
Portugal. '

on NtmZealmd ™^™vereidad9 * Aut*l*xi. Nova Zelândia, participou no Counse

Em setembro de 1998, participou, como observadora da Justiça Federai do
Encontro da IJnaoJntBmacional de Magistratura Espanhola, em Barcelona e Madri
em setembro de 1998.

Tem diversos trabalhos publicados sobre temas de Direito Público sendo
ainda, co-autora do Código Tributário Comentado, da Editora Reviste dos Tribunais.'
A homenageada em inúmeras ocasiões foi condecorada, recebeu títulos e '
medalhas, destacando:

• Colar do Mérito Judiciário Ministro Nelson Hungria, do TRF da 1'Região, em
Ihil\ciai.

• Medalha do Pacificador,em 19/11/1994.

• Ordem doMérito Militar, nograu de Cavaleiro, em 19/4/1997.

• Orrtom do Mérito das Forças Armadas, no grau de Cavaleiro, agosto/1998.
• Ordem doMérito Aeronáutico, nograu deGrande-Oficial, outubro/1999.

• Medalha doMérito Cultural daMagistratura, 2J12/2O10.

' %**»?!? <M?n~ * MMto Enpnondedor Jusceüno KubHschek,GrauCavalheire^ deOroenoadora. em5/12/2003. «"««.urau

• Medalha doMérito Naval, noGrau deGrande Cflcial.em11/B/2004.

• Madat^a do mrito Eleitoraldo DF, Categoria Jurista, em14/4/2004.

ortBri.^.^J,E!!Íííf2!?nd" •"*«"""«í" aA""" »ouba entregar asuaprtprlavlda *causada Justiça, aquem vem demonstrando que é preciso lutar oara
fman7>??L." I™«*0«» tJemtwateas. aquem se iWic2 adito»^ uK2
umpalsjusto,tezefVEtedestoide*SEteprindpalmlssão. ^^

aprov^^pr^a.Pad'm0' "" "^ *""* """' ^ Para •

Sala dasSessões, 21 deagosto da2008.

CURRICULUM VITAE

Eliana Calmon Alves
Brasília-DF, agostode 2008
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FILIAÇÃO: Almiro Petronilho Alves eElisabete Calmon Alves

DATA DE NASCIMENTO: 5de novembro de 1944

NATURALIDADE: Salvador-BA

ESTADO CTVTL: Separada jiidicialmente

ENDEREÇOS

SQS 212, Bloco J, Ap. 403 - Brasília-DF- CEP 70275-100
Fone: (61) 3346-5878
Fax:(61) 3345-6079

Av. Marques de Leão, 46 - Ap. 94 - Edifício Oceania - BARRA -
Salvadoi/BA- CEP 40140-230 oakka
Fone:(71) 3264-6678

ENDEREÇO PROFISSIONAL

oÉSoqSpoO81 deJ"StÍÇa-SAFS Q"6' **• »• Trech° m-Brasfli^JF-
Fone:(61) 3319-6052
Fax:(61)3319-6360

CARTEIRA DE IDENTIDADE: CG 826404J 54 - STJ

CPF: 106.020.114-34

TITULO DE ELEITOR: 218.213.805-07 - Salvador-BA

PASEP: 1.007.708.063-4

E-MAIL: miadiana.calmon@stj.jiis.br

2. FORMAÇÃO ACADÊMICA

2.1.CURSODEGRADUAÇÃO

2.1.1. Bacharelado em Direito. Universidade Federal
da Bahia. 1968.

2ã. CURSOS DE EXTENSÃO

2.2J.1. Capacitação Didática para Docentes.
Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN.
1973.

2.2.2.2. Associação dos Diplomatas da Escola
Superior de Guerra. 1976.

23.CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO IATUSENSU
2J.1. Especialização em Processo. Faculdade de
Direito da Universidade Federal da Bahia -UFBA 1980
-1982.

3. CONCURSOS PÚBLICOS

CABO PATRÍCIO
Deputado Ototrttal-PT

3.1. Escrevente Juramentado no Estado da Guanabara.
1969.
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3.2. Auxiliar de Ensino da Universidade Federal do Rio

Grande do Norte. 1973.

33. Procurador da República - Ministério Público Federal.

1974.

3.4. Juiz FederaL 1979.

4. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

4.1. CARGO ATUALMENTE OCUPADO

Ministra do Superior Tribunal de Justiça.

42.CARGOS E/OUFUNÇÕES PÚBLICAS

4.2.1. Secretária do Conselho Penitenciário do Estado do

Rio Grande do Norte. 1974.

4.2.2. Membro da Comissão de Aplicação de Provas do

Concurso paraJuiz FederalSubstituto. 1975.

4.23. Procuradora da República no Estado de

Pernambuco. 1976.

4.2.4. Membro da Comissão Estadual de Repressão a

Entorpecentes. Pernambuco. 1976.

' 4.2.5. Procuradora da Repúblicano DistritoFederal, lotada

na Subprocuradoria-Geral da República. 1976-1979.

4.2.6. Secretária do Concurso para Procurador da

República. 1977-1978.

4.2.7. Juíza Federal da Seção Judiciária do Estado de

Sergipe. 19/10/1979 a 22/12/1979

4.2.8. Diretora do Foro da Seção Judiciária do Estado da

Bahia. 1983 -1984 e 1988 -1989.

4.2.9. Juíza Substituta do Tribunal Regional Eleitoral da

Bahia. 1981 -1982.

4.2.10. Juíza do Tribunal Regional Eleitoralda Bahia.1983

-1984.

4.2.11. Juíza do Tribunal Regional Federal da 1."

Região. 1989.

4.2.12. Membro da Comissão de Revisão de

Proventos do TRF- 1.*Região. 1989.

4.2.13. Membro da Comissão de Instalação da Seção

Judiciária do Estado do Amapá. 1990.

4.2.14. Membro da Comissão Examinadora do Primeiro

Concurso para Juizes Federais Substitutos do

Tribunal Regional Federal da 1.* Região. 1990.

4.2.15. Membro da Comissão Permanente de proposição

das atividades acadêmicas do Centro de Estudos

Judiciários. 4/3/1993.

4.2.16. Coordenadora do Núcleo de Preparação e

Aperfeiçoamento dos Magistrados Federais, do Tribunal

Regional Federalda 1.* Região. 31/8/1993.

4.2.17. Presidente da Comissão Permanente de

N°157, Brasília, quinta-feira, 4 desetembro de2008

Jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 1.*

Regiio. 5/5/1995.

4.2.18. Secretária-Executiva da Escola Nacional de

Magistrarura-ENM.abr. 1988-fev. 2000.

4.2.19. Ministra do SuperiorTribunal de Justiça. Membro

da Segunda Turma, da Corte Especiale da Comissão de

Jurisprudência. Posse: 30/6/1999.

4.2.20.Presidente da SegundaTurmado Superior Tribunal

de Justiça. 21/6/2001 a 21/06/2003.

4.2.21. Presidente da 1.* Seção do Superior Tribunal

de Justiça. 2003-2005.

43. MAGISTÉRIO SUPERIOR

43.1. Auxiliar de Ensino da Faculdade de Direito da

Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN.

Disciplina: PráticaJurídica. 1974 -1975.

43J. Professora da Faculdade de Direito da Associação

de Ensino Unificado do Distrito Federal - AEUDF.

Disciplina: Prática de Processo Civil. 1978 -1979.

433. Professora Assistente da Faculdade de Direito da

Universidade Católica de Salvador. Disciplina: Direito

Civil. 1982-1989.

43.4. Professora contratada pela Fundação Faculdade de

Direito da Bahia, paraministrar cursos de curta duração,

destinados à preparação e reciclagem de profissionais da

área de Direito. Curso: Processo Civil. 1987-1988.

433. Professora contratada pela Ordem dos Advogados

do Brasil - OAB, para ministrar cursos de curta duração

destinados à atualização de advogados. Cursos: Das Ações

para Controle dos Atos Administrativos, out -

novV1981; Direito de Família e das Sucessões, maio —

juu71986.

43.6. Professora contratada pela Associação dos

Procuradores do Estado da Bahia, para preparação e

candidatos ao Concurso de Procurador do Estado da

Bahia. dez71983.

43.7. Professora do Curso Monte Horebe, em Brasília -

DF, para preparação de candidatos ao Concurso de

Procurador da República e Juiz de Direito do Distrito

Federal e Territórios. 1989.

43.8. Professora do curso de pós-graduação lato sensu

promovidopelo InstitutoBrasiliense de Ensinoe Pesquisa

- Ibep e pelo Instituto Brasileiro de Direito Processual -

Instituto Brasileiro de Direito Processual - TJBDP. 1992 a

2004.

43.9. Professora no Curso de Extensão sobre Execução

contra a Fazenda Publica daUniversidade Fluminense, em

convênio com o Centro de Estudos Judiciários do

Conselho da Justiça FederaL 24/11/2000.

43.10. Professora do Seminário de Processo Tributário,
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promovido pelo Instituto Brasiliense deEnsino e Pesquisa
- Ibep. Disciplina: Ações Coletivas em Matéria

Tributária. mar72004.

43.11 Professora do Curso de Atualização em Processo

Tributário, promovido pelo Centro Preparatório para

Concursos. Disciplina: Medidas Cautelares e Mandado

de Segurança em Matéria Tributária. mar/2004.

43.12. Professora do Curso Avançado de Estudos

Jurídicos, promovido pelo Instituto Brasileiro dePesquisa

e Estudos Integrados - D3PEI/GO. Disciplina: Direito

Processual e Regimental - A Competência do STJe do
STF, dos Regimentos - Aspectos Regimentais dos

Recursos nas Instâncias Superiores. abrV2004.

43.13. Professora do Seminário O Poda Público em

Juízo, promovido pelo Instituto Brasiliense de Ensino e

Pesquisa - Ibep. Disciplina: Honorários de Advogado e

asExecuções contraa FazendaPública. agoJ2004.

43.14. Professora do Curso de Extensão de Direito

Bancário, promovido pelaFaculdade Autônoma de Direito

de SãoPaulo - Fadisp. Disciplina: Alienação Fiduciária

sobre Imóveis, set/2004.

43.15. Professora do Curso de Direito Tributário,

promovido pela Segunda Turma do Superior Tribunal de

Justiça. Disciplina: Ações Coletivas em Processo

Tributário, set/2004.

43.16. Professora do Curso de Extensão de Execução

contra a Fazenda Pública, promovido pelo Conselho da

Justiça Federal/DF.20/11/2000.

43.17. Professora do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu

em Direito Processual Civil, promovido pelo Instituto
Brasileiro de DireitoProcessual - JBDP. 28/4/2003.

43.18.Professora doCurso de Pós-Graduação Lato Sensu

em Direito Processual Civil, promovido pelo Instituto
Brasileiro de Direito Processual - D3DP. 4/5/2004.

43.19. Professora da Aula Inaugural do Ano Letivo de

2007 da Faculdade de Tecnologia Empresarial - FTE.

Tema: Os Novos Caminhos da Justiça. Salvador-BA
29/1/2007.

4.4. CURSOS, CONGRESSOS E SEMINÁRIOS

4.4.1. Palestra proferida na cidade de Feira de Santana -

BA, aconvite daOrdem dos Advogados doBrasil - OAB.

Tema: AMulher eosCrimes em que éEla Agente Passivo.
16/4/1982.

4.4.2. Conferência proferida noXDJ Congresso Nacional

deProcuradores e Membros dosServiços Jurídicos das

Instituições Oficiais de Ensino Brasileiras. Tema: O

Contrato de Trabalho dos Profissionais com

Especialização no Exterior, Financiada pelas
Instituições deEnsino. Salvador - BA. 30/9/1988.

4.43. Conferência proferida na Faculdade de Direito da

Universidade Federal da Bahia, noSimpósio dos Estudos
de Direito. Tema: Inovações do Poder Judiciário na
ConstiruiçSode 1988.. Salvador-BA. 27/9/1988.

4.4.4. Conferência proferida no Seminário Sobre a Nova

Constituição, patrocinado pelo Banco Econômico da
Bahia. Tema: A Constituição de 1988 e o Poder
Judiciário. Salvador - BA 23/11/1988.

4.43. Conferência proferida no seminário promovido pela
Associação do Ministério Público do Estado da Bahia -
Ampeb. Tema: As Inovações Processuais Para Controle
dos Atos Administrativos na Constituição de 1988.
Salvador-BA Dezil988.

4.4.6. Conferência proferida no Curso Estado e
Sociedade sob a Nova Constituição, patrocinado pelo
Centro de Pesquisa e Extensão da Universidade Católica
de Salvador - Ucsal. Tema: Nacionalidade, Direitos
Políticos e a Família naConstituição de 1988. Salvador-
BA. 7/11/1988.

4.4.7. Conferência proferida na n Semana de Estudos

Jurídico-Penais, promovida pela Associação dos
Delegados de Policia do Estado da Bahia - Adipeb.
Salvador-BA. 2679/1985.

4.4.8. Exposição realizada nopainel sobre Direito Civil do
50* Congresso Estadual de Advogados. Tema: Inovações
Parte Geral do Código CMl. 20/7/1990. Salvador-BA

4.4.9. Coordenação do Painel Ação Civil Pública,
promovido pelo Superior Tribunal de Justiça. Brasília-DF.
11/6/1992.

4.4.10. Participação noCurso sobre Prática deProcesso

Civü, promovido pelo Centro de Estudos Judiciários.
Brasília-DF. l°/7/1993.

4.4.11. Participação, como moderadora de debates, na2.*

etapa do Seminário sobre Modernização da Justiça
FederaLBrasília-DF. 21 e22/10/1993.

4.4.12. Palestra proferida emevento comemorativo ao Dia

Internacional da Mulher, no Ministério da Justiça. Tema:

A Mulhere o Acesso a Justiça. Brasilia-DF. 8/3/1994.

4.4.13. Participação, como relatora, na 2.* etapa do evento
Modernização daJustiça FederaL realizado no Conselho
da Justiça Federal.Mar71994.

4.4.14. Participação no D. Ciclo de Estudos de Direito

Econômico, promovido pela Escola Nacional de
Magistratura e pelo Instituto dos Advogados de São Paulo
- Iasp.São Paulo-SP. 1."a 5/6/1994.

4.4.15. Conferências proferidas no Curso de

Especialização sobre Direito Penal e Processo PenaL

promovido pela Escola Superior de Magistratura do



mmmâ&ssÈ&msmi Ssáfe^aaja-SacatW-stg.

Págjna74 Suplemento do DCL

Estado do Pará. Temas: Mandado de Segurança contra

Ato Judicial e Tráfico de Entorpecentes: Aspecto

Competência!.. Belém - PA 26 e 27/5/1994.

4.4.16. Conferência proferida no IX Ciclo de

Conferências de Direito Processual Civil, promovido

pela Seção Judiciária do Distrito Federal. Brasília-DF.

30/9/1994.

4.4.17.Participação no I Encontro de Juizes Federais da

Regiio Amazônica, promovido pelo Tribunal Regional

Federal da 1.* Região. Manaus-AM. 6/11/1994.

4.4.18. Palestra proferida no X Seminário de Direito

Processual do Trabalho e de Direito do Trabalho da

AMATRA e X Encontro Regional dos Magistrados da

Justiça do Trabalho da 10.* Região. Tema: A Prisão

Ordenada por Magistrado Trabalhista: Alcance,

Limitações e Repercussões. Brasília-DF. 18/11/1994.

4.4.19. Conferência proferida no I Curso de Atualização

em Direito Processual Crvil, Penal e do Trabalho,

realizado pelo Ministério da Previdência Social -

MPS/Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Tema:

Direitos Individuais Homogêneose a Defesa Atravésdas

Ações Coletivas. Brasília-DF. 30711/1994.

4.4.20. Conferênciaproferidano I Curso de Atualização

em Direito Processual Civil, Penal e do Trabalho,

realizado pelo Ministério da Previdência Social -

MPS/lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS. Terna:

Mandado de Segurança. Brasília-i)F. 30/11/1994.

4.431. Exposição apresentada no Painel de Debates do

Poder Judiciário e Imprensa, realizado pelo Centro de

Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Tema:

O Poder judiciário no Brasil Atual. Brasília - DF.

24/11/1994.

4.4.22. Participação no Seminário sobre a Reforma do

Códigode Processo Civil, promovido pelo Centro de

Atualização Profissional - CAP, da Ordem dos

Advogados do Brasil/DF. Brasília-DF. 6/3/1995.

4.4.23. Conferência proferida no XU Ciclo de

Conferências sobre Processo Civil, promovido pela

Seção Judiciária do Distrito Federal. Brasília-DF.

7/4/1995.

4.4.24. Participação no I Encontro de Juizes Federais da

1.' Região. Goiânia-GO.30/4/1995.

4.4.25. Participação no Seminário sobre

ADMDÍISTRACION OF JUDICE FOR JUDGES

FROM BRAZJX, no Centro Judicial Federal.

Washington,EUA 1995.

4.4.26. Discurso proferido na Cerimônia de Posse dos

Juizes do D3 Concurso para Juiz Federal Substituto.

Brasília-DF. 24/11/1995.

4.4.27. Palestra proferida no Seminário sobre Citações,

Intimações e Alterações do Código de Processo Civil,

promovido pelo Conselho da Justiça Federal. Brasília-DF.

N°157, Brasília, quinta-feira, 4 de setembro de2008

12/8/1996.

4.438. Discursoproferidono Encontro dos Membros do

Ministério Público. Tema: A Crise do Poder Judiciário e

as Tentativas de Reforma. Hhéus-BA.

4.439. Palestra proferida no Congresso sobre Processo

Civil, promovido pela Seção Judiciária do Estado do

Amazonas. Tema: AlgumasConsideraçõessobre o Agravo

Manaus -AM. 26/2/1996.

4.430. Discurso proferidona abertura do II Encontro de

Juizes Federais da Região Amazônica. Cuiabá-MT.

Maio/96.

4.431. Palestra proferida na Pontifícia Universidade

Católica de Betim-MG. Tema: O Ensino Jurídico no

Brasil. 1996.

4.432. Discurso proferido no evento de inauguração da

sede da Associação dos Juizes Federais - Ajufe. Brasília-

DF. 17/5/1996.

4.433. Discurso proferido no evento comemorativo do

Dia Internacional da Mulher, realizado pelo Tribunal

Regional Federal -1* Região. Brasília-DF. 8/3/1996.

4.434. Palestra proferidano Curso de Pós-graduação em

Administração Judiciária, da Fundação GetúlioVargas-

FGV. Brasüia- DF. 22/8/1996.

4.435. Participação no Seminário Jurídico sobre

Enviromental Natural Resources, Law orLewis & Clark

College.EUA Maio/1997.

4.436. Participação, por indicação da Escola Nacional de

Magistratura, no primeiro grupo de magistrados brasileiros

no Curso para Formadores de Magistrados, ministrado

pelo Centro de Estudos Judiciários, Usboa-Portugal.

Novembro/1997.

4.437. Exposição apresentada em painel do I Encontro

de Estudos de Direito Penitenciário e Processual Civil

de Juizes Federais e Estaduais de Minas Gerais,

promovido pelo Tribunal Regional Federalda 1.* Região.

Araxá-MG. 18/10/1997.

4.438. Participação no Course on New Zealand Law,

Universidade de Auckland, Nova Zelândia. 19 a

23/1/1998.

4.439. Participação, como observadora da Justiça Federal,

no Encontro da União Internacional de Magistrados -

UTM. Cidade do Porto, Portugal sef.1998.

4.4.40. Participação na comitiva da Escola Nacional da

Magistratura, como observadora oficial na Escola de

Magistratura Espanhola, Barcelona e Madri. set./1998.

4.4.41. Exposição apresentada em painel do Encontro de

Juizes Federais e Estaduais do Amapá, Roraima e

Amazonas, promovido pelo Tribunal Regional Federal da

1.'Região. Macapá-AP. l"/5/1998.

4.4.42. Conferência proferida na Semana de Altos
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Estudos, promovida pelo Tribunal de Justiça da Bahia.
2/8/1998. Salvador-BA

4.4.43. Participação no Seminário sobre Aspectos

Jurídicos doSistema Financeiro, promovido pela Escola

Nacional da Magistratura. Salvador-BA 12/9/1998.

4.4.44. Palestra proferida no I Simpósio para Assessores

Jurídicos e Oficiais, promovido pelo Ministério do

Exército. Brasília-DF. 4/11/1998.

4.4.45. Participação no Seminário sobre Aspectos

Jurídicos, Econômicos e Sociais da Privatização,

promovido pela Escola Nacional da Magistratura. Ilha de
Comandatuba-BA 1675/1998.

4.4.46. Palestra proferida noVI Congresso Nacional dos

Procuradores da Previdência Social, promovido pela

Associação Nacional dos Procuradores Federais da
Previdência Social - Anpprev. Tema: Planejamento

Tributário Previdenciário. RiodeJaneiro-RJ. 18/11/1998.

4.4.47. Palestra proferida no 1.* Seminário sobre a

Reforma do Poder Judiciário, promovido pela Ordem

dos Advogados do Brasil - BA. Tema: Poder Judiciário.
Perspectivas e Democratização do Acesso à Justiça.
Salvador-BA 20/5/1999.

4.4.48. Palestra proferida noV Curso de Preparação de

Magistrados Federais, promovido pelo Tribunal
Regional Federal da 1* Região. Brasília-DF. 27/8/1999.

4.4.49. Participação, como debatedora, na XVTÍ
Conferência Nacional dos Advogados, promovida pela

Ordem dos Advogados do Brasil - RJ. 2/9/1999.

4.4.50. Conferência proferida no XXDI Congresso

Nacional do Conselho dos Serviços Jurídicos das

Instituições Federais de Ensino Brasileiras, promovido
pelo Conselho de Serviços Jurídicos das Instituições
Federais de Ensino Brasileiras - Cosjub. Brasília-DF.

6710/1999.

4.4.51. Palestra proferida no 1.* Fórum Brasileiro de

Palestras e Debates sobre Atualidades do Direito e da

Cidadania, promovido pelo Instituto de Engenharia
Biomédica-Ineb. Maceió-AL. 13/11/1999.

4.432. Palestra proferida no 9.* Debate do Projeto JP
Cidadania, promovido pelo Jornal Pequeno. Tema: Poder
Judiciário. São Luís-MA 25/11/1999.

4.433. Palestra proferida em evento promovido pela
Escola Superior da Magistratura do Estado do Pari Tema:

Reforma doJudiciário. Belém-PA 11/11/1999.

4.434. Participação no Congresso Jurídico do Sistema

Financeiro, promovido pela Escola Nacional da

Magistratura. Cabo deSanto Agostinho-PE. 31/3/2000.

4.4.55. Presidência da Mesa no IV Encontro do Grupo

Brasileiro da Societé Internacional de Droit Penal

Pácjna75

Militaire et Droit Humanitaire. Fortaleza-CE.

10/5/2000.

4.436. Participação no VI Encontro do Fórum de

Mulheres do Mercosul, promovido pela Universidade

Estadual do Centro-Oeste - Unicentro. Belo Horizonte-

MG. 2675/2000.

4.4.57. Participação, como debatedora, no XVII

Seminário Roma-Brasilia, promovido pelo Govemo do

Distrito Federal. Brasília-DF. 26/8/2000.

4.4.58. Palestra proferida no IV Congresso Nacional da

Associação Brasileira de Direito Tributário, promovido

pela AcademiaBrasileira de Direito Tributário - ABDT.

Belo Horizonte-MG. 25/8/2000.

4.439. Participação no Congresso sobre o Código de

Defesa do Contribuinte, promovido pela Academia

Internacional de Direito e Economia. São Paulo-SP.

5/9/2000.

4.4.60. Participação no Seminário sobre Sistema

Financeiro de Habitação, promovido pela Associação

dos Juizes Federais - Ajufe. Belo Horizonte-MG.

14/9/2000.

4.4.61. Participação no I Encontro: Doutrina -

Jurisprudência de Direito Processual Civil, promovido

peloConselho daJustiça Federal. Brasília-DF. 6/10/2000.

4.4.62. Conferência proferida no Seminário Atrências

Reguladoras - Aspectos de Direito Econômico e

Processual, promovido pelo Instituto Brasileiro de Ensino

e Pesquisa-Ibep. São Paulo-SP. 16/10/2000.

4.4.63. Participação no V Tríduo Jurídico do Amapá,

promovido pelo Centro de Ensino Superior do Amapá -

Ceap. Tema: Educação, Direito e Justiça. Macapá-AP.

18/11/2000.

4.4.64. Conferência proferida no Encontro Minas-

Brasflia de Juizes Federais, promovido pelo Tribunal

Regional Federal da 1.* Região. Belo Horizonte-MG.

l.°/12/2000.

4.4.65. Participação no Projeto Março Mulher,

promovidopelaAgênciaNacional de Telecomunicações -

Anatel. Brasília-DF. 8/3/2001.

4.4.66. Palestra proferida no Projeto Mulher, promovido

pela Associação de Mulheres de Negócios e Profissionais

- BPW/DF. Tema: Os Desafios das Mulheres na

Economia Globalizada. Brasília-DF. 8/3/2001.

4.4.67. Conferência proferida no Projeto Brasil 2000,

promovido pela Mercury-Congressos e Eventos. Tema:

Direito Tributário - As Leis Decretadas pelo Governo na

Visãode Especialistas. Rio de Janeiro-RJ.2/4/2001.

4.4.68. Conferência proferida na aulainaugural do Curso

de Extensão Universitária em Formação de
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Mediadores e Árbitros, promovido pelo Conselho
Regional de Administração - CRA, em parceria com a
Escola Superior da Magistratura do Estado do Ceará -

Esmec. Tema: Novas Tendências: Mediação eArbitragem.
Fortaleza-CE. 27/4/2001.

4.4.69. Participação no Seminário Internacional sobre
Direito Ambiental, promovido pelo Superior Tribunal de

Justiça. Brasília-DF. 11/5/2001.

4.4.70. Palestra proferida no D Congresso Nacional de
Policia Ostensiva e a Mulher Policial, promovido pela
Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança Pública.
São Paulo-SP. 19/5/2001.

4.4.71. Conferência proferida na XXU Semana do

Advogado, promovida pela Associação dos Advogados de
Campina Grande - AACG. Campina Grande-PB.
8/8/2001.

4.4.72. Participação, como expositora, noI Encontro do
Ministério Público FederaL promovido pela Escola
Superior do Ministério Público da União - Esmpu. São
Paulo-SP. 28/9/2001.

4.4.73. Palestra proferida no Xm Congresso Nacional
das Mulheres de Carreira Jurídica, promovido pela
Associação Brasileira das Mulheres daCarreira Jurídica -

ABMCJ/RO.Porto Velho-RO. 13/10/2001.

4.4.74. Conferência proferida no VTJ Congresso de
Estudos Jurídicos do Estado do Tocantins e V

Encontro de Advogados Tocantinenses, promovido pela
Associação dos Magistrados do Estado do Tocantins -

Asmeto e Ordem dos Advogados do Brasil/TO. Palmas-
TO. 23/10/2001.

4.4.75. Palestra proferida na I Jornada da PGFN em

Direito Processual, promovida pela Escola de
Aa^ninistração Fazendária - Esaf. Tema: Execução Fiscal,
Penhora eseus Aspectos Polêmicos: Preferência, Objeto e
Outros. Brasília-DF. 11/12/2001.

4.4.76. Palestra proferida em evento realizado pela
Universidade Estadual de Feira Ae Santana - BA Tema: A

Reforma doJudiciário. Feira deSantana-BA 14/3/2002.

4.4.77. Palestra proferida no 1/ Congresso de Processo
Civil eDireito Civil de Mato Grosso do Sul, promovido
pela Universidade Católica Dom Bosco - ÜCDB. Tema: A
Propriedade no Novo Código Civil. Campo Grande-MT.
22/2/2002.

4.4.78. Palestra proferida no H Congresso Nacional de
Direito Civil e Processo, promovido pelo Instituto
Brasileiro de Estudos do Direito - Ibed. Tema: ONovo (?)
Código Civil. Recife-PE. 1675/2002,

4.4.79. Conferência proferida no XTV Congresso
Nacional, promovido pela Assatifcção Brasileira das
Mulheres da Caireira Jurídica - ABMCJ. Tema: AÉtica
no Século XXI. Rio de JaneiroTJÉps|$&002.
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4.4.80. Palestra proferida noSeminário Internacional de

Planejamento Tributário, promovido pelo Instituto
Pernambucano de Estudos Tributários - Ipet Recife-PE.
8/8/2002.

4.431. Palestra proferida em evento promovido pelo
Ministério Público e Tribunal de Contas do Distrito
Federal. Tema: A Decisão Judioial e a Decisão do
Tribunal de Contas: Independência das Instâncias
Administrativa, Cível ePenal. Brasília-DF. 23/8/2002.

4.4.82. Conferência proferida noI Congresso deDireito
Constitucional do Trabalho, promovido pela Associação
dos Magistrados da Justiça do Trabalho - Amatra.
Teresina-PL 25/9/2002.

4.4.83. Palestra proferida noSeminário Modernização do
Judiciário - Desafios do Novo Milênio, promovido pela
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/PE. Recife-PE.
18/10/2002.

4.4.84. Palestra proferida no I Congresso de Direito,

promovido pela Universidade José do Rosário Vellano -

Unifenas. Tema: A propriedade no Novo Código Civil.
Alfenas-^IG. 8/11/2002.

4.4.85. Conferência proferida na XVTH Conferência

Nacional dos Advogados, promovida pela Ordem dos

Advogados do Brasil - OAB/BA Tema: Limites Éticos ao

Exercício da Advocacia nos Tribunais Superiores".
Salvador-BA 15/11/2002.

4.4.86. Exposiçãoapresentada no II Curso de Extensão:

Execução contra a Fazenda Pública, promovido pelo
Conselho da Justiça Federal. Brasüia-DF.22/11/2002.

4.4.87. Palestra proferidano IV Encontro Nacional da 3.*

Câmara de Coordenação e Revisão, promovido pelo
MinistérioPúblicoFederal. Brasília-DF.27/11/2002.

4.4.88. Palestra proferida na VI Semana do Direito,

promovida pelaUniversidade Católica de Brasília - UCB.

Tema: Princípios e Garantias Constitucionais do

Processo. Brasüia-DF. 19/5/2003.

4.439. Conferência proferida em evento promovido pelo
Tribunal de Alçada Criminal do Estado de São Paulo.

Tema: Princípios e Garantias Constitucionais do

Processo. São Paulo-SP. 23/5/2003.

4.4.90. Participação no Seminário: O Judiciário e a

Regulação dos Mercados, promovido pelo Conselho da

Justiça Federal.Brasília-DF. 4.4.2003.

4.4.91. Conferência proferida no m Congresso

Tributário do Nordeste Brasileiro e I Congresso

Internacional em Direito Tributário, promovido pelo

Instituto Sergipano de Estudos Tributários - Iset Aracaju-
SE. 3/10/2003.

4.4.92. Exposição apresentada no Curso sobre
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Financiamentos Habitacionais, promovido peloTribunal

Regional Federal da 3.* Região. Tema: O Sistema

Financeiro da Habitação à luz da Jurisprudência do STJ.

São Paulo-SP. 21/11/2003.

4.433. Palestra proferida no Seminário sobre A Justiça

Federal e as Reformas Constitucionais, promovidopela

Justiça Federal emPernambuco, Recife-PE. 12/12/2003.

4.4.94. Conferência proferida no 4." Congresso de

Administração Judiciária do Conselho da Justiça

Federal. Tema: A Reforma do Judiciário: Julgamentos

Padronizados. Qual aSolução? Brasilia-DF.- 4/3/2004.

4.4.95. Participação no Seminário Jurídico - Aspectos

Polêmicos da Atividade de Entretenimento.

Mangaratiba-RJ. 11/3/2004.

4.4.96. Palestra proferida na cerimônia de posse da nova

Diretoria da Associação Brasileira das Mulheres da

Carreira Jurídica - ABMCJ/GO. Tema: Minorias e

PolíticasPúblicas. Goiânia-GO. 19/3/2004.

4.437. Palestra proferida na Jornada de Estudos

Jurídicos do Banco Central. Tema: O Devido Processo

Legal na Instância Administrativa. Brasília-DF.

22/3/2004.

4.4.98. Palestra proferida no Seminário Aspectos

Formais e Materiais em Procedimentos Fiscais

(Decadência), promovido pela Secretaria da Receita
Federal.Belém-PA 31/3/2004.

4.4.99. Palestra proferida no Ciclo de Palestras

"Ministra Denise Arruda", promovido peloTribunal de

Alçada do Paraná. Tema: Contribuição Social Rural.
23/4/2004.

4.4.100. Conferência proferida no LX Congresso de

Responsabilidade Civil no Transporte Terrestre de

Passageiros, promovido pelo Primeiro Tribunal deAlçada

de São Paulo. Tema: Tutelas de Urgência nos Tribunais.

São Roque-SP. 30/4/2004.

4.4.101. Conferência proferida no IV Congresso de

Direito Tributário, Constitucional e Administrativo.

Tema: Responsabilidade Tributária e PenaldosSócios e

Administradores. Campo Gránde-MS. 7/5/2004.

4.4.102. Palestra proferidano Seminário Nacional sobre

Responsabilidade Social, realizado pela Agência

Nacional de Telecomunicações - Anatel. Brasília - DF.

4/672004.

4.4.103. Palestra proferida no IV Simpósio sobre

Atividades Jurídicas do Comando da Aeronáutica.

Tema: A União comoautoraemAçõespor Dano Moral.

Brasília-DF. 24/672004.

4.4.104. Palestra proferida no evento Tá na Mesa.

promovido pela Federação das Associações Comerciais e

de Serviços do Rio Grande do Sul - Federasul. Tema:

Relação doJudiciário com osEmpresários. Porto Alegre-

RS. 30/6/2004.
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4.4.105. Palestra proferida na V Semana Jurídica,

promovido pelo Poder Judiciário de Limeira-SP. Tema:

Novas Tendências do Direito. Limeira-SP. 12/12/2004.

4.4.106. Palestra proferida na Semana dos Advogados,

promovida pela Ordem dos Advogados do Brasil -

OAB/RN. Tema: Reforma do Judiciário. Natal-RN.

13/8/2004.

4.4.107. Conferência proferida no Seminário O Poder

Público em Juízo, promovidopeloInstitutoBrasiliense de

Ensinoe Pesquisa- Ibep.Brasília-DF. 19/8/2004.

4.4.108. Conferência proferida no II Seminário de

Direito Tributário, promovido pelo Instituto

Pernambucano de Estudos Tributários - Ipet Tema: As

Sanções no Direito Tributário - Crimes contra a Ordem

Tributária, Recife-PE. 3/9/2004.

4.4.109. Palestra proferida no VJI Seminário de Direito

Ambiental, promovido pela Pontifícia Universidade

Católica - PUC-RS. Tema: Jurisprudência Ambiental do

STJ. Porto Alegre -RS. 13/9/2004.

4.4.110. Participação, como RelatoraOficial, da Jornada

Anual da Fundação Internacional e Penal e

Penitenciária da ONU - Tráfico de Drogas, promovida

pela Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos

do Estado do Amazonas. Manaus -AM. 23/9/2004.

4.4.111. Palestra proferida no Seminário sobre A Visão

Jurídica da Família na Sociedade Contemporânea,

promovido pela Associação Brasileira das Mulheres da

Carreira Jurídica- ABMCJ/AM. Tema: Responsabilidade

CMl no Direito de Família. Manaus -AM. 24/9/2004.

4.4.112. Palestra proferida no Seminário sobre Direito

Processual Constitucional, promovido pelo Instituto

Brasileiro de Direito Constitucional - D3DC. Tema:

Recurso Especial. São Paulo-SP,30/9/2004.

4.4.113. Conferência proferida no m Congresso do

Nordeste Brasileiro em Direito Tributário e 20.'

Congresso Internacional de Direito Tributário,

promovido pelo Instituto Sergipano deEstudos Tributários

- Iset Tema: O Decido Processo Legal na Instância

Administrativa. Recife-PE. 8/10/2004.

4.4.114.Conferênciaproferidano 21.° Encontro Nacional

dos Juizes Federais do Brasil, promovido pela

Associação dos Juizes Federais - Ajufe. Tema: Aforas

Caminhos da Magistratura. Costa do Sauípe-BA.

14/10/2004.

4.4.115. Palestra proferida no 13 Seminário Baiano de

Direito de Família, promovido peloInstituto Brasileiro de

Direito de Família - JBDFAM. Tema: Responsabilidade

Civil no Direito de Família. Salvador-BA 14/10/2004.

4.4.116. Conferência proferida no I Congresso

Internacional de Excelência Judiciária, promovido pelo
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Instituto Nacional de Qualidade Judiciária - LNQJ. São
Paulo-SP. 18/11/2004.

4.4.117. Palestra proferida na aula inaugural do Curso

Extensivo de Atualização para as Carreiras Jurídicas

da Escola da Magistratura do Distrito Federal,
promovido pela Associação dos Magistrados do Distrito
Federal. Brasilia-DF. 14/2/2005.

4.4.118. Participação, como expositora, do I Seminário

sobre a Reforma Constitucionaldo Poder Judiciário e

a Reforma Processual Brasileira, promovido pela
Faculdade Baiana de Ciências - Fabac. Salvador-BA
25/2/2005.

4.4.119. Palestra proferida na V Jornada Jurídica da

Justiça Federa], promovida pela Justiça Federal da 1."

Instância da SJ/TO. Palmas-TO. 675/2005.

4.4.120. Palestra proferida no I Congresso Baiano de

Processo Civil, promovido pela Faculdade Ruy Barbosa.
Salvador-BA 3075/2005.

4.4.121. Palestra proferida no Seminário Energia e Meio

Ambiente - Perspectivas Legais, promovido por

Associação Brasileira de Consultores de Engenharia -

ABCE, Escola da Magistratura Federal da 1." Região -

Esmaf, Escola da Magistratura Regional Federal da 2.*

Região - Emarf, Escola da Magistratura Regional Federal

da 3." Região - Emag, Escola da Magistratura Regional

Federal da 4* Região - Emagis e Escola da Magistratura

Regional Federal da 5.* Região - Esmafe da 5* Região.

Brasília-DF. 21/6/2005.

4.4.122. Conferência proferida no Congresso Brasileiro

de Direito Constitucional, promovido pelaUniversidade

Federal do Maranhão. São Luís-MA. 22/8/2005.

4.4.123. Conferência proferida no I Congresso de Direito

Tributário dos Conselhos de Contribuintes do

Ministério da Fazenda, promovido pelo Conselho de

Contribuinte. Brasüia-DF. 1679/2005.

4.4.124. Palestra proferida no VI Seminário Jurídico,

promovido pela Associação Brasileira de Distribuidores de

Energia Elétrica - Abradee.Porto Alegre-RS. 28/10/2005.

4.4.125. Palestra proferida no XVU Congresso Nacional

da Associação das Mulheres de Carreira Jurídica,

promovido pela Associação Brasileira das Mulheres de

Carreira Jurídica - ABMCJ/AM. Manaus-AM.

19/11/2005.

4.4.126. Palestra proferida em evento, promovido pela

Associação de Ensino Superior da Amazônia. Tema:

ÉticaAmbiental. PortoVelho-RO. 31/3/2006.

4.4.127. Participação, como expositora, no JU Fórum

Brasileiro sobre as Agências Reguladoras, promovido

pelo Instituto Brasileiro de Direito Público - D3DP e o

Instituto de Direito Público da Bahia - IDPB. Brasília-DF.

4/4/2006.
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4.4.128. Palestra proferida no Seminário Jurídico

Regional do Centro Norte. Tema: Alterações no Código
da Execução Trabalhista. Salvador-BA 11/5/2006.

4.4.129. Palestra proferida no Seminário ICMS -

Ouestões Atuais, nromovido nelo Tnstitiitn Rrasileiro de

Estudos Tributários - Ibet Brasüia-DF. 23/5/2006.

4.4.130. Conferência proferida no VI Congresso de
Direito Tributário, Constitucional e Administrativo,
píomovido pela Universidade Católica Dom Bosco e

Centro de Estudos Jurídicos Chiesa. Cuiabá-MT.
25/5/2006.

4.4.131. Palestra proferida no VI Congresso de Direito

Tributário de Pernambuco, promovido pelo Instituto

Pernambucano de Estudos Tributários. Recife-PE.
29/9/2006.

4.4.132. Palestra proferida na II Jornada CCI de

Arbitragem e do VI Congresso do Comitê Brasileirode

Arbitragem, promovido pelo Comitê Brasileiro de

Arbitragem. Salvador-BA. 01/11/2006.

4.4.133. Conferência proferida noLXCongresso Estadual

do Ministério Público daBahia. Tema: A Efetivação dos
Direitos da Terceira Geração na Visão dos Tribunais

Superiores. Salvador-BA. 01/12/2006.

4.4.134. Palestra proferida noVI Encontro de Delegados
Regionais Executivos - DREX. Tema: As Ações de

Interesse da Policia Federal junto aos Tribunais

Superiores". Brasüia-DF. 07/12/2006.

4.4.135. Palestra proferida no Seminário Jurídico

Regional do Centro Norte. Tema: Alterações no Código
da Execução Trabalhista. Salvador-BA. 11/5/2006.

4.4.136. Palestra proferida sobre Violência Doméstica e

Familiar contra a Mulher, promovida pela Escola

Superior de Advocacia daOAB/MG.Belo Horizonte-MG.

20/4/2007.

4.4.137. Palestra proferida no XIU Seminário Jurídico

ARCF. nromovido nela Associação Brasileira de

Concessionárias de Energia Elétrica - ABCE. São Paulo-
SP. 20/8/2007.

4.4.138. Palestra proferida no VTJ Congresso
Internacional de Direito Tributário de Pernambuco,
promovido pelo Instituto Pernambucano de Estudos
Tributários. Recife-PE. 26/9/2007.

4.4.139. Palestra proferida no Seminário Sistema

BACEN JUD, promovido pela InterNews Comunicação
Empresarial e Editora. SãoPaulo-SP. 28/3/2008.

4.4.140. Palestra proferida noVUJCongresso Brasileiro

do Ministério Público de Meio Ambiente. Tema:

Aspectos Complexos da Ação Civil Pública no Campo
Ambiental. Belém-PA 16/4/2008.

4.4.141. Palestra proferida no VD2 Congresso brasileiro
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de Direito de Estado,promovido pelo Instituto Brasileiro

de Direito Público - IBDP. Salvador-BA 09/5/2008.

4.4.142. Palestra proferida no U Congresso Paraibano de

Direito das Famílias e Sucessões, promovido pelo

Instituto Brasileiro de Direito de Famflia - EBDFAM-PB.

Tema: O Direito deFamília Contemporâneo e o Superior

Tribunalde Justiça. JoãoPessoa-PB. 07/672008.

4.5. EVENTOS DE CAPACITAÇÃO -
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 1.»
REGIÃO

4.5.1. Participação, como instrutora, no Curso de Direito

Processual Chil - Carga horária: 30 horas. 3/9 a

3/10/1991.

433. Participação, como instrutora, no Curso de Direito

Processual Civil - Carga horária: 30 horas. 5/11 a

12/12/1991.

433. Participação, como instrutora, no Curso de

Mandado de Segurança e Ação Chil Pública - Carga

horária: 12 horas. 22/9 a 8/10/1992.

43.4. Participação, como instrutora, no Curso de Direito

Civil - Carga horária: 32 horas. 17/11/1992a 6/4/1993.

433. Conferência proferida em Painéis da Justiça

Federal, promovido pela Seção Judiciária de Minas

Gerais. Tema: Ações Cautelares. 6/8/1993.

4.5.6. Coordenação do I Curso de Preparação de

Magistrados Federais - Módulo: Mesa-redonda com

JuizesFederaisSubstitutos - Carga horária: 2 horas. 21/9

a 24/9/1993.

4.5.7. Participação no Curso Básico sobre Windows,

Wordperfect e Notebook - Carga horária: 6 horas. 9 a

11/11/1993.

43.8. Conferência proferida no IV Ciclo de Conferências

— Processo Civil, promovido pelo Centro de Estudos e

Treinamentos da Seção Judiciária do Distrito Federal.

Tema:Do Mandado de Segurança Contra o AtoJudicial.

23/3/1994.

43.9. Participação, como instrutora, no Curso de Noções

de Direito Processual Chil - Carga horária: 18 horas.

173 a 7/4/1994.

43.10. Coordenação do II Curso de Preparação de

Magistrados Federais - Módulo: Mesa Redonda com

JuizesFederaisSubstitutos- Carga horária: 4 horas. 31/5

a 10/671994.

4.5.11. Conferência no LX Ciclo de Conferências Direito

Processual Civil, promovido pelo Centro de Estudos e

Treinamentos da Seção Judiciária do Distrito FederaL

Twna- I.iauidaáãa de Sentença Novas Perspectivasface à
Reformado CPC. 30/9/1994.

43.12. Participação no I Encontro de Juizes Federais da

Região Amazônica - Carga Horária: 36 horas. Io a

6/11/1994.

43.13. Conferência proferida no X1T Ciclo de

Conferências Processo Civil, promovido pelo Centro de

Estudos e Treinamento da Justiça Federal de Primeira

Instância. 3 a 7/4/1995.

43.14. Participação no I Encontro de Juizes Federais da

1.*Região, Seções Judiciárias do CârSp-Oeste. Goiânia-

GO. 28 a 30/4/1995.

4.6. OUTRAS ATIVIDADES

4.6.1. Estágios. ProcuradoriaJurídica da Caixa Econômica

Federal em Salvador-BA 1967; e Escritório de

Advocacia-Salvador-BA 1971 e 1972.

4.63. Relatório sobre o Judiciário dos E.D.A.,

elaborado porocasião de viagemrealizada em out/1995.

4.7. OBRAS E TRABALHOS PUBLICADOS

4.7.1. Direito Penitenciário, Boletim Informativo 3, do

Conselho Penitenciário do Estado do Rio Grande do

Norte, set de 1974.

4.73. A Defesa na Execução por Título Extrajudicial,

(dissertação). 1984.

4.73. Empréstimo Compulsório - Revista Ciência

Jurídica, v. 10, p. 213-218, (sentença sobre matéria

tributária),out/1987.

4.7.4. A Mulher e o Acesso a Justiça - Informe TRF—

1.' Região, IV, n. 12- edição43, maryi994.

4.7.5.9 acórdãos publicados. LEX: v. 41-93, p. 409-412;

v. 45-93, p. 426-434; v. 46-93, p. 354-356; v. 47-93, p.

382-393; v. 48-93, p. 373-377; v. 49-93, p. 364-367; v.

49-93, p. 368-373; v. 50-93, p. 405-410; v. 51-93, p.

405-409.

4.7.6. 2 acórdãospublicados. Revista Ciência Jurídica, v.

49-93, p. 194-195 e v. 50-93, p. 90-93.

4.7.7. 1 acórdão publicado. Revista Previdência Social, v.

149-193, p. 284.

4.7.8. 4 acórdãos publicados. Revista Trimestral de

Jurisprudência dos Estados, v. 109-193, p. 126-132; v.

112-193, p. 275-277; v. 114-194, p. 83-86; v. 119-193,

p. 75-78.

4.7.9. 1 acórdão publicado. Revista Jurídica Mineira, v.

100-193, p. 206-208.

4.7.10. O Tratamento do Vogai na Constituição de 88,

Jornal A Tarde, 8/4/1995, Salvador-BA Correio

Braziliense, caderno Direito e Justiça, 21/11/1994.
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4.7.11. Algumas Considerações sobre o Agravo,

Tribuna Judiciária, mar71996.

4.7.12. A Mulher Magistrada, Tribuna Judiciária,

set/1996.

4.7.13. As Súmulas e o Efeito Vinculante, Opinião

Jurídica, nov/dez. 1997.

4.7.14. Independência Judicial, Revista do Tribunal

Regional Federal da 1.' Região, v. 5, jaa/jul.1993;

BuDetin D'lnformation Fédération Internacionais des
Femmes des Carriéres Juridiques; jahVmar.1998.

4.7.15. A Necessidade de Preparação e

Aperfeiçoamento de Juizes, Informativo AJUFE,

dez71996.

4.7.16. A Competência Prisional da Justiça do

Trabalho, Informativo do Tribunal RegionalFederal da

1.' Região, set/1994.

4.7.17. A Mulher e o Acesso à Justiça, Informativo do

Tribunal RegionalFederal dal." Região, maril994.

4.7.18. Breves Considerações sobre a Execução Penal,

Informativo do Tribunal Regional Federalda 1." Região,

julVago. 1995.

4.7.19. O Ensino Jurídico no Brasil, Informativo do

Tribunal Regional Federalda 1."Região, set/1996.

4.730. Ação Civil Pública - Aspectos Ligados â

Competência,Revista da Associação dosJuizes Federais

do Brasil, n. 55, maio/jul. 1997.

4.731. Medidas Cautelares, Revista da Associação dos

Juizes Federais do Brasil, n. 43, out/dez. 1994.

4.732. Mediação e Arbitragem, Revista Empresa Brasil,

da CACB, mar72004.

4.733. Código TributárioNacional Comentado, Editora

Revista dos Tribunais 2004 (co-autoria).

5. HOMENAGENS

5.1. Diploma de Honra ao Mérito, pelos relevantes

serviços prestados à circunscrição judicante, conferido

pela Seção Judiciária da Bahia. Salvador-BA 29/9/1992.

53. Diploma de Mulher de Destaque, conferido pelo

Clube Internacional Soroptimista de Brasília, área de

Direitos Humanos. Brasília-DF. 17/3/1995.

53. Diploma de Honra ao Mérito, pelos relevantes

serviços prestados â Justiça, conferido pela Comissão da

Mulher Advogada da Ordem dos Advogados do Brasil-

DF. Brasília-£>F. 17/10/1996.

5.4. Diploma Personalidade 98, conferido pela Revista

CIT (ComéreicvTndústria/Turismo), Salvador-BA

nov71998.

1 táii i '

5.5. Diploma de Honra ao Mérito, pelos relevantes

serviços prestados á Seção Judiciária da Bahia, conferido

por ocasião da celebração do Jubileu de Prata da

reinstalação da JustiçaFederal/BA 29/2/1992.

5.6. Prêmio "Mulher mais influente no ano 2005", no

segmento jurídico, promovido pelaRevistaForbes.

5.7. Titulo de Membro Honorário, pela prova do

reconhecimento por relevantes serviços prestados à

sociedade, outorgada pela MONGA - Mulheres

Organizadas e Não Governadas Anônimas. 16710/2003.

5.8. Prêmio "Mulher do Ano - 2006", promovido pela

International Women's Club da Bahia, pelos relevantes

serviços prestados ao seu Estado e a seu Pais. Salvador-

BA 30/11/2006.

5.9. Titulo de Presidentede Honra da Área Processual

CiviL pelos relevantes serviços prestados e conferido pela

Ordem dos Advogados do Brasil - DF. Brasília-DF.

23/4/2007.

5.10. Título de Sócio Honorário, conferido pelo Instituto

Sergipano de Estudos Tributários - ISET. Aracaju/SE.

03/672007.

5.11. Titulo Honorífico de Cidadã de Macapá, como

reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao povo

Macapaense, conferido pela Câmara Municipal de

Macapá. Macapá/AP. 05/10/2007.

6. CONDECORAÇÕES

6.1. Colar do Mérito Judiciário Ministro Nelson

Hungria, outorgado pelo Tribunal Regional Federal da

l.*Região. l°/3/1991.

63. Medalha do Pacificador. 19/11/1994.

63. Ordem do Mérito Militar, no grau de Cavaleiro.

Exército Brasileiro. 19/4/1997.

6.4. Ordem do Mérito das Forças Armadas, no grau de

Cavaleiro, ago/1998.

6.5. Ordem do Mérito Aeronáutico, no grau de Grande-

Oficial. out/1999.

6.6. Medalha do Mérito Cultural da Magistratura,

concedidopelo Instituto dos Magistrados do Brasil.Rio de

Janeiro-RJ. 2/12/2000.

6.7. Diploma do Mérito Judiciário Des. Antônio

Rodrigues Velloso, concedido pelo Tribunal de Justiça do

Maranhão. São Luís-MA. 8/12/2000.

6.8. Diploma de Titulo de Sócia-Correspondente,

concedido pelo Instituto Geográfico e Histórico da Bahia.

Salvador-BA 16/5/2001.

6.9. Diploma de Honra ao Mérito, concedido pela

Associação Brasileira de Arbitragem - Abar PA/AP.

Belém-PA 20/11/2001.
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6.10. Ordem do Mérito de Dom Bosco, no grau de

GrandeCruz. Governodo DistritoFederal. Ago/2001.

6.11. Diploma de Ordem do Mérito Forte São Joaquim,

concedido pelo Govemo do Estado de Roraima. 22/2/2002

6.12. Ordem no Grau de Grã-Cruz, por relevantes

serviços em prol do engrandecimento da Justiça,

concedido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 22.*

Região. Teresina-PL 27/9/2002.

6.13. Título de Cidadania Paraibana, concedido pela

Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba. João

Pessoa-PB. 23/4/2003.

6.14. Diploma de Sócio Honorário, pelos relevantes

serviçosprestadosá causajurídica, concedido pelo Rotary

Club Brasília Alvorada. Brasília-DF. 24/10/2003.

6.15. Cruz do Mérito Empreendedor Juscelino

Kubitschek, no grau de cavalheiresco de Comendadora,

concedidopela Soberana Ordem do MéritoEmpreendedor.

5/12/2003.

6.16. Medalha do Mérito Eleitoral do Distrito Federal,

na categoria Jurista. AbrV2004.

6.17. Ordem do Mérito Ministério Público Militar.

Ministério Público. Out/2004.

6.18. Diploma da Comenda Ministro Aliomar de

Andrade Baleeiro, concedido pela Seção Judiciária do

Estado da Bahia. Salvador-BA 6/4/2006.

6.19. Diploma do Colar da Ordem do Mérito

Advocaticio - Grau Ouro, concedido pela Ordem dos

Advogados do Pará. Belém-PA 12/3/2007.

6.20. Ordem do Mérito Judiciário do Distrito Federal e

Territórios, concedido pelo Tribunal de Justiça do

Distrito Federal. Brasüia-DF. 27/2/2008.

6.21. Colar da Ordem do Mérito Advocaticio - Grau

Ouro, concedido pela Ordem dos Advogados do Brasil -
SeçãoPari Belém-PA 12/3/2007.

Brasília, agostode 2008.

ELIANA CALMONALVES

,gWÍ^OÍÍfl«ãiyíO LEGISLATIVO H> m nnm 08~£*fe
-rj. (Doí Ir. Dep. Brunelii)

—' '....E.nrt, mpunfr'* sa**»» Concede o Título de Cidadi
Benemérita de Brasília a Senhora
Paula RenataMarques Pequeno.i.-"..,.. '.' .:'.í,0 J^iUItt

Mal: 10ó9«4

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1° - Fica concedido oTitulo de Cidadã Benemérita de Brasília
a Senhora Paula Renata Marques Pequeno.

Art. 2" - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo
conceder a jogadora de Voleibol Feminino da Seleção Brasileira a
Senhora Paula Renata Marques Pequeno, o Titulo de Cidadã
Benemérita de Brasflia. Trata-se de uma das maiores atletas do Brasil e
do mundo. É uma cidadã da maior respeitabilidade e comprovada por
seu comportamento sempre ético e sua conduta ilibada.

A homenageada nasceu aqui em Brasília, aos 22 de janeiro de
1982. Com altura de 1,85 metro, é uma das principais jogadoras de
voleibol da Seleção Brasileira, tendo sido destaque nas Olimpíadas de
Pequim 2008.

ÍA homenageada sempre foi um orgulho para esta cidade.
Enquanto esportista acumulou vitórias como: Bicampeã do Grand Prix
(2005, 2008), vice-campeã mundial (2006), vice-campeã da Copa do
Mundo (2007) e, agora, medalhade ouronas Olimpíadas de Pequim.

Depois de ficar fora das Olimpfadas de Atenas por contusão,
Paula chegou como uma das principais atletas a Pequim. Musada atual
seleção brasileira, Paula Pequeno estreou nas quadras aos 12 anos,
tendoque abandonar outra carreira em que já havia dadosos primeiros
passos: nas passarelas. Afinal, quando criança, a ponta da seleção,
desfilava para grifes de Brasília. 11

Aos 14anos começou a receber convites para jogar em grandes
clubes brasileiros. Em 1997, foi contratada pelo Osasco, ano em que
também jogou pelo Dayvite e Nestlé. No ano seguinte voltou para o
Osasco, onde joga até hoje.

Paula fazia parte da seleção brasileira que jogaria a Olimpíada de
Atenas, mas uma contusão no joelho fez com que ela fosse cortada.
Pouco tempo depois de se recuperar da lesão, foi convocada para o
time que disputou o Grand Prix de 2005. As dúvidas sobre sua
recuperação foram pulverizadas com a conquista do campeonato pelo
Brasil e o titulo individual de melhor jogadora dotorneio.

No mesmo ano ficou grávida da filha Mel, que nasceu emjunho de
2006. Em novembro do mesmo ano, Paula já estava em quadra com a
seleção para service-campeã doCampeonato Mundial.

Paula finalmente participa de sua primeira edição de Jogos
Olímpicos e espera ajudar a seleção a superar a derrota contra Rússia.

Em 2004, o Brasil tevetrês match points no quarto set e vencia
por 13a 10 notie break, masacabou sofrendo uma das derrotas mais
sofridas de sua história.

Por fim, a referida comenda será outorgada a quem soube
entregar a sua própria vida à causa do Voleibol, a quem vem
demonstrando que é preciso lutar para engrandecer oesporte brasileiro
a quem se dedica a difundir a utopia de um pais justo, fazendo deste
ideal sua principal missão.

Diante do exposto, conclamo aos nossos ilustres pares, apoio
para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, 25deagostojde 2008.

DEM

s!;- ivo para reaístro e. NXAÇlOtf smiim Fm

(Da D.pula*JaEfstftw Roriz)

:•"- .-sUk

.•c-ssoria

Supro à SecnMa dB Estado ds Obras a
A.w«w*tisPiMvaff»-^fcuivW '* oa**>**urapB^COTpBjqE*toenl»

os ca*s*B 15,16 e 17 da Ana EapecU,
Cujdm 206 da Rt»gBo jüiáfe>alva dB
samrtjata-RAXl.

ACÍÂM^LS3ISWWADODOTTOraBW, nos termos do art. 143,
do seu Regimento Interno, sugere à Secretaria de Estado de Obras
a construção de uma praça com parquinho entre os conjuntos 15,
16 e 17 da Área Especial, Quadra 206 da Região administrativa de
samambaia- RA XII.
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JUSTIFICAÇÃO

É intensa a reclamação da população que reside
próximo aos conjuntos mencionados, diante da falta de áreas de
lazer naquela região, a construção que ora se solicita, torna-se
necessário, visto que a área mencionada se contrasta com as
imediações do referido setor, tomando-se área de depósito e
entulho, propiciando a proliferação de doenças, poluindo o meio
ambiente e o visual daquela cidade.

É sabido que melhorar as condições de conforto dos
moradores, bem como das crianças e adolescentes, que por ali
transitam é dever a que o Estado não pode se furtar.

Éreivindicação antiga daquela comunidade ver atendida mais
essa demanda, diante desses insistentes e justos anseios, e da
possibilidade que essainiciativa pode significar para a qualidade de
vida local.

Assim, conclamo os nobres pares desta Comissão a
aprovarem a presente Indicação.

Sala das Comissões, em de de 2008.

Deputada
ASSESSORA DE

m tmitm.INDICAÇÃO N°
gfeiatfvo oara raçíistHOa Mf utada Jaqueline Roriz)

..'".'•'•"' •• •;*•>!.• .'..>••*»

Mitf.. 1üu*4-34

Sugere ao Poder Executivo mediante
ações da Companhia Energética de
Brasília - CEB, providências
relacionadas às conclusões das
instalações de iluminação pública
dos conjuntos 15 ao 21 da Área de
Desenvolvimento Econômico - ADE-
SUL da Região Administrativa de
Samambaia - RA-XII.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos
do art. 143, do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo
mediante ações da Companhia Energética de Brasília - CEB,
providências relacionadas às conclusões das instalações de
iluminação pública dos conjuntos 15 ao 21 da Área de
Desenvolvimento Econômico - ADE-SUL dá Região Administrativa
de Samambaia - RA-XII.

JUSTIFICAÇÃO

A proposição, acima de tudo tem como objetivo trazer
maior tranqüilidade e segurança aos comerciantes e moradores
daquela área de desenvolvimento, visto que a falta de iluminação
adequada, vem gerando grandes transtornos. Além de tudo, a
providência ora solicitada, toma-se necessária, diante do longo
decurso do tempo, sem que se tenha concluído as instalações de
iluminaçãonaquela referida área.

O local encontra-se com pouca iluminação o que vem
ocasionando sérios problemas,como roubos, furtos e outros delitos
dessa natureza.

É importante lembrar que entre as prioridades eleitas pelo
Governo do Distrito Federal, sem sombra de dúvidas, a Segurança
Pública mereceu maior destaque, cumpre observar também, que a
referida proposição ampara-se em antigas reivindicações daquela

comunidade, visto que o pleito é de relevante interesse público,
ainda que, é um compromisso firmado com aquela comunidade.

Melhorar as condições de conforto dos moradores daquela
comunidade e das demais pessoas que por ali transitam é um dever
estatal a que o estado não pode se furtar.

Assim, conclamo os nobres pares desta Comissão a
aprovarem a presente Indicação.

Sala das Comissões, em de de 2008.

Deputada JfQUELI RIZ

30rslstlvo p:-r

t\ sesssria

ICC94-34

INDICAÇÃO N°
*3ist.pa,Q»i>]itada Jaqueline Roriz)

Mi sm/iMt

Sugere ao Poder Executivo que
promova a construção de uma praça
com parquinho na Qr. 204 da Região
Administrativa de Samambaia- RA
XII.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos
do art. 143, do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo
quepromova a construção de uma praça com parquinho naQr. 204
da Região Administrativa de Samambaia- RA XII.

JUSTIFICAÇÃO

É reivindicação antiga daquela comunidade em ver atendida
mais essa demanda, certo da possibilidade que essa iniciativa pode
significar para a qualidade de vidalocal.

Assim, conclamo os nobres pares desta Comissão a
aprovarem a presente Indicação.

:'l«lí-:

Je3SSCC1_ü: .».-..

Cho!e úz Ar: ::
Mar.: ifr.a-i-

Sala das Comissões, em de de 2008.

Deputada JAQUELINE RORIZ

INDICAÇÃO N°
(Da Deputada Jaqueline Roriz)

S1M/1HI

e, em

..tsádaona i

Sugere ao senhor Secretário de
Obras do Distrito Federal a
construção de uma parada de ônibus
com cobertura, na Quadra 206
próximo ao banco SICOOB, da
Região Administrativa de Samambaia
• RA-XII.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos
do art. 143, do seu Regimento Interno, sugere ao senhor Secretário
de Obras do Distrito Federal a construção de parada de ônibus com
cobertura, na Quadra 206 próximo ao banco SICOOB, da Região
Administrativa de Samambaia - RA-XII.

JUSTIFICAÇÃO

A providência solicitada é antiga reivindicação daqueles
moradores, em ver solucionado problemas relacionados à
dificuldade em conseguir utilizar o transporte público coletivo
naquela área.

Portanto é de fundamental importância lembrar que é um
dever estatal melhorar as condições de conforto dos moradores e
das demais pessoas que por ali transitam.

Assim, conclamo os nobres pares desta Comissão a
aprovarem a presente Indicação.

Sala das Comissões, em de de 2008.

Deputada JAQUELINE/ÍJORIZ
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INDICAÇÃO N» "" lmimt
Deputado Raad Massouh)

U*l»livo «lisl .uÃOJSoiw a» Plsnái

prw.-. ,> :*"" T^-;c: '-cia

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal, a
destinação da comunidade da Boa Vista,
localizada na Região Administrativa de
Sobradlnho - RA V, como comunidade
urbana.

;,...::.ir .rjt .

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art 143
do Regimento Interno, vem por melo desta proposição sugerir ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Distrito Federal, a destinação da comunidadeda Boa vista,
localizada na Região Administrativa de Sobradlnho - RA V, como comunidade
urbana.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de uma comunidade rural com Importante valor histórico,
estabelecidadesde antes da criaçãode Brasília, que prima pelos valoresculturais a
muito preservados no âmbito da região, porém padece com a falta de estrutura e
destinaçãode verbasparaseu crescimento e desenvolvimento.

A transformação desta localidade em melo urbano acarretariam grandes
desenvolvimentossociais, culturaise econômicospara todo Distrito Federal.

Aproveito a oportunidade parasolicitar umaatençãoespecial dogoverno para
a comunidade em questão, que ainda padece da falta de sanlamento básico,
Incentivos sociais, falta de empregos, baixo incentivo a cultura entre outros
problemas que podemser visto de maneira maishumana.

Diante doexposto, solicito o apoio dos ilustres parlamentares paraaprovação
da presente proposição.

Sala da Sessões, em

:•) UoiS'.»1iva

TÃDO RAAD MASSOUH
DEMOCRATAS

INDICAÇÃO N» n sntnm

(Do Senhor Deputado Raad Massouh)

Em»^-

MMSSC-a * PfcnSro a n^Mça»

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria de
Estado de Segurança, a intensificação da
segurança nas unidades Imobiliárias
llndelraa à avenida W3 Sul, (quadras 700
do SHIGS), Região Administrativa de
Brasília-RAI.

i,UJr.: ;0e94-34

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL, nos termos do art 143
do Regimento Interno, vem por melo desta proposição sugerir ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Segurança, a
intensificação da segurança nas unidades imobiliárias lindeiras à avenida W3 Sul,
(quadras 700 do SHIGS), Região Administrativa de Brasília - RA I.

JUSTIFICAÇÃO

Por tratar-se de patrimônio histórico e culturalda humanidade, tal localidade
merece atenção especial do Govemo do Distrito Federal, no sentido de sua
conservação e garantia da qualidade de vida de seus moradores e turistas que são
atraídos à Brasília por conta de sua arquitetura e beleza incontestável.

Trata-se de imóveis específicos para instalação de moradias uni familiares
que sofrem com a exploração comercial da localidade, tais como: hotéis, pousadas,
clinicas, spas, casas de Jogatinas, salões de luta livre, entre outros, que atraem
pessoas estranhas, ocasionando o aumento significativo da criminalidade, conforme
estatísticas da 1* Delegacia de polícia da Asa Sul, sendo constatado que crimes
como assaltos, pichações, ameaças aos moradores, invasões à residências,
arruaçás, entre outros tomaram-se uma constante.

O aumento das rondas policiais em todos os horários contribuiria de maneira
eficaz para a diminuição e controle das ocorrências nesta localidade.

A proposição ora apresentada encontra amparo na Lei Orgânica do Distrito
Federal, em seu art. 17 e 295, in verbis:

uArt 17. Compete ao Distrito Federal, concorrenlemente com a União, legislar
sobre:...

...Vil - proteçãodopatrimôniohistórico, cultural, artístico,paisagísticoe turístico;"

"Art 29S. As unidadesde conservação,osparques,as praças, o conjuntourbanístico
de Brasília, objetode tombanwnto e PatrimônioCulturalda Humanidade, bemcomoos
demais bens imóveisde valor cultural,são espaços territoriaisespecialmente
protegidaíesua utilizaçãoJar-se^ najbrmadalei".

Diante do exposto, solicito o apoio dos ilustres parlamentares para aprovação
dapresente proposição. ^\

Sala da Sessões, em

j Lei*"'
'Jf.

•fívo par* registro e, em

I RAAD MASSOUH

DEMOCRATAS

INDICAÇÃO N» "" *mnm
— (Do Oenhur Deputado Raad Massouh)

Em Jé
D 0

0/ /.

i de nmárlo • Otftribtrivts

Sugere ao Podar Executivo do Distrito
Federal, por Intermédio da Agência de
Fiscalização, o aumento das
fiscalizações, «salm como maior rigor nas
penalidades aplicadas aos infratores da*
unidade* Imobiliárias llndelraa à avenida
W3 Sul, (quadra* 700 do SHIGS), Região
Administrativa d* Brasília - RA I.

Chafe da Asséssoria
Matr.: 10694-34

egÍsüA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143
do Regimento Interno, vem por melo desta proposição sugerir ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da Agência de Fiscalização, o aumento das
fiscalizações, assim como maior rigor nas penalidades aplicadas aos Infratores das
unidades imobiliárias lindeiras à avenida W3 Sul, (quadras 700 do SHIGS), Região
Administrativa de Brasília - RA I.

JUSTIFICAÇÃO

Por tratar-se de patrimônio histórico e cultural da humanidade, tal localidade
merece atenção especial do Govemo do Distrito Federal, no sentido de sua
conservação e garantia da qualidade de vida de seus moradores e turistas que são
atraídos à Brasília por conta de sua arquitetura e beleza incontestável.

Trata-se de imóveis específicos para Instalação de moradias uni familiares
que sofrem com a exploração comercial da localidade, tais como: hotéis, pousadas,
clinicas, spas, sindicatos, escritórios, entre Outros, que atraem pessoas estranhas,
ocasionando o aumento significativo da criminalidade, conforme estatísticas da 1"
Delegacia de polícia da Asa Sul. ••-,

A proposição ora apresentada encontra amparo na Lei/Orgânica do Distrito
Federal, emseu art.17e 295, In verbis: /

"Art 17. Compete ao Distrito Federal, concorrentemente com a União, legislar
sobre:...

...VTI-proteção dopatrimônio histórico, cultural, artística, paisagístico e turístico;"

"Art 295. As unidadesde conservação, os parques, as praças, o conjuntourbanístico
de Brasília,objetode tombamento e PatrimônioCulturalda Humanidade, bemcomoos
demais bens imóveisde valorcultural,são espaços territoriaisespecialmente
protegidose sua utilizaçãoJar-se-ànaforma da lei".

Deixo como sugestão o aumento significativo das muitas previstas aos
proprietários, imobiliárias e inquilinos que insistirem em descumprir a lei, haja visto
que, apesar das minhas emendas que não permitiriam a destinação comercial
destas unidades não terem sido apresentadas em prazo hábil por motivo da minha
ausâncla momentânea nesta Casa de Leis, o projeto 862/2008, está passivo de veto
por parte do Governador do Distrito Federal em seus art. 32 e 34, justamente
impossibilitando o funcionamento comercial na localidade.

Diantedo exposto, solicito o apoiodos ilustresparlamentarespara aprovação
da presente proposição.

Sala da Sessões, em

AD MASSOUH

DEMOCRATAS
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INDICAÇÃO N» » mi/nw
-±jm^_

(Do Senhor Deputado ROBERTO LUCENA)

Tara rrrrTc i, í.fc

I, tt MsrVis • t5r»»uiç50

Sugere ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Distrito

Federal a Construção de Posto
Policial na QN 221 na Cidade de
Samambaia - RA_XII.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do artigo 143, do Regimento Interno, solicito
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
mediante aprovação desta "INDICAÇÃO", para sugerir ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal a
Construção de Posto Policial na QN 221 na Cidade de
Samambaia - RA XII.

JUSTIFICAÇÃO

Uma das funções basilares de um Estado, é a garantia da
segurança de seus cidadãos, Neste sentido, é que se propõe está
indicação, que tem o firme propósito de levar aos moradores de
Samambaia, mais segurança e tranqüilidade.

Aconstrução dos aludidos postos policiais, sem a menor dúvida,
trará aos moradores da QN 221 e imediações, uma maior segurança,
pois, é público e notórioque a presença ostensiva da Polícia Militar nas
ruas inibe a ação dos meliantes.

A presença da Polícia Militar nestas áreas, com a construção do
posto policial, deixará os moradores da aludida quadra mais aliviadose
mais seguros.

Porquanto, pugno aos nobres pares pela aprovação da
respectiva Indicação.

Sala das Sessões, em de de 2008

ROBERTO LUCENA

DEPUTADO DISTRITAL

INDICAÇÃO N» •> siB/ust
(Do Deputado ROBERTO LUCENA)

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Secretário de Infra-Estrutura e
Obras do Distrito Federal a
Abertura de Bocas de lobo na QR
120 da Região Administrativa de
Samambaia - RA XII.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do artigo 143, do Regimento Interno, solicito
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante
aprovação desta "INDICAÇÃO", para sugerir ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal a
abertura de Bocas de lobo na QR 120, conjunto 10 em frente
a casa 13, conjunto 12 em frente a casa 10, no conjunto 09
em frente a casa 07 e conjunto 18 em frente a casa 18 na
Região Administrativa de Samambaia - RA XII..

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem o escopo de trazer ao moradores de
Samambaia, melhorias principalmente nos períodos chuvosos. A
abertura de Bocas de lobo nos aludidos locais, eliminará nos períodos
de chuvas um grande quantitativo de doenças, além de problemas
com os alagamentos.

Com a abertura das bocas de lobo, estaremos dando mais um
passo para a melhoria na qualidade de vida dos moradores desta
cidade. . -

Porquanto, pugno aos nobres pares pela aprovação da
respectiva Indicação.

ROBERTO-LUCENA

DEPUTADO DISTRITAL

INDICAÇÃO N»
(Do Senhor Deputado ROBERTO LUCENA)

• 91H/MM

•'^" 8, em

Sugere ao Senhor Secretário de
Estado da Infra Estrutura e Obras

Jio Distrito Federal, a
Implantação de Iluminação
Pública na praça da QR 120,
entre os conjuntos 09, 13 e 18
na Cidade de Samambaia -
RA_XII.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do artigo 143, do Regimento Interno, solicito
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
mediante aprovação desta "INDICAÇÃO", para sugerir ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal a
Implantação de Iluminação Pública na Praça da QR 120,
entre os conjuntos 09, 13 e 18 na Região Administrativa
de Samambaia - RA XII.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação visa dar maior segurança e comodidade
aos moradores dessa progressista cidade, haja vista a falta de luz nas
praças públicas, deixa as mesmas numa escuridão total.

Considerando que, os moradores dos locais citados ficam
preocupados, pois vem ocorrendo vários assaltados por falta de
segurança e iluminação pública.

Assim, certos de que suas contribuições (impostos) da Taxa de
Iluminação Pública seja paga e recolhida em benefício de todos da
comunidade é que se solicita tal providência. O que não pode
acontecer é a cobrança de tal Imposto (TIP), sem que sejam
repassados os benefícios à população em geral.

Porquanto, pugno aos nobres pares pela aprovação da
respectiva Indicação.

Sala das Sessões, em de

ROBERTOaUCENA
DEPUTADO DISTRITAL

de 2008
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INDICAÇÃO N°
(Do Senhor Deputado ROBERTO LUCENA)

H 5TH/JIM

Sugere ao Senhor Secretário de
• Estado da Infra Estrutura e Obras

do Distrito Federal, a
Implantação de Iluminação
Pública na praça da QR 120,
entre os conjuntos 12, 15 e 17 na
Cidade de Samambaia - RA XII.

Senhor Presidenteda Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do artigo 143, do Regimento Interno, solicito
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal
mediante aprovação desta "INDICAÇÃO", para sugerir ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal a
Implantação de Iluminação Pública na Praça da QR 120,
entre os conjuntos 12, 1S e 17 na Região Administrativa
de Samambaia - RA XII.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação visa dar maior segurança e comodidade
aos moradores dessa progressista cidade, haja vista a falta de luz nas
praças públicas, deixa as mesmas numa escuridão total.

Considerando que, os moradores dos locais citados ficam
preocupados, pois vem ocorrendo vários assaltados por falta de
segurança e iluminação pública.

Assim, certos de que suas contribuições (impostos) da Taxa de
Iluminação Pública seja paga e recolhida em benefício de todos da
comunidade é que se solicita tal providência. O que não pode
acontecer é a cobrança de tal Imposto (TIP), sem que sejam
repassados os benefícios à população em geral.

Porquanto, pugno aos nobres pares pela aprovação da
respectiva Indicação.

Sala das Sessões, em

INDICAÇÃO N°
(Do Senhor Deputado ROBERTO LUCENA)

de

•//• *rf#ê%Z'
ROBERTO/LUCENA

DEPUTADO DISTRITAL

oa ms/mm

de 2008

Aunòunorui im Plaaái

Sugere ao Senhor Secretário de
Estado da Infra Estrutura e Obras

do Distrito Federal, a
Implantação de Iluminação
Pública na praça da QR 120,
frente aos conjuntos 04, 10, 16 e
18 na Cidade de Samambaia -

RA_XII.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do artigo 143, do Regimento Interno, solicito
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
mediante aprovação desta "INDICAÇÃO", para sugerir ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal a
Implantação de Iluminação Pública na Praça da QR 120,
entre os conjuntos QR 120, frente aos conjuntos 04, 10,
16 e 18 na Região Administrativa de Samambaia - RA
XII. ^

r

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação visa dar maior segurança e comodidade
aos moradores dessa progressista cidade, haja vista a falta de luz nas
praças públicas, deixa as mesmas numa escuridão total.

Considerando que, os moradores dos locais citados ficam
preocupados, pois vem ocorrendo vários assaltados por falta de
segurança e iluminação pública.

Assim, certos de que suas contribuições (impostos) da Taxa de
Iluminação Pública seja paga e recolhida em benefício de todos da
comunidade é que se solicita tal providência. O que não pode
acontecer é a cobrança de tal Imposto (TIP), sem que sejam
repassados os benefícios à população em geral.

Porquanto, pugno aos nobres pares pela aprovação da
respectiva Indicação.

Sala das Sessões, em de de 2008

ROBERTO.LUCENA

DEPUTADO DISTRITAL

INDICAÇÃO N»
(Do Senhor Deputado ROBERTO LUCENA)

5TD/2MI Aeeussom 0é r ••__..

! da Parnaso c v.-''":çao

- • Sugere ao Senhor Secretário de
em Estado da Infra Estrutura e Obras

;do Distrito Federal, a
Implantação de Iluminação

.Pública em Via da QR 120,
conjunto 14 na Cidade de
Samambaia - RA_XII.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

mLfZ^rL dH af??° 143' d0 Re°imento Interno, solicitomanifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
mediante aprovação desta "INDICAÇÃO", para sugerir aó
Exceentjss,™ Senhor Governador do Distrito Federal a
implantação de Iluminação Pública em Via da OR 120

lãma-raía4-^!?."88 " "" "—• "^trat-v^é

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação visa dar maior segurança e comodidade
aos moradores dessa progressista cidade, haja vista a falta de luz nas
praças publicas, deixa as mesmas numa escuridão total.

Considerando que, os moradores dos locais citados ficam
preocupados, pois vem ocorrendo vários assaltados por falta de
segurança e iluminação pública.
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Assim, certos de que suas contribuições (impostos) da Taxa de
Iluminação Pública seja paga e recolhida em benefício de todos da
comunidade é que se solicita tal providência. O que não pode
acontecer é a cobrança de tal Imposto (TIP), sem que sejam
repassados os benefícios à população em geral.

Porquanto, pugno aos nobres pares pela aprovação da
respectiva Indicação.

Sala das Sessões, em de de 2008

~>

ROBERTOÍUCENA
DEPUTADO DISTRITAL

INDICAÇÃO N°
(Do Deputado ROBERTO LUCENA)

im/HM Assuaeoiia aa Planaria

*»•?»* 0a Pimars ^"«ftulç*,

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal a

Construção de Praça com
Playgroud na QR 120 entre os
Conjuntos 13, 15 e 16 da Região
Administrativa de Samambaia -

RAXII.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos ;termos do artigo 143, do Regimento Interno, solicito
manifestação da Câmara Legislativa _do Distrito Federal,
mediante aprovação desta "INDICAÇÃO", para sugerir ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal a

Construção de Praça com Playgroud na QR 120 entre os
Conjuntos 13, 15 e 16 da Região Administrativa de
Samambaia - RA XII.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem a finalidade atender a solicitação de
moradores da referida quadra.

Com a construção de praças, os moradores terão local destinado
para recreação infantil desfrutando de bons momentos com seus
familiares e vizinhos, provocando mudanças, salutares, nas
sociedades.

Porquanto, pugno aos nobres pares pela aprovação da
respectiva Indicação.

Sala das Sessões, em de de 2008.

ROBERTO-lUCENA
DEPUTADO DISTRITAL

Sáé&c^
INDICAÇÃO N°

(Do Deputado ROBERTO LUCENA)
m m/MM fiaadasona M Planaria

•r: ^ititct

i ^.iisjicfia

: 10O24.J4

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal a
Construção de Praça com
Playgroud na QR 120 entre os
Conjuntos 09 e 18 da Região
Administrativa de Samambaia -

RAXII.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do artigo 143, do Regimento Interno, solicito
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
mediante aprovação desta "INDICAÇÃO", para sugerir ao

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal a
Construção de Praça com Playgroud na QR 120 entre os
Conjuntos 09 e 18 da Região Administrativa de
Samambaia - RA XII.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem a finalidade atender a solicitação de
moradores da referida quadra.

Com a construção de praças, os moradores terão local destinado
para recreação infantil desfrutando de bons momentos com seus

Ífamiliares e vizinhos, provocando mudanças, salutares, nas
ociedades.

Porquanto, pugno aos nobres pares pela aprovação da
respectiva Indicação.

Sala das Sessões, em de de 2008.

roberto/ücena
deputado distrital

INDICAÇÃO N°
(Do Senhor Deputado ROBERTO LUCENA)

M31»r»M
__áÍEÍçE!l_
4gd.!íis3ni ât Planaria

<3»jWlU KWII L ! l;Jt!o "-Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal a
Construção de Quadra Poliesportiva
na QR 221 de Samambaia na Região
Administrativa de Samambaia - RA
XII.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do artigo 143, do Regimento Interno, solicito
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
mediante aprovação desta "INDICAÇÃO", para sugerir ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal a
Construção de Quadra Poliesportiva na QR 221 de
Samambaia na Região Administrativa de Samambaia - RA
XII.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem a finalidade de dar ao esporte amador
de Samambaia, uma atuação digna de suas aspirações. Com um bom
espaço, o esporte amador tende a crescer vertiginosamente.

Com a construção de praças de esportes e quadras
poliesportlvas, os amantes do futebol, vôlei, basquete, handebol, etc,
terão um local para decidir os rumos desse esporte na cidade de
Samambaia. E, com a quadra poliesportiva atuante, a população local
só tem a ganhar, pois o esporte tem a capacidade de provocar
mudanças, salutares, nas sociedades.

Porquanto, pugno aos nobres pares pela aprovação da
respectiva Indicação.

Sala das Sessões, em de

ROBERTO LUCENA'
DEPUTADO DISTBTT»!

de 2008
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INDICAÇÃO N» "" mnm
(Do Senhor Deputado ROBERTO LUCENA)

,tro «. em

„,/l-.2 Sugere ao Excelentíssimo Senhor
. .-"eEsona Governador do Distrito Federal a
:1ÚJ34-M criação de um Fraldário no

Hospital Regional de Samambaia
na Região Administrativa de
Samambaia - RA XII.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do artigo 143, do Regimento Interno, solicito
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
mediante aprovação desta "INDICAÇÃO", para sugerir ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal a criação
de um Fraldário no Hospital Regional de Samambaia na
Região Administrativa de Samambaia - RA XII.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação visa trazer conforto aos usuários do
Hospital Regional de Samambaia, que não dispõem de um espaço
limpo e saudável para trocar seus filhos, além de contribuir para a
melhoria da saúde pública do Distrito Federal.

Cabe salientar que quando necessário os pais trocam seus filhos
nos bancos dos hospitais, que além de causar vários transtornos, não
é um local apropriado nem tão pouco higienizado, colocando em risco
a saúde dos filhos e dos outros usuários.

Porquanto, pugno aos nobres pares pela aprovação da
respectiva Indicação.

Sala das Sessões, em de de 2008

iade Plw*3» C"*uK*°

u<; LUTÜ

.,* ...ssessoria
MaV.: 10094-34

ROBERTO LUCENA
DEPUTADO DISTRITAL

INDICAÇÃO N°
(Do Sonhor Deputado Wilson Lima)

m smnm —t&mu.

Sugara ao Podar Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria
da Estado de Obras • da

Admlnlstraçio Regional de
Sobradlnho, a construção da pistas
para pratica da Drtft, MotoCross, Kart,
Arrancada • Arena Automotiva, no
Pólo da Cinema • Vídeo, localizado na
Regiio Administrativa d» Sobradinho
-RAV.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art 143
do seu Regimento Interno, vem por maio desta proposição sugerir ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por Intermédioda Secretaria de Estado de Obras a da
Administração Regional de Sobradlnho, a construção de pistas para praticade Drift,
MotoCross, Kart, Arrancada • Arena Automotiva, no Pólo de Cinema a vídeo,
localizadona Região Adniinistratlva de Sobradlnho - RA V.

JUSTIHCAÇAO

\ Por sugestão da nobre Deputada Eliana Pedrosa, Secretaria de Estado de
DajfjenvoMmento Social • Transferência de Renda, • da representantes da
Associação Comunitária de Amigos Solidários a Sobradinho II - ACASS II,

aproauntemo* este proposição visando a construção de pistas para prática de Drffl,
MotoCross, Kart, Arrancada a Arena Automotiva, no Pólo de Cinema • Vídeo,
localizado na RegatoAdministrativa da Sobradlnho - RAV.

Sobradinho é uma região que se destaca pataquantidade de praticantes de
esportesradicais e automotivos, revelando talentoe4enívelinternacional.

Com a construção das pistas o esporte se toma seguro • Ura das avenidas e
ruasos Jovens que arriscam suas vidasem competições arriscadas e malabarismos.
Nas pistas adequadas e em eventos organizado* com apoio do govemo e da
sociedade, as competições poderão acontecer com segurança, serviço médico e
pessoaltreinado para o atendimento emergência!.

A projeção de Sobradinho por meio desses segmentos, contribuirá para
divulgar os outros atrativos quea cidade oferece, além de propiciar à comunidade
local um verdadeiro espetáculo proporcionado pela competição de centenas de
maquinas dasmais variadas marcas e modelos, indusive importados.

Além disso, o local viria a contribuir para a prática de direção defensiva da
policia, corpo debombeiros edemais segmentos do Govemo do Distrito Federal que
venham a necessitar de treinamento especifico.

O acatamento desta sugestão trará mala qualidade de vida, segurança e
condições dedesenvolvimento para aquela comunidade.

Pelo exposto, solicito o apoio dosnobres pares nosentido de aprovarmos a
presente Indicação.

Sala das Sessões, em

„,£...

INDICAÇÃO N° »«anm
4Do-DepDtado Milton Barbosa)

.,„.. .'•-• ;-5sessüna
ílãa-VlOOM-M

Sugere ao Chefe do Poder Executivo
provid£ncias janto a Secretaria de Obras e

^^ Mlw|,. ii i,uihukh ' a Administração Regional de Samambaia
no sentido de promover a implantação de
doas praças públicas dotadas de
brinquedos infantis na quadra QR 114,
conjunto 02 e 03, de Samambaia Sul -
Regiio Administrativa de Samambaia -
RAXTJ.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos tennosdo art. 143, do seu
Regimento Interno sugere ao Chefe doPoder Executivo providências junto a
Secretaria de Obras e a Administração Regional de Samambaia no sentido de
promover a implantação deduas praças públicas dotadas debrinquedos infantis
na quadra QR 114, conjunto 02 e 03, de Samambaia Sul - Região
Administrativa de Samambaia - RA XII.

JUSTIFICAÇÃO
A implantação de praças públicas dotadas de brinquedos infantis é uma

reivindicação dos moradores e principalmente das crianças daquadra QR 114,
conjunto 02 e 03, de Samambaia Sul.Sem opções de lazer, a comunidade vem
utilizando as áreas desocupadas para a prática de futebol em campos
improvisados, oque oslevou a solicitar aconstrução de locais adequados para o
lazer e o convívio social.

Cabe ressaltar que a área em questão atualmente vem sendo utilizada
como depósito de lixo e até mesmo como pasto para cavalos. Motivo pelo qual
os moradores providenciaram abaixo assinado dirigido ao atual Administrador
de Samambaia.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares nosentido de
aprovarem a presente Indicação que com certeza, será de grande importância
para a comunidade da Samambaia.

Sala das Sessões, em de , de 2008.

MiltaifBarbosa

DeputVdjo Distrital
PSDB

REALIDADE DA QUADRA PROMETIDA PELO GDF NO GOVERNO nA
CIDADE EQUE ATE AQORA NADA FOI ftfrt}

QUADRA QR 114 DE SAMAMBAIA

•Cavalos pastando, dormindo e se alimentando; (curral deanimal»);
• Perigo de DENGUE nosentulhos e lixos quesao depositadas;
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• Risco de saúde para crianças e adultos;
• Sujeiras e acúmulos de lixos;
• Visual de lixos e descaso com o meio ambiente.

PEDIMOS PROVIDÊNCIAS URGENTES PARAA CONSTRUÇÃO DAPRAÇA
CONFORME JÁ PROMETIDO NOGOVERNO ITINERANTE DE SAMAMBAIA,
APÓSVÁRIAS SOLICITAÇÕES E ABAIXOS ASSINADOSENTREGUES NA
ADMINISTRAÇÃOE NAS MÃOS DOPRÓPRIOGOVERNADOR.

' s*w3<í*i^^kiÉ^ $t

t ij sr^ »j«i >*L
PREFEITURA COMUNITÁRIA OE S A MA IVIB.

11^

Oficio n° 001/2007 Samambaia, 05 de outubro de 2007

Senhor Administrador

A Precon - Associação de Moradores, através do abaixo-

assinadodos moradores das quadrasQR 114 de Samambaia Sul, vem mui

respeitosamente solicitar o atendimento de construção das duas praças

nesta quadra, que hoje está sendo utilizada como depósito de lixo e até

pasta para cavalos, melhorando assim a qualidade de vida de todos os

moradores, bem como o embelezamento da cidade e a preservação do meio

ambiente.

Na certeza do atendimento colocamo-nos a disposição para o

apoio e esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

4.

QR114

Waldir de Paula de Jesus

Vkx-ftraKkj»*(ta PRECON

01 can 09 Saiminhá Sol - 84535423 / 33586612

Excelentíssimo Senhor

JOSÉ LUIZ VIEIRA NAVES
Administrador Regionalde Samambaia - DF
NESTA <~<7r~7t\

11

ABAIXO-ASSINADO

AoSr. JOSÉ LUIZ VIEIRA NAVES -Administrador da Samambaia
A/CSra. Kellly Cristina M. Ferraz - Diretora de Esporte e Lazer
Ao Sr

Administrador da Samambaia

Nos abaixo-assinados. Brasileiros, residentes e domiciliados na
Quadra 114, dá Samambaia Sul, solicitamos os prestfmos da Vossa
Senhoria, para a liberação de verba para nossa duas (2) praças, que vem
sendo depósito de lixo.

Na certeza de sermos atendidos, nomeamos o morador
Amarlldo Batista Ribeiro, fone: 3358-7628, como nosso representante
caso Vossa Senhoria, necessite de outras Informações.

Nome

>a>>*j2iU a thíute.

W .T&ser £>•<*•&***

Ârr^t^rr. (^3 ÁAa

Endereço

<p> P //,f ty p-, r<rU\
áVr.//**/?* ~~JT

'eur,(>, rft/iA—</» YtXKrj^.A.lS ^U4ra>%k.n3rm* \cT
YnaA«^>- ^V.'. . ~~-. .,fsv~r.~A.

0P/W (Sj** entsr. M

"Bi&i^fo^y^rogtxLs-
Jmvtíé gSo

-.tót
g/r/wc*** ç„„_ {g

-••**••

Qjtaoftfl'" r- r. m s - frl9-,SZ
as

•Z CA^Lc-l

s**kÀ"?ir
feC /*>?7V * 4f^l*.M.

•jot^yp^^iodio^.^ CJn. Ur^r,
'j&iílúiii ~%AÚl£à\ ,rt/i S.HnrfY,

A^,.,a y? r.oii
§QUUooc.e\<s„S

•O.K.iiA.fiwj <njMa.&
f)/t IM ^/^/1^4.X/M

Afí. jiHotH.^ov.ry /(
<g/U«M ÜAkelflQ fc?XO0>A

ú\lrOrY\S, .Sy./^fia-i Tíf-L^^z-rS.
ftt I1U rrw] o? Aw-VS.
&9 ny ,^a, u ^„„a?

QR. 114 - CONJ.03 - CASA 17 - SAMAMBAIA SUL DF.

Nome

fiurtlirrAa ,\nmf>rltf. QnsnCXI

(Àpetniti. Am SrvyJca .

òrjwc^a, ij/fa 5ajnL^ AIava
f/lnot* QÍvv."^fcv«^>/^S>/^vS

yrfr^-
U. 7rl*%ÚAr> **- Cf^c

l
liy. Tfíc^JiJrJs Xo. G&Qtp,

^l^n •Passar- ChiL, ^

í£L

'•ty /IrW^-Y» r4 rt^r4».
líj/^, fojf/y'JPyr3-fS/i~. ,^o

Endereço

flUN^/u /fri/iM
flllil»rn»jO) r.HSJlttJ
qti.JfUr^rSe-^/H

&1 '"Y "r."7*. i°±~'P*
OJl-JJU-axJTJ?-**:^/ 7

JJÍ /2, „j Attiml g.â\p. — • J .f Pj

Grl-ill s,o*sJr>3 rs**

atv.wu f^n J££&_

CftST & frOlOrfOf

•TIV^UQl

VÃ <» riLt: H.KI
^

'AP ^^f^y-^^et^
M\W)"cc^>.,C)
afUiio-^.^

-e-sírí;** /J?
<Jr>U*c. P.Sn.ebr» rk Atuo

tfuTTJ
lâO ll<J fA^/lA „.. ^«.

áirriMiii* p./fl.^hoj ol-a 5,(ivd
^„n À*9.r.rypc^<^Í

uuum\à

aTAtrl Atí.trHt.AryijQ42kl

tr&ttâkíjl y!tob!rtp]tf&
fl 1W:^l.2n ,;„ ^ct.jD.OL^ JJ^ATi
Uo.../riCcã,^n T(fAyi>lllçl/j/

Wu^aa A.\JMà

\m Urru tcr^n

tfríi/4 tÚMtf-tc irt^h (tS
(iSrX-iJlfe/tOrO/a* j>^Sl /
ua^uif *>/,n ?£*< <?;>%:. "i.

tá tYK ôtfi. 'tnoA YU

WMa.ha^*,.•jtfi^f-Z-

t//.^<» a
JXU

•r7? i?íl-;?/tJjr-
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f,n..n;^,;A, /t.ttt-, Pr4i 9ru,^ ^3-1-,lr P,n.vrJrO Pa>o3
SBdlé-J&^SZJáãQL.

-fEj-lo-J H»,...M1, £L^Í_
"T

Nome Endereço

.\(Ain^li't\V\ di(£LlZv>
\tftrân*flt M

•Oi. Utt a«y, /i* mM O.q-
flOj/4- /Uy otr*M II

Çvu,^ {/rfJ^iQ 6~~.fr, eA^a^.
(rArffitfti- "$•-•«•*. ^rrrié+À^ié

at>,U«r?**y/,C><*r-~A~JP
Rr. /WsvtJr: /?.? su*f* /%
qMte ^^yrxct.sn

gmf.hfonM.(At t?inTfeftvnririirTtn

^•~.^W,An> *rse\n\
,f <2. 't%Aj&pttH,

4dta<-ciAi' ^
~JH,TTa J?/?'^- fl"'-"

%tyL*m á/^aJhá. Mí^rW/A
?«nu,\t\ SX^ltAn. '-rmyyAta
, i li r~ " ii" ir " ^^

fcCiAViâj, lUrt.ill .^foAlr»r^rmijja .tmiiai. .-rwnniira -

Nome

JQflL,» &:rirímfl in^fi^^t-ÊV,
•fnnmt rP^-^irtafa

^rnniy>np, (>.ir«vi .flornnn

jj^.itn \Z/..AE-»., /A «.aAi

^...-^.-f- Wfl/;,i<W-^,- ••••

Qõ,}y&MjCX. ÍjÍíaLfiftfrV

^••^ i/./fe-r 4-, r7Ln45r,/,

\ u \\u rrwr n. rntvo U (o

r>, rrtAa SO

r\&{\MtMji.(hun*>

Endereço

O.. J/4 for/. GB r^WE.flf
ftl [!« fOTy. rugn^tos
ri? UM ÇÕn^nV te 06

<-/?„•{ W/-^al E.E.D

/féiuârta* >aa.0V

yrW] "fUrtlZ. cio 5#õ
^1(i*"-«<-> "**>• fr-l

M*114 »# ti» fAA»OV

Jàí^KV >atvinl. i/-»v>on».

p '" r —

•Qo»,kV rar^"* trc*nr\ê\
tflf?/,H Ggvra-T- ivW»--\\A.W 'iaAlSatrnf.íivr« ^wo

t.An.r^i, .'.fi/^tn^n

WfirmTUMa. ^•á^a».»» X«.*S.
«ÍQllf.nivxr.. ^lIllA^tmvEV rlfX 'SàQaW

•Uniis-nmHOliAVi n/\ d/* Si»»*

item•<•»,- .^«g.W:.Ég

^iA^ittn.ah,rthm, armua

r\fl.Rfei5^^.U..<-»Ari>:L
Qit affl. fniT^ •* >»—«E»^

Oft/aP!» jzrt^-.OK flana :1<,

Q]P4 j^jawS0ReaftÁ:J»
Ajy^^g^fhnimDL

A.lfmnii Jhrnvn eP. do^<Virrf.iilr-,

//w/l ^<i<y\ ViyJrri«y> npyyuA QMUrV*n/fliP
fíMtfmf: TSLÚ5-

Nome Endereço

fn/Jb/rla (yu^> /-An/rr/k fj*»rto
r/i^> «,r//ât*k.

•árAA.0/* S/t?Axn0

{//f/rUi ,/ô»A.s>fi(br»L><.
t/A.tef ,sLf- /f?Pn/yy/*

pAAn/h tPjk»r0&.
(áfa/^S/^fo á»#^si

(W/^^rVrV. /-Ms,*,*»
4MMÀ {étÂÊÊfàY/a, 'OàtAàrJ»

fa.</lf6*'4%>rA. ///^MSK
//f<flfcm {<fa*?n
Paufia fotts/nráA VVlgWW»

/éfJfr? t/Óft/S <<7r*<rP>
df&r?- J> falsi-f.//)
f//!*19fiOfj£<n#y»/^!
//*$ 11. <W,0>/í\>/0

> (St SJl»/.S)?/***>/!>}
'/444-it {JoWf- /n fanfr
'//tMt? jArútf. /7J fg^sp
tf/? 3,(4 s/ittrf rfj errntft
(//fftí jtiy-rtfmatf

mk ?ú>7 i/iAffoit/iá?
fy/j/jtoi fio**». //*f/jtsiftAiy /S?J£ a-g»ys>* r&ai/z.
«tfafat«Ú ffhlkS

tfrtilâ /<f/ty-0$&a-,/&

WdJfo (Jtfy-eK â&nr%l
'frtft* r/fars/sf,, .l&Atrt «ítf/íi£ eú^.atfaoat

£'fa/Ã dr>H~ol). •M.fo? /•)' A*sr*{~>

áofy-

efeserit* rwtrnir,

•féteati ^/í/ft^/zy»/ jífArth
i£!Ai*a6 rfÂW/trfyf (éfyrvx*

r/AHJ rJúfysfra^g-Cr'

rftiítffcbkYttt
?&,je&?7 S/MH/até*

(/*/Ja sÁ*y. /7s a^

V?/. tft/Mtáà ,^jrrH^>
-/tü /•<& 60$•<<??• d»*»/?

SÃ

.1 \).\.jf. À~ C;/..
JX^rr^rrX, -<.<ÍACX.

ftw-taftAM ryt.» OriMAniuTi
A ^*-£^

(//{May tfMYértfHtofí*
j/tf*Jf IrftMtfi- cK x/ottort
í/a? 41f, -m mi Wm(&

y*JM sSjáy/^ **»<»'

•/Mb {JM.g.«xr fi*»siX>

l.JyllfoYoiiíurif. r BtiríOtó
StYWt /t-mjai Jl nV /JrTfJf ^UTrCvC

//•UM*- KèfnWOtdO
*fMdeiHrfiMrtk- À< *ÍU.?fi jgir7 ^> ifCgl^tâfSaTfM

e)R lie &J rT, LX lo

Nome

fnfílsA üitlMHi/t? ármúS/r i/fr,^
h */>/nn/&rSj9- d/?.fv/y}f;r*

lâfauLsiA $»*»&;*> Âstrrsvisçi
üm ^ (díAàAk, Py*£o

«yté>ÇrAe* //tf tA&At***ghJtlYh
Si/a/S™^. *r>, rA#'A»>>» frrA*,*

r/n (M {Mw/sfa
áttmM/iéfatirt crf W&rrtx
Jú/i/r.OZ20UL

X, KW/ia.

,#Sf .At**»* ^•f/Jséá!*.,
ftffrr "J&ff* s/'- /%'<r<*'*>4
jt/<tf> 'ttYmàge
fcM,?* (AiMfa

Endereço

<JH\4 144$'rt ftm /*
i/ú.t.w {<
(/* i.U (SsditJ. /*Jrt>sn/*

•r?,( faTr/S

>/* U4 iSsaysi- f^cx?
(/aTJJ* /S^t.f).-? f^^ots
>/f.H+- tSAiyf-ri y0>s*>*xs
tfAM ifóní-M^fíJJ
i/nm leuWt-ttAfAui&i-*
'j/Ji/r ,***)/•./iitoiA./i.
</gm .(.auf.Ai e*ju.U
\MU<r tu«tf*ni PtIMJ*
tfAíat tiflitf- fif- Pont -e<(
'/fito SÃyA.rt /h»*rfr

é&OZL*
rfct^ *a\Á rítotSÉff* kftf'4m (ty-Mftm /?
'Téiam hfflitwéi cAoâ

t/àfjM UJsasf. M Úrroàt

jff.iu, y^./K***>**>
IctWfa ^M^rtímét
faS ,/j/ZtltSjn/,, tjZlrMAWtJ,*,*,

/tm (TGr *?jxr;<>

itf-l\<f? fifery»<•/?&»/£
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iétíWA <tíhim r<6 <tâtài
^SfÃ>/tf{//fi, (/<•*& /jJ/A,/\

ijAvtffte/ p/fl>? í/Atoifa //Mt/I

ataaCtJi (arifotúS /t-ifa </tity-<& âÒlrfiP
StUfrimfjxt* tha»**

IfJa/tifM (<Yé> (fàtfaJttM
MM ittoif-M j/Mor?*;

fffff*?f jg^rufOfOn^

</4<As> n*psjf-//t fo^n //!

li AM ttMid-fí6t {tftVnr^
'/AMé t4A*/sX iSf»** aí
fjflln, rftlMf./lA .A*A*~*p

ftjffl.ii/r, <A»ft r/i tMsMh*
rd/HÉnte (Afatía/. st, r/J?-*-*'/* Sf*4% ,sp»/'*>*'*'>->*•"?>
liyLwÍPt&lPyi.rto ÜWiltih*

(//Há rvtW,
'fxi* r/óvln* A>s*~ a»

é/jp ,At0*n/j/f rrrfn^ó/^
4srfao ,4/*}-,/*rV0 .pAiiJM.

'/s*i* jÁÁrfia>^)*

/f*(+,Áojf.i>>* a»»»
6rfâjy«W-P? 0m<v

Nome Endereço

:^^i /g»iEvtfl(30,.*?*** JS- j££_
fl./V^lh<°.\nl tjfXH

^Wlt^fc.^Mk WMh•a>>*a>>>M>l>tBV>e>fNià>>m>>J>»

%wit siimtáb $mh\M.
\U\Vi>rm \Jirmk krNúM
XWnA ..ViQVJVLla 0m\UAt\

íMM-Â222<2l-JfUa.
(*fif>,fit S/t/jíq, Srttyiír,*
•faa*yí& <£,%,* *?7SíY//,

<ís™***yÁ /aj#mo

/frJiWvr, /M/M t*/Au.
§ttM/ê tA'áiâ i/ií

Nome

U/SJtol.JlhtlM/ia
r.Kn?»^

OS (11 rSn^i

•0//ÇJ?.

/g /-a AO

ifl faíftft
ir\^\ iw^-nq fanil
AR^fr ^ A_tfafllrln •t-/iiy»

(9h Wq .«-/•^LCE.ryirv^
i-foito uwj- tá Çamio
'ffM* /fy^M ******
•f/> toe, ^Ãy.fíVn^tj.
c/Ap** ,/jty,(?r>Ax>a.
kfttet? /tfzffl'aí faurlàrttè
•JfJraryrfaáfas? f*r>Ji
r/SÜS Aenf. /XA^a*

Endereço

tffli*-/>?-./<

.InW-Q^-H
£?&'&>*.e?^-T*r

4*1.n* -níL

•Cbt.jAi/ ronfP. lr,^í:X^Ji i•ãf1f»ADi rt*^4< texne^n^

'/f. Otti /fitfyt JJ rimO*
j/*4,eJ fjruyl. s><* 0>*?.riP

JQnxMo rteSATTifA* ru$ rASi+i
£MlO 4t/7M<ftf, (IA tt/fí/f/lfa ç/tf/tg ^tW- flri &m«J»>
fjèÁjtn ^ í//i6l^éW/at4ttI

C///J<? f/õtf- r?f tfttvtrfí

a^^/f^-flftiftrcfl

zJttofa/át ,ftç«tt/<m $ttO*vá
C.ilmdaÍÁ

i/tf//a s/ATrtyf ,<*&> <faz aí
'/A><*«* JMyL^yA^Ái

t/sJ.I-Gr *Sjo*Y^!» 0~*.s>
/A//<, ,SA<y./vo fr*,^

VCÍ<iíttti</4/fat a-A/ráZ,
VMUM. h**,u2A.<*iVTn<i

Za£

(f*//*V ,Sn~f *,.? A--. , -s.
r////»f/tfiy;y1> r9~,,.
r/ss,* y/ty^ ^ *-.

•YicJniÀ\i'r. 'fHv^LvEf-,'
laW.Vi ,i\fi r.T>T>mn

J0Üe21íA

A£X- ÜjJiCL
»'*w

GirffliSrv ÁXl 3nin.VM.ifli-.
Íò]b/H» <,Q*n7Q,a\in ^f. ft^.jq

OnvTir. <?ny,íivN .rtr.fi.'..^n

tiR1W,/wãrtfan*W
2&k\J, e^nte^ hK

ft.^a»V9ia<la»<»c»>-ni4-

ao iM.« .t.
tf^ / ^ f^rJ* ss.^ yy

arg^44Q»^Q, QftE^^
fl^tfU («rj» nfl-Cn^iinl-

OH-f/U rrwr/y n,g fft^nrQ

ftrvAAZ/a^ 'ftg-pnhil»:

Nome

rL»/vJ il 'VWfey ^^^. ^xJUxo-
^\<^yt'v:!lirio.AA Ma <^8/«-
Xht/t-Á r^rrii-r. À„ «-, .11,^.

Endereço

ayi _t I fj r^w-y: (1V-X Crtiyyry.
^1 11^ fEv^p a ^ a<.a\n

r^Ulflljrtrffl r/y-af/>,/?•
:/;/í i. .fítko.

M^U rtry /l*/<pffinZ

lUrJtfD r^f
U4 £c(l.ní &** /,?

•flC -//^ n^rf/ntrY.n*.

Qfr^oé

/£-*ZZZ^ f'u.'jif*u!l

"^ S^^f" rJ*a ^-t**-

oiL
nt-if/y /vu^.,,» ^ ^/

XW£w/>i /vá /^ ^.A^.,
ü?a//< 4>. nxsic.*,

Wár4(/<r{t'/<*
Ç\.l**?QlX\ f\- fl~ <ir«..r^v

tf/z y^ e^. t ac »,
iOp^^^^k^-
Ce.W^ f.n..:^ *•***. -o

•^r\rfn jp.VT" -fS- ri.pi fm^iit

fft^ifssnr,—1\- ,t4« <Ua^irv%
g.tf.«x^ >v,a>-.rAe E^t-,..gf,

/?!? .\A <l /y>. ^ay ^^«aT-q

'grj/ifwn.flrJ-P.fl <:. i. \)t\
•(•WhIO •• «e^.I.vI /• v.

OO.W*. rrt, srv< ^«m^P
0 n lltf rvri^T ri. e.^-.
t.t\ ,w r-rtriA ^q ,>^.
<rA \.M rr.AT n, ^^jr ^

PnHritvc

í lilU 4ryvwifts'/j> /rhJla«r
&*- QJLM A-t~A 0S-A.

BitfYvvV^ps C^rE.srYNtN .^ ^ °v

eO.HU far»^» rOo—J
//•» ^-^ p/^e;

31? l» MU. fU rMl
®Q U« rJ.g^v^ 3

Nome

fí^mM) fí. Ra/rtfí^Zn
^Qi.TYMa.-w^tv. (3r>^^lo j«i.i^cn

>ln(.^ll•ar1.g1Tnanllrty^ VTi t.7v?
AlfclXIlwia É^PEE^f-y /lh^a1*»ln'iAA
Oiunuh ^o-rn^v. *>i"fi6

j">"/ t-^g' d «n<lu\r^

HiÚzétÁ rAAw/4x4 /Màtefokmr tfjfs** rWigc ^>fO--^»
ttoLtLJúiUâaa-Jtaekfa

Endereço

0»g ll^co^oU(ümo ?
Qt ^.j f.ç»Kj.fli, C^O.^»
f> iUi rey n£ ,ju^o>
ã IJ</ ,^f)fr //l^^
fítíU conl. oh cata o 3

<9i,- 4farrrAj±;o6€ji-1?
anlll C&rJtlrtrrr.,

(/í 304itoftf.e* S^r* /*,

A
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ItoéVWsAl ?&*»»>,* A/4f4r1

Úo&íLJ,
VMr%91t9 ,4/ltj'Àfrl •fTyytdrt/fM

fitfAjófáj ///mtai,

(/f&r? rfttryf-ttf tfa* .

rnatti/irTtt' faça ,/tfMwn J2L

(/éfdffti , -ázk&ZO-

tY**k<c
TJUI'/f/fartá ic/Mn—UaU*l ffftte» f&

vtt- 'MM- t%g <??

////£»,% SÍ0r»43 Úsm/muÍo
(rf<;Jr/fr ídJlàVm !<fj' jrfrVLft, '/ftJe7S (ffítd; 0ffaetfíi?

r/f..U* ,J>A%a/***»*«.**

/i//*A .-//*»**&4n*>A**Í9
-E^

l/ftitâ ifjtj-jft fagri
<<&&& jú'Jí(à'm tétymt
fimifA rf/ÚAliA r/áKÍjta, ftqAjA

<//f^t*7 tfAtqf. /*{»»»**>
'/*//<?(ffytâtfa* fti
(/fito rfiWtr- fim 4.1

{árafaí l\Mr\ ifmfitii/fà

rf/lmiméb. çMm
•fcfflm* (ârf&ntf \$d//faff

//!,Mz/éta/- dê, tfoz?/> v
i/t4<W(4Xtf-tffaitJr
'/rfM/t cftífdg? /4to ü
'JrfJftf (JérjjQ rttfagtf
tfM -Cfürf, fl,T 'fafi '£>. I

Nome Endereço

•>«»*»Jí.-..*. J. tí*.,«tr.

Qtt.lL !&,mn,jl> .h\rr,annl. fii^y^^r/.
VÍeW» ,4^U ka ^M/NYNf)
AitTEtiün na A/ia

iflP )3ndrEy>)/^nT
eft.JCIl? .«Vr^t/.rr.K»9r
fl^U r....\C.,CEf^

i,rnr\

DaúflJ. tVt.cgaiiEWBBB.Trp /n^
&Áê Jdi^tTfM {rKíMfatofr

Ir iSi '"tf"* *"-" n^
Psvfrn-.r^r^.^^

/ffkl* ,S4to/.S,i>/h^Sr1#&HnmoWJ! jánrArcJk rf*
,-Vr/úMfo fa%<tf/<<w

/•f?S,> .SsQfy.nPfa^.^
'/f*J? r^/.*Sr O,^^
>/Stl? <AO*fjK <é>~-S.<&mfita* i/fanf? m#<itífcfatf

-fitou* fc '</& t/faqe/táfí

tfomfa /fapic, tfáürvbg
jt~Ms>». ^yyyio.
*&>,/>*T SOvA** /jiS/Af»*^

\/A«* tf^r^SoMrr
(Jft¥? rfMy.tfFífatTrZf
CJAUf ,Sa**J. r y. s~„~/n

4S/!*&A*r»sS /AA&4**,'<r***\ I/JT3.\* ,4*tyL,1* >V».^,-:
i/f-ZM /'Mft^ ff~ *£

l/f3J£ //*utf.*á)A*>»,jr
fif/Mk (<Vf l#í'4ll'M{l
^^IeVX^ ^^^^ vMifS,/

{// Jlf' f!^<»r/'.nc'?<*<*>•(tf.

*V/mr,z*jf "1?*,/^
<4/?*d6 Ay.^ s~y>/rx

'f(r«& W/rt «ífamràírTf
J&ryrM •//(Yfa

tâãvntiáto /fy*xÇArJ,a,

Vá*]/, t/^.fjéJr^a^,'//

<£,

tâ*/*//stvr&qyii.

(/rlà.l/i iJÁ^-fféftefam Sj,

l/fi/rfC? /•rirfly- r7»? Jjt<yn\:
f/Atos (**/.»».+*-
t/f*ir,A%i:,>, '*™»-'*?
f/fZM fSjHpr.rajrSa^,, ^

Jl4-
1./7S>0>^nJ?

s<á**6s
W/hi/ fSl// r/f/trXk-

r/fAV/ptoy? //f//,4S~*

l/M^./rl ftftrtf^.
lf//Ja rSMtf.ftf/'.
lJ«H<? (J«»jf „,*„,„

trt/tStri,

//

t/f <fJJ /jtj7.ti<r a*^o s*

Nome Endereço

^
J-"K»r8 GmYjobicarfa. Cr,<bt ílunioJ

mi* LlUíL (Vi«-r-« na. A.'/^

19& 116 c^ ,n r^r, \Ç
&5 //{s&çr-i' ^&o/

u Q* HH AttJA- in /~. u
%OAJA TM »A, tOv f/ ^ i/.tJrt

H)<A0 il.fO m. r-.ar-nf, Ol At.C r.n,i.Tf>S._

^JarvJâ\Lj. rl^^La. iAJ.-^
OCNr^rr.MEA-Vio JB-> <*-»\nS
^Jf-nE-yi/Zd Ari Ç/hj j/\*Lr>

í£)fli*H r^dr-sr-s lé
QlHt C**} ntfçrft.

IC£M'Às. faiW/j'*>* rif-jiÁsx.

<£<,~,Qf> r\*c £r;f Aa&.Sj/si,
^,-At^j^ /^í-/,j^^2.f^ .^J

QÇ AOt Cr,»! "«'t-
&<?/(•</ s-L,£ ne-rt <<s

^arT>\lA\ Av^fi»^ rsÚXihuS
^L9r\ tiuwh/â tlfon

QV r-^^jfiops m
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Indicação n° <• sim/ihi

(Da Sp DeputadoRogérioUlyuH)

L D 0
£m Jé -£f .OjP

i rapístro' e, em lánatEci* ae Hanátlo

«Tibuipto

Sugere à empresa BRASIL TELECOM S/A a
instalação de"orelhões" naBR-463, notrecho que
ligaa cidade de Sâo Sebastião ao trevode Unaí,na
BR-251.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro no art
143 do Regimento Interno da mesma, sugere àempresa BRASIL TELECON S/A ainstalação de
"orelhOes" na BR-463, notrecho que liga acidade de Sâo Sebastião ao trevo de Unaí, na BR-251.

JUSTIFICAÇÃO

A zona rural de Sio Sebastião, i vista da suaproximidade coma cidade de

mesmo nome, encontra-se bastante povoada. Hoje existem centenas de famílias que residem

naquela localidade, mas que dependem dos centros urbanos para sua sobrevivência.

A BR-463 é o único meio deacesso àregiio. Assim, por setratar também de
via que serve de ligação entre Brasília e os estados de Minas Gerais e Goiás, o tráfego de
veículos e pessoas toma-se intenso.

Embora selocalize contíguo àcidade, o local é desprovido de rede telefônica,
oque tem provocado transtornos i população local, especialmente emcaso de emergência.
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Diante disso, considerando a relevância da medida, necessário se fia a

imediata instalação de postos telefônicos no referido trecho, razão pelaqual conclamo os

nobres pares destaCasaLegislativa a aprovarem a presente Indicação.

Sala das Sessões, de 2008.

üòulíssés
DEPUTADO DISTRITAL - PSB/DF

_Jndicaçao n° m ms,um
-"3'»''° rbo%.|DeputadoRogirio Ulysses)

t.-.i-jtt.mâã.lCílOÍ..H>:
I ajsMtiin MMUaia

Em^_££_tír

Sugere ao Governador do Distrito Federal, por
intermédio da Secretaria de Estado de Obras, a
implantação de üurninaçãopública na BR-463, no
trecho que liga a cidade de Sâo Sebastifioao trevo
deUnai.naBR-251.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, com fulcro no art

143 doRegimento Interno damesma, sugere, ao Governador doDistrito Federal, porintermédio

da Secretaria de Estado de Obras, a implantação de üuminaçao públicana BR-463, no trechoque

ligaa cidadede SãoSebastião ao trevode Unaí,na BR-2S1.

.JUSTD7ICAÇAO

A zona rural de Sao Sebastião, á vista da sua proximidade com a cidade de

mesmonome,encontra-se bastantepovoada.Hoje existemmilharesde pessoasque residem

naquela localidade, masquedependem doscentros urbanos parasuasobrevivência.

A BR-463 é o únicomeio de acessoà região.Assim,por se tratar tambémde

via queservi de ligação entre Brasília e os estados de Minas Gerais e Goiás, o tráfego de

veículos e pessoas toma-se intenso, o quetem levado à ocorrência de acidentes e violências

de toda ordem, à vista da feita de iluminação no local.

Reivindicação antigae justa da comunidade a Uuninaç&o publicada via tem o

conditode mmi^ os problemasenfrentadospelos moradoresda região.

Diante disso, considerando a relevância da medida, necessário se faz a

imediata implantação de üuminaçao públicano referido trecho, razãopelaqualconclamo os

nobresparesdestaCasaLegislativa a aprovarema presenteIndicação.

Sala das Sessões, de

;SC3LÍA DE FU ir,

*r** U»tritul;

>legislativo ?Áir.on^piiEÍao BATISTA DAS COOPERATIVAS, PRP)

Solicita a Secretaria áe Estado

de Obras do Distrito Federal a construção de
tona passagem entre Santa Maria e o
Residencial Santos DumonL

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art 143 do Regimento Interno desta Casa, solicito a
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a aprovação desta
"INDICAÇÃO", para sugerir a Secretaria de Estado de Obras do Distrito Federal a
construçãode umapassagementreSantaMariae o Residencial SantosDumont.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores de algumas quadras de SantaMariapleiteiam a construção de
umapassagem urbanizada parao Residencial Santos Dumont. Ocorre quealgumas crianças
queresidemem SantaMariaestudam em escolaexistente no Residencial SantosDumont e
nas condições atuais fica difícil e perigoso caminhar ou transitar por esse acesso. A
reivindicaçãoé justa e oportuna, razão porque a apoiamos.

Peço, portanto, o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação da
presente Indicação.

M nD7MM
INDICAÇÃO N.'

~"~lÃ^RDêíípã|SriSTA DAS COOPERATIVAS, PRP)

jWitTTri.ia Pav '.HÉHi-à»

Solicita a Secretaria de Estado
de Obras do Distrito Federal a duplicação da
pista em frente oCorpo deBombeiros, na QR
118 de Santa Maria.

:.E.3SOfia

§24r3í Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal:Excelentíssimo '

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno desta Casa, solicito a
^-.iW^iEn da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a aprovação desta
"INDICAÇÃO" para sugerir a Secretaria de Estado de Obras do Distrito Federal a
duplicação da pista em Sente ao Corpo de Bombeiros, na QR 118, entrada de Santa Mana.

JUSTIFICAÇÃO

Osmoradores deSanta Maria, especialmente osque seutilizam daentrada
em frente ao Corpo de Bombeiros, pedem a duplicação daquela pista. Alegam que os
ônibus, no trajeto de Santa Maria para Brasília, nâo passam por aquela pista devido ser
muito estreita. Areivindicação í justa e oportuna, inclusive para evitar acidentes, razão
porque apresentamos esta Indicação visando demonstrar nosso apoio àquela comunidade.

Peço, portanto, o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação da
presenteIndicação.

TTVAS.PRP

iÇÃON.' " Stt"mt
TISTA DAS COOPERATIVAS, PRP)

Solicita a Secretaria de

Estado de Educação a alocação de
recursos orçamentários e financeiros para
a Escola de Educação Infantil da Quadra
116 de Santa Maria.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fundamento no art. 143 do Regimento Interno desta Casa, solicito a
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a aprovaçãodesta
"INDICAÇÃO", para sugerir a Secretaria de Estado de Educação a alocação de
recursos orçamentários e financeiros para a Escola de Educação Infantil da Quadra 116
de Santa Maria, Regiio Administrativa Xm.

JUSTIFICAÇÃO

A população da Quadra 116 e de quadras adjacentes, em Santa Maria,
preocupa-se com a situação atual da Escola de Ensino Infantil daquela localidade. A
escola tem necessidades básicas de investimentos e de custeio que somente uma
avaliação mais rigorosa dessa Secretaria poderia mensurar e imediatamente resolver.
Trata-sede justa reivindicação para uma área fundamental destinadaàs criançasdaquela
Cidade.

Peço, portanto, o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação da
presente Indicação.

I <*-!•'.-.: PWSff1

./_

StÃON.
riATIST,

• nniuet

TISTADAS COOPERATIVAS, PRP)

(H HtVÜIH) I LMUUvH
Solicita a Secretaria de Estado

de Transportes do Distrito Federal as
providencias visando maior freqüência de
ônibus circular paraa Varrem Bonita, naBA
doParkWay.

.. .íwi;i.;.va

Mab-.: 'fttta-34
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal:

Com fulcro no art 143 do Regimento Interno desta Casa, solicito a
mamfestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a aprovação desta
INDICAÇÃO", para sugerir aSecretaria de Estado de Transportes do Distrito Federal as

providências visando maior freqüência de ônibus circular para i Vagem Bonita, na RAdo
ParkWay.

JUSTIFICAÇÃO

A comunidade do Park Way, especialmente da Vargem Bonita,
trabalhadores que dependem do transporte coletivo, ficam no aguardo de sua condução às
vezes por uma hora. Seria necessário aumentar a fireqüência das linhas circulares que
servem essas localidades, principalmente nos horários do início da manhã e do fim da tarde
Trata-se dejusta reivindicação, aqual apoiamos.

Peço, portanto, o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação da
presente Indicação. - -y-^eme

da Pasr,t:ü> a OMrfeiilyM

•jme Lins.

:ãon.« • •"'*•
lTISTA DASCOOPERATIVAS, PRP)

Solicita a Secretaria de Estado
de Obras do Distrito Federal a reforma da
quadraesportivada Quadre 29 do Setor Leste
do Gama.

ir.-j ua As$£SSOfia
Ma».: 1089+3*

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno desta Casa, soUcito a
^S^jUÍ CllMra k*811"™ d0 DisaiXo Rderal. mediante a aprovação desta
INDICAÇÃO , para sugerir a Secretaria de Estado de Obras do Distrito Federal a

reforma daquadra esportiva daquadra 29do Setor LestedoGama.

JUSTIFICAÇÃO

A comunidade da Quadra 29do Setor Leste do Gama reivindica areforma
da quadra esportiva daquela localidade, onde as crianças, os jovens e os adultos poderiam
praticam esportes, de fonna saudável e segura. Ocorre que aquadra está abandonada, cheia
de buracos ede mato. Areforma pretendida séria de pequena monta, mas causaria grande
satisfação na comunidade. Trata-se de justa reivindicação que apoiamos.

Peço, portanto, o apoio dos nobres Palamentares para a aprovação da
presenteIndicação. ^ ^

Lr--lK'iv- ••
-<; (Autor: Deputado BAtTISTA DASCOOPERATIVAS, PRP)

JWWCMÇiON.
m smiim

rrrd^AssessTi: .:•-•
r^ültribuicfto

Chefet)aAsaesson»
Matr.: 10694-34

Solicita a Secretaria de Estado
de Obras do Distrito Federal a construção de
centro de atividades na QR 122 de Santa
Maria,

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara legislativa doDistrito Federal:

Com fulcro no art. 143 do Regimento Interno desta Casa, solicito a
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, mediante a aprovação desta
"INDICAÇÃO", para sugerir a Secretaria de Estado de Obras do Distrito Federal a
construção decentro deatividades para crianças e jovens naQR 122 de Santa Maria.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores da QR 122 de Santa Maria pleiteiam a construção de um
centro de atividades naquela quadra para ocupação pelas crianças e jovens locais. Falta
naquela quadra umlocal para apratica segura deesportes, convivência e outras atividades.
A reivindicação é justa e oportuna, razão porque apresentamos esta Indicação visando
demonstranossoapoio àquela comunidade.

Peço, portanto, o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação da
presente Indicação.

-lü* ío nara rsgistro e, ^focAoN> ™' aWflm
:-:.ürio b -'»;l(Do Sr. Deputado Brunelii)

..ijsúo ::.i Urdem do Dia:

32.Fabiola Neves da Silva;
33.Fernanda Brito;
34.Fernanda Marques Cirqueira-
35.Fernanda Sá;
36.Gabríela Maniero de Oliveira;
37.GabrieleCouto;
38GiovanaPaixão de Oliveira;
39.Josilene Pereira deAraújo;
40.Júlia Maria Moreira da Silva;
41.Julia Maurício Bispo de Souza;
42.JuliaMontalvao;
43. Juliana Lelis;
44.Karolina Rodrigues;
45.Karyne Gonçalves Mendes;
46. Kelly Beatriz Ferreira deAquino;
47.Kelly Roberta Silva;
48.Lara Nunes Limberger;
49.LarissadeAssis;
50.Larissa de Souza Leite;
51.Letlcia de Souza Leite;
52.Lilian Nicole Broglo daSirva
53.Loiane Barbosa Cabral;
54.LorranyBrito;
55.Luala SüvaCarvalho;

&••#"••• os

Havor* *?•*•- Tarabenlza osdançarino* da Escola Profiulo-
- —FSeT-""1 de Baltot ClássicoSarar» Castro pelos re-l*SHT^T '•***»serviços prestados, nossacidade.
Ma».: 10694-34

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa DroDonho aos Nn.bres Pares parabenizar os dançarinos da Escola Profissional de ãState st
rene Castro pelos relevantes serviços prestados anossa cidade:

1. Sarene Lima França e Castro;
2. Dorval França de Castro;
3. Acza Moreira Teixeira;
4. AliceAmaral de Souza;
5. Aline dasilva Pereira Barboza;
6. Amanda Couto;
7. Amanda ferreira de Castro;
8. AmandaMariz Holanda;
9. Ana Carolina Carvalho Mendonça-
10.AnaCarolina Paulino;
11.Ana Carolina Rodrigues de Sousa-
12.AnaClara Xavier Reis;
13.AnaMaria Cardoso da Silva;
14Anna Caroüne Lopesde Oliveira-
15.Beatriz Assis Alves;
16.Beatriz Medeiros de Morais;
17.Bruna Luisa Moreira Silva-
18.BrunaNegrão;
19.Bruna Rodrigues Rego;
20.Camila Araújo Queiroz;
21.Camila PassosCasarim;
22.Camila vieira;
23.Camila Santos Bakfez;
24.Carolina Nunes;
25.Catiúcia Fernandes Machado;
26.Cleidimara aparecida S. Santos;
27.CristianeOliveira;
28Daiane Santos Oliveira vieira;
29.Dandara Soares Assis;
30.OanielleTeixeira;
31Edimara daCosta Santos;
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56.Luana Magalhães Dias;
57. Luisa Akemi Alves Watanabe;
58.Lycélia Costa dos Santos;
59.Manuella Teixeira de Araújo;
60. Mareia Dias;
61 .Mariana Alves Bontempo;
62. Mariana Fernanda A. de Souza;
63. Mariana Lobo Moreira;
64Marinarva Cavalcante;
65. Maria Ascenso Reis Ribeiro;
66.MelLssa de Sousa Muniz;
67.Michelle Cardoso Schonarth;
68.Michelle V. S. Alves do Nascimento;
69. Patrícia Santos Silva;
70. Patrícia Roldande Paula;
71. Paula Carvalhédo;
72.PaiilaSáGontijo;
73. Priscila Amorim Oliveira;
74. Priscilla Nunes;
75. PriscillaOliveira Moreira;,
76.RafaelaPeres de Araújo; \
77.Raysla Silva Godoy;

78.Rebeca Almeida;
79. Rebeca Soares Assis;
80.Reiner Godoy;
81 .Renata Ekaterine Silva Spyratos;
82.Rodrigo Vilarins Monteiro;
83. Rosicleide Alves Hosken;
84.Samuel Vidal;
85.Silvia Helena;
86.Tábata Caroline F. do Nascimento;
87Tainah Sophia Borges Ferreira;
88.Talita Santos de Oliveira;
89.Thassinara Monteiro dos Santos;
90.Victoria Gonçalves R. Conde;
91 .viciaria Machado Couto;
92.Vitória vieira;
93. Viviane Araújo Dias;
94.Viviane Peres.

JUSTIFICAÇÃO

A presente moção tem como objetivomanifestarvotos de louvoràs persona
lidades acima citadas.

Na dança, além de todo o valorcultural que possui, existem também outros va
lores que ela pode proporcionar ao ser humano. Basta entenderque a dança, dentre
todas as formas de exercícios é a que consegue um resultado mais completo em favor
do ser humano, desenvolvendo simultaneamente vários valores. E quais são esses va
lores que podemos desenvolver nos praticantes da dança?

• valor tísico: ela proporciona realmente um desenvolvimento de funções muito im
portantes para o ser humano. Desenvolve o ritmo, a resistência, o equilíbrio, a flexi
bilidadee a agilidade, melhorando ainda as funções digestivas, respiratórias e neu-
romuscular.

• Valor mental: desenvolve, em primeiro lugar, a atenção do aluno, sua memória,
seu raciocínio, suaImaginação e, atémesmo, suaindividualidade.

• Valor cultural: o conjuntode costumes, lendas, tradições,religião, história e idéias
estão presentes na aprendizagem da dança, em especialda dança folclórica. Po
demos transmitir conhecimento tanto de culturas regionais como nacionais e inter
nacionais e sob os mais diversos aspectos, como música, indumentária, coreografia
e gestualidade.

• Valor social: pela dança podemos trabalhar melhor com o aluno suas relações
pessoais. A amizade com alguns indivíduos em especial ou com um grande grupo,
a cortesia, a polidez, e o respeito sao aspectos que, estimulados pela dança, serão •
normalmente utilizados no dia a dia.

• Calor Moral: através da dança podemos trabalhar também a cooperação,

vidade, que, tratando-se dearte regional, abrange heranças, usos e costumes peculia
res a cadalocal, épocaou ideologia. Emtodos os momentos, porém, a dançadeve es
tar sempre ligada ao prazer, poissentir-sebem com a dançae passaraos que nos cer
cam este sentimento, é a essência da dança.

É issoque a Escola Profissional de Ballet Clássico Sarene Castro proporciona
aos seus alunos e a comunidadedo Distrito Federal, merecendo assim, ser homenage
ada a fim dequepossa sentir-se sempre estimulada a continuar esse trabalho magnífi
co realizadocom jovens talentos da dança.

Portudo isso, somando-se aos aplausos dos demais Parlamentares, conclamo-
os para a aprovação desta proposição.

V

íça, serão i

o,a diseí- \

plina, a autoconfiança, a iniciativa, a perseverança e a gentileza.
• Valor recreativo: a dança tornar-se-á recreativa quando executada com uma dedi

cação espontânea, o quecertamente auxiliará no alivio dostress diário, proporcio
nando satisfaçãoe maiorequilíbrio emocional.

• Valor terapêutico: a formação docaráter e da personalidade do indivíduo que pra
tica a dança irá desenvolver-se commaior intensidade, pois a dança trabalha as re
ações neuromusculares, devolvendo a autoconfiança aostímidos ouaosmenos fa
vorecidos socialmente.

A dança cria ou dinamiza vários valores que sâo de sumaimportância para o
homem, tanto nas funções musculares e cardiovasculares comono campo do moral,
valorizando o homeme suas tradições ou destas discordando, auxiliando a capacidade
de escolhae criando boasopçõesnos maisdiversos sentidos. A dançatrabalha a inici
ativa própria dentro de umambiente sadio em que o praticante da dança irá descobrin
do gradativamentesuas potencialidades.

Além dessas contribuições de significado moral, mais importante é o aspecto so
cial dadança, pois certamente a relação do praticante da dança como meioambiente
proporciona umaboaoportunidade de sociabilidade, sendo também uma terapia para
vários problemas psicomotores.

A sexualidade juvenil é fortemente estimulada na dança, sendo que esta faz
despertar novasrelações e, de modogeral, maior sensibilidade nos praticantes dadan
ça, com maior ou menorintensidade, é claro, dependendo de cadapessoa. E porque
falaremos em aspectos culturais da dança?Porquetoda dançacontémtraçosde criaü-

Sala das Sessões, em 21 de agosto de 2008.

Deputai il-DEM

. , „.!„...>.„, ,,„;, ,e,is,ro .. ^|qça0 ajo "* mltu* £
;:.::-io e r3'isi0o Sr. Deputado Brunelii) ^_.

,-.„ÍEi»t,3 „:.. Urdam do Dia: *"-•"«" " p"
", ,,,....»ri^rtwiçto Parabeniza o Servidor ANGELLOGIUSEPPE
' Mãos»» .* DE MEDE|R0S NASIASENE, pelo excelente

.•• ; foi; trabalho que vem desenvolvendo na
~ X^S£ÍÍ. S^urançadeataC.»..

C^"<»94.34
Senhor Presidenta da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos
Nobres Pares parabenizar o Servidor ANGELLO GIUSEPPE DE MEDEIROS
NASIASENE, pelo excelente trabalho que vem desenvolvendo na Segurança desta
Casa.

JUSTIFICAÇÃO

Esta moção de louvor tem por objetivo reconhecer a importância do trabalho
e a dedicação de todos os servidores da segurança desta Casa de Leis, em
especial a do Sr. ANGELLO GIUSEPPE DE MEDEIROS NASIASENE.

Esta proposição é uma amostra concreta daquilo que se pode fazer para
incentivar a gestão do nosso trabalho interno em suas relações com a sociedade.

Nós acreditamos que oferecer serviços públicos de qualidade, com eficiência
e transparência, é dever de todo govemo democrático.

O trabalho que o homenageado desenvolve com seus companheiros é
imprescindível para que, cada vez mais, a Câmara Legislativa do Distrito Federal
tenha acesso a um serviço de melhor qualidade.

Todo mundo sabe que o Estado nunca será o Estado democrático e
prestador dos serviços de qualidade se ele não tiver uma máquina pública com
profissionais altamente qualificados, altamente motivados e, por que não dizer,
remunerados de acordo com a qualidade e a necessidade da função.

Ante ao exposto, parabenizo os incansáveis servidores da segurança desta
Casa, em especial o homenageado, conclamando aos meus nobres Pares a
aprovação dessa proposição.

Sala das Sessões, em 20 de agosto de 2008.

il-DEM

, ,„a roglttro «OÇÂO N° ** """"
••:.:-.*rio o 5(Bb Sr. Deputado Brunelii)

,.,: urdem de 01i:
/ .,.«- Parabeniza pelos

AssestfT* .
iE«*EÉtm

Tn,.~ '-iiãStí» -Ciml
'ci»'e»AMaw«i«

Ma».: 100B4-34

relevantes
serviços prestados frente ao Partido
Progressista • PP, o Senhor JUDA
ALI JADALLA.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144do Regimento Interno desta Casa, proponho
aos nobres Pares parabenizar pelos relevantes serviços prestados
frente ao Partido Progressista - PP, o Senhor JUDA ALI JADALLA:

JUSTIFICAÇÃO

A presente Moção objetiva parabenizar o Senhor JUDA ALI
JADALLA, Membro Suplente do Diretório Regional e Suplente do
Conselho Fiscal do Partido Progressistanesta capital federal.
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O agraciado tem trabalhado na reestruturação da administração
do referido Partido dinamizando suas ações políticas que, ao
observador atento,o levoua galgar cadeiras parlamentares nesta Casa
de Leis, bem como no Congresso Nacional.

Por tudo isso, somando-se aos aplausos dos demais
Parlamentares, conclamo-os para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em de de 2008.

..'...:•: is Fljnsrio e Ch-A
:jusü3 oro Ordem do Dia:

BRUNELLI
DeputadtvDisitHtal - DEM

.Requerimento n°.
(Da Deputada Erika Kokay) da rhmmt.

1 | . • rM-^ÉrfoRequer a realização de audiência publica para

discutir a situação da Feira dos Importados.
/tumir iStoo lài*

Chula « "Sgg*
Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara Legislattva do Distrito Federal:

Com amparo nos art.145 do Regimento Interno, venho requerer realização de

audiência pública no Plenário desta Casa, em data a ser definida oportunamente,

para discutir a situação da Feira dos Importados.

Justificação

Os detentores e ocupantes de Box na Feira dos importados constantemente

têm enfrentado problemas quandosuas mercadorias sao apreendidaspelos órgãos

de controle e fiscalização. Os Feirantes reclamam da falta de especificação dessas

mercadorias no ato de apreensão,e de outrasinformações que lhes são de direito,

comopor exemplo, o destino das mesmase comopodem proceder para resgatá-las.
Ao certo esses trabalhadores sequer recebem essas informações detalhadas pelo

órgão fiscalizador.

Outro questionamento desses feirantes é o montante arrecadado pelo

Govemo do Distrito Federal com a taxa de ocupação pelos espaços utilizados na

Feira dos Importados, bem comoesclarecer qual tem sidoa destinação dada a tal
arrecadação. Tais informações são indispensáveis para assegurar a necessária

transparência na gestãode taisrecursos e, assim, dirimir inúmeras dúvidas que têm
suscitadas sejaquanto ao montante de recursos arrecadados, sejaquanto á efetiva

aplicação dos mesmos.

Isso posto, e tendo em vistaa inquestionável relevância da matéria, espero

contar com o apoio de todos os Deputados para a aprovação do presente

Requerimento.

Sala das Sessões, agosto de 2008.

Deputada Erika Kokay- PT/DF

H ttMíJIM

ASSESSORA 0E PLE'.

••egjf _ orca

,,H*o P3r, ^«e.^X^d.Erik.Kokay,
xiüião cm Ordem do Dia:

/

Aaausaoiia aa r-laBirto

Requer a realização de audiência pública, no
Plenário desta Casa, no próximo dia 1° de setembro,

Oktt*uiçao àg 15:0n E,oras (jQp, 0 objetivo de discutir os
. problemas enfrentados pelos professores de

Uamir'±iníú:iro íim contrato temporário da Secretaria de Estado de
Chofe daAMessorla Educação do DF.

Matr.; 10694-34 »"

Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com amparo nos art. 14S do Regimento Interno, venho requerer a realização de
audiência pública, no Plenário desta Casa de Leis, no próximo dia 1° de setembro,
ás 15:00 horas, com o objetivo de discutir os problemas enfrentados pelos
professores de contrato temporário da Secretaria de Estado de Educação do DF.

Justificação

Hoje na Secretaria de Estado de Educação do DF existe aproximadamente
mais de 5 mil professores e professoras de contrato temporário, profissionais
formados e qualificados queministram suas aulas com o mesmo comprometimento 'Ta
dos outros profissionais contratadosdefinitivamente. <J ,

O Sindicato dos Professores do DF realizou no último dia 29 de abril ato
público que garantiu negociações que indicavam, senão a solução, pelo menos a
diminuição de problemas que esses profissionais de contrato enfrentam, como por
exemplo, o pagamento de suas remunerações em forma de hora/aula - que resulta
um valor inferiorao pago aos profissionais de contrato definitivo, impossibilidadede
participarem de assembléias e opinarem nas discussões políticas relativas á
educação, além da instabilidade, não sabem ao certo se terão ou não seus contratos
renovados. Infelizmente a negociação do sindicatocom o Governo não surtiuefeitos
positivos neste caso.

Isso posto, e tendo em vista a inquestionável relevância da matéria diante da
necessidade de equiparação e valorização dos profissionais de educação
contratados temporariamente , espero contar com o apoio de todos os Deputados
para a aprovação do presente Requerimento.

Sala das Sessões, agosto de 2008.

Deputada Erika Kokay - PT/DF

DATAREStlWO*. l»M*
GERAL^l?«rr05>Lt

Pauío^ssÚ^vf^

REQUERIMENTO tf
H MM/MM

*njl
LIDO

O?(Autora: Deputada EURIDESBRITO)

Requer

Aasaaaofla da PlaaEVfci

a realização no dia 05 de
da 2008, aa 15H, da uma

Semeio Solene alusiva ao lançamento da
Campanha "VIVA COMESPERANÇA".

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DACÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO
FEDERAL

Nos termos do art 124, combinado comart 145, inciso V, do Regimento
Interno desta Casa, roqueiro a Vossa Excelência a realização, no dia05 ds setembro de
2008, às 15h, de umaSessão Solene alusiva ao lançamento da Campanha VIVA COM
ESPERANÇA, no âmbito do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A violência, sm todas as formas de manifestação, tem crescido de alguns
anospara cá e nãoé um problema nacional, pelo contrário ocorre em países cultural e
geograficamente distintos, mais e menos desenvolvidos.

Um outro problema que, também, atinge diferentes camadas sociais, cada
vezde forma mais Intensa, é ousodedrogas licitas e ilícitas, com graves conseqüências
para a sociedade.

Além disso, existem situações que interferem na qualidade de vida dos
cidadãos, como o desemprego, que acarreta a falta de moradia oumoradia precária, de
alimentação, ou seja necessidades básicas para a sobrevivência, tudo isso Interferindo
na saúde da população.

O acúmulo de problemas gera o stress, a depressão e, o queè pior, sepulta
a esperança, a crença em um mundo melhor.

A Igreja Adventista do7»dia, quecongrega umquantitativo em crescimento
deadeptos, e, em face de suaresponsabilidade sodal, lançará aCampanha VIVA COM

ESPERANÇA, com o objetivo de resgatar, junto aos cidadãos, a fé e a crença num
amanhã mais feliz.

Apelo, pois, para a sensibilidade dos nobres pares, para aprovação deste
Requerimento.

Sala das Sessões, em de agosto de 2008.

Deputada DistritalEURIDES BRI
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LIDO

Em °l&~4f Z&
TERCEIRA SECRETARIA

DIRETORIA LEGISLATIVA
— Ananoftt úê fítuíulv

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO
SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATAESÚMULA

2» SESSÃO LEGISLATIVA DA5» LEGISLATURA

ATA SUCINTA DA 68a

(SEXAGÉSIMA OITAVA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

DE 27 DE AGOSTO DE 2008.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Wilson Uma e Paulo Tadeu.

SECRETARIA: Deputados Rogério Ulysses, Wilson Lima e Dr. Charles.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 15 horase 57 minutos.

TÉRMINO: 17 horase 37 minutos.

PRESENÇA - Compareceram osseguintes deputados:

• Alirio Neto - PPS
• Batista das Cooperativas - PRP
• Benício Tavares - PMDB
• Berinaido Pontes - PP

• Bispo Renato Andrade - PR
• Brunelii-DEM
• Cabo Patrício - PT
• Chico Leite - PT
• CristianoAraújo- PTB
• Dr. Charles - PTB
• Erika Kokay- PT

• Eurides Brito - PMDB
• Geraldo Naves - DEM
• Leonardo Prudente - DEM
• Milton Barbosa - PSDB
• Paulo Tadeu - PT

• Raad Massouh - DEM
• Raimundo Ribeiro - PSL
• Reguffe-PDT
• Roberto Lucena - PMDB
• Rogério Ulysses - PSB
• Wilson Lima - PR

Obs.: ADeputada Jaqueline Roriz - PSDB encontra-se em licença, de
acordo com o AMD n° 56/2008.

1 ABERTURA

Presidente(DeputadoWilsonLima):

- Está aberta a sessão.
- Soba proteçãode Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 LEITURA DE ATAS

- Dispensada a leitura, o Presidente considera aprovadas, sem
observações, as Atas das 61* e 67" Sessões Ordinárias e da 19*" Sessão
Extraordinária.

I*

1.2 COMUNICADOS DA MESA

- Projeto de Lei n° 966, de 2008, de autoria do Deputado Roberto
Lucena.

- Projeto de Decreto Legislativo n° 213, de 2008, de autoria da
Deputada Jaqueline Roriz.
- Projeto de Resolução n° 62, de 2008, de autoria do Deputado
Reguffe.

- Indicações n" 5.132 e 5.133, de 2008, de autoria do Deputado
Paulo Tadeu.

- Indicações n" 5.134 a 5.139, de 2008, de autoria do Deputado
Raad Massouh.

-Indicação n» 5.140, de 2008, de autoria do Deputado Benício
Tavares.

- Moções n°* 228 e 229, de 2008, de autoria do Deputado Wilson
Lima.

- Moções n°* 230 e 231, de 2008, de autoria do Deputado Cabo
Patrício.

-Requerimento n° 1.097, de 2008, da Deputada Eurides Brito.
Requerimento n° 1.098, de 2008, daDeputada Erika Kokay.

•Requerimenton° 1.099,de 2008,do Deputado Wilson Uma.
Requerimenton» 1.100,de 2008,do Deputado Chico Leite,
Requerimento n** 1.101 e 1.102, de 2008, do Deputar.

Patrício.
Deputado Cabo

- Requerimento n° 1.103,de 2008,doDeputado Raad Massouh.

Obs.: Os expedientes lidos estão anexos à ata.

2 PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO REGUFFE, em nome do PDT

- Elogia o companheiro de partido, Peniel Pacheco, e deseja-lhe
sorte na gestão da Secretariade Justiçae Cidadania do Distrito Federal.

- Afirma que o PDT está mais preocupado com as idéias do que
com os cargos.

- Ressalta que seu partido não deve fazer parte do Governo e
acrescenta que isso deixaria o Governador livre para nomear os
melhores técnicos.

- Declara que apoiaráe criticará o Governo no que couber.
- Frisa que o contribuinte tem pagado pesados impostos sem a

contrapartida de serviçospúblicosde qualidade.

DEPUTADO MILTON BARBOSA, líderdo Bloco Social Trabalhista

- Parabeniza o Deputado Rogério Ulysses pela iniciativa de trazer
às galerias estudantes da rede pública.

-Relata a realização de reunião itinerante da CAS, hoje, na
Estrutural, quando foram colhidas mais de 200 reclamações e sugestões,
queserãotransformadas pela Comissão em indicações e requerimentos.

-Refere-se especialmente às reclamações relativas à empresa
Moura Transportes, que faz o transporte estudantil: condições precárias
dos veículos e não-cumprimento dos encargossociais dos trabalhadores.

- Acreditaque a atuação da CAS possa auxiliaro Governo.
-Convida a todos para participarem da comemoração do

aniversário do Estado do Piauí, dia 19 de agosto, no SESC de Ceilândia.
- Comunica o envio de ofício ao Governador coma solicitação de

revogação da lei de autoria deste Deputado que disciplina a designação
de nome de pessoas para logradourospúblicos. •>

DEPUTADO ROGÉRIO ULYSSES, líder do Bloco Parlamentar
Independente

- Sugere que a Casa sistematize a vinda de alunos da rede
publica à CLDF.

- Resgata idéia protocolada pelo ex-Deputado Rainha, em 1994
que cria a Universidade Distritaldo Distrito Federal.

-Informa que a está reapresentando e convida todos os
parlamentares a compartilharem a autoria daproposição.

- Avalia que existe, no DF, lacuna na área do ensino superior
que so conta com a UnB, com a FEPCS e com as instituições
particulares.

- Salienta quea maioria dos Estados investe nas universidades e
sugere que o Legislativo Distrital tenha como bandeira a criação da
Universidade Distrital.

DEPUTADA EURIDES BRITO, em nome do Bloco Democrático Social
Brasileiro

-Anuncia que já foi publicada no Diário Oficial a designação de
grupo detrabalho para estabelecer as diretrizes e o escopo do que será
a Universidade Distrital.

-Acrescenta que foi convidada a compor o grupo como
educadora.

-Ressalta que as diretrizes referidas não podem surgir das
verbas destinadas à educação básica.

- Frisa que ainda há muito o que fazer na educação infantil - a
base - e que é preciso encontrar o equilíbrio entre essas duas
necessidades.

- Destaca que o DF é a única unidade da Federação que ainda
nao forma seus professores em nível superior.

- Argumenta que o Distrito Federal já tem dois pilares para iniciar
otrabalho de formação superior: asaúde eaeducação. \

- Considera que a UnB, em seus campi de extensão, esta1
preenchendo a lacuna em formação tecnológica.



terjaíâi. isgtiht.BjuaS&a-V:

N°157, Brasília, quinta-feira, 4 desetembro de2008 Suplemento do DCL Págna97

- Convida os pares para a posse do novo Secretário de Estado da
Fazenda, Sr. Valdivino deOliveira, amanhã, às 11 horas, noBurirjnga.

- Salienta a qualidade de"arrecadador" doSecretário.

DEPUTADO CABO PATRÍCIO, líder da bancad; do PT

-Cita visita efetuada hoje à Estrutural, em companhia dos
Deputados Milton Barbosa e Raimundo Ribeiro, em que verificaram a
ausênciade serviços básicos no local.

- Destaca a falta de condição dosveículos escolares queatendem
a localidade e frisa que a maior parte dosrecursos da Estrutural se deve
a parcerias entre o Governo Federal e o Distrital.

- Refere-se ao pronunciamento dos pares, hoje, sobre a política
de educação no DF, e acrescenta que os alunos estudam em locais
provisórios pelo lato de oGovernador Arruda não ter tomado asdevidas
providências para sanar o problema.

- Informa queo PT apresentará um requerimento de convocação
doSr. VakJivIno de Oliveira, que toma posse amanhã como Secretário de
Estado da Fazenda, a fim dediscutir a aplicação doFundo Constitucional
do DF. j x

- Destaca que o Governador Arruda deverá explicar o
investimento de cerca de 17 milhões de reais em quatorze Municípios do
Entorno um ano antesdas eleições municipais, e apenas 14 milhões de
reais nas Regiões Administrativas do DF.

-Critica a falta de eficiência do Governador Arruda em vários
setores da sua administração.

3 ORDEM DO DIA

(Io) ITEM 21: Discussão e votação, em Io turno, do PROJETO DE LEI
N° 963, DE 2008, de autoria do Poder Executivo, que "Altera as
Tabelas de Vencimento Básico das Carreiras Assistência Pública da Saúde
de Cirurgião-Dentista e de Enfermeiro bem como os salários da Tabela
de Empregos Comunitáriosdo Quadro de Pessoal do DistritoFederal e dá
outras providências".
- Parecer do relator da CAS, Deputado Wilson Uma, favorável ao
projeto. APROVADO por votação em processo simbólico(14 deputados
presentes).
- Parecer do relator da CEOF, Deputado Cristiano Araújo, favorável ao
projeto. APROVADOpor votação em processo simbólico (14 deputados
presentes).
-Parecer da relatora da CG, Deputada Eurides Brito, favorável ao
projeto. APROVADO por votação em processo simbólico(15 deputados
presentes).
- Votação do projeto em Io turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).

(2o) ITEM EXTRAPAUTA: Discussão e votação, em Io turno, do
PROJETO DE LEI N° 961, DE 2008, de autoria do Poder Executivo,
que "Abre crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito
Federal no valor de R$ 208.946.951,00 (duzentos e oito milhões,
novecentos e quarenta e seis mil e novecentos e cinqüenta e um reais)
para reforço de dotações orçamentárias consignadas no presente
orçamento".
- Parecer do relator da CEOF, Deputado Berinaido Pontes, favorável ao
projeto, acatando a emenda apresentada. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).
- Votação do projeto em Io turno. APROVADO por votação em\
processo simbólico (14 deputados presentes).

(3o)Apreciação, em bloco, dos seguintes itens:

ITEM EXTRAPAUTA: Discussão e votação, em turno único, da MOÇÃO
N° 228, DE 2008, de autoria do Deputado Wilson Lima, que
"Manifesta voto de louvor e parabeniza, pelos relevantes serviços
prestados àcomunidade do Distrito Federal, os militares que menciona".

ITEM EXTRAPAUTA: Discussão e votação, em turno único, da MOÇÃO
N° 229, DE 2008, de autoria do Deputado Wilson Lima, que
"Manifesta voto de louvor e parabeniza, pelos relevantes serviços
prestados à comunidade do Gama, por intermédio do Rotary Club, as
pessoas que menciona".

ITEM EXTRAPAUTA: Discussão e votação, em turno único, do
REQUERIMENTO N° 1.095, DE 2008, de autoria da Deputada Erika
Kokay, que "Requer a realização de audiência pública, no plenário desta
Casa, no próximo dia Io de setembro, às 15 horas, com o objetivo de

discutir os problemas enfrentados pelos professores"de contrato
temporário da Secretaria de Estadode Educação do DF".

- Votação das proposições, em turno único. APROVADAS por votação
em processo simbólico (14 deputados presentes).

4 COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

Presidente (Deputado Paulo Tadeu):

- Pedeao Secretário que faça a leitura do parecerda Comissão de
Desenvolvimento Econômico Sustentável, Meio Ambiente e Turismo,
referente à indicação do Sr. Antônio Luiz Barbosa para o cargo de
Diretor da Agência Reguladora de Águas e Saneamento do Distrito
Federal, o qual foi aprovado no âmbito da Comissão com 4 votos
favoráveis e 1 ausência.

- Determina à Assessoria da Mesa que encaminhe o referido
documento Dará Dublicacão.

5 ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Wilson Lima):

- Convoca os deputados para a sessão extraordinária a realizar-se
em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro Secretário, nos termos do art. 128 do Regimento
Interno, lavro a presente Ata.

Primeiro

Documentos lidos na 68a Sessão Ordinária,
de 27 de agosto de 2008.

,*••«• i--••*•"- ' IPROJETO DE LEI N° *-mmm
(Do Senhdr Deputado ROBERTO LUCENA)

J- -' '

, puni*' Institui a Semana Distrital
de Atenção à Saúde
Masculina.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, decreta:

Art. Io - Fica Instituída a Semana Distrital de Atenção à
Saúde Masculina.

Parágrafo Único - A Semana prevista no "caput" deste
artigo será celebrada, anualmente, na 2a semana de Agosto.

Art. 2° - A Semana instituída pelo art. Io objetiva promover
a melhoria da qualidade de vida e saúde da população masculina,
tendo como diretrizes:

I- Prestar esclarecimentos sobre as doenças que
tradicionalmente atingem a população masculina;

II- divulgar os exames e os procedimentos destinados à
prevenção das doenças mencionadas no incisoanterior;

III- divulgar relatório contendo o número de portadores
das doenças mencionadas no inciso I;

IV- Realizar palestras e debates com os seguintes
temas: a) males advindos do tabagismo;

b) importância da prevenção de doenças
sexualmente transmissíveis;

c) conseqüências do sedentarismo.
d) importância da prevenção de doenças da

próstata
Art. 3o - O Poder Executivo Regulamentará esta Lei no

prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação
Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário
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JUSTIFICAÇÃO

Esta proposição visa contribuir para a melhoria da qualidade de vidae
saúde da população masculina, por meio de ações destinadas à redução
do risco de doença e de Outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às medidas e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação.

Estudos com o objetivo de diagnosticar os fatores de risco das
doenças crônicas nâo transmissíveis, na população masculina,
constataram que as referidas doenças guardam estrita correlação com a
obesidade, a hipertensão arterial, o sedentarismo e o tabagismo, entre
outros.

Comprovou-se que os homenstêm maior risco de ataquecardíaco do
que a população feminina, bem como de terem um ataque numa faixa
etária mais jovem. Mesmo depois da menopausa, quando o risco das
mulheres aumenta, ele não se iguala ao dós homens.

Outro fator fundamental que devemos considerar são as doenças da
próstata. Aproximadamente 60% dos homens entre idades de 40 a 59
anos sofrem um aumento da próstata (prostatlte) ou hiperplasia
prostátlca benigna, com se conhece esta alteração patológica do órgão.
Os custos anuais projetados em função dos cuidados médicos e cirurgia
para esta condição sâo excessivamente altos.

Vale informar que a próstata tem um importante papel na produção
de vários hormônios no homem. É óbvio que tanto a qualidade do
sêmen quando a potência sexual do homem estão associados às
condições de saúde da próstata.

Como é notória, a saúde da mulher é constantemente objeto de ações
públicas, por meio de programas, orientação em postos de saúde e
palestras, enquanto a saúde masculina é constantemente relegada.

Diante do exposto, aguardo de meus nobres pares a aprovação deste
projeto.

Sala das Sessões, em de

ROBERTOHOICENA

Deputado Distrital

de 2008

•LegislaSvPROjpOrOE. DBCRETO LEGISALTIVO N° m ranw)
*~ "£->• (Debutada Jaqueline Roriz)

.._/_

a-ürt <t f3H*»JB-
Concede Titulo de Cidadão Honorário de

srasflia ao Pastor Ricardo Lima Espíndola.

a Asses*;.CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1a - Rca concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao Pastor
Ricardo Lima Espíndola.

Art 2"- EsteDecreto Legislativo entra em vigor nadata de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo conceder
Titulo de Cidadão Benemérito de Brasília ao Pastor Ricardo Lima
Espíndola.

Trata-se de um dos maiores pregadores da história de Cristo, sua
dedicação ministerial tem servido como referencial há diversas igrejas por
todoo Brasil; é Pastor Vice-Presidente da Igreja Batista. Central de Brasília,
aonde vem exercendo o Ministério Pastoral a mais de 10 anos. Estudioso
atento da palavra de Deus e voluntarioso, presta relevante serviços a
comunidade do Distrito Federei.

O Pastor Ricardo Uma Espíndola, é casado com Viviane Vasconcellos
Espíndola e morador desta cidade amais de35 anos; é importante frisar que
dentre as várias qualidades, herdou de sua família a boa formação morei e
princípios deCidadania e patriotismo. Na seara da atividade pública, exerceu
diversas atividades no Governo Federal e do Distrito Federal, como Diretor
de Administração, Finanças e Recursos Humanos da TERRACAP,
Superintendência do Desenvolvimento da Pesca-MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, Coordenadoria Especial do METRÔ-DF e Diretor de Gestas
da CODEPLAN. *

O Homenageado é um Cidadão que sempre foi marcado por sua
competência e preocupação com os mais necessitados; como oseu avô, Pr
Vilarindo Uma, suas palestras além de trazer aconchego espiritual àqueles
qu« o escutam, busca desenvolver nos seus ouvintes o crescimento e
desenvolvimento pessoal.

Por ultimo, a referida comenda será outorgada a quem sempresoube
entregar a sua própria vida à causa de evangelização, a quem vem
demonstamdo que é preciso lutar para engrandecer as instituições
democráticas, a quem se dedica a difundir a utopia de um pais mais justo e
voltado a Jesus Cristo, fazendo deste ideal sua principal missão.

Ante a todo o exposto, diante da importância do Pr. Ricardo Lima
Espíndola, pare a comunidade do Distrito Federal, é que contamos com o
apoio dosnobres pares para a aprovação dareferida proposição.

Sala das sessões, de 2008.

Deputada JAtMJEI RIZ

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° ™ n,utl
(Do Sr.Deputado REGUFFE)

,âr
U . u

- 0

Aaaaaagria et

Altera a Resolução n° 201, de 2003, que
"Dispõe sobre os cargos em comissão na
Estrutura Administrativa da CLDF e sobre a
Composição do Gabinete Parlamentar"

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta-.

Art íoo art. 2°, caput incisos e parágrafo único, da Resolução n° 201/03
passama ter a seguinteredação:

Art 2'A composição ideal do gabinete de um Depurado Distrital,
observados os níveis de remurteraçSo constantes dos cargos em comissão da
estrutura administrativa da Ornara Legislativa, éaque segue:

1-dois Càvocts detotureza Especial - CNÇ

II-quatro Cargos Especiais de Gabinete - CL 14

m-dois cargos Especiais deGabinete- a 09;

IV-tm cargo EspecialoeGabmete-0.06.

§ 1' Asoma dos valores remuneratdrios dos cargos em comissão
Indicados nos Incisos do caput, se tais cargos forem ocupados por
servidores não optantes petas vencimentos do cargo eletivo, poderá
serdistribuída a critério exclusivo do Deputado Distrital em outros
cargos previstos na tabela de remuneração dos cargos emcomissão
da CLDF, até o limite de dezoito, além dos cargos decorrentes da

cessão dedois servidores deoutro órgão ou entidade para esta Casa
de Leis.

§ 2' Os reajustes dos valores serão efetuados ao final de cada
legislatura, obedecidos ospercentuais adotados para correção salarial
doquadro permanente daOrnara Legislativa.

Art. 2» Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3»Revogam-se asdisposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

0 presente Projeto de Resolução tem por escopo estabelecer uma medida
aflrmaüva de contenção dos gastos de gabinete de parlamentares, na Clmara
Legislativa do Distrito Federal. Em conjunto com outras providências, a redução
ora proposta resultará em substancial economia de recursos públicos com o
Legislativo, coerente com oclamor público por uma polfbca de moralização desta
Casa de Leis.
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ObJettva-se diminuir a denominada verba de gabinete, com base na
restrição dacomposição Ideal degabinete doDeputado Distrital, determinada pela
Resolução n° 201/03, observados osníveis de remuneração constantes dos cargos
emcomissão daestrutura administrativa daCâmara Legislativa.

A subtração de dois Cargos Especiais de Gabinete - CL 14, objeto do
segundo inciso do art. 2° da Resolução alterada (Resolução 201/03), e de um
cargo CL 06,objeto doquarto inciso doart 2°da Resolução, retira quase vinte e
três pontos percentuais (22,82%), em valores correntes, dos montantes
despendidos com pessoal na composição ideal, em cada um dos vinte e quatro
gabinetes da Casa Parlamentar.

Não se olvide a edição da Resolução n.° 229/2007, a qual estabelece em
seu art. 7° a alteração da composição ideal dogabinete parlamentar, retirando um

Cargo Especial de Gabinete - CL14. Entretanto, aqui não se mencionou tal

modificação nos quadros dos gabinetes parlamentares em virtude do que
determina o art.12da mesma resolução: salvo deliberação emcontrário daMesa
Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em Io de outubro de2008,
rtTpristiríar^se^ão asnormas e tabelas deremuneração modificadas pelos arts. 7o,
8°, 9»'e 10desta Resolução.

Tal operação resulta em significativa redução de gastos efetuados pelos
representantes eleitos para a Câmara Distrital, namanutenção deseugabinete.

Desse modo, apresentamos este Projeto de Resolução paraser apreciado e
votadopeloPlenário da Câmara Legislativa.

Contamos, pois, com o aval dos nobres Deputados para a aprovação da
presente proposição.

Sala das sessões,...

&
Deputado REGUFFE

RESOLUÇÃO N»201, DE 2003
(Autoriado Projeto: Mesa Diretora)

Dispõe sobre os cargos em comissão na
Estrutura Administrativa da CLDF e sobre

a composição do Gabinete Parlamentar.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu,
Presidente da CâmaraLegislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 42, inciso II,
alínea e, do Regimento Interno, promulgo a seguinte Resolução:

Art. Io Os cargos em comissão das Comissões Permanentes, da
Corregedoria e da Ouvidoria da Câmara Legislativa do Distrito Federalpassam a ser
os seguintes, a partir de 1° de março de 2004:

I - um cargo de Secretário de Comissão - CL-14;

n - dois cargos de Assistente de Comissão- CL-11;

III - três cargos de Auxiliar de Comissão- CL-04.

Art. 2o Acomposiçãoidealdo gabinete do Deputado Distrital, observados os
níveis de remuneração constantes dos cargos em comissão da estrutura
administrativa daCâmara Legislativa, é a quesegue:

I - dois Cargos de Natureza Especial - CNE;

n - seis Cargos Especiais de Gabinete - CL-14;

III - dois Cargos Especiaisde Gabinete - CL-09;

IV- dois Cargos Especiais de Gabinete - CL-06.

Parágrafo único. Asomados valores remuneratórios dos cargosem comissão
Indicados nos Incisos do caput, se tais cargos forem ocupadas por servidores não
optentes pelosvencimentos do cargo efetivo, poderáser, a partirde 1° de marçode
2004,distribuída a critério exdusivo do Deputado Distrital em outroscargosprevistos
na tabela de remuneração dos cargos em comissão da CLDF, até o limite de vinte e
três, além dos cargos decorrentes da'cessão dedois servidores de outro órgão ou
entidade.

Art. 3° As despesas decorrentes desta Resolução correrão à conta dos
recursosorçamentários da CâmaraLegislativa do Distrito Federal.

Art 4° EstaResolução entra em vigora partirde 1° de marçode 2004.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário e, em
Resoluções n° 143, de 1997, e n° 182, de 2002.

Brasília, 26 de dezembro de 2003

DEPUTADO BENÍCIO TAVARES
Presidente

Este texto não substitui o publicado no Diárioda Câmara Legislativa,de 30/12/2003.

INDICAÇÃO N° •"»«••••
(Do Deputado Paulo Tadeu)

Sugere ao Presidente da Terracap a
delimitação do terreno em que sen
construído o Centro Cultural de
Samambaia.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Clmara Legislativa do
Distrito Federal:

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos tennos do art. 143 do seu
Regimento'Interno, sugere aoPresidente daTerracap a delimitação do terreno em
que será construído o Centro Cultural de Samambaia.

JUSTIFICAÇÃO

A construção do centro Cultural de Samambaia é umareivindicação popular,
busca-se por meio desta indicação a delimitação do local em que será a sua
construção.

Conclamo os nobres paresa aprovarem a presente indicação que ora lhes
apresento.

Sala das Sessões, em de 2008.

TADEU

Vo pare registro MBK AÇÃO N°
(Do Dtjputado Paulo Tadeu)

• ratam

Cte.>- M AsíEüisoila
Matr.: -.0084-34

Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal a
construçio de Escola Pública na Quadra
401 em Samambaia.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Clmara Legislativa do
Distrito Federal:

ACâmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno, sugere ao Excetentfsslmo Senhor Governador do Distrito
Federal a construção de Escola Pública na Quadra 401emSamambaia.

JUSTIFICAÇÃO

A asnstruçao de Escola Pública na Quadra 401 em Samambaia é uma
reivindicação dos moradores da região. O Govemo do Distrito ftderal devebuscar
atender aos pleitosda população.

Conclamo os nobres pares a aprovarem a presente indicação que ora lhes
apresento.

Sala das Sessões, em

DEPI

USO»'-

de 2008.

INDICAÇÃO N» "• "•«" cm "^
Deputado Raad Massouh)

^auüsaoii* d« p

•

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Agência de
Fiscalização e da Administração Regional
de Brasília, o aumento das fiscalizações,
assim como maior rigornaa penalidades
aplicadas aos Infratores das unidades
residenciais unifamiliares, utilizada* para
fins comerciais nas quadras 700 do
SHIGS, Regiio Administrativa de Brasilia
-RAI.
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ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nostermos doart. 143
do Regimento Interno, vem por meto desta proposição sugerir aoPoder Executivo do
Distrito Federal, por intormédto da Agência ds Fiscalização e da Administração
Regional de Brasília, o aumento das fiscalizações, assim como maior rigor nas
penalidades aplicadas aos infratotes das unidades residenciais uni familiares,
utilizadas para fins comerciais, nas quadras 700 do SHIGS, Região Administrativa de
Brasília - RA I.

JUSTIFICAÇÃO

Por tratar-se de patrimônio histórico e cultural da humanidade, este setor
habitacional dsBrasília, merece atenção especial doGovemo doDistrito Federal, no
sentido de sua conservação e garantia da qualidade de vkte da seus moradores e
turistas que sâo atraídos à Brasília por conta de sua arquitetura e beleza

Trata-se de Imóveis específicos para instalação de moradias uni familiares
que vêm sendo descaracterizada pelo comércio irregular, tais como: hotéis,
pousadas, clinicas, spas, sindicatos, escritórios, entre outros, que atraem pessoas
estranhas, ocasionando o aumento significativo da criminalidade, conforme
estatísticas da1« Delegacia depolícia daAsa Sul. ..„•«*,

Aproposição ora apresentada encontra amparo na Lei Orgânica do Distrito
Federal, em seu art. 17 e 295, in verbis:

"Art 17. Compete ao Distrito Federal, concorrentemente com a União, legislar
sobre:...

...Vil- proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, paisagístico eturistijo;"

"Art 295. As unidadesde conservação,os parques, as praças, o conjuntourbanístico
de Brasüia,objetode tambamento e PatrimônioCulturalaaHumanidade, bemcomoos
demais bens imóveis de valor cultural, são espaços territoriais especialmente
protegidas e sua utilizaçãoJar-se-ánajbrma da lei".

Apesar de não ter apresentado as emendas por mim formuladas em prazo
hábil, por motivo de minha ausência momentânea nesta Casa de Leis, o projeto
862/2008, está passivo de veto por parte do Governador do Distrito Federal em seus
art. 32 e 35, que impossibilitam o funcionamento comercial na localidade e preserva
o "Conjunto Urbanístico de Brasília". I

Diante do exposto, solicito o apoio dos ilustres parlamentares para aprovação
da presente proposição.

Sala da Sessões, em

DEMOCRATAS

/

INDICAÇÃO N» —mnm
(Do Senhor Deputado Raad Massouh)

6, «is

Em «2

*Assessora de Ple-^o e D6**uiç«o

Ciie.ii lia Assesscria
Ma»: 1089*34

EUaeaaoria da Pia

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por Intermédio da Secretaria de
Estado de Segurança, a intensificação do
policiamento nas quadras 700 do SHIGS,
Região Administrativa de Brasília - RA I.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143
do Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Segurança, a
intensificação do policiamento nas quadras 700 do SHIGS, Região Administrativa de
Brasília-RAI.

JUSTIFICAÇÃO

Por tratar-se de patrimônio histórico e cultural da humanidade, este setor
habitacional de Brasília, merece atenção especial do Govemo do Distrito Federal, no
sentido de sua conservação a garantia da qualidade de vida de seus moradores e
turistas que são atraídos à Brasília por conta de sua arquitetura e beleza
incontestável.

Trata-se de Imóveis específicos para instalação de moradias uni familiares
que sofrem com a exploração comercial irregular da localidade, tais como: hotéis,
pousadas, clinicas, spas, casas de jogatinas, salões ds luta livre, entre outros, que
atraem pessoas estranhas, ocasionando o aumento significativo da criminalidade,
conforme estatísticas da 1a DELEGACIA DE POLÍCIA DA ASA SUL, sendo
constatado que crimes como assaltos, ptehacões, ameaças aos moradores,
Invasões à residências, arruaças, entre outros tornaram-se uma constante.

O aumento das rondas policiais em todos os horários contribuiria de maneira
eficaz para a diminuição e controle das ocorrências nesta localidade.

Aproposição ora apresentada encontra amparo na Lei Orgânica do Distrito
Federal, em seu art. 17 e 295, Inverbis:

Art 3''São objetivosprioritários doDistrito Federal:..

...VI -darprioridade aoatendimento das demandas aasociedade nas áreas de
educação, saúde, trabalho, transporte, segurança pública, moradia, saneamento
básico,lazer e assistênciasocial;

Diante do exposto, solicito o apoio dos ilustres parlamentares para aprovação
da presente proposição.

Sala da Sessões, em

Mia.: 1066*3*

DEMOCRATAS

INDICAÇÃO N* •um omi

Deputado Raad Massouh)
Em J*

Sugere ao Podar

AaaaaaoTEi da Plaa.

Executivo, por
Secretaria de Infra-

estrutura e Obras do Distrito Federal a
pavimentação asfáltica da via de ligação
entre o bairro Taquari e a rodovia DF -
005, na Região Administrativa do Lago
Norte-RA XVIII.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITOFEDERAL,nos termos do art. 143
do Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder Executivo,
por intermédio da Secretaria de Infra-estrutura e Obras do Distrito Federal a
pavimentação asfáltica da via de ligação entre o bairroTaquari e a rodovia DF- 005,
na Região Administrativa do Lago Norte- RAXVIII.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores do bairro Taquari, Região Administrativa do Lago Norte - RA
XVIII, reivindicam o recapeamento asfáltico desta via, por se tratar de uma acesso
alternativo ao Plano Piloto e demais regiões administrativas, que devido a
precariedade do trecho põe em risco a vida dos motoristas e passageiros,
confirmando a necessidade da obra referida.

Tal bem reitoria além da melhoria da qualidade de vida desta comunidade,
reduziria o número de acidentes e diminuiria o fluxo de veículos na rodovia BR -
020.

Diante do exposto, solicito o,apoio dos ilustres parlamentares para aprovação
da presente proposição.

Sala da Sessões, em

S»mÃD6 RAADMASSOUH
DEMOCRATAS ,

_ (PgSflnhl
o LsfjasraTDvo para registro e, em

./_
tallliliri- 1»°- ' .— SeS**

/... :zío Xéí.eJ
C. •*- aa A.saessoria

Matr.: 10C9+-J4

INDICAÇÃO N» • IHIfltM

-Deputado Raad Massouh)
Em <£?•

L D 0

Aita.ia.oiEa da P

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por Intermédio da Secretaria de
Estado de Infra-estrutura e Obras, a
construção ds praças públicas no bairro
Taquari, Região Administrativa do Lago
Norte-RA XVIII.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143
dó seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por
intermédio da Secretaria de Estado de Infra-estrutura e Obras, a construção de
praças públicas no bairro Taquari, Região Administrativado Lago Norte - RAXVIII.
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JUSTIFICAÇÃO

A realização de obras com vistas à construção de praças públicas é uma das
reivindicações dos moradores daquela localidade, já que se trata de região com
grande concentraçãode crianças e jovens e que se ressentem da faltade espaços
públicos adequados para o lazer.

Diantedo exposto,solicito o apoiodos ilustres parlamentarespara aprovação
da presente proposição.

Sala da Sessões, em

. . ài A5ttlS»n«
• ia.: 1069*3*

RAAD MASSOUH

DEMOCRATAS

aa itnnin LIDO
INDICAÇÃO N» " Fm J,} , Oi 11

iirtado Raad Massouh) Em «^ ' V" >~
Aaaeaaoria da Planar

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por Intermédio da Agência de
Fiscalização e da Administração
Regional, o aumento das fiscalizações,
assim como maior rigor nas penalidades
aplicadas aos proprietários de terrenos
do condomínio Taquari, Região
Administrativa do Lago Norte RA XVIII.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termosdo art 143
do Regimento Interno, vem por melo desta proposição sugerir aoPoder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da Agência de Fiscalização, e da Administração
Regional, o aumento das fiscalizações, assim como maior rigor nas penalidades
aplicadas aos proprietários de terrenos do condomínio Taquari, Região
Administrativa do Lago Norte RA XVIII. fÃSSESSOBtt Mf^H

JUSTIFICAÇÃO lR*C"li?L_Í2dfe5
Penalizados com a proliferação de ratos, insetos, animais peçonhentos e com

a ocorrência constante de queimadas e outros incidentes por contados terrenos
abandonados, que com o crescimento domato acabam se tomando depósitos de
lixo, os moradores do txxidomínio Taquari reivindicam maior compromisso das
autoridades competentes paracoma fiscalização dolocal.

Trata-se de doslugares mais belos doDistrito Federal, nãocompatível com o
descaso de alguns proprietários que abandonam os terrenos prejudicanto o bem
estar da coletividade. ,.._,„.„ ._

A proposição ora apresentada encontra amparo nâ Lei Distrital 3.233, m
verbis:

"Art. 1" Os proprietários deimóveis não edificados, localizados em área
urbana doDistrito Federal, sãoobrigados a construírem calçadas entre oslimites do
terreno eosda rua, mantê-loscercados e limpos.

s Ia Oproprietário que não cumprir asobrigações previstas no caput será
notificado pela Administração Regional respectiva ou pelo órgão de fiscalização das
normas de posturas doDistrito Federal, tendo um prazo de trinta dias corridos, após o
aviso, paraefetuarosserviçospertinentes.

§ 2o OGovemo do Distrito Federal, pelo órgão competente, verificando
que as obrigações estabelecidas neste artigo não foram cumpridas, executará os
serviços, cobrando seus custos dos proprietários dos imóveis.

§ 3°São havendo pagamento, oônus resultante dos serviços será inscrito
na Divida Ativa doDistrito Federal, em nome doproprietário, nanorma dalegislação
pertinente.

Art. 2o Transcorrido o prazo estabelecido no § 1"do artigoanterior, o
proprietário que não cumprir as obrigações previstas no art. Io desta Lei será
penalizado com multa equivalente a 1.5% (hum e meio por cento) do valor venal do
imóvel, cujo critériode valorização levará em conta a pauta de valoresvenaisde
terrenos e educações para efeitode lançamento do Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana -IPTU.

§ 1"As multasprevistasserão impostas pelasAdministrações Regionais e
recolhidaspelo infratotjunto à Secretaria da Fazendae Planejamento ao Distrito
Federai.

§ 2* O Infrator deverá pagar a multa no prazo máximo de trinta dias
contadas danoaficação depagamento, oquenãoo exonera decumprir as obrigações
que deram origem à infração e as de outra natureza, previstas na legislação e
regulamentos camptementares.

13* Dentro doprazode vinte diasapóso recebimento aospenalidades
impostas, o infratorpoderá apresentar recurso, sem efeito suspenstvo. aoórgão
competenue, finalmente, àEs^egiaJuntade RecursosFiscaisao DistritoFedera'!...

Diante doexposto, solicito o apoio dosilustres parlamentares paraaprovação
da presente proposição.

Sala da Sessões, em

INDICAÇÃO N» •nM««" j?1"00
(Do Senhor Deputado Raad Massouh) ím-^í-LM£-l

ira .regtSlro s, t&

'HXX- actoP*
..., ., rJ^Jiulçao

— .„.; ÍjüíA
a Asaeaaoria

Aaacaaofia da Piai

Sugere ao Poder Executivo por
intermédio da Secretaria de Estado de
Segurança do Distrito Federal, a
Implantação de um posto policial no
bairro Taquari, na Região Administrativa
do Lago Norte - RA XVIII.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art 143
do Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder Executivo
por intermédio da Secretaria de Estado de Segurança, a Implantação de um posto
policial nobairro Taquari, naRegião Administrativa doLago Norte - RA XVIII.

JUSTIFICAÇÃO

Esta é uma justa reivindicação dos moradores deste bairro, pois o local
padece com a falta de segurança, sendo perturbado com a ocorrência de assaltos
roubos, furtos, entre outros.

Trata-se de um local de beleza Inigualável, onde habitam pessoas de bem
que com suor e sacrifício edlflcaram suasresidências, colaboram com a urbanização"
responsável e nãosuportam maisa condição de refém da criminalidade.

Esta reivindicação encontra amparo na Lei Orgânica do Distrito Federal em
seu art. 3°, in verbis:

"Art3'Sãoobjetivea prioritários aoDisaitoFederal:

(...)

n - dar prioridade ao atendimento das demandas da sociedade nas áreas de
educação, saúde, trabalho, transporte, segurança pública, moradia, saneamento
básico,lazer e assistênciasocial;"

Diante doexposto, solicito o apoio dosilustres parlamentares para aprovação
da presente proposição.

Sala da Sessões, em

.ON*

y%£&sr

• smntu

Balido Tavares)

Avsuüaüria da Plana
Sugere ao Secretário de Estado de Transportes
do Distrito Federal a construção de abrigos para
passageiros de transporte público na Avenida
Principal do Riacho FundoH

A câmara Legislativa do Distrito Federai nostennos do art 143 do seu Regimento
Interno, sugere ao Secretário de Estado de Transportes do Distrito Federal a construçio de
abrigos para passageiros detransporte público naAvenida Principal doRiacho Fundo IL

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tempor objetivo sugerir a Secretaria deEstado deTransportes
do Distrito Federal a coiaSníçio de abrigo» para os pasaageixos de transporte público que
residam no Riacho Fundo IL
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A medida ora proposta é uma ravindicaçio dos moradoras do Riacho Fundo U,
sobretudo, dosqueresidem nasQuadras 14Ee ISE,osquais se ressentem de abrigos «aKjiEEann
aguardamo transporte.

Diante do exposto, ranclamamos aos nobres Deputados a aprovação da presente
proposição.

SaladasSessões,em de agostode 2008.

tenista»™ "? < ^ ^Deputado WILSON LUVIA-PR)
"^": '° '",' OrJsoi do Dia:

/L ,t> ~J
BENÍCIO TAVARES

Deputado Distrital - PMDB
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Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

.,*«*•*»**" Manifesta voto de louvor e parabeniza, pelos
relevantes serviços prestados â comunidade
do Distrito Federal os militares que
menciona.

Com base no art. 144 do Regimento interno desta Casa, proponho aos
nobres Pares parabenizar, pelos relevantes serviços prestados á comunidade do
Distrito Federal, os militares que menciona:
Major Névltoo Pereira Júnior
Major Zllfrank Antero de Araújo
Capitlo Paulo Roberto de Souza Fontoura
Capitio Carlos Chagas de Alencar
Capitão Emerson» David de Moura
1.*Tenente Janalldo Bento de Souza

• Tenente Gilberto Figueiredo Sacramento
*Sargento Agostinho Franciscodo Nascimento

1.*Sargento Carlos Roberto de Lhas
2."Tenente Criitlane Caldeira Ribeiro
2.° Tenente Izabel Cristina Tavares Cavalcante
2.° SargentoArnaldo de Souza Vasconcelos
2° Sargento Marcos José Batista
2° Sargento Glovant Marques Ferreira
3.° Sargento Rúblo Antunes Ruela
3.*Sargento Msrlene Vieira da Silva Santos
3.° Sargento Luzenl Gonçalves dos Santos
3.*Sargento Carlos Alberto Dutra de Oliveira
3." Sargento Paulo César do Espirito Santo
3.° Sargento Cláudia Aparecida Oliveira Dutra
3." Sargento Edilson Pereirade Araújo
3.° SargentoWilson José Oliveira de Souza
Cabo Sidon Francisco de Araújo
Cabo Joselitò dos Santo» Aquino

Cabo João de Oliveira Passos

Cabo WaHington Francisco Pereira
Cabo Clenison Pereira de Sousa

Cabo Enoqne Barbosa Bonfim
Cabo Adaildes Alves Barreto

Cabo Antônio Afonso Ribeiro Guimarães

Cabo Carlos Eduardo da Silva Campos
Soldado José Milton da Silva

Soldado Wellinston de Paula Lima
Soldado Marcos Povoa Braule Pinto

Soldado João Aparecido Ferreira

Soldado Jiovanny Lara Dias
Soldado José Wilson da Costa Vaz

Soldado José Alberto Madeira Porto

Soldado André Luiz Alves dos Anjos

Soldado Maria Marluce de Oliveira

Soldado Cláudio Gonçalves Dantas
Soldado Edmilson Fernandes Ramos

Soldado Lanurck Gouveia de Souza

Soldado José Flávio Araújo Júnior
Soldado Ancelino Pereira Braga
Soldado Rsilson Antônio da Silva

Soldado Horlzomar de Souza Silva

Soldado Ricardo de oliveira Gonçalves
Soldado Renato Rufino de Souza

Soldado Antônio Neto de Oliveira

Soldado Paulo Roberto Avelar de Oliveira

Soldado José WHUngton Campos Bezerra
Soldado Jeová Oliveira Matos

Soldado Amauri Rafael Pereira

Soldado Francisco Luciano Rodrigues Lima
Soldado PauloCésar de Souza Maia | |

Soldado Wagner Alves Xavier
1.° Tenente ADMJuarez Ribeiro daCosta
STBM Beber Alves Vaz

3° Sargento Wendd Moreira Bezerra
CBBM José Sebastião Honorato Neto

SDBM Carlos Magno de Souza Henrique
SDBM José Humberto Corres

SDBM Silvio Lisboa Batista

JUSTIFICAÇÃO

Cada homem e mulher devem aprender a olhar para os outros com os
olhos de Cristo, trabalhando por eles, lutando por eles, sacrificando-se por eles. A

caridade, a doação, a dedicação e a perseverança, mostram as vantagens que
delas derivarão posteriormente, em uma sociedade constituída com base no
espíritode serviçoaos outrose não no lucro egoístade cadaindivíduo.

Por tudo isso não poderia deixar de cumprimentar essas pessoas pelo
brilhante serviço prestado à comunidade do Distrito Federal, conclamando os
meus nobres Peresá aprovação desse proposição.

Sala das Sessões, em de agostode 2008.

WILSON LIMA
Deputado Distrital - PR- DF. j

mi m/iMt

MOÇÃO N*
(DoSr. Deputado WILSON LIMA-PR)

Manifesta voto de louvor e parabeniza, pelos
relevantes serviços prestadosá comunidade
do Gama, por intermédio do Rotary Club as
pessoas que menciona.

íívor Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos
nobres Pares parabenizar, pelos relevantes serviços prestados à comunidade do
"•""•' • •"" •".-••"—••- 1—-=I_l—.

Maurício Cárdenas Pulido Presidente

Abraão Cecllk) Filho
Antônio Carlos da Fonseca
Antônio de Sá Bezerra
Antônio Rodriaues da Silva
Edmundo Edlval de Olinda
Eduardo Celso Aquino
Francisco Soares Viana
Francdino L. Rodrigues

Hélio Tannus de Almeida
Irvando Luiz Simões

Jaime de Almeida Saraiva

Jaime Cardoso Silva
Jair Pereira dos Santos
José Tavares dos Santos

Márcio de Freitas Garcia

Milton Rosa Júnior
Pacifico Lobo Ferreira
Raimundo Félix da Silva

Vital Lopes Cordeiro

JUSTIFICAÇÃO

Cada homem e mulher devem aprender a olhar para os outros com os
olhos de Cristo, trabalhando por eles, lutando por eles,sacrificando-se por eles.A

caridade, a doação, a dedicação e a perseverança, mostram as vantagens que
delas derivarão posteriormente, em uma sociedade constituída com base no
espirito deserviço aosoutros e não nolucro egoísta decada indivíduo.

Por tudo isso não poderia deixar de cumprimentar essas pessoas pelo
brilhante serviço prestado à comunidade do Gama, conclamando os meus nobres
Pares à aprovação dessa proposição.

Sala das Sessões, em de agosto de 2008.

WILSON LIMA

putac(o Distrital - PR •dpDísti DF



N°157, Brasília, quinta-feira, 4 desetembro de2008 Suplemento do DCL Párjjnal03

•mn/im
ale UgWsffv- r~ 'p^rMrjimvoN0
l AlSSSSO:.^ c:; .- SÍEiE^Dt^twtoC^Patrício-PT)

•3 a.-ttisio «a> C.-aoi do Dia:

L D C

VHgJ
âaaaaaaiia da f»

da Ptenârio a Dit*«»jlçK>

.fíiafti- -eVeÍeí:;.-« iara
üí-.ôf« cia AsE-oswria

Matr.: 103S4-34

Moção de Aplausos ao dia do
Veterinário.

Excelentíssimo SenhorPresidente da Câmara Legislativado DistritoFederal:

Com fulcro no art. 144, §§ Io, 2°, 3oe 4o, do Regimento Interno desta

casa, aprovar aMOÇÃO DEAPLAUSOS como seguinte teor.

» A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, por

iniciativa do Deputado Cabo Patrício, do partido dos trabalhadores, apresenta

a MOÇÃO DE APLAUSOS pela comemoração do Dia doveterinário em 09

de setembro de 2008.

Temos a honra de congratular e hipotecar nosso fiel e integral apoio à

lutae reivindicação desta classeprofissional dosVeterinários.

A categoria dos Veterinários exerce atividade de mesma importância,

grau de obrigação e competência que a de qualquer outro médico, uma vez

que todos desenvolvem funções ligadas diretamente com avida sendo humana

ou animal.

JUSTIFICAÇÃO

A Moção queora sepropõe visareconhecer e valorizar osmédicos Veterinários. "A

Historia da medicinano mundo confunde-secom os primórdios da civilização humanae

sua antigüidade pode ser referenciada a partir do próprio processo de domesticação dos

animais.

O"Papiro deKahoun", encontrado noEgito em 1890, descreve fatos relacionados a

artede curar animais ocorridos há4000 anosa.C, indicando procedimentos de diagnostico,

prognóstico, sintomas e tratamento de doenças de diversas espécies animais. A memória

histórica também permite inferir que a Medicina animal erapraticada 2000anos a.C. em

certas regiões da Ásia eda África, doEgito àíndia Oriental.
Especial menção merecem os códigos de ESHN UNNA (1900 AC) e de

HAMMURABI( 1700 AQ, originários daBabilônia, capital daantiga Mesopotâmia, onde

sãoregistrados referências à remuneração e às responsabilidades atribuídas aos"Médicos

dos Animais".

Na Europa, os primeiros registros sobre a prática da Medicina animal originam-se

da Grécia, no séculoVI a.C, onde em algumas cidadeseramreservados cargos públicos

para osquepraticavam acura dos animais é queeram chamados dehipiatras.

No mundo romano,autorescomo CATO e COLUMELLA produziraminteressantes

observações sobrea história natural dasdoenças animais.

Na era cristã, em meados do século VI, em Bizancio (atualmente Istambul), foi

identificado um verdadeiro tratado enciclopédico chamado HIPPIATRIKA,compilado por

diversos autores e quetratava dacriação dosanimais e suas doenças, contendo 420artigos,

dos quais 121 escritos por APSIRTOS, considerado no mundo ocidental, a partir dos

helenos, o pai da Medicina Veterinária. APSIRTOS nasceu no ano 300 da nossa era, em

Clazômenas, cidade litorânea do mar Egeu, na costa ocidental da Ásia Menor. Estudou
Medicina em Alexandria, tomando-se, posteriormente, Veterinário chefe do exército de

Constantino, o Grande, durante aguerra contra os povos Sarmatas doDanúbio, entre 332e

334. Apósaguerra, exerceu asua arte decurar animais emPeruza e Nicomédia, cidades da

Ásia Menor, criando uma verdadeira escola de hipiatras. Entre os assuntos descritos por

APSIRTOS, merecemreferência o mormo, enfisema pulmonar, tétano,eólicas, fraturas, a

sangria com suas indicações e modalidades, asbeberagens, os ungfientos. Suaobra revela,

enfim, domínio sobre o conhecimento prevalecente na prática hipiátrica da época. Na

Espanha, durante o reinado de Afonso V de Aragão, foram estabelecidos os princípios

fundamentais de uma Medicina animal racional, culminado com a criação de um "Tribunal

de Proto-albeiterado", pelos reis católicos Fernandoe Isabel, no qual eram examinados os

candidatos ao cargo de "albeitar". Esta denominação deriva do mais famoso Médico de

animais espanhol, cujo nome de origem árabeera "EB-EBB-BEITHAR".

Em língua portuguesa, o termo foi traduzido para "alveitar", sendo usado em 1810

paradesignaros Veterinários práticosda cavalariamilitar do Brasil Colônia.

Na Europa, antes da criação das primeiras escolas de Medicina Veterinária, aqueles

que exerciam a empírica medicina animal eram denominados de MARECHAIS-

FERRADORES em países de língua latina, de "ROSSARTZ" na Alemanha e de

"FERRJES" na Inglaterra.

A Medicina Veterinária moderna, organizada a partir de critérios científicos,

começou a desenvolver-se com o surgimento da primeira escola de Medicina Veterináriado

mundo, em Lyon-França, criada pelo hipologista e advogado francês CLAUDE

BOUGERLAT, a partir do Édito Real assinado pelo Rei Luiz XV, em 04 de agosto de

1761.

Este primeiro centro mundial de formação de Médicos Veterinários iniciou o seu

funcionamento com 8 alunos, em 19 de fevereiro de 1762.

Em 1766, também na França, foi criada a segunda escola de veterinária do mundo, a

Escola de Alfort, em Paris.A partirdal, com a compreensão crescente da relevância social,

econômica e política da nova profissão, outras escolas foram criadas em diversos países, a

exemplo da Áustria, em Viena, (1768), Itália, em Turim, (1769), Dinamarca, em

Copenhage, (1773), Suécia, em Skara, (1775), Alemanha, em Hannover, (1778), Hungria,

em Budapeste, (1781), Inglaterra, em Londres, (1791), Espanha, em Madri, (1792),

alcançando,no final do século XVm, 19 escolas, das quais 17 em funcionamento.

NO BRASIL

Coma chegada da família real ao Brasil, em 1808, nossa cultura científica e literária

recebeu novo alento, pois atéentão nãohavia bibliotecas, imprensa e ensino superior no

Brasil Colônia. São fundadas, inicialmente, as Faculdades de Medicina (1815), Direito

(1827)e ade Engenharia Politécnica (1874).

Quanto ao ensino das Ciências Agrárias, seu interesse só foi despertado quando o

Imperador D. Pedro II, ao viajar para França, em 1875, visitou a Escola Veterinária de

Alfort, impressionou-se comuma Conferência ministrada pelo Veterinário e Fisiologista

Collin. Ao regressar ao Brasil, tentou propiciar condições para a criação de entidade

semelhante no País.

Entretanto, somente no início deste século, já sob regime republicano, nossas

autoridades decretaram a criação das duasprimeiras instituições de ensino de Veterinária

no Brasil, a Escola de Veterinária do Exército, peloDec. n° 2.232, de 06 de janeiro de

1910 (aberta em 17/07/1914), e a Escola Superior de Agricultura e Medicina Veterinária,

através do Dec. n° 8.919 de 20/10/1910 (aberta em 04/07/1913), ambas na cidade do Rio

de Janeiro.

Em 1911, em Olinda, Pernambuco, a Congregação Beneditina Brasileira doMosteiro de

São Bento, através do Abade D. Pedro Roeser, sugere a criação de uma instituição

destinada ao ensino das ciências agrárias, ou seja, Agronomia e Veterinária. As escolas

teriam como padrão de ensino as clássicas escolas agrícolas da Alemanha, as

"LandwirsclLaf Hochschule".

No dia Io de julhode 1914, eram inaugurados, oficialmente, os curso de Agronomia e

Veterinária. Todavia, por ocasião da realização da terceira sessão da Congregação, em

15/12/1913, ou seja antes da abertura oficial do curso de Medicina Veterinária, um

Farmacêutico formado pela Faculdade de Medicina e Farmácia da Bahia solicitava

matrícula no curso de Veterinária, na condição de "portador de outro diploma do curso

superior". A Congregação, acatando a solicitação do postulante, além de aceitar dispensa

das matérias já cursadas indica um professor particular, para lhe transmitir os

conhecimentos necess&aate;rios para a obtenção do diploma antes dos (quatro) anos

regimentares. Assim, nodia 13/11/1915, durante a 24* sessão da Congregação, recebia o

grau de Médico Veterinário osenhor DIONYSIO MEILU, primeiro Médico Veterinário
formado ediplomado no Brasil. \

Desde o início de suas atividades atéo ano de 1925, foram diplomados 24Veterinários.

Em 29 de janeiro, após 13 anos de funcionamento, a Escola foi fechada por ordem do
Abade D. Pedro Roeser.

A primeira mulher diplomada em Medicina Veterinária no Brasil foi á DRA. NAIR

EUGENIA LOBO, na turma de 1929 pela Escola Superior de Agricultura e Veterinária,
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hoje UniversidadeFederal Ruraldo Rio de Janeiro.

No Brasil, os primeiros trabalhos científicos abrangendo a patologia comparada (animal

e humana) foram realizados pelo Capitão-Médico JOÃO MONIZ BARRETO DE

ARAGÂO, fundador da Escola de Veterinária do Exército, em 1917, no Rio de Janeiro, e

cognominado PATRONO DA VETERINÁRIA MILITAR BRASILEIRA, cuja

comemoração se dá no dia 17 de junho, data oficial de inauguração da Escola de

Veterinária do Exército (17/06/1914).

Os conselhos, desde 1917, data de formatura da primeiraturma de Veterinária, até

1932,não havia nenhumaregulamentação sobreo exercido da MedicinaVeterinária.

Somente a partir de "09 DE SETEMBRO DE 1933",através do Dec.n°23.133, do

então Presidenteda RepúblicaGetúlio Vargas, é que as condiçõese os campos de atuação

do Médico Veterinário foram normalizadas, conferindo-se privatividade para a

organização, a direção e a execução do ensino Veterinário, paraos serviços referentes à

Defesa SanitáriaAnimal, Inspeção dos estabelecimentos industriais de produtosde origem

animal, hospitais e policlínicas veterinárias, para organizações de congressos e

representação oficial e peritagemem questões judiciais que envolvessem apreciação sobre

os estados dos animais, dentre outras.

Para o exercício profissional tornou-se obrigatório o registro do diploma, que

passou, a partirde 1940, a ser feito na Superintendência do Ensino Agrícola e Veterinário

do Ministério da Agricultura,órgãoigualmente responsávelpela fiscalização do exerc.cio

profissional. O decreto representou um marco indelével na evolução da Medicina

Veterinária, cumprindo sua missão por mais de três décadas, e em seu reconhecimento é

que a datade sua publicação, 09 de setembro, foi escolhidaparase comemoraro "DIA DO

MÉDICO VETERINÁRIO BRASILEIRO".

Em 23 de outubro de 1968, entra em vigor a Lei 5.517, de autoria do então

Deputado Federal Dr.SADI COUBEBOGADO, que dispõesobreo exercício da profissão

do Médico Veterinário e cria os Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária.!
transferindo para a própria classe a função fiscalizadora doexercício profissional, vez que o

Governosemprese mostrouinoperante nessaatividade.

A primeira Diretoria do Conselho Federal de Medicina Veterinária foi empossada

em 1969, composta pelos seguintes Médicos Veterinários: Presidente : IvoToturella; Vice-

Presidente: Stoessel GuimarãesAlves; Secretário-Geral: Hélio LobatoValle e Tesoureiro:

Raimundo Cardoso Nogueira.

DosConselhos Regionais, através da Resolução n°CS/69, foram criados os do RS,

SC, PR,SP,RJ, MG,GO,MtrBA, PE,PB,CE e PA/AP. A primeira Diretoria empossada,

foi a do CRMV-RS, em Io de setembro 1969, e a última foi do CRMV-TO, criado através

da Resolução n° 551/89.

Após esta aula do surgimento da Veterinária no Brasil e no mundo e por todo o

exposto, esperocontarcom o apoiodos nobrescolegasno sentidode aprovarem a presente

moção.

Sala das sessões, em 2008.

o LsrrHs*» par:

CABO PATRÍCIO
(Deputado Distritál\l
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SAMU, pelos relevantes serviços
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FederaL
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Excelentíssimo Senhor Presidenteda CâmaraLegislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 144, §§ Io, 2°, 3oe 4o, do Regimento Interno desta

casa, aprovar aMOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO com o seguinte teor.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, por
iniciativa do Deputado Cabo Patrício, do partido dos trabalhadores, apresenta

a MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES que parabeniza os Poüciais Militares

do 8° Batalhão da Policia Militar na Ceilândia, os Bombeiros Militares, os

profissionais do SAMU, bem como os policiais do BOPE, pelos relevantes

serviços prestados à sociedade do Distrito Federal.

Temos a honra de hipotecar nosso fiel e integral apoio à luta e

reivindicações daclasse dosPoliciais e parabenizar aqueles estes quededicam

suas vidas a zelar pelas vidas dos cidadãos doDistrito Federal, com coragem,

dedicação e compromisso e amor a profissão.

JUSTIFICAÇÃO

A Moção que ora se propõe visa parabenizai através desta justa

homenagem, os servidores do 8o Batalhão da Policia Militar da Ceilândia e os

policiais do BOPE,que trabalham com o únicoobjetivoqueé o de promover a

segurança e o bem estar da comunidade.

Policiais Militares de reputação ilibada, cujas vidas são dedicadas à

população do Distrito Federal, mostrando sempre que a parceriaentre Policia

e cidadão pode se refletir na redução de índices de criminalidade e violência.

Nessa quarta-feira 20 de agosto de 2008, por mais de cinco horas,

funcionários de uma farmácia foram mantidos como reféns por um assaltante.

Eram 7h30, a farmácia ainda estava fechada. Quando a caixa da

farmácia, foi feita refém com outros seis funcionários,por mais de cinco horas

permaneceram sob a mira do assaltante.

O assaltante de 23 anos, foi liberado do Centro de Detenção Provisória

da Papudano saidãodo Dia dos Pais do ano passado.Na farmácia, tomou três

comprimidos de Rohypnol, um psicotrópico de tarja preta que causa sono.

Durante o seqüestro ele usou outro nome e gesticulava o tempo todo. Chegou

a receber um telefone para tratar com os negociadores da Polícia Militar e

pediu um carro, um colete à prova de balas e a presença da avó e de um

advogado.

Ao todo, 150 policiais e bombeiros militares, incluindo os profissionais

do SAMU, homens do Batalhão de Operações Especiais e do grupo de

intervenção e atiradores de elite, todos profissionais treinados para negociar e

agirem situações de risco, como seqüestro. A primeira atitude foi sabiamente

cercar e isolar a área, naQNM 18,para garantir a segurança dosoutros dvis

que por ali se encontravam.

A princípio após muita paciência para a negociação os policiais

conseguiram que o seqüestrador liberasse 05 dos07 reféns,todos sem nenhum

ferimento.

Sempre no intuito de zelar pela vida dos reféns, os policiais agiram

calmamente e atenderam assolicitações do seqüestrador em troca daliberdade

de reféns, asnegociações procederam tranqüilamente até o momento emqueo

seqüestrador deutiros contra a parede da farmácia, tornando a situação tensa.

O seqüestro só terminou porvoltadas 13hquando o office-boysaiuda

farmácia para buscar um cano que, a pedido do bandido, foi deixado por

perto, estacionou em frente à loja e foi resgatado agilmente por policiais do

BOPE.
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Com a atitude corajosa de salvar mais uma vida o policial resgatou o

office-boy quase sendo atingido pelo seqüestrador que disparou contra os

policiais, porém como ainda estava com uma refém a sua frente,

imediatamente foi atingidopor um dos atiradores de elite que estava em uma

janela do outro lado da rua, que pensanro na situação de risco que a última

refém se encontrava e no intuitode preservar mais estavida, atirou.

Como o seqüestrador havia resolvido não se entregar e efetuou um

disparo contra a equipe da Polícia Militar e como tudo levava a crer que ele ia

disparar contra a refém, o desfecho infelizmente foi a morte do assaltante, não

foi o desfecho esperado pela polícia, que negociou durantes incansáveis horas

pela rendição do seqüestrador.

Todos os reféns liberados foram atendidos rapidamente e

cuidadosamente pelos Bombeiros Militares e profissionais do SAMU, que

assistiram toda a ação dos policiais dando maior tranqüilidadee segurançaa

todos envolvidos naquelaaçãode salvamento.

Todos os policiais, lamentam a morte de uma pessoa, mas afirmam que

a açãodo atiradorde elite foi o último recurso.

Era necessário, até porque a vida de policiais fora colocada em risco,

além da vida dos reféns.

Sendo assim, pela coragem, destreza, sabedoria, garra e tranqüilidade

demonstrada por estes profissionais neta e em outras ações, rogo quePoliciais

exemplares como estes devam sempre ser não só reconhecidos, mais

valorizados por atos como este, e através desta Moção, parabenizá-los é uma

tentativa de condecorar estes atos de relevante competência e

Pelo exposto, espero contar como apoio dos nobres colegas nosentido

de aprovarem apresente moção de congratulação que homenageia osPoliciais

Militares do 8o Batalhão da Policia Militar na Ceilândia, os Bombeiros

Militares, os profissionais do SAMU e os policiais do BOPE pelo relevante

serviço que prestam.

Sala das sessões, em de

CABO PjMjUCIO
(Deputado DistHfal-PT)

de 2008.

NEfWkywErrrote m*""*"*
*" *~*tto*ria: Dep. Euridtm Brito)

L!D<

a*1""*-iate*3*
Requer a PREJUDICIAUDADE do
Projeto 598/2007 por haver perdido
a oportunidade.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL

Nos termos do art 176, inciso I, do Regimento da CLDF, requer a
Vossa Excelência a Prejudicialidada do Projeto n* 56572007 por haver perdido •
oportunidade.

JUSTIFICAÇÃO tf^ffififr-*
*»aí

O referido Projetotrata ds matéria que já foiobjeto de discussão nessa
Casa Legislativa e que hoje encontra-se Disciplinadana Lei n*3.437 de 2004.

Sala das Sessões, em de agosto de 2008

_ &

Deputada Eurides Brito

LB H* 3.437, DE 9 DE SETEMBRO DE 2004
(Autoria do Projeto: Deputada Eurides Brito)

•obra o cadastre doa usuário* daa
ou ImMuíçBeM qua locam ou

coitifMatadoraa a

0 GOVERNADOR DODETRITO FH9ERAL,
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art 1° As empresas ou instituições que locam ou cedem gratuitamente
computadores e máquinas de acesso á internet, no âmbito do Distrito Federal,
deverão procederao adestramento dos usuáriosdo serviço.

Att. 2° No cadastro a que se refere o artigo anterior deverão constar, no
mínimo, os seguintes dados:

1- nome completo do usuário;

n - carteira de identidade e cadastroda pessoa física;

m - data de nascimento;

IV-filiação;

V-endereço;

VI -telefone;

VTJ - dia, horário e máquinautilizados.

Parágrafo único. Cabe às empresasou InstftuIçSes constantes do art 1° a
verificação da documentação prevista no inciso H, sendo de sua inteira
responsabilidade a veracidade das Informações.

Art 3° O cadastro deverá ficar no poderdas empresas, pelo prazo mínimo
de um ano, em local acessível às autoridades policiais, judiciais e do Ministério
Público.

Art 4° 0 nao-cumprimento do estabelecido nesta Lei implicará ao infrator a
multa de R$3.000,00(três milreais).

Parágrafo único. A relnddênda ensejará a suspensão das atividades pelo
prazode seis meses, sem prejuízo da multa.

Art 5° Cabe à Secretaria de Estado de Fiscalização observar o cumprimento
desta Lei.

a •

Alt 6o Esta Leientraem vigorna data de sua publicação.

Art 7° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de setembro de 2004

,,M-jvo r1
.'..' •.•.SI*»''

»r*ms»***

Mp»* «•**"•»
Em oín

_ „ . •^.i,at>íi3 Ja PI.
Rsqusr a rMUnçio ds Sossao Solene
no próximo dia 02 d* sotsmbro, às 09
ha, no Auditório dasta Casa, sm
HomatMasm ao 20 anos do SUS -
SMsma Único ds Saúda.

Excslsntfsslmo Sanhor Presidenta da Câmara Legislativa do

Com amparo nos arts. 99, IV a 124 do Regimento Interno desta Casa, venho
requerer a realização deSessão Solene nopróximo dia 02desetembro, às09hs,
noAuditório desta Casa, em Homenagem aos20anosdoSUS- Sistema Único de
Saúde. : .>;•,,:-•.-';: í* F>»*t!l'

Justificação .. _ _
•nlialwr

OSUS - Sistema Único de Saúda é um dos maiores sistemas público* de
saúda do mundo. A população brasileira conta com uma gama deatendimento,
desde simples procedimento* ambuMoriais atransplantas deórgãos.

A comemoração dos 20 anos do SUS te apresenta como uma forma de
divulgação na sociedade da Política Pública da Saúde Brasileira instituída oom a
Constituição Federal da 1988. Um dosprincípios desse sistema ó atender nâo só
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as pessoas doentes, mas também fazer um trabalho de prevenção na sociedade,

como por exemplo, as campanhas de vacinação, campanhas sobra: alimentação,

moradia, saneamento, meio ambiente, trabalho, renda, educação, transporte e

lazer, as quais sao condicionantas a determinantes para o bem estar físico, mental

e social.

O SUS deve ser reconhecido por todos os brasileiros e brasileiras como um

patrimônio público, uma Política de Estado que deve ser aperfeiçoada pormeio de

uma gestão participativa focadana reflexão sobreo papelde cadaum no processo

de promoção da saúdee da cidadania. /

Enfim, precisamos homenagear o Sistema Único deSaúda paios 20ano* de
contribuição para a conquista deumpais mais justo a com mais qualidade davida,
razão peta qual encaminho o presente t^uerimento, esperando que possa ser
aprovadonos termos do Regimento Interno desta Casa

IsW

Sala das Sessões, agosto de 2008.

eSjTeUUjJIo U-ex,
ERIKA KOKAY

DEPUTADA DISTRITAL - PT/DF

REQUERIMENTO N* *
^i^Ai^fnria: Deputado Wilson Uma)

•:•: > L/iitri*

Em ev?T

k~,r.a :;...•«•>..; A*,-,
Chele da Aascstisia

Uatr 10694-34

Requer a realização de AUDIÊNCIA
PUBLICA no dia 27 de outubro de 2008,

l-M^otm «.Pa.*** aBm*>**M 09h00mln, para tratar da questãoda
Recuperação, preservação e
manutenção do Centro Cultural Itapoã,
situado na Praça 01, Clne 01, do Setor
Leste do Gama, Região Administrativa
do Gama - RA II, a realizar-se no
Auditório da Administração Regional
do Gama.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Com fundamento no art. 99, |2<> do Regimento Interno desta
Casa, requeira a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, a realizar-se no
dia 27de outubro de 2008, às 09hoomin, para tratar da recuperação
do Centro Cultural Itapoã, situado na Praça 01, Cine 01, do Setor
Leste do Gama, Região Administrativa II, a Realizar-se no Auditório da
Administração Regional do Gama.

JUSTIFICAÇÃO
OÍHf

ÍMteahPT

história do Centro Cultural Itapoã esta ligada, sem dú«
nenhuma, a vida cultural da Cidade do Gama. Desde a t
inauguração em março de 1961gye.J<ános e belos filmes fora>i
exibidos naquele local, marcaadjTpara^mpre a vida de inúmeras^
pessoas denossa queripa'tínj*|er^a»^ .

Hoje, sem o esplendor dos anos de glória em sua trajetória,
temos que lutar pela recuperação daquele espaço cultural, dando a
devida valorização e garantindo à população do Gama a manutenção
de tão importante espaço da sua história.

Entendemos que a discussão da matéria no âmbito da Câmara
Legislativa é de fundamental importância e é nesse contexto que
apresentamos o presente requerimento para o qual solicito aos
nobre4s pares o apoio para a sua aprovação.

Saia das Sessões, , de agosto de 2008.

Reputado/Wilson Lima< \ //

jlo LaaWrfvn
i.iiti-O. -í» '•'••

*

REQUERIMENTO N*
SI tM/MM

(Do St. Deputado Chico Leite)
-.-? rsflslro •• •*
p;. , o Oi-íri-

Dia:

fímJ? / Pi

4aiò^*njf,a a» f

H-^SOr.6.rMrdS*,*W^**>

Requet a transforma;io ds
Sesslo Ordinária do dia 16 de

setembro de 2008, ás 15b, em
Comissio Geral, para
discussão do tema Piso

Salarial Profissional

Nacional do Magistério

Público da Educação
Básica.

ItttnW'mt*Je1>^*
ch.1. "/£££*

Matr.'. 10W4-34

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal.

Requeira, nos termos do art. 125 do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito, a transformação da Sessão Ordinária do dia
16 de setembro de 2008 em Comissão Geral, para discussão do tema Piso
Salarial Profissional Nacional Do Magistério Público Da

Educação Básica.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei Federal n° 11.738/2008, regulamentando a alínea "e" do
inciso III do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
instituiu, em âmbito nacional, piso salarial de RJ 950,00 para os
profissionais do magistério público em educação básica, inclusive aplicável
às aposentadorias e pensões de que tratam as Emendas Constitucionais
7/2003 e 47/2005.

Visa a presente Comissão Geral trazer a esta Casa de Leis o
debate desse relevante tema, que vem sendo amplamente discutida em todo
o país. Não podem os parlamentares distritais, como legítimos
representantes do povo do Distrito Federal, deixar de r lanifesta/
abertamente suas opiniões sobre os pontos controversos e conseqi éncias/
adoção de um piso nacional para o magistério ecn educação básica. /

Contamos, assim, com o apoio dos nobres Deputados para a
aprovação deste requerimento, em reconhecimento à importância do tema.

Sala das Sessões, em

£_i. WjíJAmWmAJ

REQUERIMENTO N°
m imnm

(DODEPUTADO CABOPATRlCIO-PT)
-<8

•^'w»'-4*

Requer ao Governo do Distrito

Federal através do Comando Geral

do Bombeiro Militar do Distrito

Federal infonnaçSes relativas aos

inativos e pensionistas doa

Bombeiros Militares no Distrito

FederaL

Excelentíssimo Senhor Presidente daClmara Legislativa doDistrito Federal:

Requeira, nos termos do art.129, incVIU, art. 145, inc. XIX, do Regimento
Interno, e art. 60 incXXXni "Art 60. Compete, privativamente, à Clmara
Legislativa doDistrito Federal, iacXXXITJ - encaminhar, porintermédio daMeu
Diretora, requerimento de informaçio aos Secretários de Estado, implicando
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crime de responsabilidade, aos termos da legislaçiopertinente,a recusa on o aio
atendimento no prazo de trinta dias, bem como o fornecimento de informação
falsa" e art 155, da lei Orgânica do Distrito federal, que sejam solicitadas ao
Excelentíssimo Senhor Comandante Geral do Bombeiro Militar do Distrito Federal as
seguintes informações:

1- Cópia de lista constando, nome, enuereço, telefone, número de processo

junto àDiretoria deinativos doBombeiro Militar, e das decisões judiciais de

todos os inativos e dos pensionistas militares que estão sendo obrigados a
devolver valores ao Bombeiro Militar.

eIUSTITICAÇÃO

O presente Requerimento tempor objetivo atender demanda deinativos e
pensionistas militares, que através dos préstimos deste gabinete solicitam informações
sobre asrestituições obrigatórias viadecisão judicial.

Setratando de situação sensível e de grande interesse social é importante
que seja dada adevida resposta para esta demanda. É papel do parlamento, fiscalizar a
atuação dos órgãos e secretarias governamentais e assegurar a participação cidadã de
toda a coletividade.

No intuito de prezar pelos princípios fundamentais da administração da
legalidade, moralidade, impessoalidade e economicidade, previstos em nossa Carta
Magna.

Sala das sessões em

cabo patrício
(Deputado Distritálf

V

REQUERIMENTO N°
(DO DEPUTADO CABOPATRlCIO-PT)

H fMtftMI Em Srt

EWK.

t. As«"íir,a
,0.'. 1W9*-M

J-K>o»daOO«

Requer ao Governo do Distrito

Federal através do Comando Geral

da Policia Militar do Distrito

Federal informações relativas aos

inativos e pensionistas da Policia
Militar no Distrito FederaL

Excelentíssimo SenhorPresidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal:

Requeira, nos termos do art. 129, inc.Vm, art 145, inc. XK, do Regimento
Interno, e art. 60 inc.XXXIII "Art. 60. Compete, privativamente, à Câmara
Legislativa doDistrito Federal, IncXXXm- encaminhar, porintermédio daMesa
Diretora, requerimento de informação aos Secretários de Estado, implicando
crime de responsabilidade, nostennos da legislaçio pertinente, a recusa ouo nâo
atendimento no prazo de trinta dias, bem como o fornecimento de informação
falsa" e art 155, da lei Orgânica do Distrito federal, que sejam solicitadas ao
Excelentíssimo Senhor Comandante Geral da Policia Militar do Distrito Federal as
seguintes informações:

1- Cópia de lista constando, nome, endereço, telefone, número de processo
junto à Diretoria de inativos da Policia Militar, e das decisões judiciais de

todos os inativos e dos pensionistas militares que estão sendo obrigados a
devolver valores a Policia Militar.

•JUSTOTCAÇÂO

O presente Requerimento tem por objetivo atender demanda de
interessados, que através dos préstimos deste gabinete solicitam informações sobre as
restituições obrigatórias via decisão iudiri»!

Se tratando de situação sensível e degrande interesse social é importante

que seja dada a devida resposta para esta demanda. É papel do parlamento, fiscalizar a
atuação dos órgãos e secretarias governamentais e assegurar a participação cidadã de

toda a coletividade.

No intuitode prezar pelos princípios fundamentais da administração da

legalidade, moralidade, impessoalidade e economicidade, previstos em nossa Carta

Magna.

Sala das sessões em

y
CABO PATRÍCIO

(Deputado Distrítal-i

LsAH»*"

/

«EOUERIMENTO N' MIM/NM #,C' ° °
. .. T? uJt"

(Do Sonhor DtputadoRaad Rta*»ouh)

********"" _— Requer a realização de Sawtafo Solene
no dia W da Abril da 2009, alualva ao
aniversário da Granja do Torto".

ExMtantfsalmo senhor Presidente da Câmara Legislativa do Dlatrito

Nos termos do art. 124 do regirnerrto interno dacâmara legislativa do Distrito
Federal, requeremos a realização de Sessãosolene, no dia09 de Abril de 2009
alusivaao aniversário da Granjado Torto".

JUSTIFICAÇÃO

Ao longo dosanos a região da Granja doTorto prosperou e se tomou de
grande relevância no contexto atual do Distrito Federal, do Brasil e do mundo
permanecendo como segunda residência oficial daPresidôncia da República onde'
sao tomadas decisões importantes parao futuro da nação.

A luta e as reivindicações destes moradores devem ser levadas em
consideração, assim como a própria história dacomunidade, que tanto contribui para
o crescimento e desenvolvimento da coletividade urbana nacapitai donosso País.

, Tal comemoração, a muito vem sendo realizada de maneira simplória
porseus moradores e afirmada pelo empenho de seus pioneiros e novos moradores
porestes motivos devemos fortalecer a comemoração de seu aniversário.

Estamos propondo Sessão Solene por uma questão de dever moral e
merecida homenagem, por isto esperamos contar com o apoio de todos os
parlamentares paraa aprovação destaproposição.

Sala das Sessões, em

•V

DBPUTAUU fÍATS) MASSOUH
DEMOCRATAS

TERCEIRA SECRETARIA -

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA EAPOIO AO PLENÁRIO
SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA ESÚMULA

2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 5a LEGISLATURA

ATA SUCINTA DA 19a
^DÉCIMA NONA)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

DE 26 DE AGOSTO DE 2008.

\r

\/

J? uS ,-fljL
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SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Wilson Uma.

SECRETARIA: Deputado Bispo Renato Andrade.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INÍCIO: 17 horas e 20 minutos.

TÉRMINO: 17 horas e 27 minutos.

L ABERTURA

Presidente (Deputado Wilson Lima):

- Está aberta a sessão.
- Soba proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2 ORDEM DO DIA

(Io) ITEM 1: Discussão e votação, em 2o turno, em regime de
urgência, do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 92, DE 2008,
de autoria do Poder Executivo, que "Concede isenção dos tributos que
especifica à Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito
Federal - CODHAB-DF". APROVADO com 20 votos favoráveis. Houve
4 ausências.
- Apreciaçãoda redação final. APROVADA.

(2o) Apreciação, em bloco, dos seguintes itens:

ITEM EXTRAPAUTA: Discussão e votação, em turno único, do
REQUERIMENTO N° 1.072, DE 2008, de autoria do Deputado
Roberto Lucena, que "Requer a realização de audiência pública, no dia 3
de setembro do corrente ano, no auditório desta Casa de Leis, para
debater a inserção dos servidores de apoio da Carreira de Saúde no
Programa Habitacional do DF".

ITEM EXTRAPAUTA: Discussão e votação, em turno único, do
REQUERIMENTO N° 1.085, DE 2008, de autoria do Deputado Chico
Leite, que "Requer a realização de audiência pública no dia 31 de
outubro de 2008, às 9h30, para debater a alteração do uso da área
localizada em frente ao Conjunto 43 da QNO 20, em Ceilândia - Distrito
Federal".

ITEM EXTRAPAUTA: Discussão e votação, em turno único, do
REQUERIMENTO N° 1.086, DE 2008, de autoria da Deputada Erika
Kokay, que "Requer a transformação da sessão ordinária do próximo dia
9 de setembro em comissão geral, com o objetivo de discutir o risco
iminente de suspensão do pagamento da Gratificação de Regência de
Classe e alteração na contagem do tempo de serviço para fins de
aposentadoria dos professores que trabalham nas equipes de
atendimento e apoio à aprendizagem".

- Votação das proposições em turno único. APROVADAS por votação
em processo simbólico (16 deputados presentes).

Obs.: Afolha de votação nominal será publicada na ata circunstanciada.

3 ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Wilson Lima):

- Declara encerrada a sessão.

TERCEIRA SECRETARIA

DIRETORIA LEGISLATIVA

L I BB

Em_MjD2 ,0o7

issessoria d* Planaria

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA EAPOIO AOPLENÁRIO
SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATAESÚMULA

2a SESSÃO LEGISLATIVA DA 5a LEGISLATURA

ATA SUCINTA DA 20a

(VIGÉSIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

DE 27 DE AGOSTO DE 2008.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Wilson Lima.

SECRETARIA: Deputado Dr. Charles.

LOCAL: Plenárioda Câmara Legislativa do DistritoFederal.

INÍCIO: 17 horas e 37 minutos.

TÉRMINO: 17 horas e 40 minutos.

1 ABERTURA

Presidente (Deputado Wilson Lima):

- Está aberta a sessão.
- Soba proteçãode Deus, são iniciados os trabalhos.

2 ORDEM DO DIA

(1°) ITEM 1: Discussão e votação, em 2o turno, do PROJETO DE LEI
N° 963, DE 2008, de autoria do Poder Executivo, que "Altera as
Tabelas de Vencimento Básico das Carreiras Assistência Pública da
Saúde de Cirurgião-Dentista e de Enfermeiro bem como os salários da
Tabela de Empregos Comunitários do Quadro de Pessoal do Distrito
Federale dá outras providências".
- Votação do projeto em 2o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (14deputados presentes).
- Apreciaçãoda redação final. APROVADA.

(2o) ITEM 2: Discussão e votação, em2oturno, do PROJETO DE LEI
N° 961, DE 2008, de autoria do Poder Executivo, que "Abre crédito
suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de
R$ 208.946.951,00 (duzentos e oito milhões, novecentos e quarenta e
seis mil e novecentos e cinqüenta e um reais) para reforço de dotações
orçamentárias consignadas nopresente orçamento".
- Votação do projeto em 2o turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).
- Apreciação da redação final. APROVADA.

3 ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Wilson Lima):

- Declara encerrada a sessão.

,..,.,,„ ._„„,.„ Eu, Primeiro Secretário, nos termos do art. 128 do RegimentoEu, Primeiro Secretario, nos termos do art. 128 do Regimento Jn ^ a pte ^
Interno, lavro a presente Ata.

Primeiro


